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P R O V ID Ê N C IA S .

O  P R E F E IT O  IM ) M U N IC ÍP IO  D E  S À O  C A E T A N O .  E S T A D O  D E  P E R N A M B U C O , no uso das atribuições que  lhe» > io  conferidas pelu 
1.0 O rg â n ica  <lo M u n ic íp io .

Faço saber que a Câm ara M unicipal do Vereadores aprovou c eu sancionei a seguinte Lei:

D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  P R E L IM IN A R E S

A rt. I o Este Código regula os direitos e obrigações que em anam  das relações jurídicas referentes a tributos e demais rendas que constituem  receita do 

Município de Sâo Caetano.

A rt. 2 »  O  Código é constituído de 4 (quatro) Livros, com a matéria, assim distribuída:

LIVRO I • Estabelece Norm as Gerais de Direito Tributário aplicáveis ao Município;

LIVRO II - Regula o Sistema Tributário Municipal;

LIVRO III -  Regula o Regime Contratual dos Preços Públicos Municipais;

LIVRO IV -  Estabelece as Disposições Gerais, Transitórias e Finais

A rt. 3o O Código Tributário Municipal é subordinado.

I - á Constituição Federal;

II - ao Código Tributário Nacional e demais Leis Com plem entares da União;

III -  à Lei Orgânica do M unicípio de Sâo Caetano

LIVRO I

DAS N O R M A S  GERAIS DE DIREITO TR IB U TÁ R IO  

TITU L O  I 

D A C O M P ETÊ N C IA  TR IBUTÁ R IA

C A P Í T U L O  I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 4? Este Livro estabelece normas aplicáveis a todos os impostos, taxas e contribuições devidos ao M unicípio de S lo  Caetano

A rt. 5® Tributo é toda prestação pecuniária com pulsória, em  moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato Ilícito, Instituída 

em Lei e cobrada m ediante atividade administrativa plenam ente vinculada.

Parágrafo Único. A  natureza jurídica específica do tributo é determ inada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo Irrelevante para qualificá-la:

I - a denominação e demais características formais adotadas pela Lei;

II -  a destmaçâo legal do produto de sua arrecadação

A rt. 6? O  M unicípio de Sâo Caetano, ressalvadas as limitações da competência tributária definidas nos instrum entos norm ativos citados no artigo 3?, tem 

competência legislativa plena, quanto à incidência, lançam ento, cobrança, arrecadação e fiscalização dos tributos municipais

A rt. 7 » A  competência tributária é indelegável, salvo atribuições das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos ou de executar Leis, serviços, atos ou

decisões administrativas em  matéria tributária, conferida por um a pessoa juridlca de direito público a outra, nos termos da Constituição Federal.

§ iv .  A  atribuição com preende garantias e os privilégios processuais que com petem  á pessoa juridlca de direito público que a conferir.

§ 2 «. A atribuição pode ser revogada a qualquer tem po, por ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha conferido.

§ 30. Não constitui delegação o com etlm ento, a pessoa juridlca de direito privado, do encargo da função de arrecadar tributos nos termos da Lei

A rt. 80 o  não-exercicio da competência tributária municipal não a defere a pessoa jurídica de direito público

C A P Í T U L O  I I  

D A S  L IM IT A Ç Õ E S  D A  C O M P E T Ê N C IA  T R IB U T A R IA

A rt. 90 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado ao M um cipio de São Caetano:

I -  exigir ou aum entar tributos sem Lei que o estabeleça;
I I  -  instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 

profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou diicitos.
III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do Início da vigência da Lei que os houver instituído ou aum entado;

b ) no m esm o exercido financeiro em que haja sido publicada a Lei que os Instituiu ou aum entou;

c) antes de decorridos 90 (noventa) dias da data em  que tenha sido publicada a lei que os instituiu ou aum entou, observado o disposto na alínea "b M.

IV • utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por m eio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo 
M unicípio, nos termos da Lei;

VI - estabelecer diferença tributaria entre bens e serviços, de qualquer natureza, em  razão de sua procedência ou destino;

VII • instituir impostos sobre:

a) patrim ônio, renda ou serviços da União, do Estado e de outros Municípios;

b ) templos de qualquer culto;

c ) patrim ônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da Lei;

d ) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.



§1®. A vedação do inciso VII "a", é extensiva ás autarquias e às fundações Instituidas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrim ônio, á 

renda c aos serviços vinculados ás suas finalidades essenciais ou ás delas decorrentes.

$2®. As vedações do Inciso VII "a* e do parágrafo anterior náo se aplicam ao patrim ônio, á renda e aos serviços relacionados com exploraçào de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a em preendim entos privados, ou em que haja contraprestaçáo ou pagam ento de preço ou tarifas pelo usuário, nem 

exonera o prom itente com prador da obrlgaçào de pagar imposto relativamente ao bem Imóvel.
§3®. As vedações expressas no Inciso VII, alíneas ”b “ e "cv, com preendem  somente o patnm ôm o, a renda e os serviços relacionados com as finalidades 

essenciais das entidades nelas relacionadas.

§4®. O  disposto no Inciso VII deste artigo, náo exclui as entidades nele referidas, da condlçáo de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na 

fonte, bem com o, náo a dispensam da prática de atos assecuratórios do cum prim ento de obrigações tributárias por terceiros, na forma da le i.

§5®. A Lei determinará medidas para que os consum idores sejam esclarecidos acerca dos tributos municipais que Incidam sobre bens e serviços.

§6®. Qualquer subsidio ou Isenção, redução de base de cálculo, concessáo de crédito presum ido, anistia ou remlssáo, relativas a Impostos, taxas ou 

contribuições, só poderáo ser concedidos mediante le i especifica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enum eradas ou o 

correspondente tributo ou contrlbulçáo.

57®. A le i poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de impostos ou contribuição, cujo fato 

gerador deva ocorrer posteriorm ente, assegurada a imediata preferencial restituição da quantia paga. caso não se realize o fato gerador presumido

A r t .  10. O  disposto no artigo 9". inciso V I I .  alínea *’c '\  é subordinado á observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:

I nâo distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer titulo;
I I  - aplicarem integralmente, no Pais. os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais:
I I I  -  manterem escrituração de suas receitas e despesas cm livros revestidos de foimalidadcs capazes de assegurar sua exatidão.

Parágrafo Único. Na falta de cum prim ento do disposto neste artigo ou no § 4® do artigo 9®. a autoridade com petente suspenderá a aplicação do  beneficio

A rt. 11. A  imunidade nâo exclui o cum prim ento das obrigações acessórias previstas na legislação tributária, sujeitando seu infrator à aplicação das 

comlnações ou penalidades cabíveis

A rt. 12. A  imunidade será reconhecida m ediante requerim ento dirigido à Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Único. A  eficácia da decisão que deferir o requerim ento tratado neste artigo alcançará os fatos geradores posteriores à data em  que o 

interessado dem onstrar o preenchim ento de todos os requisitos necessários ao gozo do beneficio

t í t u l o  n

D A  L E G IS L A Ç Ã O  T R IB U T Á R IA  

C A P Í T U L O  I  

D A S  D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A I S  

S E Ç Ã O  I 

D A  D IS P O S IÇ Ã O  P R E L I M I N A R

A r t .  13. A  expressão ‘ legislação tributária" compreende as Leis. os decretos c as normas eomplcmentares que versem, no todo ou cm parte, sobre tributos c 
relações jurídicas a eles pertinentes

S E Ç Ã O  II 

D A S  L E I S  E D E C R E T O S

A r t .  14. Somente a Lei pode estabelecer:
I • a instituição de tributos ou a sua extinção;
I I  -  a majoração de tributos ou sua redução;

I I I  -  a definição do fato gerador da obrigação tributária principal e do seu sujeito passivo;
I V  • a fixação de alíquota do tributo c da sua base de cálculo:
V  • a cominaçáo de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus dispositivos, ou para outras infrações nela definidas;
V I  • as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários ou de dispensa ou redução de penalidades.

§1". Equipara-se á majoração do tributo a modificação da sua base de cálculo que importe em torná-lo mais oneroso.
§2°. Náo constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo

A r t .  1 5 .0  conteúdo e o alcance dos decretos:
I -  restringem-se aos das Leis cm função das quais sejam expedidos;
I I  -  serão determinados com  observância das regras de interpretação estabelecidas nesta Lei

S E Ç Ã O  I I I

DAS N O R M A S  C O M P L E M E N TA R E S  

A r t .  16. São normas eomplcmentares das Leis c dos decretos:
I -  as poitarias, as instruções, avisos, ordens de serviços e outros atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

II - as decisões dos órgãos com petentes das instâncias administrativas,

III - as práticas reiteradam ente observadas pelas autoridades administrativas;
I V  -  os convênios que o M un icípio  celebra com  autoridades da administração direta ou indireta da União, d o  Estado ou de outros M unicípios.

Parágrafo Ú nico. A observância das normas referidas neste artigo exclui a Imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor 

m onetário da base de cálculo do  tributo

C A P Í T U L O  II

D A  V I G Ê N C I A  D A  L E G I S L A Ç Ã O  T R I B U T Á R I A

A r t .  17. A  vigência, no espaço c no tempo, da legislação tributária rcgc-sc pelas disposições legais aplicáveis ás normas jurídicas em geral, ressalvado o 
previsto neste Capítulo.



A r i .  IK. A  legislação tributária do M unicípio vigora fora do respectivo território, iioh limites cm que lhe reconheçam extraterritorialidade os convênios de 
que participe ou do que disponha a Constituição Federal. o C ó digo Tiib u tú iio  Nacional e outras leis e normas gerais expedidas pela União.

A r t .  19. Salvo disposição em contrário, entram em vigor
I • os atos administrativos a que se refere o inciso I do aitígo 16. nu duta da sua publicação:
II  -  a\ dccisóes a que se refere o inciso II do artigo 16. quanto u seus efeitos normativos. 30 (trinta) dias após a data da sua publicuçáo;
I I I  • os convênios a que se refere o inciso IV  do artigo 16. na data neles prevista.

A r t .  20. Produzem seus efeitos no prim eiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação os dispositivos de Lei:
I -  que instituem ou majoram tributos:

I I  -  que definem novas hipóteses de incidência:
I I I  -  que extinguem ou reduzem isençóes:

a) salvo se a Lei dispuser de maneira mais favorável ao sujeito passivo; e

b| exceto quando a isenção for concedida por prazo certo e em função de determ inadas condições.

C A P Í T U L O  I I I

D A  A P L I C A Ç Ã O  D A  L E G I S L A Ç Ã O  T R I B U T Á R I A

A r t .  21. A  legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido 

inicio, mas não esteja completa, nos termos do artigo 35

A r t .  22. A  Lei aplica-sc a ato ou fato pretérito:

I -  cm qualquer caso. quando seja expressamente interpretativa. excluída a aplicação dc penalidade á infração dos dispositivos interpretados:
I I  -  tratando-se de ato não definitivamente julgado

a) quando deixe de defini-lo  com o infração:

bj quando deixe de tratá-lo com o contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha Implicado em  falta de

pagam ento de tnbuto;

c) quando lhe com lne penalidade m enos severa que a prevista na Lei vigente ao tem po da sua prática.

C A P Í T U L O  IV

D A  I N T E R P R E T A Ç Ã O  E  I N T E G R A Ç Ã O  D A  L E G I S L A Ç Ã O  T R I B U T Á R I A  

A r t .  23. A  legislação tributária será interpretada confom ie o disposto neste Capitulo.

A r t .  24. N a  ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I -  a analogia;
I I  -  os princípios gerais de direito tributário.
I I I  -  os princípios gerais dc direito público;
I V  -  a eqüidade.

§1". O  emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em Lei.
§2“'. O  emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.

A r t .  25. Os princípios gerais dc direito privado utilizam -se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas 

não para definição dos respectivos efeitos tributários.

A r t .  26. A  Lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o  alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou

implicitamente, pela Constituição Federal ou pela Lei Orgânica do M unicípio, paia definir ou lim itar competências tributárias.

A r t .  27. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I -  suspensão ou exclusão do crédito tributário;

I I  -  outorga de isenção;
I I I  -  dispensa do cum prim ento dc obrigações tributárias acessórias

A r t .  28. A  Lei uibutária que defme infrações ou lhe com ina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, cm caso dc dúvida quanto:
I • á capitulação legal do fato;
I I  -  ã natureza ou ás circunstâncias materiais do fato, ou á natureza ou extensão dos seus efeitos;
I I I  -  ã autoria, imputabilidade, ou punibilidade.
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou a sua graduação.

T Í T U L O  1U  

DA O BR IG A ÇÃ O  TR IBUTÁ R IA

C A P Í T U L O  I  

D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

A rt. 29. A  obrigação tributária é principal ou acessória.

A r t .  3(1. A  obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objetivo o pagamento do tributo ou penalidade pecuniária c extingue-se 

juntamente com o crédito dela decorrente.

A rt. 31. A  obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas, no Interesse da 

arrecadação ou da fiscalização dos tributos.

§1. Todas as pessoas físicas. Jurídicas ou entes despersonallzados, contribuintes ou não, ainda que goze de Imunidade, nâo-lncidênda ou Isenção, estão 

obrigadas, salvo norm a expressa em  contrário, ao cum prim ento das obrigações acessórias previstas nesta Lei e em regulam ento, instituídas no interesse da 

fiscalização e arrecadação tributária.

42®. Ato do Poder executivo Instituirá os livros, notas fiscais e demais docum entos, bem com o os modelos respectivos.

43®. As obrigações acessórias constantes desta le i e regulam ento não excetuam outras de caráter geral e com uns a vários tributos previstos na legislação

própria.



A rt. 32. A  obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em  obrigação principal relativamente á penalidade pecuniária

CAPÍTULO II 

DO FA TO GERADOR

A rt. 33. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em  Lei com o necessária e suficiente á sua ocorrência.

A rt. 34. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que. na form a da legislação aplicável, Imp&e a prática ou a abstenção de fato que não

configure obrigação principal.

A rt. 35. Salvo disposição de Lei em  contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

I -  tratando-se de situação de fato, desde o m om ento em que se verifiquem as circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que 

norm alm ente lhe são próprios;

I I  -  tiatando-sc da situação jurídica, dcsdc o momento cm  que esteja definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.
Pa rá grafo  Ú n ic o . A  autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com  a finalidade de dissimular a ocorrência do 

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os procedimentos a serem estabelecidos cm Lei.

A rt. 36. Para os efeitos do Inciso II do artigo anterior, e salvo disposição de Lei em contráno, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam -se

perfeitos e acabados.

I - sendo suspensiva a condição, desde o m om ento do seu Im plem ento;

II -  sendo resolutória a condição, desde o m om ento da prática do ato ou da celebração do negócio.

A rt. 37. A  definição legal do fato gerador é Interpretada abstraindo-se;

I - da validade Juridlca dos atos. efetivam ente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bem com o da natureza do seu objeto ou dos seus

efeitos:

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

C A P I T U L O  I I I  

D O  S U J E I T O  A T U O

A rt. 38. Sujeito ativo da obrigação tributária é o M unicípio de São Caetano ou aqueles definidos pela Legislação Municipal.

C A P Í T U L O  I V  

D O  SU JEITO  PASSIVO 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t .  39. Sem prejuízo dc outras jvessoas fisicas o u  jurídicas, ou quem se equiparc. considera-se sujeito passivo da obrigação principal:

I -  as pessoas Jurídicas de direito público e as de direito privado, que exerçam atividades no M unicípio, sejam quais forem seus fins, nacionalidade ou 

participantes no capital;

II -  as filiais, sucursais, agências ou representações no Município, das pessoas jurídicas com sede no exterior;

III- os consórcios de empresas e os condom ínios residenciais e não residenciais;

IV  -  os profissionais autônom os;

V -  as sociedades nâo-personlfiçadas;
VI -  os empresários;

VII -  as pessoas físicas; e

VIII -  o espólio e a massa falida.

Parágrafo Único: O  sujeito passivo da obrigação principal, diz-se:

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II -  responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa em Lei.

A rt. 40. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada ás prestações que constituam  o seu objeto.

A r t .  41. Salvo disposição de Lei em contrário ás convenções particulares, relativas á responsabilidade pelo pagamento de tiibuio, não podem ser opostas á
Fazenda Pública M unicipal para m odificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.

S E Ç À O  II

D A  S O L I D A R I E D A D E  T R I B U T Á R I A

A r t .  42. Sâo solidariamente obrigadas
I • as pessoas que tenham interesse com um  na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;
I I  as pessoas que concorram para a prática dc atos que, cm tese. constituam C rim e  Contra a Ordem  Ttibutáiia,
I I I  as pessoas expressamente designadas em Lei.

Pa rá grafo  Ú n ic o . A  solidariedade referida neste artigo não comporta beneficio dc ordem.

A r t .  43. Salvo disposição de L e i em contrário, sáo o% seguintes os efeitos da solidariedade:
I -  o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais;

I I  - a isenção ou remissão dc crédito exonera todos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsistindo, nesse caso. a solidariedade
quanto aos demais pelo saldo;

I I I  -  a intertupção da prescrição, cm favoi ou contra um dos obrigados, favorece ou prejudica aos demais.

S E Ç À O  I I I  

D A  C A P A C I D A D E  T R I B U T Á R I A

A r t .  44. A  capacidade tributária passiva independo:



I - da capacidade c ivil das pessoas naturais;
I I  - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que impoitcm  privação ou limitação do exercício de atividades c iv is, comerciais ou profissionais, ou da 

administração direta de seus bens ou negócios;
I I I  - de cstui a pessoa jutidiea regularmente constituída ou inscrita no Cadastro fiscal «la Prefeitura Municipal de São Caetano, bastando que configure uma 

unidade econômica ou profissional.

S E Ç Ã O  IV  

I X )  D O M I C Í L I O  I R I B U T Á R I O

A r t .  45. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, dc dom icilio  tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se com o tal;
I -  quanto ás pessoas naturais, a sua residência habitual, ou. sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual dc sua atividade:
II  - quanto ás pessoas jurídicas dc direito privado ou ás furnas individuais, o lugar da sua sede. ou. em relação aos atos ou fatos que derem origem á

obrigação, o de cada estabelecimento;

I I I  -  quanto ás pessoas jutidicas de direito público, qualquer de suas repartições no território do M unicípio dc São Caetano.
§1". Quando náo couber a aplicação das regras fixadas cm qualquer dos incisos deste artigo, considcrar-sc-á com o dom icílio  tributário do contribuinte ou 

responsável o lugar da situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem á obrigação.
§2". A  autoridade administrativa pode recusar o dom icílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se

então a regia do parágrafo anterior.
§3”. O  sujeito passivo comunicará á repartição competente a mudança dc dom icílio , no prazo do regulamento.

C A P Í T U L O  V

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  T R I B U T Á R I A

S E Ç Ã O  I 
D A  D I S P O S I Ç Ã O  G E R A L

A r t .  46. Sem prejuízo do disposto neste capitulo, a Lei pode atribuir de m odo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada 

ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da 
referida obrigação.

S E Ç Ã O  II

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  P O R  S U C E S S Ã O  

S U B S E Ç Ã O  I

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  P O R  S U C E S S Ã O  I M O B I L I Á R I A

A r t .  47. O  disposto nesta seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos 
referidos, c aos constituídos posteriormente aos mesmos atos. desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até

A r t .  48. Sub-rogam -sc na pessoa dos respectivos adquirentes. salvo quando conste do titulo a prova dc sua

I -  a imposto cujo fato gerador seja a propriedade, o dom ínio útil ou a posse de bem im óvel;
I I  -  á taxa cujo fato gerador seja a prestação dc serviço público relativo a bem im óvel;
I I I  -  ã contribuição cujo fato gerador seja;

a) a valorização de imóvel decorrente de obra pública; ou

b) a localização do Imóvel em  zona beneficiada pelo serviço de iluminação pública.

P a rá grafo  Ú nico . N o  caso de arremataçáo em hasta pública, a sub-rogaçáo ocorre sobre o respectivo preço.

S U B S E Ç Ã O  II

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  P O R  S U C E S S Ã O  P E S S O A L

A r t .  49. São pessoalmente responsáveis;
I -  o adquirente ou remitente. pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;
I I  -  o sucessor a qualquer título c o eónjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo dc cujus  até a data da partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade 

ao montante do quinhão do legado ou da meaçáo;
I I I  -  o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus  até a data da abertura da sucessão.

S U B S E Ç Ã O  I I I

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  P O R  S U C E S S Ã O  E M P R E S A R I A L

A r t .  50. Respondem pelo imposto devido pelas pessoas jurídicas transformadas, fusionadas, fundidas, extintas ou cindidas:
I -  a pessoa juríd ica resultante da transformação de outra.
I I  -  a pessoa jurídica constituída pela fusão dc outras, ou cm decorrência de cisão de sociedade,

I I I  -  a pessoa jurídica que incorporar outra ou parcela do patrimônio dc sociedade cindida.
IV  - a pessoa física sócia da pessoa jurídica extinta mediante liquidação, ou seu espólio, que continuar a exploração da atividade social, sob a mesma ou 

outra razão social, ou sob firma individual;
V  -  os sócios, com  poderes de administração, da pessoa jurídica que deixar de funcionar sem procedei á liquidação, ou sem apresentar a declaração de 

rendimentos no encerramento da liquidação.
Parágrafo Ú nico . Respondem solidariamente pelo imposto devido pela pessoa jurídica:
I -  as sociedades que receberem parcelas do patrim ônio da pessoa jurídica extinta por cisão;
I I  -  a sociedade cindida e a sociedade que absorver parcela do seu patrimônio, no caso de cisão parcial;

I I I  -  os sócios com poderes de administração da pessoa jurídica extinta, no caso do inciso V .

A r t .  51. A  pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir dc outra, por qualquer título, fundo dc com ércio ou estabelecimento comercial, 

industrial ou profissional, e continuai a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social ou sob firma ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao 
fundo ou estabelecimento adquirido, devidos até á data do ato:

I • integralmente, se o alienante cessar a exploração do com ércio, indústria ou atividade;
II  - subsidiariamente com o alienante. *c este prosseguir na exploração OU iniciar dentio de 6 (seis) meses a contar da data da alienação, nova atividade no 

mesmo ou em outro ramo dc comércio, indústria chi profissão.

ou cm curso de constituição á datados atos nela 
a referida data.

quitação, o crédito tributário relativo:



SF.ÇÁO III

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  l ) E  T E R C E I R O S

A r i .  52. Nos casos dc impossibilidade de exigência do cum prim ento da obrigação principal pelo contribuinte, lespondcni solidariamente com  este nos ato» 
em que intcrvicrcm  ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I • os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores:

I I  -  os tutores c curadores, pelos tiibutos devidos por seus tutelados ou curatclodos;
I I I  -  os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;
I V  -  o inventai iante. pelos tributos devidos pelo espólio;

V  - o sindico c o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;
V I  -  os tabeliães, escrivães c demais serventuários dc oficio, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles. ou perante eles. cm  razão do seu oficio:
V I I  - os sócios, no caso dc liquidação dc sociedade de pessoas.
P a rá grafo  Ú nico . O  disposto neste artigo só se aplica, cni matéria dc penalidades, ás de caráter moratório.

A r t .  53. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso dc poderes ou 
infração dc Lei. contrato social ou estatutos:

I -  as pessoas referidas no artigo anterior;

I I  -  os mandatários, propostos c empregados;
I I I  -  os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.

S E Ç À O  IV  

D A  R E S P O N S A B I L I D A D E  P O R  I N F R A Ç Õ E S

A r t .  54. Constitui infração toda ação ou omissão que importe cm inobservância, por parte do contribuinte, responsável ou terceiro, das notmas estabelecidas 
na legislação tributária.

Parágrafo Único. Salvo disposição de lei expressa em sentido contrário, a responsabilidade por Infrações á legislação tributária independe.

I - da Intenção do  agente ou de terceiro;

II -  da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

A r t .  55. Respondem pela infração, em conjunto ou isoladamente, todas as pessoas que. de qualquer forma, concorram para a sua prática ou dela se 

beneficiem.

A r t .  56. N o  concurso de infrações, as penalidades serão aplicadas conjuntamente, uma para cada infração, ainda que capituladas no mesmo dispositivo legal. 

Parágrafo único. No caso de enquadram ento em mais de um dispositivo legal de uma mesma infração tributária será aplicada a de m aior penalidade.

A r t .  57. O  pagamento da penalidade não exime o infrator do cum prim ento das exigências legais de natureza tributária, administrativa, c iv il ou penal.

A r t .  58. Caracteriza reincidência a prática dc nova infração referente ao dcscumprimento das obrigações, prevista no mesmo dispositivo da legislação 
tributária e pelo mesmo agente ou terceiro, dentro dc 5 (c inco) anos. a contar:

I -  da data do pagamento da exigência do crédito tributário: ou
I I  -  do término do prazo para interposiçáo da impugnação do lançamento; ou
I I I  -  da data da decisão condenatoria ítrecorrívcl na esfera administrativa.

A rt. 59. Nos term os da Lei, aos agentes e terceiros responsáveis pela prática das infrações de que trata esta seção, apllcar-se-á, Isolada ou 

cum ulativam ente, as seguintes penalidades:

I - multa por infração;

I I  -  suspensão ou perda definitiva de benefícios fiscais;
I I I  -  cassação dc regimes especiais de escrituração.

A r t .  60. A  responsabilidade é pessoal ao agente:
I • quanto ás infrações conceituadas por Lei com o crimes ou contravenções, salvo quando praticadas no exercieio regular de administração, mandato, 

função, cargo ou emprego, ou no cum prim ento de ordem  expressa emitida por quem de direito;
I I  -  quanto ás infrações cm  cuja definição o dolo especifico do agente seja elementar:

I I I  -  quanto ás infrações que decorram direta c exclusivamente de dolo especifico:
a) das pessoas referidas no artigo S2, contra aquelas por quem  respondem ;

b) dos mandatários, prepostos ou em pregados, contra seus mandantes, preponentes ou em pregadores;
c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, contra estas.

A r t .  61. A  responsabilidade é excluída:

I -  pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso. do pagamento do tributo devido atualizado monctatiamcntc e dos juros dc mora ou do 
depósito da impoitáncia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração,

I I  -  pela apresentação de consulta formulada validamente, nos tenmos do regulamento.
§1". Não sc considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados 

com a infração.
§2". Nos casos do inciso II deste artigo, a exclusão:
I -  restringe-se ás penalidades decorrentes de ações cuja descrição conste com o objeto da consulta formulada;
I I  -quando relativa á multa de mora e aos juros dc mora, ficará sujeita ao piotocolo do processo de consulta antes do vencimento do crédito tributário.

§3“. A  apresentação dc documentos obrigatórios á administração não importa cm denúncia espontânea, para os fins do disposto neste artigo.

T Í T U L O  I V

1 )0  C R É D IT O  T R IB U T Á R IO

C A P Í T U L O  I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 62. O  crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.

A rt. 63. As ctrcunstándas que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que 

excluem sua exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem.



A r i .  64. O  crédito tributário regularmente constituído somente se moditie.i ou extingue, ou tem suu exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos 
em l.c i. fora dos quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na foim n da Lei. a suu efetivação ou as respectivas garantias.

C A P Í T U L O  I I  

D A  C O N S T IT U IÇ Ã O  D O  C R É D IT O  T R IB U T Á R IO  

SEÇA ó I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 65. Com pete privativam ente á autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançam ento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrlgaçáo correspondente, determ inar a m atéria tnbutável, calcular o m ontante do tributo 

devido. Identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

§1°. A atividade administrativa de lançam ento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, não podendo o crédito tnbutáno ter seu 

nascimento obstado, nem os seus elementos modificados, por autoridade de qualquer nível.

§2°. A autoridade com petente poderá, quando o lançamento tenha sido efetuado por declaração do sujeito passivo ou. tendo sido efetuado ex officío. 
decorra de procedim ento interno, lançar o tributo em cotas, a se vencerem  em períodos determinados.

A rt. 66. Sem prejuízo do Instituto da remissão do crédito tributário, o Poder Executivo fica autorizado a:

I • deixar de efetuar o lançamento da multa por descum prlm ento da obrigação acessória, quando o seu valor seja Incompatível com os custos presumidos 

de cobrança;

II -  postergar o lançamento da obrigação principal, para alcançar fatos geradores de períodos futuros, quando o seu valor inicial seja incompatível com os 

custos presumidos de cobrança.

Parágrafo Único. Ato do Poder Executivo definirá, periodicamente, os custos presumidos de cobrança, com base em estudos desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Finanças e pela Procuradoria Geral do Município.

A r t .  67. Salvo disposição de Lei em contrário, quando o valor tributário esteja expresso cm moeda estrangeira, no lançamento far-sc-á sua conversão cm 
moeda nacional ao câm bio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação.

A r t .  68. O  lançamento reporta-se á data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rcgc-sc pela Lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada.

§1". Aplica-se ao lançamento a legislação que. posteriormente á ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou 
processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste 

últim o caso. para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
§2". O  disposto neste aitigo não sc aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva Lei fixe expressamente a data cm  que 

o fato gerador sc considera ocorrido.

A r t .  69. O  lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em viitude dc;
I -  impugnação do sujeito passivo:
I I  -  revisão ex officío ;

I I I  -  iniciativa ex officío da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 78.
Pa rá grafo  Ú nico . O  órgão ou autoridade administrativa responsável pelo lançamento eeitificará o escoamento do prazo para impugnação do mesmo sem 

que haja manifestação do sujeito passivo, sendo vedada a interposição de qualquer espécie dc recurso ou pedido de reconsideração.

A rt. 70. O  contribuinte será notificado do  lançam ento do  tributo no seu domicílio tributário, na sua pessoa, de seu familiar, representante ou preposto, 

segundo as modalidades do art. 76 desta Lei Com plem entar.

A rt. 71. Quando o contribuinte não tiver domicilio no território do M unicípio, ou se recusar a receber a notificação, esta far-se-á por via postal 

registrada com Aviso de Recebimento -  AR.

Parágrafo Ú nico. A  notificação far-se-á por publicidade na imprensa escrita local ou por edital afixado nas dependências do Órgão Fazendário, na 

impossibilidade da entrega do aviso respectivo ou no caso de recusa de seu recebim ento.

A rt. 72. Será sem pre de trm ta dias, contados a partir do recebim ento da notificação, o prazo m ínim o para pagam ento e m áxim o para impugnação do 

lançam ento, se outro prazo não for estipulado, especificamente, nesta Lei Com plem entar.

A rt. 73. A  notificação de lançamento conterá:
I -  o  e n d e r e ç o  d o  im ó v e l  t r ib u t a d o ,  se  f o r  o  c a s o ,

II -  o nom e do sujeito passivo e seu domicílio tributário;

III - a denom inação do tributo e o exercício a que se refere;
IV - o valor do tributo, sua alíquota e base de cálculo;

V -  o prazo para recolhimento;

VI - a disposição legal infringida, se for o caso;
VII - o com provante, para o órgão fiscal, de recebim ento pelo contribuinte;

VIII -  a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro expedidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o núm ero de matricula.

§ 1*. Prescinde de assinatura a notificação de lançam ento emitida por processo eletrônico.

§ 2*. A  notificação prevista no parágrafo único do art. 71 poderá ser feita de forma resumida.

A rt. 74. Enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública, poderão ser efetuados lançamentos omitidos ou viciados por Irregularidade ou erro de fato.

A r t .  75. A  modificação introduzida, tu officío ou cm conseqüência dc decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade 

administrativa no exercício do lançamento somente pode scr efetivada, cm relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente á sua 
introdução.

S E Ç À O  II

D A S  M O D A L I D A D E S  D E  L A N Ç A M E N T O

A r t .  76. O  lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de torceito, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à 
autoridade administrativa infotmaçâcx sobre matéria de fato. indispensáveis a sua efetivação.



$1". A  retificação da declaração poi iniciativa do próprio dcclaruntc. quundo vise a redu/ir ou a excluir tiibuto, só é admissível mediante comprovação ilo 
etro em que se funde, e antes dc notilicudo o lançamento.

$2". O s  erros contidos na declaração c apuráveis pelo seu exame serão retificados tx  offlcio  pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

A r i .  77. Quando o cálculo do tributo tenha poi base. ou tem em consideração, o valor ou o preço de bens. direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade 
lançadora. mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou náo mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou 
os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou 

judicial.
A r t .  7 8 .0  lançamento é efetuado c revisto ex offlcio pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
I -  quando a Lei assim o determine:

l i  -  quando a declaração náo seja prestada, por quem de direito, no prazo c na forma da legislação tributária:
I I I  -  quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo c na forma da 

legislação tributária, a pedido de esclarecimento form ulado pela autoridade administrativa, rccusc-sc a prestá-lo ou nâo o preste satisfatoriamente, a ju ízo  daquela 
autoridade:

I V  -  quando se com prove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária com o sendo dc declaração obrigatória:
V  - quando se com prove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte:
V I  -  quando se com prove ação ou omissão do sujeito passivo ou de terceiro, que dé lugar á aplicação de penalidade pecuniária:
V I I  - quando se com prove que o sujeito passivo, ou terceiro cm beneficio daquele, agiu com  dolo. liaude ou simulação:

V I I I  -  quando deva ser apreciado fato nâo conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior:
I X  - quando se com prove que. no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de 

ato ou formalidade especial.
P a rá grafo  Ú nico . A  revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública M unicipal.

A r t .  79. O  lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o  dever dc antecipar o  pagamento sem 
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato cm que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa.
§1". O  pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o  crédito, sob condição resolutôria da ulterior homologação ao lançamento.
§2". Não influem  sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando á extinção 

total ou parcial do crédito.

§3". Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido c. sendo o  caso. na imposição de 
penalidade, ou sua graduação.

§4°. O  prazo para a homologação será de S (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador.

§5°. Expirado o prazo fixado no parágrafo anterior sem que a Fazenda Pública Municipal se tenha pronunciado, considera-se hom ologado o lançamento e 

definitivam ente extinto o crédito, salvo se com provada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

C A P Í T U L O  I I I  

D A  S U S P E N S Ã O  D O  C R É D I T O  T R I B U T Á R I O  

S E Ç Ã O  I

D A S  M O D A L I D A D E S  D E  S U S P E N S Ã O

A r t .  80. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I -  moratória;
I I  -  o depósito do seu montante integral:
I I I  -  as reclamações c os recursos, nos termos da legislação reguladora do processo tributário administrativo;
I V  -  a concessão de medida liminar cm mandado de segurança;

V  a concessão de medida lim inar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;
V I  o parcelamento.
P a rá grafo  Ú nico . Salvo disposição expressa em contrário, o disposto neste artigo:

I -  nâo dispensa o cumprimento das obrigações asscssôrias;
I I  -  nâo suspende a fluência dc juros remuneratórios c atualização monetária relativos ao crédito tributário.

S E Ç Ã O  II 

D A  M O R A T Ó R I A

A r t .  81. A  moratória somente pode ser concedida:

I • em caráter geral pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira,
I I  -  cm caráiei individual, pur despacho da autoridade adininisiraiiva, desde que autorizada por Lei nas coudiçócs do inciso am ciioi.
P a rá grafo  Ú nico . A  Lei concessiva dc moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade á determinada região do território da pessoa 

jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.

A r t .  82. A  Lei que conceda moratória cm caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo dc outros requisitos:
I -  o prazo de duração do favor;

I I  -  as condições da concessão do favor em caráter individual;
I I I -  sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b ) o núm ero de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros á autoridade

administrativa, para cada caso de concessão em caráter Individual;

c) as garantias que devem  ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em  caráter Individual.

A r t .  83. Salvo disposição de Lei cm  contrário, a moratória xontente abrange os créditos definitivamente constituídos á data da Lei ou do  despacho que a 

conceder, ou cujo lançamento já  tenha sido iniciado áqucla data por ato regularmente notificado ao sujeito passivo.
P a rá grafo  Ú nico . A  moratória náo aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro em beneficio daquele.

A r t .  84. A  concessão da moratória em caráter individual nâo gera direito adquirido c será revogado ex o ffiilo , sempre que se apure que o beneficiado náo 
satisfazia ou deixou dc satisfazer as condições ou nâo cum prira ou deixou dc cum prir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido dc juros 
dc mora:

I -  com imposição da penalidade cabível, nos casos dc dolo ou simulação do beneficiado, ou dc terceiro em beneficio daquele;

I I  -  sem imposição dc penalidade, nos demais casos.
P a rá grafo  Ú nico . N o  caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre u concessão da moratória e sua revogação nâo se eompuiu para efeito da 

prescrição do direito á cobrança do crédito; no caso do inciso II deste uitigo. a icvogiiçáo só pode ocorrei antes dc prescrito o referido direito.



s k ç à o  iii

1 )0  D E P Ó S I T O  I X )  C R É D I T O  T R I B U T Á R I O

A rt. 85. O  depósito do m ontante integral do crédito tributário suspenderá.

I -  a sua exigibilidade;

II -  a fluência da atualização m onetária;
III -  a fluência de Juros de mora.

A rt. 86. 0  depósito do m ontante integral do crédito tributário:

I -  poderá ser efetuado pelo sujeito passivo nos casos de:

a) processo de consulta.

b ) processo de impugnação do lançam ento;

c) ação Judicial que vise evitar a constituição do crédito tributário ou desconstituir a sua certeza, liquidez ou exigibilidade.

II -  será determ inado, nos term os do processo administrativo, pela autoridade administrativa:

a) com o garantia prestada pelo sujeito passivo, nos casos de transação:

b ) com o garantia de instância, nos casos de Recurso Voluntário Interposto contra decisão do órgão Julgador 

lançamento.

Parágrafo Ú nico. Nos casos da alinea "b v. Inciso II, deste artigo, o depósito corresponderá, no m ínim o, a 30%  

crédito tributário.

A rt. 87. Para fins de depósito, considerar-se-á m ontante integral do crédito tributário:

I -  a Importância Julgada devida pelo sujeito passivo, no caso de processo de consulta;

II -  a Importância comunicada ao sujeito passivo com o devida, nos casos de.

a) Im pugnação do  lançamento;

b ) transação processada na pendência de Im pugnação do lançamento;

c) açào judicial que vise evitar a constituição do crédito tributário.

III -  a importância definitivam ente constituida na esfera administrativa, nos casos de:

a) açâo Judicial que vise desconstituir a certeza, liquidez ou exigibilidade do crédito tributário;

b ) transação processada na pendência de cobrança amigável ou cobrança executiva Judicial.
IV  -  a importância Julgada devida na decisão do órgâo Julgador de primeira instância, nos casos de garantia de instância.

A rt. 88. Conslderar-se-ào operantes os efeitos decorrentes do depósito a partir da data da sua efetivação nos órgàos arrecadadores municipais ou nos 

estabelecimentos devidam ente credenciados pela Secretaria Municipal de Finanças.

§1®. O  depósito poderá ser efetuado nas seguintes modalidades:

I - em  m oeda corrente do país;

II -  por cheque.

§2®. 0  depósito efetuado por cheque somente Induz aos efeitos descritos neste artigo com o resgate deste pelo sacado.

A r t .  89. Findo o processo administrativo ou judicial no qual foi efetivado o depósito, a autoridade administrativa competente para acompanhar ou decidir o
feito revisará o valor depositado pelo sujeito passivo, a fim  de:

I determinar o pagamento do crédito tributário em favor da Fazenda Pública M unicipal, caso o valor depositado seja inferior ao efetivamente devido: ou
I I  -  declarar o direito ã restituição do indébito, caso o valor depositado seja superior ao efetivamente devido; ou
I I I  -  declarar a regularidade da conduta adotada pelo sujeito passivo, caso o valor recolhido seja igual ao efetivamente devido.
§1". N a  hipótese do inciso I deste artigo, o valor apurado será objeto dc notificação com  prazo dc 20 (v in te ) dias para recolhimento.

42®. Na hipótese do Inciso ll deste artigo, o valor apurado será restituído consoante as normas aplicáveis ao pagam ento Indevido.

43®. Em qualquer hipótese, o valor depositado que seja considerado devido será convertido em renda para a Fazenda Publica M unicipal, no intuito de

extmguir, total ou parcialmente, o crédito tributário respectivo.

A rt. 90. Nos casos de depósito efetuado voluntariam ente pelo sujeito passivo, cabe a este especificar qual o crédito tributário a que se refere.

Parágrafo Único. O  depósito do m ontante integral do crédito tributário não induz aos efeitos que lhe são próprios:

I - quando parcial, para as prestações vlncendas em  que tenha sido decom posto;

I I  -  quando integral, paia outros créditos tributários referentes ao mesmo ou a outros tributos ou penalidades pecuniárias.

S E Ç Ã O  IV

I X )  P A R C E L A M E N T O  D O  C R É D I T O  T R I B U T Á R I O

A rt. 91. O  pagam ento parcelado de créditos tributários já vencidos poderá ser concedido, com petindo:

I - á Secretaria Municipal de Finanças;

II - á Procuradoria Geral do M unicípio, quando o crédito tributário encontrar-se executado judicialm ente.

4 1® -  A  competência descrita neste artigo poderá ser exercida conjuntam ente pelos respectivos órgãos, nos term os de Ato do Poder Executivo;

4 2 ® -  Não poderá ser concedido parcelam ento referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano -  IP TU, a ás taxas previstas nesta Lei Com plem entar, 

cujos fatos geradores tenham ocorrido no m esmo exercício do lançam ento destes tributos, salvo parcelam ento concedido em caráter geral.

A rt. 92. O  parcelam ento será concedido mediante requerim ento do sujeito passivo dirigido ã autoridade com petente, onde constarão, além de outros 

definidos em  regulam ento, os seguintes dados:

I -  o reconhecim ento Irretratável da certeza, liquidez e exigibilidade do crédito tributário;

II -  a indicação de que o reconhecim ento descrito no Inciso anterior constitui causa de Interrupção do prazo de prescrição do crédito tributário;

III -  a indicação da suspensão da fluência da prescrição do crédito tributário durante a vigência do  parcelamento.

A rt. 93. O  parcelamento llmltar-se-â ao m axim o de 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, devendo obedecer ás condições estabelecidas em 

regulam ento.

Parágrafo Único. O  valor m inlm o da parcela mensal, atualizado m onetarlam ente, será:

I -  de 25 (vinte e cinco) U F M  para pessoas físicas;

II -  de 50 (cinqüenta) para pessoas jurídicas.

A rt. 94. O  não pagamento de 03 (três) parcelas, sucessivas ou não. Implicará autom aticam ente no vencim ento antecipado de todas as parcelas vlncendas, 

autorizando:

I -  a Imediata inscrição do crédito tributário no Registro da Divida Ativa da Fazenda Pública M unicipal, ou

de primeira Instância na Im pugnação do 

(trinta por cento) do m ontante Integral do



II -  o prosseguimento da cobrança amigável ou cobrança executiva Judicial.

Parágrafo Único. O  disposto neste artigo será tam bém  aplicado a qualquer importância que deixar de ser recolhida, depois de esgotado o prazo 

concedido para o parcelamento.

A rt. 95. Na data da concessão do  parcelam ento, serão apurados o valor originário do  crédito tributário e as parcelas correspondentes á atualizaçáo 
m onetária, á multa e aos juros de mora.

Parágrafo Único. Os valores apurados nos term os do copuf deste artigo constituirão, em conjunto, o saldo devedor Inicial do parcelamento.

A rt. 96. Durante a execuçáo do parcelam ento, serão devidos:

I - Juros rem uneratórlos de 1% |um por cento) ao més sobre o saldo devedor remanescente, contados a partir da segunda parcela;

II - atualização monetária sobre o saldo devedor rem anescente, nos m esmos (ndices e períodos aplicáveis ao crédito tributário.

§1°. A primeira parcela será paga à vista na data da concessão do parcelam ento.

52°. O  saldo devedor remanescente, para fins do disposto no coput deste artigo, será apurado deduzindo-se do saldo devedor inicial o valor amortizado 

através das parcelas Já pagas.

§3°. A liquidação do parcelamento de forma antecipada exclui a incidência dos juros no ato do pagam ento.

A rt. 97. A criténo da Adm inistração, observada a situação econôm ico financeira do contribuinte, e, desde que não fique caracterizada a prática contum az 

de utilização de artifício para o fornecim ento de certidão de regularidade fiscal, poderá ser concedido o reparcelamento do saldo remanescente do débito.
P a rá grafo  Ú nico . Salvo disposição expressa em sentido contrário, aplicam -sc ao reparcelamento as regras fixadas para o parcelamento.

A r t .  98. A plicam -sc. subsidiariamente. ao parcelamento as disposições desta Lei relativas á moratória.

C A P Í T U L O  IV

D A  E X T IN Ç Ã O  D O  C R É D IT O  T R IB U T Á R IO  

S E Ç À O I

D A S  M O D A L I D A D E S  D E  E X T I N Ç Ã O

A r t .  99. Extingucm  o crédito tributário:
I -  o pagamento:
I I  -  a compensação:

I I I  -  a transação;
I V  -  remissão;
V  - a prescrição e a decadência;

V I  -  a conversão dc depósito em renda:
V I I  -  o  pagamento antecipado c a homologação do lançamento nos termos do disposto no artigo 79 c seus §§ 1“ a 5°;
V I I I  -  a consignação cm pagamento, nos termos do disposto no $ 2" do artigo 109;
I X  - a decisão administrativa inreformávcl, assim entendida a definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória:

X  -  a decisão judicial passada cm julgado;
X I  -  a daçào em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas cm Lei;

Parágrafo Ú nico. A  Lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, 

observado o disposto nos artigos 68 e 78.

SEÇÃO II 

DO  P A G A M E N TO  

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A r t .  100. O  pagamento é efetuado:

I -  em moeda corrente, cheque ou vale postal;
I I  -  por processo mecânico;
I I I  -  por transferência eletrônica.
§1". A  legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o pagamento por cheque ou vale jvostal. desde que não o torne impossível ou mais 

oneroso que o pagamento em moeda corrente.
§2". O  crédito paao por cheque somente se considera extinto com o reseate deste pelo sacado.
§3". O  pagamento efetuado poi transferência eletrônica será regulamentado em ato do Poder Executivo.

§4". A  praxe dc remessa de documentos de arrecadação m unicipal ao sujeito passivo não o desobriga de procurá-las na icpartição competente, caso não as 
receba no prazo normal.

A r t .  K l l .  O  pagamento dos tributos far-se-á nos órgãos arrecadadores municipais ou nos estabelecimentos bancários devidamente credenciados pela 

Secretaria M unicipal de Finanças.
§1*. Na hipótese da arrecadação da Contribuição Para o Custeio do  Serviço de Iluminação Pública, é permitido o credenciam ento de instituição não

bancária.

§2*. Ressalvadas as hipóteses expressamente determinadas em Lei, quando do pagam ento do tributo, será expedido obrigatoriamente o docum ento de 

arrecadação municipal, na forma estabelecida em regulam ento.
§3". Não se considera válido o pagamento efetuado:
I perante pessoa distinta daquela definida no coput deste artigo;

I I  através de documento de arrecadação:
a) confeccionado fora dos padròes aprovados pela Secretaria Municipal de finanças;

b ) emitido com rasuras ou entrelinhas.

§4". Respondem pelo eventual prejuízo causado á Fazenda Publica M unicipal o servidor ou empregado publico, bem com o o terceiro que iccebam 
pagamentos efetuados na forma descrita no inciso II do parágrafo anterior.

A r t .  102. O  pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento:
I • quando parcial, das prestações em que se decomponha;
II  -  quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.
5j I" . A  imposição de penalidade não elide o pagamento integral do crédito tributário.
$2". O  pagamento vale somente com o prova de recolhimento da importância referida no documento de arrecadação m unicipal, não exonerando o sujeito 

passivo de qualquer diferença que venha a ser apurada, de acordo com o disposto na l.ei.



SUBSEÇÃO II

D A  M O R A

A rt. 103. O  valor originário do crédito tributário não Integralmente pago no vencim ento, seja qual for o m otivo determ inante da falta, sem prejuízo da 

imposição das penalidades cabíveis e da aplicaç3o de quaisquer medidas de garantia previstas em Lei, ficará sujeito, cum ulativam ente, aos seguintes acréscimos:

I -  atualização monetária;
II - multa de m ora ou por Infração;

I I I  -  juros de mora.
Parágrafo Ú nico . O s  acréscimos relativos á atualização monetária, a multa de mora e juros de mora serão cobrados independentemente dc procedimento

fiscal.

A rt. 104. Os acréscimos previstos no artigo anterior serão devidos a partir do dia seguinte ao vencim ento do crédito tributário e calculados conform e as 

seguintes condições:

I - atualização m onetária, fixada com base na variação do IPCA ou qualquer outro que venha a substltui-lo;

II -  multa de m ora de 0 ,5 %  Jmelo por cento) ao dia sobre o valor originário atualizado do  crédito tributário, até o limite de 15% (quinze por cento);

III - multa por Infração, aplicada nos term os de disposição específica desta Lei;
IV  - Juros de mora de 1% (um  por cento) ao mês sobre o valor originário do  crédito tributário, contados a partir do prim eiro dia do  mês subseqüente ao do 

vencim ento do tributo.

§1°. Considera-se:

I - valor originário aquele que. sem os acréscimos relativos á atualização m onetária, á multa de mora e aos juros de mora. corresponda:

a) ao pagam ento que deveria ter sido antecipado pelo sujeito passivo, nos casos de lançamento por hom ologação; ou

b) ao valor que seria apurado a partir de declaração que deveria ter sido prestada pelo sujeito passivo, nos casos de lançam ento por declaração, ou

c) ao crédito tributário constituído pela autoridade administrativa, nos casos de lançam ento ex officio.
II -  valor originário atualizado aquele correspondente ao valor originário acrescido da parcela referente á atualização monetária.

§2°. Equipara-se a valor originário:

I - a parcela de atualização m onetária, multa de mora. Juros de m ora não recolhida, total ou parcialmente;

II -  o saldo devedor remanescente de parcelamento ou reparcelam ento n lo  cum prido;

III -  o saldo do valor depositado pelo sujeito passivo que. após sua conversão em renda para fins de extinção do crédito tributário, seja apurado em favor 

da Fazenda Pública Municipal;

IV  -  o saldo que, após os procedimentos de extinção do crédito tributário por melo da compensação ou transação, seja apurado em favor da Fazenda 

Pública Municipal.
§3". N ã o se aplica o  acréscimo relativo â multa de mora ao crédito tributário, decorrente do descumprimcnto de obrigação tributária principal do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza, lançado cm decorrência de procedimento fiscal.

A r t .  105. A  multa dc mora será reduzida dc 1/3 (um  terço), se o sujeito passivo recolher, em pagamento único, a totalidade da importância exigida, antes da
inscrição do credito tributário no Registro da D ívida A tiva  da Fazenda Pública M unicipal.

A rt. 106. Os juros de mora serão reduzidos em até 5 0 %  (cinqüenta por cento), se o sujeito passivo recolher, em pagamento único, a totalidade da

importância exigida, após a inscrição do crédito tributário no Registro da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal.

Parágrafo Único. A  redução prevista neste artigo:

I - será concedida m ediante solicitação do  sujeito passivo;

II -  Incidirá, exclusivamente, sobre os juros de mora vencidos após a Inscrição do crédito tributário no Registro da Divida Ativa da Fazenda Pública

Municipal.

A rt. 107. Excetuado os casos de autorização legislativa ou m andado judicial, é vedado ao servidor:

I - receber crédito tributário com desconto ou dispensa sobre o valor originário ou sobre quaisquer de seus acréscimos legais;

II -  receber divida nâo-tnbutária com desconto ou dispensa sobre o valor originário ou sobre quaisquer de seus acréscimos legais.

41®. A  inobservância ao disposto neste artigo sujeita ao Infrator, sem prejuízo das penalidades que lhe forem  aplicáveis, a indenizar o Município em

quantia igual a que deixou de receber.
42®. Se a infração decorrer de ordem  do superior hierárquico, ficará este solidariamente responsável com o infrator.

S U B S E Ç Ã O  I I I

D A  I .M P U T A Ç Â O  D O  P A G A M E N T O

A r t .  108. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo sujeito passivo para com  a mesma pessoa juríd ica de direito público, relativos 
ao mesmo ou a diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros dc mora, a autoridade administrativa competente para receber o pagamento 
determinará a respectiva imputaçáo, obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas:

I -  em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos decorrentes de responsabilidade tributária,
I I  -  primeiramente, às contribuições de melhoria, depois ás taxas e por fim aos impostos;
I I I  -  na ordem crescente dos prazos de prescrição,
I V  -  na ordem decrescente dos montantes.

S U B S E Ç Ã O  I V  

D A  C O N S I G N A Ç Ã O  E M  P A G A M E N T O

A r t .  109. A  importância de crédito tributário pode ser consignada judicialm ente pelo sujeito passivo, nos casos:
I -  de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo ou de penalidade, ou ao cum prim ento de obrigação acessória;
I I  -  de subordinação do recebimento ao cum prim ento de exigências administrativas sem fundamento legal.
I I I  -  de exigência, por mais dc uma pessoa jurídica dc direito público, de tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador.

41". A  consignação só pode versar sobre o crédito que o consignantc se propõe pagar.
42®. Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a importância consignada é convertida em  renda; Julgada Im procedente a 

consignação, no todo ou em  parte, cobra-se o crédito acrescido de atualização monetária e juros de mora. sem prejuízo das penalidades cabíveis.

S U B S E Ç Ã O  V

D A  R E S T IT U IÇ Ã O  D O  P A G A M E N T O  IN D E V ID O

A r t .  110. O  contribuinte terá direito, independentemente de prévio protesto, á restituição total ou parcial d o  iiíbuio. nos seguintes casos:
I • cobrança ou pagamento espontâneo dc tributo indevido ou maior que o devido cm lace da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias



materiais do falo gerador «letivam ente ocorrido:
I I  - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaborando ou conferência dc 

qualquer documento relativo ao pagamento;
I I I  • reforma, anulando, revogando ou rcscisdo de decisão condcnatória.

A rt. 111. A restituição de tributos que com portem , por sua natureza. transferência do  respectivo encargo financeiro somente será feita a quem  prove 

haver assumido o referido encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebé-la.

A rt. 112. A  restituição total ou parcial de tributos abrangerá tam bém , na mesma proporção, os acréscimos que tiverem  sido recolhidos Indevidam ente, 

salvo os valores referentes às Infrações de caráter formal náo prejudicadas pela causa da restituição.

Parágrafo Único. O  valor objeto de restituição será acrescido de juros de m ora de 1%  (um  por cento) ao més sobre o valor a ser restituído. contados a 

partir do prim eiro dia do  més subseqüente àquele em que a restituição deveria ter sido efetuada, na forma do artigo 108, parágrafo segundo. Inciso II.

A rt. 113. As restituições serão formalizadas através de requerim ento dirigido á Secretaria Municipal de Finanças.

§1 ". Em se tratando de pagamento em duplicidade, ficará retido no processo o com provante original de recolhim ento que servir de base para o valor a ser

restituido.

§2°. A Secretaria Municipal de Finanças, apòs declarar o direito do requerente, determinará sucessivamente:

I -  a compensação ex officlo do  valor pago indevidam ente com eventual crédito tributário definitivam ente constituído contra o titular do  direito á 

restituição;

II -  a restituição do valor remanescente, se houver, no prazo de 20 (vinte) dias. a contar da data em  que foi com unicada a decisão definitiva na esfera 

administrativa.

A rt. 114. Q uando o crédito tributário tenha sido lançado em cotas ou tenha sido objeto de parcelam ento, o sujeito passivo somente ficará desobrigado do 

pagam ento das cotas ou parcelas restantes, a partir da data em que foi comunicada a decisão definitiva que declarou indevido o pagamento.

A r t .  115. O  direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo dc 5 (c inco) anos. contados:
I -  nas hipóteses dos incisos I e II do aitigo 110. da data da extinção do crédito tributário:
I I  -  na hipótese do inciso III do artigo 110. da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar cm julgado a dccisào judicial que tenha 

reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condcnatória.

A r t .  116. Prcscrcvc em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa que denegar a restituição.

Parágrafo Único. O  prazo de prescrição é interrom pido pelo Início da ação judicial, recom eçando o seu curso, por m etade, a partir da datada intimação 

validamente feita ao representante Judicial da Fazenda Pública Municipal.

SEÇÃO  / / /

DA COMPENSAÇÃO

A r t .  117. Com pete á Secretaria M unicipal de Finanças a extinção de crédito tributário pela modalidade de compensação.
§1". Apenas serão objetos dc compensação:
I crédito tributário definitivamente constituído á data em que se der a compensação; e
II  -  crédito certo, liquido e exigível do sujeito passivo contra a Fazenda Pública Municipal.

§2". Considera-se o crédito:
I -  certo, quando a existência formal c material da obrigação está demonstrada;
I I  -  líquido, quando o objeto da obrigação está determinado;

I I I  -  exigível. quando o cum prim ento da obrigação náo se encontra sujeito a qualquer condição ou termo suspensivo.
§3”. F. vedada a compensação dc créditos tributários:
I -  do sujeito passivo com créditos de terceiros;
I I  -  objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva dccisào judicial.

§4". P. facultado á Secretaria M unicipal de Finanças, julgando conveniente, sujeitar à compensação ao oferecimento de garantias específicas pelo sujeito
passivo.

§5”. E m  se tratando de crédito tributário em curso de cobrança executiva judicial, o Procurador Cicral do M un icípio  será ouvido antes da dccisào sobre a 
compensação.

A r t .  118. A  compensação poderá ser proposta pelo sujeito passivo ou determinada ex officio  pela Secretaria M unicipal de Finanças.
5jl". Prom over-se-à ex o jfiiio  a compensação quando:

I após a liquidação da despesa pública, constatar-se a existência de crédito tributário definitivamente constituído contra o fornecedor do bem ou serviço.
I I  -  após declarado o direito á restituição em processo regular, constatar-se a existência de crédito tributário definitivamente constituído contra o titular

daquele direito.
§2". o  fornecedor do bem ou serviço ou o titular do direito á restituição será cientificado da determinação da compensação, podendo oferecer suas razões dc 

oposição em requerimento a ser julgado pela autoridade competente.
§3". Na proposta de compensação formulada pelo sujeito passivo, constitui ânus do mesmo a demonstração da certeza, liquidez e exigibilidade do seu 

crédito contra a Fazenda Pública M unicipal.
§4". A  compensação de ciédito do sujeito passivo contra á Fazenda Pública M unicipal reconhecido por dccisào judicial transitada cm julgado com crédito 

tributário definitivamente constituído dar-se-á na forma disposta nesta Lei, caso a decisão judicial não disponha de modo diverso.

A r t .  119. A  autoridade competente deverá:
I apurar os valores a compensar na data em que seja executada, de fato. a compensação;

I I  -  especificar:

a) no processo de execução da despesa pública ou no processo de restituição, o valor utilizado para extinção do crédito tributário;
b ) no processo de cobrança do crédito tributário, o valor extinto por m eio da compensação.

§ 1 ». Apòs a compensação, apurar-se-á o saldo remanescente, se houver, ficando obrigado pelo m esmo aquele que, antes da compensação, seja titular do 

m enor crédito.

$ 2 «. O  saldo apurado em  favor da Fazenda Pública Municipal:

I -  tem natureza de crédito tributário, sujeitando-se ás normas que lhe são próprias;

II -  deverá ser recolhido em até 20  (vinte) dias, contados da intimação da decisão definitiva que rejeitar a oposição oferecida na compensação ex o//icio ou 

deferir a proposta de compensação form ulada pelo sujeito passivo.

§3®. O  saldo apurado em  favor do sujeito passivo:

I -  será pago de acordo com  as normas de administração financeira vigentes, nos casos de processos de execução da despesa pública;

II -  será pago de acordo com as normas relativas á seção anterior, nos casos de processos de restituição do  pagam ento indevido.



SEÇÀO IV

D A  T R A N S A Ç Ã O

A rt. 120. No Intuito de term inar litígio, a extinção do crédito tributário pela transação com pete:

I -  á Secretaria Municipal de Finanças, quando o crédito tributário encontrar-se na pendência de impugnação do lançamento;

II - á Procuradoria Geral do M unicípio, quando o crédito tributário encontrar-se na pendência de cobrança executiva Judicial.
Parágrafo Único. A  competência descrita neste artigo poderá ser exercida conjuntam ente pelos respectivos órgãos, nos termos de ato do Poder Executivo.

A rt. 121. A transação poderá ser proposta pelo sujeito passivo ou pela autoridade com petente para extinção do crédito pela transação.

§1®. A proposta de transação formulada pelo sujeito passivo será feita em requerim ento dirigido à autoridade com petente, onde estarão especificadas as 

concess&es m útuas que. a Juízo do requerente, são convenientes para term inar o lltiglo.

§2®. A proposta de transação form ulada pela autoridade com petente será feita mediante Intimação dirigida ao sujeito passivo, onde estarão especificadas 

as concessões m útuas que, a juízo da autoridade, são convenientes para term inar o lltiglo.

§3®. Na decisão que determ inar a extinção do crédito tributário pela transação, a autoridade com petente deverá explicitar:

I - as concessões feitas pela Fazenda Pública Municipal;

II - as concessões feitas pelo sujeito passivo;

III -  o valor do crédito tributário extinto pela transação;

IV -  a hipótese de cabim ento da transação, conforme o artigo seguinte;

V -  o saldo do crédito tributário não extinto pela transação, se houver.

§4®. Lavrar-se-à term o de com prom isso a ser assinado pelo sujeito passivo com os mesmos requisitos definidos no parágrafo anterior, no m om ento da 

intimação da decisão definitiva que determ inar a extinção do crédito tributário pela transação.

§5®. O  saldo apurado em  favor da Fazenda Pública Municipal:

I -  tem natureza de crédito tributário, sujeitando-se ás normas que lhe são próprias;

II -  deverá ser recolhido em pagam ento único, no ato da Intimação da decisão definitiva que determ inar a extinção do crédito tnb utà rio  pela transação. 

§6®. A extinção do crédito tributário pela transação será revogada, retornando-se á situação anterior, quando o sujeito passivo descum prir:

I -  as condições estipuladas no term o de com prom isso;

II -  o disposto no Inciso II do parágrafo anterior.

A rt. 122. Cabe a transação quando:

I - o m ontante do tributo tenha sido fixado por estimativa ou arbitram ento;

II -  a matéria sobre a qual versa o lançamento seja controvertida;

III - ocorrer conflito de competência com outras pessoas de direito público interno;

I V  -  a demora na solução normal do litigio seja onerosa ou temerária ao M unicípio.

A r t .  123. É vedada a extinção das seguintes parcelas pelo instituto da transação:

I - valor originário do crédito tributário;

II -  valor da atualização monetária.

S E Ç À O V  

D A  R E M IS S Ã O

A rt. 124. A  remissão, total ou parcial, do crédito tributário, poderá ser concedida através de ato do Prefeito Municipal, m ediante ato fundam entado, 

atendendo as seguintes condições:

I - á situação econômica do sujeito passivo;

II -  ao erro ou ignorância escusável do sujeito passivo, quanto á matéria do fato;

III - á diminuta Importância do crédito tributário;

IV  - á consideração de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais do caso,

V  -  as condições peculiares ã determinada região do tenritorio da entidade tributante.
§1®. O  despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 84.

§2®. A avaliação da diminuta Importância do crédito tributário pelo Prefeito M unicipal, nos termos do Inciso III, pautar-se-á em ato do Poder Executivo

que definirá, periodicamente, os custos presumidos de cobrança, com base em estudos desenvolvidos pela Secretaria Municipal d e  Finanças e pela Procuradoria

Geral do Município.

SEÇ ÃO  VI

DA D E C A D Ê N C IA

A rt. 12S. O  direito de a Fazenda Pública Municipal constituir o crédito tributário extlngue-se após OS (cinco) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançam ento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por v id o  form al, o lançam ento anteriorm ente efetuado.

Parágrafo Ú nico. O  direito a que se refere este artigo extlngue-se definitivam ente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em  que tenha 

sido iniciada a constituição do crédito tributário, pela notificação ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

S E Ç Ã O  V II

DA PRESCRIÇÃO

A rt. 126. A ação para cobrança do  crédito tributário prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

§1®. A prescrição se Interrom pe:

I - pela dtaçâo pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto Judicial;

III - por qualquer ato Judicial que constitua em m ora o devedor;

IV  • por qualquer ato Inequívoco ainda que extrajudicial que im porte em reconhecim ento do  débito pelo devedor. 

i2® . A prescrição se suspende:

I -  enquanto pender causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário;



II -  a partir da Inscrição do débito no Registro da Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal, por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da

execução fiscal se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

III -  enquanto o processo do cobrança executiva do crédito tributário esteja:

a) suspenso, em face de o sujeito passivo não houver sido localizado o devedor ou não tiverem sido encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora;

ou
b) arquivado, em face do decurso do  prazo de 1 (um ) ano, após a determinação da suspensão prevista na alfnea anterior, sem que seja localizado o devedor ou 

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

SEÇÃO VIII

D O  C A N C E LA M E N TO  D O  CRÉDITO TRIBUTÁR IO

A rt. 12 6-A - Fica o Secretário Municipal de Finanças, em decisão fundamentada, autorizado a cancelar adm inistrativam ente os créditos:

I -  prescritos;

II -  de contribuintes que hajam falecido deixando bens que, por força de lei, sejam msusceptlvels de execução;

III -  que por seu Inflmo valor, tornem  a cobrança ou execução notoriam ente anti-económ lca.

§ 1* - Considera-se de inflmo valor o crédito tributário vencido há mais de OS (cinco) anos que após sua atualização e acréscimos legais ou contratuais 

resultar em valor igual ou Inferior a ISO  (cento e cinqüenta) UFM s.

§ 2° - Com  relação aos débitos tributários inscritos na Dívida Ativa e Já ajuizados, a competência de que trata este artigo será do Procurador do Município.

CA PÍTU LO  V

D A  E X C L U S Ã O  D O  C R É D IT O  T R IB U T Á R IO  

S E Ç Â O I

DAS M O D A L ID A D E S  DE EX C LU S Ã O

A rt. 127. Excluem o crédito tributário:

I - a Isenção.

II - a anistia.

Parágrafo Único. A  exclusão do crédito tributário não dispensa o cum prim ento das obrigações acessórias, dependentes da obrigação principal, cujo 

crédito seja excluído ou dela conseqüente.

S E Ç Â O  I I  

DA ISENÇÃO

A r t .  128. A  isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente dc Lei que especifique as condições c requisitos exigidos para a sua concessão, 
os tributos a que se aplica c, sendo caso. o prazo de sua duração.

Pa rá grafo  Únieo. A  isenção pode ser restrita a determinada região do território da entidade tributante. cm função de condições a ela peculiares.

A r t .  129. Salvo disposição de Lei em contrário, a isenção não ê extensiva:
I -  ás taxas c às contribuições de melhoria;

I I  -  aos tributos instituídos posteriormente á sua concessão.

A r t .  130. A  isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por Lei. a qualquer 

tempo, observado o disposto no inciso III do art. 20.

A r t .  131. A  isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, cm cada caso. por despacho da autoridade administrativa, cm  requerimento com  o 
qual o interessado faça prova do preenchimento das condições c do cum prim ento dos requisitos previstos em Lei ou contrato para conecssào.

41". Tratando-se de tributo lançado por perfodo certo de tempo, o despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período, cessando 
automaticamente os seus efeitos a partir do prim eiro dia do período para o qual o interessado deixar dc prom over a continuidade do reconhecimento da isenção.

4 2 ». O  despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabivel, o disposto no artigo 84.

A rt. 131-A -  Nenhum a pessoa física ou jurídica poderá gozar de favor fiscal senão em virtude de lei fundada em razão de ordem  pública ou de Interesse do 

Município e desde que não esteja em débito com a Fazenda Municipal.

A rt. 131-B -  Proceder-se-á, de ofício, à cassação da isenção, quando:
I -  obtida mediante fraude ou simulação do beneficiário ou de terceiros;

II -  houver relaxamento no cum prim ento das exigências de lei ou regulam ento e não forem obedecidas as condições neles estabelecidas.

Parágrafo Único: a cassação total ou parcial da Isenção será determinada pelo Secretário M unicipal de Finanças, a partir do ato ou fato que a m otivou.

S E Ç Ã O  I I I

D A  A N IS T IA

A r t .  132. A  anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas anteriormente á vigência da Lei que a concede, não se aplicando:
I • aos atos qualificados em Lei com o crimes ou contravenções e aos que. mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação 

pelo sujeito passivo ou por tereeiio em beneficio daquele;
I I  -  salvo disposição cm  contrário, ás infrações resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.

A r t .  133. A  anistia pode ser concedida:
I -  cm  caráter geral;

I I  • limitadamente:
a) ás infrações da legislação relativa a determ inado tributo;

b ) ás infrações punidas com penalidades pecuniárias até determ inado m ontante, conjugadas ou não com penalidades de outra natureza:

c) a determ inada região do território da entidade tributante, em  função de condições a ela peculiares;

d ) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixado pela Lei que a conceder ou cuja fixação seja atribuída pela mesma Lei ã autoridade administrativa.



A r t .  134. A  anistia, quando não concedida cm caráter geral. é efetivada, cm cada caso. por despacho da uutoridade administrativa, cm requerimento com  a 
qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cum prim ento dos requisitos previstos em Lei para sua concessão.

Parágrafo Único. 0  despacho referido neste artigo não gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabível, o disposto no artigo 84.

C A P Í T U L O  V I

D A S  G A R A N T I A S  F. P R I V I L É G I O S  I X )  C R É D I T O  T  R I B U T Á R I O  

S E Ç À O I  

D A S  D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A I S

A r t .  135. A  enumeração das garantias atribuídas neste Capitulo ao crédito tributário não exclui outras que sejam expressamente previstas em Lei. cm lunção 
da natureza ou das características do tributo a que sc refiram.

Parágrafo Ú nico . A  natureza das garantias attibuidas ao crédito tributário não alteta a natureza deste nem a da obrigação tributária a que corresponda.

A r t .  136. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens. que sejam previstos em Lei. responde pelo pagamento do crédito tributário a 
totalidade dos bens c das rendas, dc qualquer origem ou natureza, do  sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula dc 
inalienabilidade ou impenhorabilidade. seja qual for a data da constituição do ónus ou da cláusula, excetuados unicamente os bens e rendas que a Lei declare 

absolutamente impenhoráveis.

A r t .  137. Presume-se fraudulenta a alienação ou oncração dc bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo cm débito pata com  a Fazenda Pública 
M unicipal por credito tributário regularmente inscrito no Registro da D ivida A tiva  cm fase dc execução.

Pa rá grafo  Ú nico . O  disposto neste artigo não sc aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da 
divida cm  fase dc execução.

S E Ç À O  II

D A S  P R E F E R Ê N C I A S  D O  C R É D I T O  T R I B U T Á R I O

A r t .  138. O  crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a natureza ou o tempo da constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da 
legislação do trabalho.

A r t .  139. A  cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, inventário ou arrolamcnto.
Parágrafo Ú nico . O  concurso de preferência somente sc verifica entre pessoas jurídicas dc direito público, na seguinte ordem:
I -  União c suas Autarquias:
I I  -  Estados. Distrito Federal c Territórios e suas Autarquias, conjuntamente e p ró  rata;
I I I  -  M unicípios c suas Autarquias, conjuntamente c p ró  raia.

A r t .  140. São encargos da massa falida, pagáveis preferencialmente a quaisquer outros c ás dívidas da massa, os créditos tributários vencidos c vincendos, 
cxigfveis no decurso do processo de falência.

§1*. Contestado o  crédito tributário, o ju iz  remeterá as partes ao processo competente, mandando reservar bens suficientes á extinção total do crédito e seus 
acrescidos, se a massa não puder efetuar a garantia da instância por outra forma, ouvido, quanto á natureza e valor dos bens reservados, o representante da Fazenda 
Pública Municipal.

§2*. O  disposto neste artigo aplica-sc aos processos de concordata.

A r t .  141. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em inventário ou arrolamcnto. ou a outros encargos do monte, os créditos tributários 
vencidos ou vincendos. a cargo do Je  cujus  ou de seu espólio, exígiveis no decurso do processo de inventário ou arrolamcnto.

Pa rá grafo  Ú nico . Contestado o crédito tributário, proeeder-sc-á na forma do disposto no 8 I "  do artigo anterior.

A r t .  142. Sâo pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários vencidos ou vincendos, a cargo dc pessoas jurídicas dc direito privado em 
liquidação judicial ou voluntária, exigiveis no decurso da liquidação.

A r t .  143. Não será concedida concordata nem declarada a extinção das obrigações do falido, sem que o requerente faça prova da quitação de todos os 
tributos relativos á sua atividade mercantil.

A r t .  144. Nenhum a sentença de julgam ento de partilha ou adjudicação será proferida sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do 
espólio, ou ás suas rendas.

A r t .  144-A  -  Salvo quando expressamente autorizado por lei. nenhum dcpaitamento da administração pública m unicipal, ou a sua autarquia, celebrará 
contiut» ou aceitará proposta cm qualquer modalidade dc concorrência pública sem que o contratante ou proponente faça prova da quitaçdo de todos os tributos devidos 
á Fazenda Pública m unicipal, relativos ã atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

T Í T U L O  V

D A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  F A Z E N D Á R I A

C A P Í T U L O  I 

D A  D IS P O S IÇ Ã O  P R E L I M I N A R

A r t .  145. A  Adm inistração Fazendária tem por objetivo o planejamento, a implementação, gerenciamento e controle de todas as ações voltadas á execução 
desta lei. especialmente sobre o cadastro de contribuintes, a cobrança, administrativa ou judicial, dos créditos fazendários de qualquer natuieza. a fiscalização do 
cum prim ento da legislação referente aos tributos e demais receitas públicas; a aplicação de penalidades aos infratores e os julgamentos administrativos de jurisdição 

voluntária e contenciosa.
P a rá grafo  Ú n ic o . A  Adm inistração Fazendária será exercida haimonicamcntc por ações conjuntas e complementam s. principalmente, entre a Secretaria 

M unicipal de Finanças. Secretaria M unicipal dc Planejamento c Procuradoria (ieral do M unicípio.

C A P Í T U L O  II 

D A  F I S C A L I Z A Ç Ã O  

S E Ç À O  I 

D A S  D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A I S



A r t .  146. Toil.is as funções administrativas referentes ao cadastro do contribuinte. .4 cobrança c a fiscalização dos tributos m unicipais, ú aplicação de 

sanções poi infração ã legislação tributária do M unicípio, bem com o as medidas de prevenção c rcpicssáo ás fraudes, serão exercidas, privativamente, pelo Órgão 
Fa/endiirío, segundo as atribuições constantes da legislação que dispuser sobre u organização administrativa do M unicípio.

Pa rá grafo  Ú nico . A  fiscalização a que se refere este artigo
I -  será exercida sobro todas as pessoas íisicas. jurídicas ou entes despcrsonalizados. contribuintes ou náo. inclusive as que exerçam atividade imune, isenta 

ou onde náo incidam os tributos municipais;

II  -  poderá cstender-sc além dos limites do M unicípio, desde que prevista em Convênios.
I V  São Autoridades Fazcndárias:

a) O  Prefeito;

b ) ( )  Secretario M unicipal responsável pela Adm inistração Fazcndária;
c ) O s  Diretores c Coordenadores das Unidades dc Arrecadação:
d ) O s  Agentes de Órgãos Fazcndários designados para fiscalização dos tiibutos municipais.

A r t .  147. N o  exercício de suas funções, a entrada do Agente Fazcndário nos estabelecimentos, bem com o o acesso a suas dependências internas, náo estarão 
sujeitos á formalidade diversa da imediata exibição aos encarregados diretos c presentes ao local:

I -  da identidade funcional, a qual nâo poderá ser retida, cm qualquer hipótese, sob pena dc licar caracterizado o embaraço á ação fiscal; e
I I  -  da O tdcm  dc Serviço expedida pelo setor competente, salvo cm casos excepcionais especificados cm  regulamento.

§1". O  Agente Fazcndário. após a lavratura do termo necessário ao inicio da fiscalização, convidará o proprietário do estabelecimento ou seu representante 
para acompanhar os trabalhos de auditoria ou indicar pessoa que o faça.

§2". Encerrados os exames c diligências necessárias para verificação da situação fiscal do sujeito passivo, o servidor lavrará, sob a responsabilidade de sua 
assinatura, termo circunstanciado do que apurar, mencionando as datas do início c dc término do período fiscalizado c os livros c documentos examinados, concluindo 

com a enumeração dos tributos devidos e das importâncias relativas a cada um deles separadamente, indicando a soma do crédito tributário apurado.
§3". Através de ato administrativo serão definidos prazos máximos para a conclusão de fiscalização c diligências previstas na legislação tributária.
§4". Quando constatada, no curso da ação fiscal, o impedimento do servidor encarregado de sua execução, procedcr-sc-á á substituição, a fim de que nâo seja 

retardado o procedimento.

A r t .  148. Aos Agentes Fazcndários responsáveis pela fiscalização dos tributos municipais cabc ministrar ao sujeito passivo os esclarecimentos sobre a 
inteligência c fiel observância deste Código. Leis c regulamentos, sem prcjufzo do rigor c vigilância indispensáveis ao desempenho de suas atividades.

A r t .  149. Qualquer pessoa física, jurídica ou ente despersonalizado é parte legitima para representar ou denunciar infrações á legislação tributária.

Parágrafo Único. A  representação ou denúncia seguirá os trâmites de processo administrativo definido em regulam ento.

S E Ç Ã O  II 

D O S  P O D E R E S  D A  F I S C A L I Z A Ç Ã O

A rt. 150. Para os efeitos da legislação tributária, não tém aplicação quaisquer disposições excludentes ou llmltatlvas do direito de exam inar mercadorias, 

livros, arquivos, docum entos, papéis e efeitos comerciais,contábeis ou fiscais dos comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los.
Pa rá grafo  Ú nico . O s  livros obrigatórios de escrituração com ercial, contábil c fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados 

até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.

A rt. 151. A  Secretaria Municipal de Finanças, através de procedim ento interno ou mediante a ação direta do Agente Fazendário encarregado da execução 

de procedim ento fiscal regular, poderá:

I -  exigir informações ou esclarecimentos escritos e/ou verbais do  sujeito passivo;

II -  exigir informações ou esclarecimentos escritos e/ou verbais de terceiro;
III -  exigir, quantas vezes se fizer necessána, no prazo do parágrafo único do artigo anterior, a exibição dos livros, talões, relatórios ou docum entos do 

sujeito passivo, Inclusive os arm azenados em meio magnético ou Já arquivados, obrigatórios ou nâo;

IV -  exigir, quantas vezes se fizer necessária, no prazo do parágrafo único do  artigo anterior, a exibição dos livros, talões, relatórios ou documentos de 

terceiro, inclusive os armazenados em m eio m agnético ou Já arquivados, obrigatórios ou nâo;

V -  fazer inspeções, vistorias, levantam entos e avaliações nos veículos, cofres, arquivos, armários ou outros móveis localizados no domicílio ou 

estabelecimento do sujeito passivo ou do terceiro;

VI -  notificar o sujeito passivo ou terceiro para com parecer à repartição fazendária;

VII -  notificar o sujeito passivo ou terceiro para dar cum prim ento a quaisquer das obrigações previstas na legislação tributária;

VIII -  requisitar o auxilio da força pública ou requerer ordem  judicial, quando vítima de em baraço ou quando indispensável á realização de atos 

necessários ao cum prim ento de suas funções, ainda que não se configure fato descrito em Lei com o crime ou contravenção.

A rt. 152. Entende-se por terceiro a pessoa que detenha informações sobre bens, negócios ou atividades de outrem , tais com o:

I -  os tabeliães, escnvàs e demais serventuários de ofício;
II -  os bancos, casas bancarias, correspondentes bancartos, caixas econômicas e demais instituições tmanceiras ou de credito em geral;

III -  as empresas de administração de bens;

IV -  os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;

V -  os Inventariantes;

VI -  os síndicos, comissários e liquidatários;

VII -  as companhias de armazéns gerais;

VIII -  seguradoras de qualquer natureza;

IX -  as empresas de transporte e os condutores de veículos em geral;

X -  órgão ou entidade representante de categoria profissional ou econômica;

XI -  os ocupantes, a qualquer titulo, de cargos ou funções de órgãos, entes e entidades da Administração Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, inclusive aqueles Integrantes do Poder Executivo, Poder Legislativo, Poder Judiciário e M inistério Público;

XII -  os ocupantes, a qualquer título, de cargos ou funções de entes e entidades da Administração Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

M unicípios, tais com o as Autarquias e Fundações Instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;

XIII -  os responsáveis, prepostos e em pregados das entidades ou instituições classificadas com o serviços sociais autônom os;

XIV -  os responsáveis, prepostos e empregados das concessionárias e permissionânas de serviço público federal, estadual, distrital federal ou municipal;

XV -  os responsáveis, prepostos e empregados por organizações sociais;

XVI -  qualquer outra pessoa física. Jurídica ou ente despersonalizado que, em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão, 

detenha informações necessárias á Adm inistração Fazendária.

Parágrafo Único. A  obrigação decorrente da definição prevista neste artigo nâo abrange a prestação de Informações ou esclarecimentos quanto a fatos 

sobre os quais o inform ante esteja legalmente obrigado a observar segredo em  razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

A rt. 153. Constitui infração considerada grave, referente ao descum prlm ento das obrigações acessórias, em baraçar a ação da autoridade fiscal mediante 

quaisquer das seguintes condutas:



I • o sujeito passivo ou terceiro, depois de intim ado, recusar-se ou deixar de exibir os livros, talões, relatórios, documentos fiscais e contábels.lnduslve os 

armazenados em  m eio m agnético ou Já arquivados, obrigatórios em  virtude da legislaçáo federal, estadual ou municipal e necessários á fiscalização das operações 

realizadas;

II • o sujeito passivo ou terceiro, depois de intim ado, recusar-se ou deixar de exibir os livros, talões, relatórios, docum entos fiscais e contábeis, inclusive os 

armazenados em  m eio m agnético ou Já arquivados, desde que os possua, ainda que não obrigatórios pela legislação, mas necessários à fiscalização das operações 
realizadas;

III - o sujeito passivo ou terceiro, após regularm ente Intim ado, recusar-se ou deixar de apresentar Informações ou esclarecimentos exigidos pela 

autoridade fiscal ou. ainda, apresentar esclarecimentos Insuficientes ou que não m ereçam  fé,

IV -  o sujeito passivo ou terceiro recusar-se ou deixar de com parecer, após regularm ente Intim ado, à repartição fiscal para apresentar os elementos, as 

informações ou os esclarecimentos descritos na forma das alíneas anteriores e exigidos pela autoridade fiscal;

V - o sujeito passivo ou terceiro dificultar ou negar á autoridade fiscal o acesso às dependências do  seu estabelecimento ou domicilio, para a averiguação 

de fatos, livros, talões, relatórios, docum entos. Inclusive os armazenados em m elo m agnético ou Já arquivados, de Interesse da Administração Fazendãrla;

VI - o sujeito passivo ou terceiro retiver a identidade funcional da autoridade fiscal;

VII - o sujeito passivo ou terceiro ofender a honra ou a Integridade física da autoridade fiscal.
§1". A  presente infração será punida consoante a tabela do Anexo II desta Lei.
§2". S2o aplicáveis d penalidade tratada no parágrafo anterior as circunstâncias que agravam ou atenuam a pena referente ao dcscum prim cnto das obrigações 

acessórias, nos termos desta Lei.

A r t .  153-A  -  Considcrar-se-á indicio dc crime de sonegação:

I -  prestar declaração falsa ou om itir, total ou parcialmente, informação que deva ser produzida a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, 
com a intenção de cxim ir-sc, total ou parcialmente, de pagamento dc tributos e quaisquer adicionais devidos por lei;

I I  -  inserir elementos inexatos ou om itir rendimentos ou operações dc qualquer natureza cm  documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção
dc cxoncrar-sc do pagamento dc tributos devidos á Fazenda M unicipal;

I I I  -  alterar faturas e quaisquer documentos relativos a operações dc qualquer natureza com o propósito de fraudar a Fazenda M unicipal.
I V  -  fornecer ou emitir documentos graciosos ou alterer despesas com o objetivo de obter dedução de tributos devidos à Fazenda M un icipa l, sem prejuízo 

das sanções administrativas cabíveis.
Pa rá grafo  IJnlco: ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, o Fisco M unicipal tomará as providências necessárias para a promoção da 

representação crim inal contra o contribuinte.

S E Ç Â O  I I I  

D A S  M E D I D A S  D E  E X C E Ç Ã O

A rt. 154. Havendo fundada suspeita de infração ã legislação tributária ou na hipótese de em baraço á a ç lo  fiscal, ainda que não se configure crime ou

contravenção penal, poderá a autoridade fiscal, sem prejuízo de outras ações cabíveis, tom ar as seguintes medidas:

I -  apreender livros, talões, relatórios, docum entos contábeis ou fiscais. Inclusive os armazenados em meio m agnético ou já arquivados, que estejam em 

poder do sujeito passivo ou de terceiros;

II -  apreender mercadorias em trânsito ou em  poder do  sujeito passivo ou de terceiros, até a Identificação do  responsável ou a regularização tributária 

junto ao ente com petente.

III -  lacrar armários, arquivos, depósitos e outros móveis onde presum ivelm ente estejam os itens citados nos incisos anteriores.

§ 1 ». A  apreensão ou lacre terá por finalidade a conservação dos elementos probantes da infração.

4 2 ». A opção por apreender ou lacrar, nos termos deste artigo, terá por base a conveniência e oportunidade do ato.

4 3 ». é vedado à autoridade fiscal utlllzar-se de coação física ou moral para levar a efeito as m edidas descritas nesta seção.

A rt. 155. A  apreensão, a interdição ou a lacraçáo de estabelecimento serão feitas m ediante a lavratura de term o especifico.

4 1 ». O  term o de apreensão. Interdição ou lacraçáo conterá, conform e o caso

I -  a descrição das m ercadorias, livros, talões, relatórios ou docum entos apreendidos, a descrição dos móveis lacrados, ou do estabelecimento Interditado;

II -  a designação do  depositário dos bens ou docum entos, ou responsável pelo m óvel lacrado ou Interditado, ao qual se dará uma via do term o;

III -  a designação do lugar onde foram lacrados os m óveis;

IV  -  a advertência ao depositário ou ao responsável pelos móveis lacrados ou estabelecimento Interditado, da responsabilidade crim inal advinda do 

descum pnm ento de seus deveres.

4 2 ». Tratando-se de pessoa idônea, poderá ser designado depositário o próprio detentor dos bens ou docum entos apreendidos, a Juízo da autoridade 

fiscal que realizar a apreensão, mediante lavratura de term o de depósito.

43 ».N a hipótese de apreensão, interdição ou lacraçáo nos term os do caput. observar-se á:

I - O  sujeito passivo da obrigação tributária será Intimado a com parecer á repartição fazendárla para sanar a Irregularidade, no prazo m áxim o de 30 

(trinta) dias contados da respectiva Intimação;

II -  Não atendido o disposto no inciso I, eventual mercadoria será considerada abandonada e a repartição fazendána providenciará a correspondente 

alienação, nos seguintes termos:
a) Do m ontante relativo ás respectivas obrigações tributárias e demais encargos legais será deduzido do valor arrecadado,

b) O  saldo remanescente, se houver, ficará à disposição do  sujeito passivo para devolução.

III -  A mercadoria falsificada, adulterada ou deteriorada será inutilizada ou destruída, lavrando-se o com petente term o, cuja cópia será encaminhada á 

Procuradoria Geral do Mum cípto, para fins de direito;

IV  - Existindo mercadoria de fácil deterioração, a autoridade fiscal consignará , minuciosamente, no term o de entrega, com a ciência do Interessado . o 

estado da mercadoria, as Infrações determinantes da apreensão e a Intimação para o Interessado retirá-la, no prazo fixado, observado o disposto neste artigo, não se 

responsabilizando o M um clpio por eventuais danos e perdas que venham  a ocorrer em face da Inobservância do  referido prazo;

V -  A repartição fazendána com petente, de acordo com decreto do Poder Executivo, poderá determ inar a utilização, no serviço público, dos bens 

mencionados neste artigo, bem com o a sua doação a entidades de assistência sodal, entidades da Adm inistração Indireta, ou ainda, a fundações Instituídas ou 

mantidas pelo M unicípio;

VI -  A  doação de que trata o inciso anterior será efetuada mediante contrato e será autorizada por ato da autoridade fazendána com petente, nos termos 

de Decreto do Poder Executivo;

VII - Ficará retido o que for necessário ao esclarecimento do processo.

A rt. 156. A restituição dos bens ou docum entos apreendidos e o deslacre dos móveis e a deslnterdlção do estabelecimento serão efetuados m ediante, 
respectivamente, recibo ou term o de ocorrência expedido pela autoridade que lavrou o term o de apreensão ou lacre.

4 1 ». Dar-se-á a restituição após a decisão final exarada no processo administrativo em  que se apure a Infração cometida.

4 2 ». A  restituição poderá não ser realizada no prazo do parágrafo anterior, caso a Procuradoria Geral do  M unicípio m anlfeste-se. justiflcadamente, pela 

necessidade de m anutenção dos originais em poder da edilldade.

4 3 ». Antes da restituição, a autoridade sob a qual se encontra sujeito o processo administrativo para apuração da infração, providenciará a extração de 

cópias autenticadas por tabelião, para constar dos autos.

4 4 ». Se necessário, o deslacre ou a desinterdição será procedido com auxilio da força pública.

4 5 ». Após a análise dos bens ou docum entos contidos no m óvel lacrado ou estabelecimento interditado, a autoridade administrava:



I - procederá a novo lacre ou Interdição para repetição da análise em m om ento posterior, se, das circunstâncias previam ente observadas, ainda náo 

houver sido confirmada a suspeita de infração á legislação tributária;

II • apreenderá os bens ou docum entos, se, das circunstâncias previam ente observadas, restar confirmada a suspeita dc Infração á legislação tributaria.

A rt. 157. A Procuradoria Geral do M unicípio requererá a exibição judicial quando haja prova ou fundada suspeita de que os docum entos ou bens citados 
nos Incisos l e II do artigo 153 ou os móveis lacrados estiverem em  local inviolável, nos termos do artigo 5®. Inciso XI, da Constituição federal.

§1». A  autoridade fiscal representará á Procuradoria Geral do M unicípio para que seja prom ovida a exibição judicial.

§2®. Na ação de exibição Judicial, após trazida à colação os bens e docum entos constantes em local Inviolável, o procurador m unicipal habilitado nos autos 

requererá a extração de certidões, traslados ou cópias, autenticadas por tabelião ou serventuário da Justiça, necessárias para resguardar os Interesses da 

Administração Fazendária.

S E Ç À O  IV

D O  R E G IM E  E S P E C IA L  D E  F IS C A L IZ A Ç Ã O

A rt. 158. O  sujeito passivo poderá ser subm etido a regime especial de fiscalização, m ediante proposta da autoridade fiscal.

Parágrafo Único. Ato da Secretaria Municipal de Finanças estabelecerá os limites e condições do regime especial de fiscalização.

C A P Í T U L O  I I I  

» < )  S I G I L O  F I S C A L

A r t .  159. Sem prejuízo do disposto na legislação crim inal, é vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública M unicipal, de seus servidores ou 
empregados, de informação obtida cm razão do oficio sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros c sobre a natureza c o estado de seus 
negócios ou atividades.

§1". Excetuam-sc do disposto neste aitigo. além dos casos previstos no artigo 155. os seguintes:
I -  requisição dc autoridade judiciária no interesse da justiça;
I I  -  solicitações de autoridade administrativa no interesse da Adm inistração Pública, desde que seja com provada a instauração regular de processo 

administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com  o objetivo dc investigar o sujeito passivo a que sc refere a informação, por prática de infração administrativa.
§2". O  intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Adm inistração Pública, será realizado mediante processo regularmente instaurado, c a entrega será 

feita pessoalmente à autoridade solicitante. mediante recibo, que fotmalize a transferência e assegure a preservação do sigilo.
§3". Não é vedada a divulgação dc informações relativas a:
I representações fiscais para fins penais;

I I  inscrições no Registro da D iv id a  A tiva  da Fazenda Pública M unicipal:
I I I  -  parcelamento ou moratória.

A r t .  160. A  Fazenda Pública M unicipal prestará assistência aos demais entes da federação para a fiscalização dos tributos respectivos e permutará 
informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por Lei ou convênio.

C A P Í T U L O  I V  

D O  C A D A S T R O  F I S C A L

A r t .  161. Toda pessoa física, jurídica ou ente despersonalizado, contribuinte ou náo. inclusive os que exerçam atividade imune, isenta ou onde náo incidam 
os tributos municipais, deverá prom over a inscrição do seu im óvel ou atividade no Cadastro Fiscal da Prefeitura M unicipal de São Caetano, cuja gestão é de 
responsabilidade exclusiva do Secretário de Finanças do M unicípio, de acordo com as formalidades exigidas nesta Lei e no regulamento, ou ainda nos atos 
administrativos de caráter noim ativo destinados a com plementá-los.

A rt. 162. O  Cadastro Fiscal da Prefeitura Municipal de Sâo Caetano é com posto:

I -  do Cadastro Imobiliário Fiscal, que abrange todos imóveis, edlficados ou nâo, na zona urbana ou urbanlzável Inseridos no território municipal;

II -  do Cadastro M obiliário Fiscal, que abrange todos os agentes de atividades econômicas ou nâo, desenvolvidas no território municipal;

III - o Cadastro Sanitário;

IV  - o Cadastro de Publicidade,

V -  o Cadastro de Aparelho de Transporte;

VI - o Cadastro de M áquina, de M otor e de Equipam ento Eletromecãmco;

VII - o Cadastro de Veículo de Transporte de Passageiro,

VIII -  o Cadastro de Horário Especial;

IX - o Cadastro de A m bulante, de Eventual e de Feirante;
X -  o Cadastro de Obra Particular;

XI - o Cadastro de Ocupação e de Permanência no Solo de Logradouros Públicos;

XII -  o Cadastro de Utilização e de Passagem no Subsolo e no Sobresolo de Logradouros Públicos.

XIII -  de outros cadastros nâo com preendidos nos Itens anteriores, necessários a atender ás exigências da Prefeitura M unicipal de Sâo Caetano, com 

relação ao poder de policia administrativa ou à organização dos seus serviços.

§1®. O  Poder Executivo definirá, em  regulam ento, as normas relativas á inscrição, averbação e atualização cadastrais, assim com o os respectivos 

procedim entos administrativos e fiscais, observadas as demais disposições desta Lei.

§2®. Fica o Poder Executivo M unicipal autorizado a celebrar, com vistas á ampliação e á operacionalizaçâo de Informações cadastrais, convênio ou 

contrato com:

I - a União, Estados. Distrito Federal e outros Municípios;
II - entes e entidades da Adm inistração Indireta da União, Estados, Distrito Federal e outros Municípios;

III - entidades de classe;

IV - outras entidades que disponham de dados de Interesse da Adm inistração Fazendária.

D O C U M F .N T A Ç À O  F I S C A L

A rt. 163. Os Docum entos Fiscais do M unicípio com preendem :

I - Livros Fiscais;

II - Notas Fiscais;

III - Declarações Fiscais.

A rt. 164. Os Livros Fiscais do M unicípio com preendem :

I • O  Livro de Registro de Prestação de Serviço;



II - O  Livro dc Registro dc Serviço de Ensino;

III • O  Livro Registro de Serviço de Hospedagem ;

IV ■ O  Livro dc Registro dc Serviço de Pedágio

V • O Livro de Registro de Veículos;

4 1* - O  livro de registro a que se refere o Inciso V deste artigo, será obrigatório para todos os contribuintes que Interfiram habitualm ente no processo de 
interm ediação de veículos autom otores. Inclusive com o simples depositários ou expositores;

4 2° - Constituem  instrumentos auxlliares dos livros e docum entos fiscais os livros contábeis em  geral ou quaisquer outros livros ou docum entos exigidos 

pelo Poderes Públicos e outros papéis, ainda que pertençam  a terceiros ou m esmo que destinados ao registro dos serviços prestados, não tributados,

4 3* • Fica o contribuinte obrigado a apresentar, quando solicitado pelo fisco, os livros e docum entos contábeis e societários. Im portando a recusa em

em baraço à ação fiscal,

4 4 »  -  Os livros e docum entos fiscais serão conservados no próprio estabelecimento para serem exibidos á Fazenda M unicipal, salvo quando se impuser a 

sua apresentação Judicial ou para exame fiscal em outro órgão fiscallzador, mediante documentação com probatórla;

45o- Em caso de perda, extravio, furto ou roubo de docum entos fiscais, o sujeito passivo fica obrigado a com unicar o fato á Adm inistração Tributária no 

prazo de até 30 (trinta) dias. apresentando as provas necessárias, conform e definido em  Ato do Poder Executivo.

A rt. 165. As Notas Fiscais do M unicípio com preendem ;

I -  a Nota Fiscal de Serviço Série A;

II - a Nota Fiscal de Serviço Série B,

III - a Nota Fiscal de Serviço Série C;

IV  - a Nota Fiscal de Serviço Série D;

V -  a Nota Fiscal de Serviço Série E;

VI - a Nota Fiscal Fatura de Serviço;

VII - a Nota Fiscal de Serviço Simplificada.

VIII -  o Cupom  Fiscal;

IX - a Nota Fiscal de Serviço Série Avulsa.

A rt. 166. As Declarações Fiscais do M unicípio com preendem ;

I - a Declaração de Serviços Prestados;

II - a Declaração Mensal de Instituição Financeira;

III - a Declaração Mensal de Cooperativa Médica e Odontológlca;

IV - a Declaração Mensal de Cartório.

A rt. 167. Poderá ser estabelecido Regime Especial de Escnturação de Livro Fiscal, de Emissão de Nota Fiscal e/ou de Emissão de Declaração Fiscal, de 

ofício ou mediante requerim ento do  contribuinte, conforme definido por Decreto expedido pelo Chefe do  Poder Executivo.

A rt. 168. Os documentos fiscais a que se referem  os arts. 163 a 166 desta Lei Com plem entar serão regulamentados por Decreto expedido pelo Chefe do 

Poder Executivo.

C A P Í T U L O  V

D A  D ÍV ID A  A T IV A  D A  F A Z E N D A  P Ú B L IC A  M U N IC IP A L  

S E Ç Â O l  

D A S  D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

A rt. 169. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal aquela definida com o tributária ou não-trlbutárla na legislação federal, regularm ente inscrita

no registro destinado a tal fim, depois de esgotado o prazo fixado para pagam ento pela Lei, por contrato ou por decisão final proferida em processo administrativo

regular.

41°. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por Lei ao M unicípio, será considerado Divida Ativa da Fazenda Publica M unicipal.

42°. A  Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal, definida com o tributária ou não-tributária, abrange a atualização m onetária, juros de m ora. multa de

m ora e demais acréscimos ou encargos definidos em Lei ou contrato.

43°. A  Inscrição, que se constitui em ato ex offlclo para o controle administrativo da legalidade, será feita no órgão com petente da Secretaria Municipal de 
Finanças para apurar a liquidez e certeza do crédito.

A rt. 170. O  Term o de Inscrição na Dívida Ativa da Fazenda Publica Municipal conterá:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sem pre que conhecido, o domicílio ou a residência de um ou de outros;

II -  o valor originário da dívida, bem com o o term o inicial e a form a de calcular os Juros de m ora e demais encargos previstos em Lei ou contrato;
I I I  a o r ig e m , o n a t u r e z a  e f u n d a m e n t o  le g a l o u  c o n t r a t u a l  da  d iv id a ;

IV  - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita á atualização m onetária, bem com o o respectivo fundam ento legal e o term o inicial para o cálculo;

V -  a data e o núm ero da Inscrição no Registro da Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal;

VI - a indicação do  livro e da folha da Inscrição no Registro da Divida Ativa da Fazenda Pública M unicipal;

VII - o núm ero do processo administrativo ou do Auto de Infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

41°. A  Certidão da Divida Ativa da Fazenda Publica Municipal, que deverá ser autenticada pela autoridade com petente da Secretaria M unicipal de

Finanças, conterá os elementos descritos nos incisos de I a VII deste artigo.

42°. Poderão ser preparados e num erados por processo m anual, mecânico ou eletrônico:

I - Te rm o de Inscrição na Divida Ativa da Fazenda Publica Municipal;

II -  Certidão da Dívida Ativa da Fazenda Publica M unicipal, Inclusive a sua autenticação.

A rt. 171. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da Inscrição e do processo de 

cobrança dela decorrente, podendo a nulidade ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante a emenda ou substituição da certidão nula, devolvido ao 

executado, acusado ou interessado o prazo para defesa, que som ente poderá versar sobre a parte modificada.

A r t .  172. A  dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito dc prova pré-constituída.

41°. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova Inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

42°. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo, a liquidez do crédito.

SEÇÃO II

DA COBRANÇA



A rt. 173. Cessa a competência da Secretaria M unicipal dc Finanças para cobrança de débitos com o encam inham ento da Certidão da Olvida Ativa da 

Fazenda Pública M unicipal para cobrança administrativa ou executiva judicial.

Parágrafo Único. Cabe A Procuradoria Geral do Municipto executar, coordenar e fiscalizar a cobrança da Divida Ativa da Fazenda Pública M unicipal após o 

encam inham ento descrito neste artigo.

A rt. 174. Após o encam inham ento descrito no artigo anterior, a divida será cobrada:

I - por procedim ento amigável;

II -  por processo de execução |udlcial.

§1®. A cobrança por procedim ento amigável será Iniciada por m eio de intimação enviada ao devedor, onde constará o prazo para regularização da divida.

§2®. A cobrança de que trata o parágrafo anterior terá o prazo m áxim o de 60 (sessenta) dias para a sua conclusão, contados do recebim ento da Certidão 

da Olvida Ativa da Fazenda Pública Municipal.

§3®. Decorrido o prazo de cobrança amigável sem a regularização da divida, será Imediatamente procedida á cobrança por processo de execução Judicial, 

na forma da legislação federal em  vigor.

§4®. Iniciada a cobrança executiva, não será permitida a cobrança por procedim ento amigável.

$5®. As dívidas relativas ao m esm o devedor, quando conexas ou conseqüentes, poderão ser reunidas em  um só processo.

A rt. 175. Com pete á Procuradoria Geral do M unicípio determ inar ex offlclo ou julgar as solicitações de extinção de créditos tributários Já encaminhados na 

forma do artigo 173.

C A P Í T U L O  V I 

D AS CERTIDÕES N EGATIVAS

A rt. 176. A prova de quitação de dividas municipais tributárias e não-trlbutárlas. Inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, 

será feito por certidão negativa, que tem  os m esmos efeitos da certidão de regularidade fiscal, expedida após requerim ento do interessado.

A rt. 177. A  certidão negativa conterá os seguintes dados:

I - o nom e, firma, razão social ou denominação;
II -  o endereço com pleto;

III - o núm ero de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou Jurídicas da Receita Federal;

IV  - o núm ero de inscrição no Cadastro M obiliáno ou Imobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano, se for o caso;

V - o domicilio fiscal;

VI - o ramo de negócio ou atividade;

VII -  a Indicação do periodo a que se refere, se assim for requerido;

VIII -  o prazo de validade.

A r t .  178. A  ccrtidào negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida c será fornecida dentro de 10 (d e z) dias da data da entrada do 

requerimento na repartição
P a rá grafo  Ú nlco . O  prazo de validade da certidão negativa é dc 60 (sessenta) dias e das certidões positivas com efeito negativo de 30 (trinta ) dias.

A rt. 179. Produz os mesmos efeitos de certidão negativa a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva 

em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

Parágrafo Ú nlco. A  certidão a que faz referência o caput deste artigo deverá ser do tipo verbo-od-verbum , onde constarão todas as informações previstas 

nos Incisos do artigo 177, além da informação suplem entar prevista neste artigo.

A rt. 180. Nos casos da existência de débitos ativos, será expedida Certidão Positiva.

A rt. 181. São considerados débitos ativos aqueles:

I - em  curso de cobrança executiva em que nâo tenha sido efetivada a penhora;

II -  cuja exigibilidade nâo esteja suspensa.

A rt. 182. As certidões fornecidas nâo excluem o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar, em qualquer tem po, as dividas tributárias ou não-tributárlas 

que venham  a ser apuradas pela autoridade administrativa.

A rt. 183. Independentem ente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de quitação de tributos ou o seu suprimento, quando se tratar de 

prática de ato indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém , todos os participantes no ato pelo tributo porventura devido, atualização 

m onetária, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas as infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao Infrator.

A r t .  1 8 4 . A  c e r t id ã o  n e g a t iv o  e x p e d id a  c o m  d o lo  o u  f r a u d e , q u e  c o n t e n h a  e r r o  c o n t r a  a I a te n d a  P ú b lic a  M u n ic ip a l ,  r e s p o n s a b iliz a  p e s s o a lm e n t e  o 

funcionário que a expedir, pelo crédito tributário, atualização monetária e juros de mora acrescidos.

Parágrafo Únlco. O  disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no caso couber.

A rt. 185. A  prova de quitação de dívidas municipais tributárias e não-trlbutárlas. Inscritas ou nâo no Registro da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal, 
será obrigatoriam ente exigida:

I -  para a participação em  qualquer m odalidade de licitação ou coleta de preço;

II -  para a celebração de contratos ou termos de qualquer natureza em que for parte os órgãos, entes e entidades da Administração Direta do Município 

ou, ainda, ente ou entidade da sua Adm inistração Indireta;

III -  para pleitear quaisquer isenções. Incentivos ou benefícios fiscais;

IV  -  para pleitear qualquer espécie de autorização ou alvará de competência municipal;

V  -  para pleitear a concessão de Hablte-se;

VI -  para solicitar baixa ou cancelam ento de qualquer inscrição no Cadastro Fiscal,

VII -  nos demais casos expressos em Lei.

C A P Í T U L O  V I I  

D A  J U S T I Ç A  F I S C A L  A D M I N I S T R A T I V A  

s e ç A o  i

DA CO M PO SIÇÃ O



A rt. 186. A Justiça Fiscal Adm inistrativa da Prefeitura Municipal de São Caetano com por-so-á dos seguintes órgãos:

I -  Divisão dc Julgamento de Processos Fiscais;

II -  Conselho de Recursos Fiscais.

Parágrafo Único. Os órgáos da Justiça Fiscal Administrativa gozarão de autonom ia para prolatar suas decisões.

SEÇÃO II

DA DIVISÃO DE JU L G A M E N TO  DE PROCESSOS FISCAIS 

SUBSEÇÃO I 

DA ESTR UTUR A

A rt. 187. A Divisão de Julgam ento de Processos Fiscais é o órgão administrativo integrado à estrutura da Secretaria M unicipal de Finanças.

Parágrafo Único. O  órgão de que trata este artigo ficará hierarquicamente subordinado á Diretoria de Adm inistração Tributária.

A rt. 188. A Divisão de Julgam ento de Processos Fiscais com por-se-á das seguintes estruturas:

I -  Diretoria;

II -  Seção de Julgadores Fiscais.

A rt. 189. A Diretoria da Divisão será exercida, preferencialmente, por pessoa de notório conhecim ento da legislação tributária, nomeado pelo Prefeito 

Municipal, dentre servidores Integrantes da Secretaria de Finanças do Município;.

§1°. A  Seção de Julgadores Fiscais será integrada, exclusivamente, por servidores designados pelo Secretário de finanças do M unicípio dentre os

servidores integrantes da Secretaria de Finanças do M unicípio, que possuam notório conhecim ento da Legislação Tributária.

§2°. O  núm ero de servidores designados para a Seção de Julgadores Fiscais, nos term os do  parágrafo anterior, atenderá à necessidade e conveniência do

serviço.

SU8SEÇÃO II 

DA C O M PETÊN CIA

A rt. 190. Compete à Divisão de Julgam ento de Processos Fiscais Julgar:

I -  A  Im pugnação do Lançamento;

II -  O  Pedido de Restituição do Indébito;

III -  Os Embargos de Declaração, relativos a seus atos.

IV -  O  Pedido de Reconhecimento de Im unidade Tributária;

V -  O  Pedido de Concessão de Isenção.

Parágrafo Único. As decisões da Divisão de Julgam ento de Processos Fiscais relativas á Restituição do Indébito, ao Pedido de Reconhecimento de 

Im unidade Tributária e ao Pedido de Concessão de Isenção constituem  última Instância administrativa.

SEÇÃO III

DO  CO NSELHO DE RECURSOS FISCAIS 

SUBSEÇÃO I 

DA ESTR UTUR A

A rt. 191. O  Conselho de Recursos Fiscais é o órgão administrativo coleglado integrado á estrutura da Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Único. O órgão de que trata este artigo ficará hierarquicamente subordinado ao Secretário Municipal de Finanças.

A rt. 192. O  Conselho de Recursos Fiscais com por-se-á das seguintes estruturas;

I -  Plenário;
II -  Presidência e Vlce-Presidénda;

III -  Representação da Procuradoria Geral do  Município;

IV  -  Secretaria.

A rt. 193. O  Plenário será com posto por até S (cinco) Conselheiros, sendo 3 (três) representantes do Poder Executivo e 2 (dois) representantes dos 
contribuintes.

Parágrafo Único. Será nom eado um  suplente para cada Conselheiro do Plenário, convocado:

I -  para servir tem porariam ente em caso de falta, licenciamento ou im pedim ento do titular;

II -  para substituir o titular em caso de vacância do cargo.

A rt. 194. Os Conselheiros titulares do  Plenário e seus suplentes serão nomeados pelo Prefeito Municipal para um mandato de 2 (dois) anos, podendo 

haver reconduções.

61®. Os Conselheiros do Plenário representantes dos contribuintes, tanto os titulares com o os suplentes, serão indicados em listas tríplices apresentadas:

I -  pela Associação Comercial e Industrial de São Caetano ou outro órgão localizado no Município;

II -  pelo Conselho Regional de Contabilidade do  Estado da Pernam buco.

§2®. Os Conselheiros do Plenário representantes do Poder Executivo, tantos os titulares com o os suplentes, serão indicados pelo Secretário Municipal de 

Finanças, preferencialmente dentre servidores integrantes da Secretaria Municipal de Finanças;

§3®. O  Conselheiro do Plenário, tanto o titular com o o suplente, deverá;

I - T e r  conduta ilibada;

II - T e r  notório conhecim ento da legislação tributária.

III -  Ser Bacharel em Direito, portador de diploma expedido por instituição de ensino superior oficial ou legalmente reconhecida.

A rt. 195. A  Presidência e Vice-presidência serão exercidas por Conselheiros do Plenário nomeados pelo Prefeito Municipal para m andato de 2 (dois) anos, 

vedada a recondução para o m andato consecutivo.

91®. O  Plenário, em sessão ordinária, escolherá lista tríplice para ser enviada ao Prefeito Municipal.

92®. A posse do Conselheiro Presidente e do Conselheiro Vice-presidente ocorrerá na sessão seguinte á nomeação.



A rt. 196. A Representação da Procuradoria Geral do M unlciplo, junto ao Conselho dc Recursos Fiscais, será exercida por Procurador do M unicípio ou seu 

substituto, designados no m esmo ato pelo Procurador Geral do Município.

Parágrafo Único. Incum be ao Procurador do M unicípio, nos feitos de competência do Conselho de Recursos Fiscais:

I -  defender os Interesses da Fazenda Pública Municipal;

II -  fiscalizar a legalidade c legitimidade dos atos praticados.

A rt. 197. incum be á Secretaria a execução dos trabalhos de expediente necessários ao processamento dos feitos de competência do Conselho de 

Recursos Fiscais.

41®. O  Prefeito M unicipal nomeará o titular da Secretaria preferencialmente dentre servidores municipais com curso superior.

42®. O  titular da Secretaria poderá ser auxiliado por servidores considerados indispensáveis á boa execuçáo dos respectivos serviços.

SUBSEÇÃO II

DA C O M P E TÊN C IA

A rt. 198. Compete ao Conselho de Recursos Fiscais julgar:

I -  O  Recurso Voluntário Interposto contra decisão da Divisão de Julgam ento de Processos Fiscais na Im pugnação do Lançamento;

II -  O  Recurso Voluntário Interposto contra decisão da Divisão de Julgam ento de Processos Fiscais nos Em bargos de Oedaraçâo;

III -  O  Reexame Necessário enviado, ex offkio, após decisão da Divisão de Julgam ento de Processos Fiscais na Im pugnação do lançam ento;

IV -  Os Em bargos de Declaração, relativos a seus atos;

V -  A  Exceção de Im pedim ento ou Suspeição de Conselheiro do seu Plenário ou de Julgador Fiscal da Drvlsão de Julgam ento de Processos Fiscais;

VI -  A  Resposta à Consulta.

Parágrafo Único. As decisões do Conselho de Recursos Fiscais constituem últim a instância administrativa para os feitos de sua competência.

SUBSEÇÃO III 

D A EX TIN ÇÃ O  D O  M A N D A T O  DE CONSELHEIRO

A rt. 199. O  m andato de Conselheiro extingue-se:

I -  pelo decurso do  prazo;

II -  pela renúncia expressa ou tácita;

III -  pela destituição.

tjl". Considera-se renúncia tácita os seguintes alos:
I não tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da publicação oficial do ato de nomeação:
I I  deixar de comparecer a 3 (três) sessões consecutivas ou 5 (c inco) intercaladas, no mesmo exercício, sem m otivo justificado:

III -  desvincular-se do cargo de pessoal integrante da Prefeitura M unicipal de São Caetano, em  se tratando de Conselheiro Indicado com o representante 

do Poder Executivo;
I V  -  desvincular-se da Associação Com ercial e Industrial de São Caetano ou de outro órgão do M unicípio, ou do Conselho Regional de Contabilidade do 

Estado da Pernambuco, conforme o caso. em se (ratando de Conselheiro indicado com o representante dos contribuintes.
42". Será destituído do mandato o Conselheiro que:

I -  usar de qualquer m elo para favorecer Indevidam ente qualquer das partes no processo;

II -  proceder no exercício de suas funções com dolo ou fraude;

III -  recusar, om itir ou retardar o exam e e o Julgamento do processo, sem Justo m otivo,

IV -  contrariar normas regulam entares do Conselho de Recursos Fiscais.

A rt. 200. Nos casos de vacância, exceto naqueles relativos ao decurso do prazo, o Plenário, em sessão extraordinária.

I -  convocará o respectivo suplente para substituição do titular;

II -  cientificará a entidade representante dos contribuintes ou o Secretário M unicipal de Finanças, conforme o caso, para enviar ao Prefeito M unicipal a 

indicação dos nomes que substituirão os respectivos Conselheiros suplentes;

III -  escolherá nova lista tríplice para ser enviada ao Prefeito Municipal, caso a vacância reflra-se ao Conselheiro Presidente ou ao Conselheiro Vlce- 

Presldente.

A rt. 201. O  Conselheiro que tiver seu m andato extinto pelo decurso do prazo permanecerá em  exercício até a posse do seu substituto, que será nom eado 

em até 60 (sessenta) dias.

3 U D S C Ç À O  IV  

D AS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 202. A  rem uneração dos Conselheiros do Plenário representantes dos contribuintes ficará a cargo, exclusivamente, da sua entidade de origem .

A rt. 203. Fica Im pedido de desem penhar suas funções, sem prejuízo de seu vencim ento, gratificações e demais vantagens rem uneratòrlas o servidor 

integrante da Secretaria Municipal de Finanças nom eado da o Cargo de Conselheiro;

Parágrafo Ú nico. A gratificação de produtividade será atribuída aos servidores mencionados no caput deste artigo nos termos de sua regulamentação

especifica.

A rt. 204. As deliberações do Conselho de Recursos Fiscais serão tomadas pela maioria absoluta dos m em bros presentes.

Parágrafo Único. As sessões do Conselho de Recursos Fiscais apenas poderão ser instaladas com a presença de pelo m enos 03 (trés) m em bros.

SEÇÃO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A rt. 205. Ato do Poder Executivo regulará:

I -  as atribuições do Plenário, do Presidente, do Vice-Presidente, do Representante da Procuradoria Geral do M unlciplo e da Secretaria do Conselho de 

Recursos Fiscais;

II -  a ordem  e funcionam ento das sessões do Conselho de Recursos Fiscais;

III -  outras matérias necessárias ao exercido das funções descritas neste Capitulo.



A rt. 206 -  Cabo ao Chefe do Poder Executivo a realização de todos os atos de competência do Conselho dc Recursos Municipais, dentre eles o julgam ento 

de recursos administrativos em segunda Instância, até que seja regulam entado do Conselho a que se refere esta Lei.

C A P Í T U L O  V I I I  

D O  P R O C  E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  T R I B U T Á R I O

A rt. 207. O  processo administrativo observará aos seguintes princípios:

I -  Princípio da Am pla Defesa;

II -  Princípio do Contraditório;

III -  Principio do Juízo Natural;

IV  -  Principio do Livre Convencim ento do Julgador:

V -  Principio da Instrum entalidade das Formas Processuais;

VI -  Principio da Lealdade Processual;

VII -  Princípio da Economia Processual;

VIII -  Princípio da Publicidade dos Atos Processuais.

Parágrafo Únlco. O  Princípio da Publicidade dos Atos Processuais será aplicado em consonância com as limitações Impostas pelo dever de guardar stgllo 

por parte da Fazenda Pública M unicipal, de seus servidores ou em pregados, conforme definido nesta Lei.

C A P ITU LO  IX

D O PROCESSO C O N TEN C IO S O  FISCAL

P R O CED IM EN TO  FISCAL

A rt. 208. O  processo administrativo fiscal com preende o procedim ento administrativo destinado a :

I - apuração de Infrações á legislação tributária municipal, ou no caso de convênio, de outros municípios;

II -  responder consulta para esclarecimento de dúvidas relativas ao entendim ento e aplicação da legislação tributária;

III - no julgam ento de processos e execução administrativas das respectivas decisões;

IV • outras situações que a lei determinar.

Parágrafo Únlco: Na instrução do processo adm inistrativo -  tributário, serão adm itidos todos os meios de prova previstos em lei.

A rt. 208-A  -  Os atos e termos processuais, quando a lei nâo prescrever forma determ inada, conterão somente o indispensável è sua 

numeradas e rubricadas todas as folhas dos autos, em ordem  cronológica de eventos e juntada.

Parágrafo Ú nlco: a lavratura dos atos e term os pode ser feita por qualquer m eio desde que nâo haja espaços em branco, entrelinhas, emendas 

borrões que venham  a prejudicar a análise do docum ento.

A rt. 209. O  procedim ento fiscal considera-se Iniciado com a lavratura de um  dos seguintes documentos . sem preferência de ordem :

I - do Term o de inicio de Ação Fiscal ou Te rm o  de Intimação;

II - do A uto de Apreensão, do A uto de Infração e Te rm o de Intimação;

III - do Te rm o de Diligência Fiscal, do  Te rm o de Inspeção Fiscal e do Term o de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização, desde que caracterize o início do 

procedim ento para apuração de Infração fiscal, de conhecim ento prévio do contribuinte.

IV • qualquer ato de oficio, escrito, praticado por servidor com petente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto.

A rt. 20 9 -A - os docum entos citados no artigo anterior serão lavrados por funcionário fiscal com petente, com clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, 

exceto as ressalvadas, e conterá, dentre outros, os seguintes dados indispensáveis e suficientes á constituição do crédito tributário ou á caracterização da infração, 

conforme o caso:

I -  o nom e, endereço e qualificação fiscal do sujeito passivo;
II - a base do calculo, o valor do tributo devido por período fiscal e os acréscimos Incidentes;

III -  a intimação para pagamento, interposiçâo de reclamação contra lançam ento ou interposlçào de reclamação contra lançamento ou m terposiçâo de 

defesa no prazo de 30 (trinta) dias;

IV - a indicação dos livros e outros documentos que serviram de base á apuração do tributo devido;

V -  as assinaturas da autoridade fiscal e do sujeito passivo ou de seu representante legal, com a ciência ou a declaração de sua recusa:

VI - a discriminação da m oeda;

VII - a multa a ser aplicada, caso não ocorra, no prazo previsto, o pagam ento do tributo lançado, ou seja considerada im procedente a defesa, nos casos de 

notificação fiscal.
parágrafo üntco: ü  auto de mfraçao serâ lavrado em  form ulário prúpno, aprovado peio poaer txecuiivo , sem emendas ou entrelinhas, exceto as 

ressalvadas, e conterá, além dos elementos do caput deste artigo:

I - a descrição minuciosa da infração,

II -  a referência aos dispositivos legais Infringidos;

III - a penalidade aplicável e citação dos dispositivos legais respectivos;

IV - dia e hora da sua lavratura;

V • o nom e e endereço do sujeito passivo e das testem unhas, se houver;

VI -  o dem onstrativo do débito tributário, discriminando a base de calculo e as parcelas do tributo, por período, bem com o seus acréscimos e

aplicáveis;

VII • a inscrição e o CNPJ ou CPF dos contribuintes inscritos no Cadastro M ercantil de Contribuintes, a inscrição e o CNPJ ou CPF do proprietário do 

inscrito no Cadastro Imobiliário;

VIII -  outros elementos necessários para m aior clareza na descrição da infração e identificação do Infrator.

A rt. 209-8 -  Após a lavratura do auto de infração a autoridade fiscal o apresentará para registro no prazo de 03 (três) dias.

A rt. 210.- O  processo administrativo -  tributário form ar-se-á:

I -  nos casos de processo de ofldo. mediante autuação dos documentos necessários á apuração da liquidez e certeza do crédito tributário;

II -  nos casos de processo voluntário, m ediante autuação dos docum entos referentes ao objeto do pedido.

4 1* • O  processo administrativo -  tributário será organizado, á semelhança dos autos forenses, com folhas numeradas seqüencialmente e rubricadas,

observando-se a ordem  de juntada dos documentos, e autuado em  tantos volumes quanto forem necessários, respeitado o limite m áxim o de 200  (duzentas) folhas 

por volume.

4 20 • Relativamente á apuração das ações ou omissões contrárias á legislação referente a tributos municipais, inclusive o nâo pagam ento nos prazos 

legais, do crédito tributário devido, quando prom ovidas fora do estabelecimento, os respectivos processos serão Iniciados na repartição onde for verificada a

multas

Imóvel

finalidade, 

. rasuras ou



ocorrência.

9 3* - Constitui em baraço a fiscalização dificultar ou impossibilitar, por qualquer m elo, a exibição ou entrega dc docum entos que interessem a formação 

do processo;

9 4® • í  vedada a mtercalação "a posterlori", nos autos, de documentos ou informações, bem com o a retirada, saldo se esta for legalmente justificada e 

feita, mediante lavratura de term o de desentranham ento, por autoridade com petente.
9 S® - No recinto da repartição fazendária onde se encontrar o processo e atendendo a pedido escrito que constará dos autos, a autoridade com petente

dará vistas á parte Interessada ou seu representante legal durante a fluência dos prazos.

A rt.2 1 0 -A  -  A reunião de processos far-se-á por anexação ou apensação.

9 1* -  A anexação consiste na Juntada, em caráter perm anente, de dois ou mais processos, que terão as capas Internas dobradas, renum eradas e 

rubricadas suas folhas.

9 2* • No caso deste artigo, será acrescido à autuação do primeiro processo o núm ero do processo anexado.

9 3® -  A  apensação ocorre toda vez que houver necessidade de se Juntar um processo ou docum ento avulso a outro processo, em caráter Informativo e

transitório, devendo o expediente apensado ser preso ao processo pela sua extrem idade superior esquerda, preservadas as autuações de cada um .

9 4® - A  juntada, separação ou desentranham ento do docum ento serão objeto de term o lavrado em processo.

9 5 ® - No caso de pedido de liberação de mercadorias apreendidas, este será Juntado ao Auto de Apreensão a que se re fe rir . devendo ser aposto o

nom e do requerente, na condição de responsável pelo crédito tributário, sem prejuízo do vinculo de sujeição passiva daquele que figurar com o autuado.

SEÇÃO I

APREENSÃO

A rt. 211. A  Autoridade Fazendária poderá apreender bens e documentos, inclusive objetos e m ercadorias, móveis ou não, livros, notas e quaisquer

outros papéis, fiscais ou não-fiscals, desde que constituam  prova ou indícios de prova material de Infração ã legislação tributária e até a Identificação do sujeito

passivo da obrigação tributária.

Parágrafo Ú nico. Havendo prova ou fundada suspeita de que os bens e docum entos se encontram  em residência particular ou outro lugar utilizado como 

m oradia, serão prom ovidas a busca e apreensão Judiciais, sem prejuízo de medidas necessárias para evitar a rem oção clandestina.

A rt. 212. Assim que puder ser identificado o sujeito passivo da obrigação e apurada a existência ou nâo de Infração tributária, poderão ser devolvidos os 

bens e/ou documentos apreendidos ao proprietário, ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que deva fazer prova destes, caso o original nâo seja 

indispensável a esse fim.

Parágrafo Ú nico. Poderá o interessado provocar a devolução dos bens e/ou documentos de que trata este artigo, mediante requerim ento por escrito, 

devendo a Autoridade Fazendária apreclá-lo. mediante decisão fundam entada.

CA PITU LO  X

LITÍGIO  TR IB U TÃ R IO

SEÇÃO I

A rt. 213. o Processo Adm inistrativo Tributário será regido pelas disposições desta Lel Com plem entar e será;

I - iniciado por petição da parte Interessada;

II -  iniciado por ato de oficio, escrito, praticado por servidor com petente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto.

S E Ç À O  II 

PO STULANTES

A rt. 214. O  contribuinte poderá postular pessoalmente ou por representante regularm ente habilitado ou, ainda, mediante m andato expresso, por 

interm édio de preposto de representante.

A rt. 215. Os órgãos de classe poderão representar Interesses gerais da respectiva categoria econômica ou profissional.

SEÇÃO III 

PRAZOS 

A rt. 216. Os prazos:

I - são contínuos e perem ptórios, excluindo-se, em  sua contagem , o dia do Inicio e inclumdo-se o do vencim ento;

II -  só se imciam ou se vencem em dia de expediente norm al do órgão em que corra o processo ou em que deva ser praticado o ato;

III -  serão de trinta dias para:

a) opresentoçüo de defeso;
b)  ektboroçào de contra-rozòes;
c) pronunciam ento e cum prim ento de despacho e decisão;
d ) resposta à consulto,
e) mterposiçdo de recurso voluntário,
f )  pedido de reconsíderoçâo;

IV  - serão de quinze dias para conclusão de diligência e esclarecimento;

V -  serão de dez dias para interposição de recurso de ofício ou de revista;

VI • nâo estando fixados, serão de até trinta dias para a prática de ato a cargo do Interessado.

VII -  serão de até 60 sessenta dias para a conclusão de ação de fiscalização.

9 1® - A autoridade fazendária, no curso da ação fiscal, poderá fixar prazo m lnlm o de 12 (doze) horas para a apresentação de docum entos ou prática de 

ato a cargo do interessado.

9 2* - Os prazos a que estão obrigadas as autoridades Julgadoras, funcionários fiscais ou outros servidores fazendârlos poderão ser prorrogados ou 

reabertos pela autoridade a que estiverem subordinados, m ediante requerim ento fundam entado que, após o com petente despacho, deverá ser parte integrante do 

feito.

A rt. 217. Os prazos previstos no art. 216 contar-se-ão:

I • da defesa, a partir da notificação de lançamento de tributo ou ato administrativo dele decorrente ou da lavratura do Auto de infração e Te rm o de

Intimação;



II - das conira-razõcs, diligência, consulta, despacho e decisão, a partir da Intimação ou notificação para o ato;

III - do recurso, pedido de reconsideração e cum prim ento dc despacho e decisão, a partir da ciência da decisão ou publicação do acórdão.

A rt. 218. Os prazos suspendem -sc a partir da data em que for determ inada qualquer diligência, recom eçando a fluir no dia em  que o processo retornar.

A rt. 219. O  prazo a que se refere a alínea 6 do Inciso III do art. 216 desta Lei Com plem entar poderá ser prorrogado por requerim ento da Autoridade 

fazendárla, a critério do Secretário M unicipal responsável pela Adm inistração Fazendárla.

SEÇÃO IV

p e t i ç A o

A rt. 220. A  petição:

I - será feita através de requerim ento contendo as seguintes indicações:

o ) autoridade o quem è dirigido:
b ) nom e ou rozào social do sujeito possivo:
c)  núm ero de Inscrifdo no Cadastro Fiscal;
d ) domicilio tributário,
e) o pretensõo e seus fundom entos. ossim com o declaroçõo do m ontonte que for resultado devido, quando o dúvida ou o litigio versar sobre volor,
f )  os dillgènclos pretendidas, expostos os motivos gue os justifiquem, inclusive com a form uloçõo dos quesitos referentes aos exames desejados,

II -  será Indeferida quando manifestam ente Inepta ou a parte for Ilegítima, ficando, entretanto, vedado à repartição recusar o seu recebim ento;

III - não poderá reunir matéria referente a tributos diversos, bem com o impugnação ou recurso relativo a mais de um  lançam ento, decisão, sujeito passivo 

ou Auto de Infração e Te rm o de intimação.

§ 1® -  N o  caso de Contnbulçâo de M elhoria -  CM  a petição somente poderá impugnar os elementos constantes no art. 46S desta Lei Com plem entar.

§ 2® - Considerar-se-á não form ulado o pedido de diligência que deixar de atender aos requisitos constantes na alínea / d o  Inciso I deste artigo.

SEÇÃO V

IN S TA U R A Ç Ã O

A rt. 221. No ato de instauração do processo, o servidor:

I - receberá a documentação;

II -  certificará a data de recebim ento;

III - numerará e rubneará as folhas dos autos;

IV - o encaminhará para a devida instrução.

S E Ç Â O  V I 

I N T I M A Ç Ã O

A rt. 222. Far-se-á a Intimação:

I -  pessoal, pelo autor do procedim ento ou por agente do Ó rgão Fazendário, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do  sujeito passivo, seu 

m andatário ou preposto ou, no caso de recusa, com a declaração esenta de quem  o Intimar;

II -  por via postal, telegráfica ou por qualquer outro m elo ou via, com prova de recebim ento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo;

III - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos incisos I e II.

4 1 » - O  edital será publicado, uma únlca vez, na Imprensa esenta local ou afixado nas dependências do Órgão Fazendáno, encarregado da intimação.

4 2® - Os meios de intimação previstos nos incisos I e II deste artigo não estão sujeitos a ordem  de preferência.

4 3® -  Considera-se domicilio tributário eleito pelo sujeito passrvo o endereço postal, eletrônico ou de fox. por ele fornecido ao Munlciplo. para fins

cadastrais.
4 4® - A  assinatura da Intimação, de que trata os Incisos I e II deste artigo não constitui formalidade essencial á validade do ato, não implica confissão ou

concordância, nem a recusa determinará ou agravará a pena.

4 5® - Na hipótese do  inciso I, quando houver Impossibilidade de arrolar testem unhas, esta circunstância deverá constar do próprio auto.

4 6® - Caso o contribuinte esteja em  outro domicílio fiscal, a comunicação será efetuada na form a prevista no Inciso II.

A rt. 223. Considera-se feita a Intimação:

I - na data da ciência do  intim ado ou da declaração de quem  fizer a intimação, se pessoal;

II -  no caso do inciso II do art. 222 desta Lei Com plem entar, na data do recebim ento ou, se om itida, quinze dias após a data da expedição da Intimação,
i i i  -  quinze dias apos a publicaçao ou ahxaçao do edital, se este ror o m eio utilizado.

Parágrafo Único: A  critério da administração fazendárla, o contribuinte poderá ser notificado a entregar os docum entos fiscais requisitados na umdade de 

fiscalização com petente.

S E Ç Â O  V I I  

IN STR UÇÃ O

A rt. 224. A  Autoridade que instruir o processo:

I - solicitará Informações, pareceres ou outras providências que entender necessárias;

II - deferirá ou indeferirá provas requeridas;

III - numerará e rubneará as folhas apensadas;

IV - mandará cientificar os interessados, quando for o caso;

V - abrirá prazo para recurso.

SEÇÃO VIII 

DILIGENCIA

A rt. 22S. A  Autoridade Fazendarla realizara diligência, com o Intuito de:

I • apurar fatos geradores, incidências, contribuintes, responsáveis, bases de cálculo, alíquotas e lançamentos de tributos municipais;

II - fiscalizar o cum prim ento de obrigações tributárias principais e acessórias,

III • aplicar sanções por infração de dispositivos legais.



s k ç Ao  VIII

NULIDADES

A rt. 226. São nulos os atos executados e as decisões proferidas por autoridade Incom petente, não fundamentados que Im pliquem  pretensão ou prejuízo 

do direito de defesa.ou ainda, quando praticados em desobediência a dispositivos expressos desta Lei Com plem entar.

Parágrafo Únlco. A nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo quando dele decorram  ou dependam .

A rt. 227. A  nulldade será declarada pela autoridade com petente para praticar o ato ou Julgar a sua legitimidade.

§ 1* - Na declaração de nulldade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou à solução do

processo.

§ 2® - Q uando puder decidir do m érito a favor do sujeito passivo a quem  aproveitaria a declaração de nulldade. a Autoridade Julgadora não a pronunciará 

nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

A rt. 228. As Irregularidades, incorreções e omissões não previstas nos artigos anteriores não Im portarão em  nulldade e serão sanadas de o fldo  ou a 

requerim ento da parte, quando resultarem em  prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa ou quando não influírem no julgam ento do 

processo.

S E Ç À O  IX  

O R G A N IZ A Ç Ã O  E D EM A IS PROVIDÊNCIAS 

A rt. 229. O  processo será organizado em  ordem  cronológica e terá suas folhas numeradas e rubricadas.

A rt. 230. Os atos e term os processuais, quando a lei não prescrever forma determ inada, conterão somente o indispensável a sua finalidade, sem espaço 

em branco e sem entrelinhas, rasuras ou em endas não ressalvadas.

A rt. 231. é facultado ao sujeito passivo ou a quem  o represente ter acesso ao processo em  que for parte, assegurado o direito á cópia dos autos, vedada 

a retirada destes da repartição com petente.

A rt. 232. Os documentos apresentados pela parte poderão ser restituidos, em  qualquer fase do processo, desde que nâo haja prejuízo para a solução 

deste, exigindo-se a substituição por cópias autenticadas.

A rt. 233. Pode o Interessado, em qualquer fase do processo em  que seja parte, pedir certidão das peças relativas aos atos decisónos, utilizando-se. 

sempre que possível, de sistemas reprográficos, com autenticação por funcionário habilitado.

§ 1® - Da certidão constará, expressamente, se a decisão transitou ou nâo em Julgado na via administrativa.

4 2® - Só será dada certidão de atos opmatlvos quando os mesmos forem  Indicados expressamente, nos atos decisórios, com o seu fundam ento.

4 3® -  Q uando a finalidade da certidão for instruir processo judicial, m encionar-se-á o direito em questão e se fornecerão dados suficientes para Identificar

a ação.

A rt. 234. Os interessados podem  apresentar suas petições e os documentos que os Instruírem em duas vias, a fim de que a segunda lhes seja devolvida 

devidam ente autenticada pela repartição, valendo com o prova de entrega.

A rt. 235. Aplicam-se subsidiariamente ao processo administrativo tributário as normas do Código de Processo Civil e da lei 9.784/99, que regula o 

processo administrativo no âm bito da Adm inistração Pública Federal.

LIVRO II

D O  SISTEM A TR IB U TÁ R IO  M U N ICIPAL 

TÍTU L O  I 

D A IN S TITU IÇ Ã O  DOS TR IB U TO S

A rt. 236. Ficam instituídos, no âm bito deste Município, os seguintes tributos:

I -  IM P OSTO S
a) Sobre Serviços de Q ualquer Natureza -  ISSQN,

b) Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  IP TU;

c) Sobre a Transmissão inter  Vivos, a Qualquer Título. Por Ato Oneroso, de Bens Imóveis, Por Natureza ou Acessáo Física, e Direitos Reais Sobre Imóveis, Exceto 

os de Garantia, Bem Com o Cessão de Direitos à Sua Aquisição - (TBI.

I I - T A X A S :

a) EM  RAZÃO DO EXERCÍCIO REGULAR DO PODER DE POLÍCIA:

1. Taxa de Fiscalização para Localização e Funcionam ento de Atividades;

2. Taxa de Fiscalização para Execução de Obras, Rem anejam ento e Parcelamento do Solo;

3. Taxa de Fiscalização para Utilização dos M eios de Publicidade;

4. Taxa de Fiscalização Sanitária;

5. Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro;

6. Taxa de Serviço de Conservação e M anutenção de Vias Públicas.

7. Taxa de Fiscalização de M aquina, de M otor e de Equipam ento Eletromecàmco,

8. Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimentos em  Horário Extraordinário.

b ) PELA UTILIZAÇÃO. EFETIVA OU POTENCIAL, DE SERVIÇOS PÚBLICOS M UNICIPAIS ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS, PRESTADOS A O  CO N TR IBUINTE O U  POSTOS Á  SUA 

DISPOSIÇÃO.

1. Taxa de Coleta de Resíduos.

2. Taxa de Serviços Administrativos.

III-C O N T R IB U IÇ Õ E S :
a) de M elhoria, decorrente de obras públicas;

b ) para o Custeio do Serviço de iluminação Pública.

IM P O S TO  SOBRE SERVIÇO OE Q U A LQ U ER  N A TU R EZA



C A P Í T U L O  I

l) .\  I N C I D Ê N C I A  

S E Ç À O  I 

D O  A S P E C T O  M A T E R I A L

A rt. 237- O  Im posto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza tem com o fato gerador a prática de qualquer das atividades econômicas previstas na Lista de 

Serviços constante do Anexo I desta Lei.

Parágrafo Único. O  sujeito passivo que exercer, em  caráter perm anente ou eventual, uma ou mais das atividades relacionadas no Anexo 1 desta Lei, ficará 

sujeito ao Imposto que Incidir sobre cada um a delas. Inclusive quando se tratar de profissional autônom o.

A rt. 238-. O  Imposto Incide ainda:

I - sobre serviços provenientes do  exterior do País;

II -  sobre serviços cuja prestação tenha se Iniciado no exterior do Pais;

III -  sobre serviços prestados através da utilização de bens ou serviços públicos explorados econom icamente m ediante autorização, permissão ou 

concessão, com pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário final do serviço.

A rt.2 3 9 -A  incidência do Imposto encontra-se sujeita à ocorrência da situação fática que configure, substancial ou econom icamente, prestação de serviços. 

Parágrafo Único. A  incidência Independe:

I -  da denom inação contratual, contábil ou gerencial da atividade desempenhada,

II -  da existência de estabelecimento fixo;

III -  do cum prim ento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas relativas á atividade, sem prejuízo das cominaç&es cabíveis;

IV  -  do resultado financeiro da atividade ou do pagam ento do  serviço prestado;

V -  da existência de pacto expresso entre as partes, sendo suficiente a prática de atividade em  favor de outrem ;

VI -  da preponderância que a atividade de prestação de serviços representa frente o conjunto de operações praticadas pelo prestador.

S E Ç À O  II 

D O  A S P E C T O  E S P A C I A L

A rt. 240- O serviço considera-se prestado, e o Imposto, devido, no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 

domicilio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos Incisos I a XXIII. quando o Imposto será devido no local: (M odificado pelo Lei Com plem entar M unicipal N°  

010 de 2017)
I -  do estabelecimento do tom ador ou intermediário do serviço ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese de o serviço ser

proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do Pais;

I I  -  da instalação dos andaimes, palcos, coberturas c outras estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem 3.05 do Anexo 1 desta Lei;

III -  da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 7.19 do Anexo l desta Lei;
IV  -  da dem olição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 do Anexo I desta Lei;

V  -  das edificações em geral, estradas, pontes, portos c congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05 do Anexo 1 desta Lei;

VI -  da execução da varnção. coleta, rem oção, incineração, tratam ento, reciclagem, separação e destmaçào final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 do Anexo I desta Lei;

VII -  da execução da limpeza, m anutenção e conservação de vias e logradouros públicos. Imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no 

caso dos serviços descritos no subitem 7.10 do Anexo I desta Lei;

VIII -  da execução da decoração e Jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 do Anexo I desta Lei;

IX -  do  controle e tratam ento do efluente de qualquer natureza e de agentes fisleos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 

do Anexo I desta Lei;
X  -  do florestamento, rcflorcstamcnto, semeadura. adubação. reparação dc solo. plantio, silagem. colheita, corte, descascamcnto dc árvores, silvicultura, 

exploração florestal c serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para quaisquer fins e por quaisquer meios. (M odificado pela  
L e i Com plem entar M u n ic ip a l  jV* 010. de 2017)

XI -  da execução dos serviços de escoram ento, contenção de encostas e congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 do  Anexo I desta Lei; 

(M odificado pela Lei Com plem entar M unicipal N® 010, de 2017)
XII -  da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 do Anexo I desta Lei; (M odificado pelo Lei Com plem entar M unicipal N * 010,

de 2017)
X I I I  onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no subitem 11.01 do Anexo 1 desta Lei; (M odificado pela Le i  

Com plem entar M u n ic ip a l -V* 010, de 201 7)
X IV  dos bens, dos semoventes ou do dom icilio das pessoas vigiados, segurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 do 

A nexo I desta Lei. (M odificado pela L e i Com plem entar M u n ic ip a l N ’ 0 !0 , de 2017)
X V  do armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 do A nexo 1 desta Lei; 

(M odificado pela L e i Com plem entar M u n ic ip a l N * 010. de 2017)
XVI -  da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenim ento e congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13, 

do Anexo I desta Lei; (M odificado pela Lei Com plem entar M unicipal Al® 010, de 2017)
XVII -  do município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos pelo item 16 do Anexo I desta Lei, (M odificado pela Lei 

Com plem entar M unicipal N® 010, de 2017)

XVIII -  do estabelecimento do  tom ador da m ão-de-obra ou, na falta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 

subitem 17.05 do  Anexo I desta Lei;
X I X  da feira, exposição, congresso ou congêneres a que se referir o planejamento, oigani/ação e administração, no caso dos serviços descritos pelo 

subitem 17.10 d o  Anexo I desta Lei;

XX -  do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou m etroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 do Anexo l desta Lei;

§1® No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 do  Anexo l desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste M unicípio,

caso haja, em seu território, extensão da ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer natureza, objetos de locação, sublocaçáo, arrendam ento, 

direito de passagem ou permissão de uso, com partilhado ou nâo.

92® No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 do  Anexo I desta Lei, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste M unicípio, 

caso haja, em  seu território, extensão da rodovia explorada.

93® Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em  águas marítimas, excetuados os 

serviços descritos no subitem 2 0 .0 1 .

94® Na hipótese de descum pnm ento do disposto no caput ou no 91®, ambos do art. 274-A  desta Lei Com plem entar, o im posto será devido no local do 

estabelecimento do tom ador ou Intermediário do serviço ou. na falta do estabelecimento, onde ele estiver dom iciliado. (Incluído pela Lei Com plem entar M unicipal 
Al® 010, de 2017)



XXI -  do domicilio do tom ador dos serviços dos subltens 4.22, 4,23, e S.09 do Anexo I desta Lei, (Incluído pela Lei C om plem entar M unicipal N ° 010, de
2017)

XXII -  do domicilio do tom ador do serviço no caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no 

subitem 15.01 do  Anexo I desta Lei; (Incluído pelo Lei Com plem entar M unlc lpo l N v 010, de 2017)

XXIII -  do domicilio do tom ador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09, do Anexo I desta Lei. (Incluído pela Lei Com plem entar M unicipal N *  010, de
2017)

A rt. 241-Considera-se estabelecimento prestador a unidade econômica ou profissional, onde sejam, total ou parcialmente, executados, administrados, 

fiscalizados, planejados, contratados ou organizados os serviços, de m odo perm anente ou tem porário.

41®. é  Irrelevante para a caracterização do estabelecimento prestador:

I -  a denominação de sede, filial, agénda, sucursal, escritório, loja, oficina, matriz, contato, posto de atendim ento ou quaisquer outras que venham  a ser

utilizadas;

II -  o cum prim ento de formalidades legais ou regulamentares aos quais está sujeito o exercício da atividade.

42®. São tam bém  considerados estabelecimentos prestadores:

I -  os locais onde forem exercidas as atividades de prestação de serviços de natureza eventual ou tem porária, ainda que o prestador não tenha aí

domicilio;

II -  os locais onde forem exercidas as atividades de prestação de serviço de diversão pública de natureza Itinerante.

A rt. 242- Indica a existência de estabelecimento prestador a conjugação parcial ou total dos seguintes elementos:

I -  m anutenção de pessoal, material, máquinas. Instrumentos e equipam entos necessários à execução dos serviços;

II -  estrutura organizacional ou administrativa, qualquer que seja o seu porte,

III -  inscrição nos órgãos previdenclános ou fazendários de outras entidades trlbutantes,

IV -  Indicação com o domicílio fiscal para efeito de outros tributos;

V -  permanência ou ànim o de perm anecer no local, para a exploração econômica de atividades de prestação de serviços, exteriorizada por elem entos tais

com o:

a) Indicação do endereço em imprensa, formulários ou correspondência;

b ) locação de imóvel;

c) realização de propaganda ou publicidade no M unlciplo ou com referência a ele;

d ) fornecim ento de energia elétrica, água ou gás em nom e do  prestador ou seu representante ou preposto, 

e j aquisição do direito ao uso de linha telefônica.

S E Ç Â O  I I I  

D O  A S P E C T O  T E M P O R A L  

A rt. 243- Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza:

I -  no prim eiro dia útil de cada ano, para o contribuinte classificado com o profissional autônom o que Já obteve, em exercício passado, o deferim ento da

sua inscrição no Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano;

II -  no efetivo m om ento em que o serviço for prestado:

a) quando se tratar de contribuinte classificado com o profissional autônom o que ainda não obteve sua inscrição no Cadastro M obiliário Fiscal da Prefeitura 

M unicipal de São Caetano.

b ) nos demais casos.

C A P Í T U L O  II 

D A  N Ã O  I N C I D Ê N C I A

A rt. 244- O  imposto não incide sobre:

I -  os serviços prestados em relação de em prego,

II -  os serviços prestados por trabalhadores avulsos, conforme definidos em Lei;

III -  os serviços prestados por diretores e m em bros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades ou fundações, dentro das atividades que 

lhe são peculiares;
IV -  os serviços prestados por sócios gerentes e por gerentes-delegados. dentro das atividades que lhe são peculiares;

V -  os serviços destinados ao exterior do  País;

VI -  o valor Intermediado no m ercado de títulos e valores mobiliários;

VII -  o valor dos depósitos bancários;

VIII -  o valor do principal. Juros e acréscimos m oratórlos relativos a operações de crédito realizadas por instituições financeiras.
P a r á g r a f o  Único. N á o  s c  e n q u a d r a m  n o  d is p o s t o  n o  m c ls o  V  o s  s e rv iç o s  d e s e n v o lv id o s  n o  B ra s il, c u jo  r e s u lt a d o  a q u i se  v e r if iq u e , a in d a  q u e  o  p a g a m e n t o  

seja feito por residente no exterior.

C A P Í T U L O  I I I  

D A S  I S E N Ç Õ E S  

A rt. 245- São Isentos do Imposto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza:

I -  os pequenos artífices, com o tais considerados aqueles que em  sua própria residência e sem propaganda de qualquer espécie prestam serviços por 

conta própria e sem em pregados, não se considerando com o tais os filhos e cônjuge ou com panheiro (a) do |a) responsável;

II -  o profissional autônom o que desenvolva atividade de lavanderia doméstica;

III -  o profissional autônom o que preencha, cum ulativam ente, os seguintes requisitos:

a) seja permissionárlo de serviço público de transporte municipal;

b ) seja proprietário de um único veículo de aluguel;

c ) dirigir pessoalmente o veiculo de aluguel.

IV  -  as apresentações teatrais, musicais ou folclóricas realizadas no intuito da divulgação dos valores culturais nordestinos, contratadas exclusivamente 

com artistas residentes e domiciliados no Estado da Pernam buco, devidam ente atestado pela Fundação Cultural, vinculada á Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura do Município de São Caetano ou ôrgão que a substitua, excetuada a venda dos direitos de transmissão do evento por qualquer meio.

V • prestados por empresas na area de saúde, previstos nos itens 4.01, 4.02. 4.03 e 4.19 da Lista de Serviços, Anexo I, relativam ente aqueles executados

através de convênio de assistência médica ou hospitalar com o Sistema Unificado de Saúde -  SUS;

VI • bancos de sangue, leite, pele, olhos e sêmen, quando os serviços forem prestados sem fins lucrativos;

Vil - de diversão pública com fins beneficentes ou considerados de Interesse da com unidade, pelo órgão de educação e cultura do M unicípio ou órgão

similar;



§1®. As Isenções d c  que trata este artigo n3o Implicam na dispensa do cum prim ento das obrigações acessórias fixadas em Lei, regulam ento ou outro ato

norm ativo, bem com o não desqualificam os beneficiários da condição de responsáveis pelo Imposto, na forma da Lei.

§2®. O  descum prim ento reiterado do disposto no parágrafo anterior sujeitará o infrator, na forma do regulam ento, a perda do beneficio.

§3®. As isenções de que trata este artigo serão requeridas á Secretaria Municipal de Finanças em processo administrativo, devidam ente Instruído das

provas necessárias á com provação do direito à benesse tributária, além das certidões negativas dos fiscos municipal, estadual e federal;
4 4 ». A eficácia da decisão que deferir o requerim ento tratado no parágrafo anterior alcançará exclusivamente fatos geradores posteriores á data em  que o 

interessado protocolou o pedido respectivo.

45® • Nos casos de mlcio de atividade, o pedido de Isenção deverá ser feito por ocasião do requerim ento da licença para localização ou funcionam ento do 

estabelecimento.

C A P Í T U I -O  IV  

D A  S U J E I Ç Ã O  P A S S IV  A  

S E Ç Â O I  

D O  C O N T R I B U I N T E

A rt. 246- í  contribuinte do Im posto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza o prestador dos serviços.

41®. Para os efeitos do Imposto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza, entende-se por prestador de serviço:

I -  a sociedade em com um ;

II -  a pessoa Jurídica de direito privado, qualquer que seja a sua estrutura organizacional;

III -  as autarquias e fundações, publicas ou privadas, Instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, quando prestarem serviços nâo vinculados as suas 

finalidades essenciais ou delas decorrentes;

IV -  as autarquias e fundações, públicas ou privadas, instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, quando explorarem  atividade econôm ica, regida pelas 

normas aplicáveis aos em preendim entos privados ou em  que haja contraprestaçâo ou pagam ento de preços ou tarifas pelo usuário do serviço;

V -  os entes e entidades da Adm inistração Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos M unicípios não m encionados nos incisos anteriores;

VI -  os concessionários, permlssionários e autorlzatárlos de serviço público federal, estadual ou municipal;

VII -  as entidades ou Instituições classificadas com o serviços sociais autônom os;

VIII -  as entidades religiosas de qualquer culto; os partidos políticos, inclusive suas fundações, as entidades sindicais dos trabalhadores; as instituições de 

educação e de assistência social sem fins lucrativos, quando prestarem serviços nâo vinculados as suas finalidades essenciais ou delas decorrentes,

IX -  o condom ínio, a massa falida ou o espólio que exerça atividade econôm ica de prestação de serviços;

X - a  firma individual;

XI -  a pessoa física;

XII -  a unidade econômica ou profissional, onde sejam, total ou parcialmente, executados, administrados, fiscalizados, 

organizados os serviços, de m odo permanente ou tem porário.

4 2 ». Gozará de tratam ento próprio, nos termos desta Lei, sendo considerado profissional autônom o sem prejuízo do  que 

M icro Em preendedor Individual -  M EI, a pessoa física que preencha as seguintes condições:

I -  fornecer o próprio trabalho;

II -  prestar serviços sem vínculo em pregatíclo;

III -  executar pessoalmente todos os serviços;

IV -  ser auxiliado por até 3 (três) em pregados, que desem penhem , exclusivamente, serviços com preendidos na atividade-m eio do profissional autônom o.

A rt. 247 -  Considera-se tom ador do serviço aquele que apresente, isolada ou conjuntam ente, as seguintes características:

I -  estipula ou negocia as condições e especificações sob as quais o serviço é prestado;

II -  adere á proposta form ulada pelo prestador do serviço;

III -  paga pelo serviço prestado;

IV -  seja beneficiário do serviço prestado.

S E Ç Â O  II

D O S  R E S P O N S Á V E IS  P O R  S U B S T I T U I Ç Ã O

A rt.248- São responsáveis, na qualidade de substituto tributário, inclusive em  caráter supletivo:

I -  pelo Imposto Incidente em  todos os serviços que lhes sejam prestados:

a) órgãos, entes e entidades da Adm inistração Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, Inclusive aqueles integrantes do  Poder 

Executivo, Poder Legislativo, Poder Judiciário e Ministério Público;

b ) entes e entidades da Adm inistração Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, tais com o as Autarquias e Fundações instituídas 
e/ou mantidas pelo Poder Público e as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;

c) concessionárias, autorizadas, delegadas e permissionárias de serviço público federal, estadual, distrital federal ou municipal;

d ) entidades ou instituições classificadas com o serviços sociais autônom os;

e ) estabelecimentos bancários e demais entidades financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central;

f) seguradoras de qualquer natureza;

g ) administradoras de cartão de crédito;

h) administradoras de consórcios;

I) os prestadores de serviços que explorem as atividades previstas nos itens 4.22 e 4.23 do Anexo l desta Lei;

j) os prestadores de serviços que explorem as atividades de rádio. Jornal e televisão.

II -  os Incorporadores, construtores e em preiteiros principais pelo imposto Incidente nos serviços contratados aos em preiteiros e subempreiteiros 

estabelecidos ou nâo neste Município;

III -  os incorporadores, construtores, empreiteiros e Imobiliárias pelo imposto incidente nas comissões pagas pela corretagem de venda dos Imóveis;

IV  -  os administradores de obras pelo Imposto Incidente na contratação dos serviços necessários á execução da m esm a, ainda que o pagam ento seja 

efetuado diretam ente pelo dono da obra;

V -  as com panhias de aviação pelo Imposto Incidente:

a) nas comissões pagas pela venda de passagens aéreas;

b ) na contratação dos serviços de transporte de cargas.

VI -  os prestadores de serviços que explorem loterias e outros Jogos, permitidos ou nâo, inclusive apostas, pelo imposto incidente sobre comissões pagas 

aos seus agentes, revendedores ou concessionários;

VII -  as operadoras turísticas pelo im posto incidente nas comissões pagas a seus agentes e intermediários;

VIII -  os hospitais, m atermdades, casas de repouso, casas de recuperação e clínicas médicas pelo im posto incidente na contratação dos serviços de:

a) guarda e vigilância;

b ) limpeza e conservação;

planejados, contratados ou 

dispõem das resoluções do



c) laboratórios d c  análises, dc patologia c de eletricidade médica e assemelhados, quando a assistência a seus pacientes se fizerem sem Intervenção das

atividades referidas na alinca "1", inciso I. deste artigo;

d ) bancos de sangue, de pele, dc olhos, de sémen e congêneres, bem com o por prestadores de serviços que executem  remoção de pacientes, quando seu

atendim ento se fizer na forma referida na alínea anterior;

e) tlnturaria e lavanderia;
f) fornecim ento de m ão-de-obra, m esm o em caráter tem porário.

IX -  os estabelecimentos de ensino pelo imposto Incidente na contratação dos serviços de:

a) guarda e vigilância;

b ) limpeza e conservação.

X -  as agências de publicidade pelo Imposto incidente na contratação dos serviços de composição gráfica, fotolito. fotografia e cinem atografia. Inclusive 

revelação, ampliação, cópia, reprodução e trucagem , de elaboração de cenários, painéis e efeitos decorativos, desenhos, textos e outros materiais publicitários;

XI -  os locadores de máquinas, aparelhos e equipam entos Instalados, pelo imposto devido pelos locatários, relativo á exploração desses bens;

XII -  os proprietários de aparelhos, máquinas e equipamentos Instalados em estabelecimentos de terceiros sob regim e de co-exploraçâo, pelo Imposto 

devido sobre a parcela da receita bruta auferida pelo co-explorador;

XIII -  os titulares de estabelecimentos, em  cujas dependências:

a) seja explorada atividade tributável, pelo Imposto incidente na operação, quando executada por prestadores que não com provem  sua Inscrição no Cadastro 

Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano;

b ) sejam Instaladas máquinas, aparelhos e equipamentos, pelo Imposto relativo á exploração desses bens, cujo proprietário que não com prove sua inscrição no 

Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de S lo  Caetano;

XIV -  os tom adores do serviço pelo Imposto Incidente na operação contratada com prestador que deixe de em itir, estando obrigado, o docum ento fiscal

idôneo;

XV -  os tom adores do serviço pelo Imposto Incidente nas operações contratadas com prestadores que não com provem  sua Inscrição no Cadastro

Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano;

XVI -  os tom adores do serviço pelo Imposto Incidente nas operações contratadas com profissional autônom o que não com prove, cum ulativam ente, as 

seguintes condições:

a) estar Inscrito no Cadastro M obiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano na atividade em que o serviço for prestado;

b ) estar quite com o ISSQN através de Certidão Negativa de Débitos Tributários.

XVII -  os tom adores ou intermediários de serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País. pelo imposto 

incidente na operação;

XVIII -  os tom adores do serviço pelo imposto incidente nas operações quando não identificarem o prestador m ediante a apresentação conjunta dos 

seguintes dados:

a) nom e, firma, razão social ou denom inação;

b ) endereço com pleto;

e) núm ero da Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou Jurídicas da Receita Federal.

XIX - os condomínios, residenciais ou não. em relação aos serviços que lhe forem  prestados;

XX -  a pessoa Jurídica, ainda que Imune ou Isenta, tom adora ou intermediária dos serviços descritos nos subltens 3.0S, 7.02. 7.04, 7.0S, 7.09, 7.10, 

7.12, 7.14, 7.15, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 da Lista de Serviços constante no Anexo I desta Lei Com plem entar; (M odificado pela Lei Com plem entar  

M unicipal N »  010, de 2017)
§ 1® -  A  responsabilidade tributária é extensiva ao prom otor ou ao patrocinador de espetáculos esportivos e de diversões públicas em  geral e às 

instituições responsáveis por ginásios, por estádios, por teatros, por salões e por congêneres, em  relação aos eventos realizados.

4 2® -  N o  regim e de responsabilidade tributária por substituição total:

I - a retenção e o recolhim ento do ISSQN, por parte do  tom ador de serviço, substitui, totalm ente, a responsabilidade tributária do prestador de serviço;

II - a não retenção e o não recolhim ento do ISSQN, por parte do  tom ador de serviço, não exclui, parcialmente ou totalm ente, a responsabilidade tributária 

do prestador de serviço.

43®. A responsabilidade de que trata este artigo:

I -  abrange. Inclusive, multa de m ora, multa por infração. Juros de mora e atualização monetária decorrentes do  im posto m adim plido,

II -  obriga, inclusive, os tom adores de serviços que desem penhem  atividades não sujeitas á tributação pelo Im posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

em virtude de im unidade, não incidência ou isenção;

III -  não obriga o tom ador do serviço que contratar profissional autônom o, salvo quando se tratar da hipótese prevista no Inciso XVI, do  caput deste

artigo;
IV -  é solidána, não com portando beneficio de ordem .

4 4 ». Considera-se docum ento fiscal Idôneo aquele que, nos termos do regulam ento, seja cabivel para retratar a operação respectiva;

45®. No caso dos serviços descritos nos subltens 10.04. 15.09, o valor do Imposto é devido ao município declarado com o domicílio tributário da pessoa 

jurídica ou física tom adora do serviço, conforme informação prestada por este; (Incluído pela Lei M unicipal Com plem entar M unicipal N »  010, de 2017)
46®. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito, descritos no subltem 15.01, os terminais eletónlcos ou as 

máquinas das operações efetivadas deverão ser registradas no local do  domicilio do tom ador do serviço. Com pete as administradoras de cartão de crédito e débito 

providenciar o registro a que se refere este §. (Incluído pela Lei Com plem entar M unicipal Al» 010, de 2017)

A rt. 249- Elide a responsabilidade por substituição prevista no artigo anterior o tom ador do serviço que:

I -  retiver o valor do im posto incidente na operação e recolhé-lo aos cofres municipais;

II -  retiver o valor do imposto incidente na operação e recolhé-lo aos cofres municipais, observando as deduções previstas em Lei e definidas em 

regulam ento;

III -  com provar a extinção do crédito tributário referente ao imposto incidente na operação;

IV -  exigir e guardar, para cada caso. nas hipóteses de im unidade, não incidência ou Isenção afetas ao prestador do serviço, cópia de ato dedaratò no ou

docum ento equivalente expedido pela Secretaria M unicipal de Finanças atestando a respectiva situação.

41®. O  tom ador de serviços que não adotar as medidas ellsivas da responsabilidade por substituição de que trata este artigo fica obrigado ao recolhimento 

do Imposto Incidente na operação, bem com o os acréscimos decorrentes do Inadimplem ento, sem prejuízo da responsabilidade administrativa e penal.

42®. Considera-se desonerado do im posto incidente na operação o prestador do  serviço, quando o tom ador haja procedido á retenção na fonte, 

com provado m ediante instrum entos dotados de requisitos mfmmos, estipulados em regulam ento.

43®. A ellsão de que trata o Inciso I deste artigo, far-se-á aplicando-se a alíquota de 5%  (cinco por cento), nos casos em que o serviço seja prestado por

profissional autônom o que não com prove as condições fixadas no Inciso XVI do artigo anterior.

4 4®. O  prestador de serviço optante pelo Simples Nacional deverá Inform ar no histórico na nota fiscal de serviços, a alíquota do ISS a qual está sujeito 

para fins de retenção do Imposto.

C A P l T U L O  V  

l ) A  B A S E  D E  C Á L C U L O

S E Ç Á O  I



D A S  D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A I S  

A rt. 2S0- A  base de cálculo do  im posto 0 o preço do serviço.

A rt. 251- Considera-se preço do  serviço tudo o que for devido, recebido ou não. em conseqüência de sua prestação, seja em m oeda, bens, serviços ou 

direitos, Inclusive a titulo de reembolso, reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza, ainda que de responsabilidade de terceiros.

Parágrafo Únlco. Para efeito de apuração da base de cálculo, Incorpora-se ao preço do serviço, ainda que previstos em separado:

I -  valores decorrentes de multas, taxas ou acréscimos contratuais, fretes, subempreltadas, tributos ou outros que onerem  o preço repassado ao tom ador

do serviço;

II -  descontos ou abatimentos concedidos sob condição;

III -  valores despendidos direta ou Indiretam ente, em  favor de outros prestadores de serviços, a título de participação, co-partldpação ou demais formas 

da espécie;

IV  -  vantagens financeiras decorrentes da prestação de serviço, Inclusive as relacionadas com a retenção periódica de valores recebidos;

V -  ónus relativos à obtenção de financiamento, quando se tratar de prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade.

A rt. 252. O  im posto é parte integrante e Indissociável do preço do serviço, constituindo o seu destaque nos docum entos fiscais mera Indicação para fins 

de controle e esclarecimento do usuáno do serviço.

Parágrafo Únlco. O  valor do imposto, quando cobrado em separado. Integrará a base de cálculo.

A rt. 253. Q uando não for estabelecido o preço do serviço ou sua contraprestação se verificar através da troca de serviços ou, ainda, seu pagam ento for 

realizado mediante o fornecim ento de mercadorias, a base de cálculo será o preço corrente na praça, desses serviços ou mercadorias.

A rt. 254- Nas demolições. Inclui-se nos preços dos serviços o m ontante dos recebim entos em  dinheiro ou em materiais provenientes do desmonte.

A rt. 255- A  ausência de registro contábil, total ou parcial, de receitas auferidas com operações realizadas, que im porte na supressão o u  redução do tributo 

devido, configura base de cálculo do Im posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

§1°. Para os efeitos do disposto neste artigo, constata-se a omissão de receita mediante:

I -  a falta de escrituração de receitas auferidas pelo sujeito passivo;

II -  a falta de escrituração de pagam entos efetuados pelo sujeito passivo;

III -  a m anutenção, nas contas patrimoniais do grupo passivo, de obrigações cuja exigibilidade não seja com provada;

IV -  os valores creditados em  conta de depósito mantida Junto à Instituição financeira, em relação aos quais o sujeito passivo titular, regularmente 

intim ado, não com prove, mediante docum entação hábil e Idônea, a origem  dos recursos utilizados nessas operações;

V -  os saldos credores nas rubricas contábeis Caixa, Bancos ou outra de idêntica natureza apurados mediante reconstituição da conta respectiva, 

excetuado os valores disponibilizados por contrato de crédito, em préstim o ou financiamento firmados com instituição financeira;

VI -  a execução de outros procedimentos dotados de validade técnica suficiente para a constatação de sua ocorrência.

4 2 ». A  reconstituição de que trata o inciso V do parágrafo anterior terá com o finalidade apurar os lançamentos que. com mfrlngéncia aos princípios e 

normas convencionais da contabilidade, visem suprir a Conta Caixa, a Conta Bancos ou outra de idêntica natureza de disponibilidades necessárias a evitar o saldo 

credor.

4 3 ». Considera-se m fnngente, nos term os do parágrafo anterior, o lançamento que, visando suprir a Conta Caixa, a Conta Bancos ou outra de idêntica 

natureza de disponibilidades necessárias a evitar o saldo credor, tenha com o suporte fático um contrato de m útuo firm ado entre o sócio e a pessoa jurídica da qual 
faz parte, onde nâo sejam atendidos cum ulativam ente aos seguintes requisitos:

I -  com provação da origem  dos recursos advindos do m utuante;

II -  com provação da efetiva disponlblllzaçâo e devolução dos recursos.

4 4 ». Q uando verificada a omissão de receitas em sujeito passivo onde parte do faturam ento bruto decorre de atividade não sujeita ao Imposto Sobre 

Serviços de Q ualquer Natureza, por im unidade, isenção, não incidência ou deduções legais, conslderar-se-âo os valores om itidos, para efeito de apuração da base de 

cálculo, na m edida proporcional da sujeição dos mesmos ao Im posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

4 5 ». Nâo se aplica o disposto no parágrafo anterior, se for constatada um a vmculação direta entre a receita omitida e sua Incidência ao Imposto Sobre 

Serviços de Q ualquer Natureza.

A rt. 256. Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 do Anexo I desta Lei forem  prestados no território deste e de outro M unicípio, a base de cálculo 

será proporcional, conforme o caso, á extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao núm ero de postes, 

existentes neste Município.

A rt. 256.A -  A  base cálculo dos serviços previstos no item 21 do anexo I desta Lei Com plem entar, é o valor dos em olum entos.

S E Ç À O  II

D A S  D E D U Ç Õ E S  D A  B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt.257. Salvo os casos previstos em  Lei, o preço do serviço é a receita bruta a ele correspondente, sem quaisquer deduções, ainda que sua prestação 

envolva o fornecim ento de mercadorias.

A rt. 258. Na prestação dos serviços referentes aos Itens 7.02 e 7.05 e 16.01 do Anexo l desta Lei, o Imposto será calculado sobre o preço do serviço, 

deduzidas as parcelas correspondentes: (M odificado pela Lei Com plem entar M unicipal Aí» 010, de 2017)
I -  ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador, adquiridos ou produzidos fora do local da prestação, desde que incorporados, em  definitivo, á obra

executada;

II -  ao valor das sub-empreltadas Já tributadas pelo Imposto.

Parágrafo Únlco. A  dedução prevista neste artigo tem sua validade condicionada á apresentação de docum ento idôneo:

I -  de aquisição ou remessa dos materiais para incorporação á obra;

II -  de com provação da retenção do imposto incidente sobre a sub-empreitada, na forma prevista no artigo 248, inciso II, desta Lei;

III -  Nos serviços previstos nos subitens 7.02, 7.05 do Anexo l desta Lei, o prestador do  serviço ou a autoridade fiscal aplicara a titulo de dedução da base 

de cálculo do Imposto até 5 0 %  (cinqüenta por cento) sobre o preço do serviço. (Incluído pela Lei Com plem entar M unicipal W® 010, de 2017)

A rt. 259. Q uando se tratar de prestação de serviços referentes ao Item 9.02 do Anexo I desta Lei, serão deduzidos da base de cálculo do imposto, desde 

que pagos a terceiros, com a devida com provação:

I -  os valores relativos ás passagens aéreas, terrestres e marítimas;

II -  os valores de hospedagem dos viajantes e excursionistas.

A rt. 260. Q uando se tratar da prestação de serviços referentes ao item 17.06 do Anexo i desta Lei, serão deduzidas da base de cálculo d o  im posto, desde 

que contratadas com terceiros as despesas:
I -  de veiculação por melo de rádio, televisão, Jornal e periódicos;



II -  de composição gráfica, fotollto, fotografia e cinematografia, inclusive revelação, am pliação, cópia, reprodução e trucagem , de elaboração de cenários, 

painéis e efeitos decorativos, desenhos, textos e outros materiais publicitários.

Parágrafo Único. A  dedução prevista neste artigo tem sua validade condicionada á apresentação dc docum ento Idôneo:

I -  de com provação das despesas descritas nos Incisos I e II do coput deste artigo;

II -  de com provação da retenção do imposto Incidente sobre os serviços descritos no Inciso II do coput deste artigo.

A rt. 261. • Para os serviços médicos, prestados por hospitais, maternidades, casas de repouso e casas de recuperação, a base de cálculo será reduzida em 

até S0%  {cinqüenta por cento).

Parágrafo Único. Para efeito da redução prevista neste artigo, considera-se:

I -  hospital a empresa que m antém  leitos para Internação em centros ou unidades de terapia Intensiva,

II -  m aternidade a empresa que se destine ao atendim ento á gestante e ao neo-nato. m antendo leitos para internação em centros ou unidades de terapia 

intensiva neo-natal;

III -  casa de repouso as empresas que se destinem ao abrigo de Idosos;

IV -  casa de recuperação as empresas que se destinem ao tratam ento de dependentes químicos ou ao tratam ento exclusivo de pacientes convalescentes.

A rt. 262- Os estabelecimentos de ensino Infantil, fundam ental, m édio e superior terão sua base de calculo reduzida em  até sessenta por cento, desde 

que m antenham  escrita fiscal destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que nâo tributáveis, e emitam notas fiscais de serviço ou outros documentos 

admitidos pela Adm inistração, por ocasião da prestação dos serviços.

Parágrafo Único -  Somente farão Jus ao beneficio previsto neste artigo os estabelecimentos que estiverem em dia com suas obrigações, principal e 

acessória, perante o fisco municipal.

A rt. 2 6 3 -.0  Poder Executivo expedirá normas para regulam entar os procedimentos e os requisitos m ínimos da documentação necessária â aplicação desta

seção.

S E Ç À O  I I I

D O  A R B I T R A M E N T O  D A  B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt. 264. A autoridade administrativa lançará o Imposto, arbitrando sua base de cálculo, sem pre que se verificar. Isolada ou cum ulativam ente, quaisquer 

das seguintes hipóteses:

I o sujeito passivo nâo possuir livros, talões, relatórios ou documentos, inclusive os armazenados em meio magnético ou já  arquivados, obrigatórios em 
virtude da legislação federal, estadual ou m unicipal, necessários ao exame das operações realizadas;

II -  o sujeito passivo, depois de Intim ado, recusar-se ou deixar de exibir livros, talões, relatórios ou docum entos, inclusive os armazenados em  meio 

m agnético ou já arquivados, desde que os possua, ainda que não obrigatórios pela legislação, mas necessários ao exame das operações realizadas;

III -  serem omissos, ilegíveis ou, pela inobservância de formalidades intrínsecas ou extrlnsecas, nâo mereçam  fé os livros, talões, relatórios ou

docum entos, inclusive os armazenados em m elo m agnético ou já arquivados, exibidos pelo sujeito passivo,

IV -  o sujeito passivo recusar-se ou deixar de prestar, após regularm ente intim ado, os esclarecimentos exigidos pela autoridade administrativa,

V -  o sujeito passivo, após regularm ente intim ado, prestar esclarecimentos insuficientes ou que não mereçam  fé;

VI -  exercício de qualquer atividade que constitua fato gerador do imposto, sem se encontrar o sujeito passivo devidam ente inscrito no órgão

com petente;

VII -  existência de atos qualificados com o crimes ou contravenções ou, m esm o sem essa qualificação, sejam praticados com dolo, fraude, conluio ou 

simulação, evidenciados pelo exame de livros e documentos do sujeito passivo ou apurados por quaisquer meios diretos ou Indiretos;

VIII -  serviços prestados sem a Identificação do  preço ou a título de cortesia.

§1®. Cabe ao agente fiscal justificar a adoção do lançamento por arbitram ento da base de cálculo, apontando, no caso concreto, os fatos ou circunstâncias 

que se enquadram  nos incisos deste artigo.

92®. Incum be ao Diretor de Fiscalização a autorização do lançam ento por arbitram ento da base de cálculo após a apreciação das razões apontadas no 

parágrafo anterior.

93®. O  arbitram ento refenr-se-á exclusivamente aos fatos ocorridos no período em que se verificarem os pressupostos mencionados nos incisos deste

artigo.

94®. Nâo se aplica o disposto neste artigo quando o sujeito passivo nâo possua ou deixe de apresentar os livros, talões, relatórios ou documentos, 

obrigatórios ou não, em virtude de extravio, destruição ou inutlllzaçâo decorrente de caso fortuito ou força m aior, desde que haja tom ado cum ulativam ente as 

seguintes cautelas:

I -  prom over o registro do fato, até 10 (dez) dias após a sua ocorrência, perante autoridade policial da Delegacia de Repressão aos Crimes Contra a Ordem

Tributária;
II -  prom over, até 10 (dez) dias após a ocorrência do fato, a publicação inform ativa, ao menos duas vezes, em jornal de grande circulação deste Município, 

no sentido de tornar inválidos os livros, talòes, relatórios ou documentos extraviados, destruídos ou inutilizados;

III -  inform ar, até 20 (vinte| dias após a ocorrência do fato, o extravio, inutilizaçâo ou destruição á Secretaria M unicipal de Finanças, juntando prova das 
cautelas previstas nos incisos anteriores,

IV -  prom over a reconstituição de sua escrita fiscal, nos termos do regulam ento.
95®. Na hipótese do parágrafo anterior, a autoridade administrativa poderá desconsiderar as cautelas tomadas pelo sujeito passivo e apurar o im posto por 

arbitram ento da base de cálculo, caso haja prova ou fundada suspeita de extravio, destruição ou inutilizaçâo fraudulenta.

96®. Aplica-se o disposto neste artigo inclusive quando se tratar de lançamento do Imposto devido na condição de responsável por substituição.

97®. O  arbitram ento nâo obsta a aplicação das penalidades, estabelecidas em Lei, cabíveis ao caso concreto.

A rt. 26S. Q uando do arbitram ento, a base de cálculo será apurada por quaisquer dos seguintes critérios:

I -  o resultado da soma das seguintes parcelas:

a) valor das matérias-prim as, dos materiais seml-elaborados ou Industrializados, combustíveis e outros materiais consumidos ou aplicados;

b ) valor das despesas e encargos com pessoal, próprio ou contratado, tais com o folhas de salários pagos durante o período, adicionada de todos os

rendimentos pagos, inclusive honorários de diretores e retiradas de proprietários, sócios ou gerentes, bem com o das respectivas obrigações trabalhistas e

sociais;

c ) valor das despesas de aluguel ou 0 ,6 %  (seis décimos por cento) do valor venal do m esmo por mês;

d ) valor das despesas de aluguel de equipam ento(s) utilizado(s) ou 0 ,8%  (oito décimos por cento) do valor venal do m esm o por mês;
e ) o valor das despesas com a conservação ou m anutenção de bens móveis ou imóveis, bem com o despesas deles decorrentes;

f) o valor das despesas pelo uso de serviço de telefonia, o fornecim ento de água e energia elétrica;

g) valor das demais despesas operacionais, tais com o as de administração em  geral, as financeiras e as tributárias;

h) valor de prováveis despesas nâo operacionais incorridas no período;

II -  a utilização. Isolada ou conjunta, dos seguintes elementos:

a) as receitas auferidas, em  outro período, pelo m esmo sujeito passivo;

b ) as receitas auferidas por outros de m esm a atividade, em condições semelhantes;

c ) as peculiaridades inerentes ao sujeito passivo ou á atividade por ele exercida;



d) os fotos ou aspectos que extcrlorizcm  o situação econômlco-flnancelra do sujeito passivo;

e ) o preço corrente dos serviços oferecidos á época a que se referir a apuração.

III -  a utilização, isolada ou conjunta, das Informações advindas;

a) do banco de dados do Cadastro Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano;

b ) de outros entes privados ou públicos sujeitos á fiscalização;
c ) de Convênios firmados pelo Munlciplo;

d ) de estudos ou banco de dados de órgãos ou Instituições públicas ou entidades de classe.

A rt. 266. Q uando o arbitram ento não se referir a operações especificas, com ponentes de parte da atividade do sujeito passivo, serão deduzidos, para 

efeito de apuração do Imposto devido, os recolhimentos realizados no período.

A rt. 267. Não subsistirá o valor arbitrado com o base de cálculo, devendo ser revisado o lançam ento, quando o sujeito passivo com provar, mediante 

docum entação idônea, o real valor das operações ocorridas no período arbitrado.

s e ç á o  IV

D O  R E G I M E  D E  E S T I M A T I V A

A rt. 268. A autoridade administrativa poderá lançar o Imposto, estimando sua base de cálculo em período futuro, nos casos em que se verificar. Isolada ou 

cum ulativam ente, quaisquer das seguintes hipóteses:

I -  tratar-se de atividade exercida em caráter provisório ou Itinerante,

II -  tratar-se de sujeito passivo ou grupo de sujeitos passivos cuja espécie, modalidade de atividade ou volum e de negócios, aconselhem esse regime fiscal, 

conforme os critérios definidos pela Secretaria Municipal de Finanças.

§1°. N o  caso do  Inciso I deste artigo, consideram-se provisórias as atividades cujo exercido seja de natureza tem porána e estejam vinculadas a fatores ou 

acontecimentos ocasionais ou excepcionais.

§2°. Na hipótese do parágrafo anterior, o im posto deverá ser pago antecipadam ente, sob pena da não liberação do alvará de licença para localização e 

funcionam ento da atividade.

A rt. 269. Para a fixação da base de cálculo estimada, a autoridade com petente levará em consideração, conform e o caso:

I -  o tem po de duração e a natureza do serviço;

II -  os demais critérios estabelecidos na seção anterior.

A rt. 270. A  Inclusão, suspensão ou exclusão do sujeito passivo no regime de estimativa poderá ser feita, em  qualquer tem po, por categorias de 

contribuintes, por grupos ou setores de atividade ou Individualmente, a critério da Secretaria Municipal de Finanças.

41®. Os valores estimados poderão, em qualquer tem po, serem revistos e os recolhimentos seguintes à revisão reajustados.

42®. Sem prejuízo do disposto no coput e no parágrafo anterior deste artigo, o sujeito passivo poderá propor sua inclusão, suspensão ou exclusão no 

regime de estimativa.

43®. A inclusão, suspensão ou exclusão do sujeito passivo no regime de estimativa será formalizada através de Portaria da Secretaria Municipal de

Finanças.

A r t .  271. A  vigência do regim e de estimativa será ile no m áxim o 12 (doze) meses.
4 1 ". O  regime terá inicio sempre a partir do mês seguinte ao da notificação do lançamento, devidamente com unicado ao sujeito passivo.

4 2 °. O  regim e poderá ser renovado ao fim da vigência dc cada notificação dc lançamento.
43". Findo o periodo a que se refere a estimativa sem renovação ou. ainda, excluída ou suspensa a aplicação deste regime, a apuração do imposto retornará á 

modalidade do lançamento por homologação, devendo o sujeito passivo antecipar o recolhimento do imposto apurado com  base no m ovim ento econôm ico real.

A r t .  272.Sem prejuízo do disposto no §1“ do artigo 270. o lançamento feito ex officlo  no regime dc estimativa será revisto pela autoridade administrativa ao 
término de sua vigência, a fim dc constituir o credito tributário cm favor do M unicípio, caso o  valor estimado seja inferior ao m ovim ento econômico real.

P a rá grafo  Ú nico . Na hipótese do caput deste artigo, o valor apurado será objeto dc notificação dc lançamento com prazo dc 20 (v inte ) dias para 
recolhimento.

A rt.2 7 3 . Conform e dispuser o regulamento, o  sujeito passivo, enquanto viger o regime dc estimativa:
I deverá manter cm seu estabelecimento, em local visível ao público, placa indicativa que esclareça tratar-sc dc sujeito passivo submetido ao regime dc 

estimativa do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.
I I  poderá scr dispensado do cum prim ento das obrigações acessórias.

P a rá grafo  Ú nico. Não sc inclui na dispensa prevista no inciso II deste artigo a sujeição ás práticas clisivas da responsabilidade por substituição previstas
nesta Lei.

C A P Í T U L O  V I 

D A S  A L Í Q U O T A S

A rt. 274. O  im posto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza é devido sob a alíquota de S%  (cinco por cento) exceto, para os seguintes serviços da lista do 

Anexo I desta Lei Com plem entar, cuja aliquota é de 3%  (três por cento): (M odificado pela Lei Com plem entar M unicipal /V® 010, de 2017)
Item  4.03 -  Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, m anicôm ios, casa de saúde, prontos socorros, am bulatórios e congêneres;
Item  8.01 -  Ensino regular pré-escolar, fundam ental, m édio e superior;
Item  10.09 -  Representação de qualquer natureza, Inclusive com ercial;
Item  12 -  Serviços de dlversüo, lazer, entretendlm ento e congêneres;
Item  16.01 -  Serviço de transporte coletivo m unicipal rodoviário, m etrovlárlo , ferroviário  e aquavlárlo de passageiros;
Item  25.01 -  Funerais, Inclusive fornecim ento de calxdo e cemitérios.

Os Contribuintes deverão cum ulativam ente atender os seguintes requisitos:
a ) Estar inscrito no Cadastro M unicipal na respectiva atividade; ”
b ) Estar em dia com os Tributos M unicipais;
c) Estar regular com todas sua obrigações acessórios.

41® • O não cum prim ento de quaisquer dos requisitos previstos nas alíneas a, b, c deste artigo, subm eterá o contribuinte a aliquota de 5 %  (cinco por

cento);

42® • Q ua nto  do requerim ento para enquadram ento no privilégio da aliquta de 3 %  (trés por cento), o contribuinte deverá apresentar os docum entos 

que com provem  o cum prim e nto  dos requisitos necessários; (Incluído pelo Lei Com plem entar M unicipal N »  010, de 2017)
4 3® -  Aos profissionais autônom os, conform e no Anexo X desta Lei, o imposto será devido a razão de:

I -  200 UFM s (Duzentas Unidades Fiscais do  MunicípioJ por ano, em relação aos profissionais liberais. Assim considerados aqueles que desenvolvem

atividades Intelectuais de ntvel universitário ou a este equiparado,



II -  100 UFM s (Cem Unidades Fiscais do M unicípio) por ano, cm  relação aos profissionais autônom os que exerçam atividades técnicas d c  nível médio, 

inclusive despachante, artista plástico, representante comercial, agente Interm cdiador de qualquer natureza, cabeleireiro, decorador, digitador ou datllógrafo, 

músico, fotógrafo, leiloeiro, m otorista, tradutor ou intérprete;

III -  S0 UFM s (Cinqüenta Unidades Fiscais do M unlciplo) por ano, em relação aos profissionais autônom os de nlvel elem entar cujas atividades não estejam 

enquadradas nos Incisos anteriores.
A rt. 274-A  -  A  alíquota m ínima do Imposto Sobre Serviço de Q ualquer Natureza é 2%  (dois por cento). (Incluído pelo Lei Com plm entar M unicipal IV® 010,

de 2017)
§ 1 - 0  imposto não será objeto de concessões, de isenção. Incentivos ou benefícios tributários ou financeiros. Inclusive de redução de base de cálculo ou 

de crédito presum ido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, direta ou indiretam ente, em carga tributária m enor que a decorrente da aplicação da 

alíquota mínima estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.0S.e 16.01 do Anexo I desta Lei;

4 2® - í  nula a le i ou ato do município que não respeita as disposições relativas á alíquota m lnlm a prevista neste artigo no caso de serviço prestado a

tom ador ou Intermediário localizado em município diverso daquele onde está localizado o prestador do serviço;

4 3® - A  nulldade a que se refere o 4 2° deste artigo, gerapara o prestador de serviço, perante o munlciplo que não respeitar as disposições deste artigo, o

direito á restituição do valor efetivamente pago do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza calculado sob a égide da Lei nula.

Vide Tabela Anexo X

C A P Í T U L O  V I I  

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 275.. O  lançam ento do Imposto Sobre Serviços de Q ualquer Natureza será feito;
I -  por homologação expressa, quando a autoridade administrativa concordar com  o valor recolhido antecipadamente pelo sujeito passivo;

I I  por homologação tãcita do valor recolhido, quando decorridos mais dc 5 (c in co ) anos. contados da ocorrência do fato gerador, sem que a autoridade 
administrativa notifique o sujeito passivo dc qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento;

III -  ex officio, quando a autoridade administrativa, discordando do valor recolhido antecipadam ente pelo sujeito passivo em determ inado período de 

com petência, apura valores a lançar;

IV  -  ex officio, quando a autoridade administrativa constatar a ocorrência de dolo, fraude ou simulação executada pelo sujeito passivo, em detrim ento dos 

interesses fazendános;

V -  ex officio, quando a autoridade administrativa constatar a ausência de recolhim ento antecipado pelo sujeito passivo em determ inado período de 

competência;

VI -  ex officio. quando calculado em função da natureza do serviço ou de outros fatores pertinentes que Independam do preço do serviço, tendo com o 

base os dados constantes no Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano;

VII -  ex officio, quando se tratar de sujeito passivo incluído em regim e de estimativa;

VIII -  por declaração, quando se tratar de denúncia espontânea.

Parágrafo Ú nico. Q uando a inscrição do profissional autônom o for efetuada após o Início do exercício, o lançamento do imposto será proporcional ao 

núm ero de meses, ou fração superior a quinze dias, restantes para o térm ino do exercício financeiro.

C A P Í T U L O  V I I I  

1 )0  R E C O L H I M E N T O

A rt. 276.. O  recolhim ento do imposto será efetuado nos seguintes prazos:

I -  m ensalmente:

a) até o dia 10 (dez) do més seguinte ao da ocorrência do fato gerador,

b ) até o dia 10 (dez) do més seguinte ao da ocorrência do fato gerador, para os tom adores de serviços que praticarem a retenção na fonte do valor do Imposto,

com o form a elisiva da responsabilidade por substituição;

c) até o dia 10 (dez) do més seguinte ao da ocorrência do fato gerador, para os tom adores de serviços que náo adotarem as m edidas eltslvas da 

responsabilidade por substituição;

d ) até o dia 10 (dez) de cada més para o sujeito passivo incluído em regim e de estimativa, salvo a hipótese descrita na alinea *a", inciso IV, deste artigo;

e) até 48 (quarenta e oito) horas antes da ocorrência do  fato gerador, nos casos de atividades itinerantes ou provisórias, a exem plo de show, teatro, corrida de

automóveis, vaquejada e congêneres.

II -  anualm ente, nas datas fixadas em  calendário fiscal da Secretaria Municipal de Finanças, quando se tratar de sujeito passivo classificado como 

profissional autônom o;

III -  no ato da emissão da Nota Fiscal Avulsa de Serviços;

IV -  antecipadamente á ocorrência do fato gerador, para o Imposto lançado por estimativa;

V -  no ato do docum ento de arrecadação municipal para os caso de denúncia espontânea.

Parágrafo Únlco. Nos casos das alineas "b* e *c", Inciso I, deste artigo, o Imposto deverá ser recolhido em nom e do  tom ador do serviço.

C A P Í T U I .O  IX

D A S  I N F R A Ç Õ E S

A r t .  27 6 -A . Constitui infração á legislação tributária m unicipal toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, poi parte de 
jtessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida poi lei. decreto ou atos administrativos de caráter normativo destinados a complementá-los. inclusive o nâo 
pagamento de tributos e acréscimos nos pra/os legais.

S E Ç Ã O  I

D A S  I N F R A Ç Õ E S  R E F E R E N T E S  Â S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A rt. 277.AS infrações referentes ás obrigações acessórias consubstanclam-se em condutas contrárias aos Interesses da fiscalização e da arrecadação

tributária.

S U B S E Ç Ã O  I 

D A S  I N F R A Ç Õ E S  L E V Í S S I M A S

A r t .  278. São infrações consideradas levíssimas, referentes ao dcscumprim cnto das obrigações acessórias, as seguintes situações e procedimentos:
I -  erro, deficiência, omissão ou irregularidade definida em  regulam ento quando da apresentação de informações ou declarações económico-fiscais, que 

não Im porte na redução ou supressão do tributo devido;

I I  preenchimento dc livro ou documento fiscal em desacordo com  as normas de preenchimento definidas em legulam cnto. que náo importe na redução ou



supressão do tubuto d evido. Kcndo apurada;
a) no caso dc livro fiscal, por mês dc ocorrência;

b ) A razão dc um décim o do valor da multa por docum ento fiscal.

Parágrafo Ú nico A multa para infrações definidas neste artigo e prevista no Anexo II desta Lei Com plem entar, será cobrada por mês de ocorrência, até o 

limite de 370 UFM s, desde que sanadas as Irregularidades em  atendim ento a Intimação ou outro ato de autoridade fiscal solicitando a regularização.

S U B S E Ç Ã O  II 

D A S  I N F R A Ç Õ E S  L E V E S

A r t .  279. Sâo infrações consideradas leves, referentes ao descumprimcnto das obrigações acessórias, as seguintes situações e procedimentos
I atraso na apresentação de informações ou declarações cconõmico-fiscuis. sendo apurada por informação ou declaração cconômico-fiscal;

II -  atraso na escrituração fiscal, sendo apurada por més de ocorrência,

III -  retirar do estabelecimento ou do domicilio do prestador os livros ou docum entos fiscais, exceto nos casos previstos em  regulam ento, sendo apurada:

a) por cada livro fiscal;

b ) por cada talonárlo ou form ulário fiscal.

IV  -  deixar de com unicar á repartição com petente a não confecção de livro ou docum ento fiscal autorizado, no prazo estipulado em regulam ento.

V -  falta de comunicação de qualquer ato ou fato que venha a m odificar as informações cadastrais.

§ 1® - Para os Incisos I e II, a multa para infrações definidas neste artigo e prevista no Anexo II desta Lei Com plem entar, será cobrado até o limite de 740 

UFM s, desde que os atrasos estejam limitados a um máximo de três períodos, consecutivos ou não, e que sejam sanadas as Irregularidades em  atendim ento a 

intimação ou outro ato de autoridade fiscal solicitando a regularização.

9 2® -  Para os incisos III a V, a multa som ente será considerada leve no caso de atendim ento ao prazo estabelecido em intimação ou ou tro  ato de 

autoridade fiscal, que tenha solicitado os referidos docum entos ou a regularização.

S U B S E Ç Ã O  I I I  

D A S  I N F R A Ç Õ E S  M É D I A S

A r t .  280. Sâo infrações consideradas médias, referentes ao dcscumprimento das obrigações acessórias, as seguintes situações c procedimentos:
I -  extravio, destruição, inutilizaçâo ou nâo conservação de livros ou docum entos fiscais até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes 

das operações a que se refiram, desde que com unicado ao fisco antes do inicio da ação fiscal e num  prazo máximo de 30 dias após a constatação da ocorrência, 

possibilitando a reconstituiçã
II  -  utilizar livro fiscal, inclusive o eletrônico autorizado sem autenticação da repartição competente, quando exigido;
I I I  -  utilizar documento fiscal autorizado sem autenticação da repartição competente, quando exigido.

IV -  emissão de docum ento fiscal com prazo de validade vencido;

V -  exercício de atividade por sujeito passivo já Inscrito no Cadastro Mobiliário Fiscal da Prefeitura Municipal de São Caetano, sem a aquisição dos livros

ou docum entos fiscais.

VI -  falta de requerim ento de baixa de inscrição ou comunicação de suspensão de atividades, m esm o que de forma m onentànea, ã repartição fazendária. 

após o prazo de até 30 (trinta) dias contados do encerram ento das respectivas atividades

9 1® - Para os incisos II, III e IV. a multa para infrações definidas neste artigo e prevista no Anexo II desta Lei Com plem entar, será cobrada até o limite de 

2.220 U FM s, desde que os valores tributáveis tenham  sido devidam ente escriturados e que sejam sanadas as irregularidades em  atendim ento a Intimação ou ato de 

autoridade fiscal solicitando a regularização.

9 2® -  Para os incisos V e VI a multa somente será considerada média no caso do  atendim ento ao prazo estabelecido em intimação ou outro ato de 

autoridade fiscal solicitando os referidos documentos ou regularização.

S U B S E Ç Ã O  IV  

D A S  I N F R A Ç Õ E S  G R A V E S

A r t .  281- São infrações consideradas graves, referentes ao dcscumprimento das obrigações acessórias, as seguintes situações e procedimentos:
I utilizar livro  em modelo semelhante ao fiscal, inclusive eletrônico, náo autorizado c sem a autenticação da repartição competente;

I I  utilizar documento cm modelo semelhante ao fiscal sem a autorização da repartição competente;
I I I  -  confecção para si ou para terceiro, posse ou fornecimento de documento cm modelo semelhante ao fiscal, impresso em duplicidade, sem autorização 

fiscal, ou ainda fora das especificações rcgulamentares
I V  negar ou deixar dc em itir o documento fiscal, quando obrigatório;

V  inserir elementos falsos ou inexatos ou. ainda, o m itir operação dc qualquer natureza, em informações ou declarações económico-fiscais, que resultem ou 
possam resultar na redução ou supressão do tributo devido;

VI -  Inserir elementos falsos ou Inexatos, ou, ainda, om itir operação de qualquer natureza em  Irvro ou docum ento fiscal que resultem ou possam resultar 

na redução ou suoressáo do tributo devido;
VII • Inserir elementos falsos ou inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza em  processo administrativo que resultem ou possam resultar na

concessão ou reconhecim ento indevido de isenção, nâo incidência ou Imunidade;
VIII -  ausência de comunicação de qualquer alteração nos dados constantes do  Cadastro Fiscal que implicaria na perda de isenção, nâo incidência ou

imunidade;

IX -  utilização de Equipam ento Emissor de Cupom  Fiscal -  ECF com lacre violado:

9 1® - Para os incisos I, II e III, a multa para infrações definidas neste artigo e prevista no Anexo II desta Lei Com plem entar, será cobrada até o limite de

4.440 U F M s , desde que sem lançam ento ou escrituração de valores tributáveis;

9 2® -  Para os incisos IV a IX a multa será considerada apenas grave no caso do atendim ento ao prazo estabelecido em Intimação ou ou tro  ato de 

autoridade fiscal solicitando os referidos docum entos ou a regularização;

9 3® - O  registro ou escrituração de valores tributáveis que nâo venham  a ser declarados ou recolhidos, será considerada infração referente á obrigação 

principal, na modalidade prevista no artigo 28S, I, desta Lei Com plem entar.

S U B S E Ç Ã O  V  

D A S  I N F R A Ç Õ E S  G R A V Í S S I M A S

A r t .  282- Sâo infrações considerada* gravíssimas, referentes ao dcscumprimento das obrigações acessórias, as seguintes situações c procedimentos:

I -  elaborar, guardar, distribuir ou fornecer program a de processamento de dados que permita ao sujeito passivo possuir informação contábil diversa 

daquela que é fornecida á Administração Fazendária, sendo apurada por program a de processamento de dados;
I I  utilizar programa dc processamento dc dados que permita ao sujeito passivo possuir informação contábil diversa daquela que é fornecida á 

Adm inistração Fazendária;

I I I  violar lucre utilizado por autoridade fiscal em armários, arquivos, depósitos e outros m óveis, sendo apurada por lacre violado.



S E Ç Â O  II

D A S  I N F R A Ç Õ E S  R E F E R E N T E S  À  O B R I G A Ç Ã O  P R IN C I P A L

A rt. 283 .As Infrações referentes ao descum prim ento da obrlgaç3o principal consubstanclam-se em condutas conta rias aos Interesses fazcndàrios sobre o 

recolhim ento do tributo.

S U B S E Ç Ã O  I 

D A S  I N F R A Ç Õ E S  G R A V E S

A r t .  284. São infrações consideradas graves, referentes ao descumprínicnto da obrigação principal, as seguintes situações c procedimentos:

I -  ausência de recolhim ento do  im posto decorrente de obrigação própria;
I I  ausência de retenção c recolhimento do imposto, com o forma clisiva da responsabilidade por substituição.

SUBSEÇÃO II 

DAS INFRAÇÕES GRAVÍSSIM AS

A rt. 285. São infrações consideradas gravíssimas, referente ao descum prlm ento da obrigação principal, as seguintes situações e procedim entos;

I -  ausência de recolhim ento do  im posto decorrente de obrigação própria através de conduta que. em tese, constitui Crim e Contra a O rdem  Tributária,

II -  ausência de recolhim ento do Imposto retido na fonte, com o form a elisiva da responsabilidade por substituição.

C A P Í T U L O  X  

D A S  P E N A L I D A D E S  

S E Ç Â O I

D A S  P E N A L I D A D E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A r t .  286. A s  infrações referentes ao descum prim cnto das obrigações acessórias scráo punidas consoante a tabela do A nexo II desta Lei.

A r t .  287. São outras circunstâncias que agravam a pena referente ao descumprimcnto das obrigações acessórias, obrigando à autoridade responsável pelo 
lançamento a sua majoração cm  5 0 %  (cinqüenta por cento):

I -  a reincidência, conforme definida em Lei;

I I  -  ter sido a infração cometida com a participação de servidor ou empregado públieo municipal.
§ 1*. Ocorrerá majoração em 100% (cem por ccnto). no caso de adulteração, vicio ou falsificação dc qualquer livro ou documento fiscal;
§2* . O  agravamento será aplicado cumulativamente com os anteriores, quando se tratar da hipótese definida no inciso I do caput e § P  deste artigo.
A r t .  288 A o  sujeito passivo que reconhecer, total ou parcialmente, o credito tributário relativamente ao não cum prim ento das obrigações tributárias 

acessórias, será concedida a redução no valor da multa incidente sobre a infração reconhecida no percentual de.
I -  6 0 %  (sessenta por ccnto). quando o infrator efetue o pagamento num prazo m áxim o dc 30 dias após a ciência:
I I  -  7 0 %  (setenta por cento), quando o  infrator parcele o crédito tributário, efetuando o pagamento da parte inicial num prazo m áxim o de 30 dias após a

ciência.

Pa rá grafo  Ú n ic o : o atraso de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não. implicará na perda do beneficio previsto no inciso II deste artigo, sendo reconstituído 
o  crédito originalmente lançado, sem prejuízo das cominaçõcs legais peitinentcs.

S E Ç Ã O  II

D A S  P E N A L I D A D E S  R E F E R E N T E S  À  O B R I G A Ç Ã O  P R I N C I P A L  

A rt. 289. As Infrações referentes ao descum prlm ento da obrigação principal serão punidas consoante a tabela do Anexo III desta Lei.

A r t .  290.As penalidades de que trata essa seção serão reduzidas;
I dc 6 0 %  (sessenta por cento), se recolhidas em pagamento único no prazo para apresentação da impugnação do lançamento;
I I  -  de 4 0 %  (quarenta por ccnto), se recolhidas em pagamento único no prazo para apresentação do recurso contra a decisão de primeira instância 

desfavorável ao sujeito passivo;
I I I  de 3 0 %  (trinta por cento), se recolhidas em pagamento único antes do oferecimento dc embargos à ação de cobrança executiva do respectivo crédito.
IV  de 5 0 %  cinqüenta por ccnto) se recolhidas em pagamento parcelado no prazo para apresentação da impugnação do lançamento;
V  -  H e  Znflí. (u ln te  p o r  c o n t o ) ,  se r e r n lh iH e s  e m  p a g x m o n t o  p e r r e le H n  n o  p r x z o  p a r *  x p r o s o n r a ç ã o  H o  r o r u r s o  r n n t t A  a H o n s ã o  H o  p r im e ir a  In s r ã n c U  

desfavorável ao sujeito passivo:
V I  dc 15% (quinze por ccnto), se recolhidas em pagamento parcelado antes do oferecimento dc embargos á ação dc cobrança executiva do respectivo

crédito.
Pa rá grafo  Ú nico . Nas hipóteses previstas nos incisos III e V I. a redução será concedida mediante solicitação do sujeito passivo.

S l I B - T Í T T U l . O  I I

D O  I M P O S T O  S O B R E  A  P R O P R IE D A D E  P R E D I A L  E  T E R I T O R I A L  U R B A N A -  I P T U

C A P Í T U L O  I 

D A  I N C I D Ê N C I A  

S E Ç Â O I  

D O  A S P E C T O  M A T E R I A L

A rt. 291. O  im posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana tem com o fato gerador a propriedade, o dom ínio útil ou a posse de bem imóvel, 

localizado na zona urbana do Munlciplo.

Parágrafo Único. Para fins de Incidência, consideram-se bens Imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente, desde que 

insuscetíveis de m ovim ento próprio, ou de rem oção por força alheia, sem alteração da substância ou da destmaçâo económico-social.

A rt. 292. A incidência do imposto encontra-se sujeita apenas:



I • á configuração jurídica da propriedade ou da titularidade do dom ínio útil;

II -  ã ocorrência da situação fãtica que caracterize a posse.

Parágrafo Únlco. A  incidência independe:

I • da form a, estrutura, superfície, destlnação ou utilização do imóvel;

II -  da existência de edificação no Imóvel;
III -  da edificação existente no Imóvel encontrar-se Interditada, paralisada, condenada, em  ruínas ou em  demolição;

IV -  do atendim ento a quaisquer exigências legais ou regulamentares relativas ao uso ou aproveitam ento do imóvel, sem prejuízo das penalidades

cabíveis.

S E Ç Â O  II

1 )0  A S P E C T O  E S P A C I A L

A rt. 293. O  Constdera-se zona urbana aquela definida em Lei municipal, desde que possua, no m ínim o, dois dos m elhoram entos Indicados a seguir, 

construídos ou mantidos pelo Poder Público:

I - m eio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

II -  abastecimento de água;

III -  sistema de esgotos sanitários;

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domiciliar;

V - escola primária ou posto de saúde a distância máxima de 3 (três) quilôm etros do imóvel considerado.

Parágrafo Únlco. Para fins de incidência do Imposto, a Lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanlzáveis ou de expansão urbana, constantes de 

loteam entos aprovados pelo órgão com petente, destinados á habitação, â indústria, ao com ércio ou à prestação de serviços, m esm o que localizadas fora das zonas 

definidas nos termos do caput deste artigo.

S E Ç Â O  I I I  

D O  A S P E C T O  T E M P O R A L  

A rt. 294. O  Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é anual.

Parágrafo Únlco. Considera-se ocorrido o fato gerador do Im posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana no primeiro dia útil de cada ano.

C A P Í T U L O  II 

D A  N Â O  I N C I D Ê N C I A

A rt. 295. O  imposto não Incide sobre;

I -  os bens móveis m antidos, em caráter permanente ou tem poráno, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aform oseam ento ou 

com odidade;

II -  os bens considerados com o Imóveis apenas para os efeitos legais, nos termos da Lei civil.
C A P Í T U L O  I I I

D A S  I S E N Ç Õ E S  E  R E D U Ç Õ E S  

A rt. 296. São Isentos do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana:

I -  os imóveis cujo proprietário tenha-o cedido, gratuitam ente e em sua totalidade, para utilização da Adm inistração Direta da União, Estado M em bro, 

Distrito Federal ou M unicípio, ou para funcionam ento de estabelecimento legalizado que ministre ensino gratuito:

II -  os imóveis cujo proprietário seja uma entidade religiosa de qualquer culto, e atenda, cum ulativam ente, aos seguintes requisitos:

a) servir de tem plo, moradia para o sacerdote, pastor ou função equivalente, ou escola;

b ) sua utilização se preste exclusivamente a assistência gratuita.

III -  os Imóveis cujo proprietário atenda, cum ulativam ente, aos seguintes requisitos:

a) ser ex-com batente da segunda guerra mundial;

b ) não possuir outro Imóvel no M unicípio, considerando-se Inclusive aqueles em  nom e do seu cônjuge ou com panheiro;

c) residir no imóvel;
d ) utilizar o Imóvel apenas para fins residenciais.

IV -  os Imóveis cujo proprietário atenda, cum ulativam ente, aos seguintes requisitos:

a) ser servidor ativo, desde que efetivo ou inativo do M unicípio, devendo a sua renda mensal bruta nâo ser superior a 450 UFM s;

b) nâo possuir ou tro  imóvel no M unlciplo, considerando-se inclusive aqueles em nom e do seu cônjuge ou com panheiro(a);
c) residir no Imóvel;

d ) utilizar o Imóvel apenas para fins residenciais.

V  -  os Imóveis cujo proprietário atenda, cum ulativam ente, aos seguintes requisitos:
a) ser viúva ou viuvo ou encontrar-se na condição de com panheiro(a) sobrevivente de união estável reconhecida por sentença Judicial transitada em julgado;

b ) nâo contrair novas núpcias ou m anter nova união estável;

c) nâo possuir outro Imóvel no M unicípio;.
d ) residir no im óvel;

e ) utilizar o Imóvel apenas para fins residenciais;

f) nâo auferir renda bruta mensal superior a 450 UFM s.

VI -  os imóveis pertencentes a particulares, excetuando os apartam entos ou quitlnetes:

a) cuja área construída nâo ultrapasse 40 (quarenta) metros quadrados;

b ) não possua outro Imóvel no M unicípio, considerando-se inclusive aqueles em  nome do seu cônjuge ou com panheiro;

e) utilizar o Imóvel apenas para fins residenciais.

d ) Resida no imóvel;

e ) O  valor venal do Imóvel não ultrapasse a 10.000 (dez m il) UFM s.

VII -  os imóveis cujo contribuinte atenda, cum ulativam ente, aos seguintes requisitos:

a) ser seu proprietário deficiente físico ou mental;

b ) receber beneficio prevldenciário em decorrência da Invalidez e cuja renda mensal familiar não ultrapasse a 450 UFM s;

c ) não possuir outro Imóvel no M unlciplo, considerando-se Inclusive aqueles em  nom e do seu cônjuge ou com panheiro(a);

d ) residir no imóvel;

e) utilizar o Imóvel apenas para fins residencial.

VIII -  os imóveis pertencentes a sindicatos, clubes de serviços, lojas maçónlcas, associações de classe, associações comunitárias, de assistência á velhice 

desamparada e m enores carentes, na parte onde estejam Instalados estes serviços;



IX  pcitcnccntc Ji Agrem iação Desportiva, quando ulili/ada efetiva c habitualmente no exercício dc sua> atividades sociais

X -  p e rte n c e n te  .) S o c ie d a d e  C iv il sem  fins lu c ra t iv o s  e d e s tin a d o s  a o  e x e rc íc io  de a tiv id a d e s  c u ltu ra is  e b e n e fic e n te s  d o  M u n ic íp io .
XI -  declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir da parcela correspondente ao periodo de arrecadação do Imposto em  que ocorrer 

a Imlssão de posse ou a ocupação efetiva pelo poder desapropriante;

§ 1*. -  Com o falecimento do ex-combatonte bem com o, do Servidor (a )M unldp al, permanecerá o benefício Isenclonal em favor da(o) viúva(o)ou 

com panhelra(o), enquanto neste estado e, ainda, em  favor do filho m enor ou maior inválido.

92®. As Isenções de que trata este artigo não Implicam na dispensa do cum prim ento das obrigações acessórias fixadas em Lei, regulam ento ou outro ato 

norm ativo, bem com o não desqualificam os beneficiários da condição de responsáveis pelo Imposto, na forma da Lei.

93®. O  descum prim ento reiterado do disposto no parágrafo anterior sujeitará o infrator, na forma do regulam ento, a perda do beneficio.

94®. As Isenções de que trata este artigo serão requeridas anualmente á Secretaria Municipal de Finanças em processo adm inistrativo, até o últim o dia do 

més de novem bro do exercido anterior, sob pena de perda do  beneficio fiscal no ano seguinte. Instruído o pedido com  os seguintes documentos;

I • Escritura definitiva do  Im óvel, sendo que para os imóveis com até S0m2 de área construída será aceito contrato particular de com pra e venda,

II -  Com  referência ao Indso V deste artigo, que trata da Isenção para viúvas ou viúvos, cópia da certidão de casamento dvel ou religioso, e da certidão de

óbito;

III - Certidão fornecida pelo Cartório do Registro de Imóveis de Sâo Caetano com provando a propriedade de apenas um Im óvel, na hipótese de isenções 

previstas nos incisos III, IV, V. VI e VII deste artigo;

IV - Estatutos Sociais nos casos dos Incisos VIII, IX e X deste artigo;

V  - Ata da fundação e eleição da atual diretoria, nos casos dos Incisos VIII, IX e X deste artigo:

VI - Cópia do  docum ento de Identidade, no caso de pessoas físicas, ou do cartão do CNPJ, nos casos de pessoas jurídicas;

VII -  Cópia do contrato de concessão de direito real do uso e habitação, para as hipóteses de Imóveis doados pelo M unicípio.

95®. A eficácia da decisão que deferir o requerim ento tratado no parágrafo anterior alcançará os fatos geradores posteriores á data em que o Interessado 

protocolou o pedido respectivo,

96®. Não será concedida isenção com base neste artigo a imóvel enquanto não seja efetivada a regularização da sua respectiva construção ou reform a, 

com o tam bém  aos imóveis que possuam débitos de qualquer natureza Junto á Secretaria de Finanças do M unicípio;.

9 7 ». Para efeito de isenção deste Imposto, consideram-se regularizados aqueles imóveis que tenham  mais de 10 (dez) anos de construfdos e. neste 

período, não tenham  passado por qualquer reform a ou m udança de uso do  solo.

98° . As Isenções previstas neste artigo não abrangem  em hipótese alguma quaisquer taxas cobradas Juntam ente com o IP TU;

99° . O  Secretário de Finanças, observados os requisitos estabelecidos no artigo 124 desta Lei Com plem entar, poderá rem itir os créditos tributários 

referentes aos contribuintes que eventualm ente tenham  perdido o prazo a que se refere o §4® deste artigo.

A rt. 297. Sâo, ainda, isentos do Im posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, independentem ente da formulação de qualquer requerim ento, 

os imóveis Inseridos em  áreas de Invasão, consideradas com o favelas, urbanizadas ou não.

Parágrafo Único. O  Poder Executivo delimitará, através de criténos de classificação fixados em  Lei, as áreas que atendem  ás exigências deste artigo.

A rt. 298. REVOGAOO

C A P Í T U L O  IV  

D O  C O N T R I B U I N T E
A rt. 299. São contribuintes do Im posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana o proprietário, o titular do dom ínio útil ou o possuidor, a qualquer 

titulo, do Imóvel.

C A P Í T U L O  V 

D A  S O L I D A R I E D A D E

A rt. 300. Por terem  Interesse com um  na situação que constitui o fato gerador do  IPTU ou por estarem expressamente designados, sâo pessoalmente 

solidários pelo pagam ento do Imposto:

I -  o adqulrente do imóvel, pelos débitos do allenante, existentes á data do título de transferência, salvo quando conste deste a prova de sua quitação, 

limitada esta responsabilidade, nos casos de arrem ataçâo em hasta publica, ao m ontante do respectivo preço,

II -  o espólio, pelos débitos do " de cu jus ,' existente à data da abertura da sucessão;

III -  o sucessor, a qualquer titulo e cônjuge m eeiro, pelos débitos do "de cujus "existente á data da partilha ou da adjudicação, limitada essa 

responsabilidade ao m ontante do quinhão, do legado ou da meaçáo;

IV -  a pessoa Juridlca que resultar de fusão, transformação ou Incorporação de uma em  outra, pelos débitos das sociedades fundidas, transformadas ou 

incorporadas existentes á data daqueles atos;

V  -  a pessoa natural ou jurfdica que adquirir de outra, por qualquer titulo, fundo de comércio ou de estabelecimento comercial, industrial ou de serviços e 
continuar a oxploraçio do negócio tob a meema ou outra ra2Üo cocial ou tob  firm a ou nom o Individual, poloc débitos do fundo ou do  octabelocimonto adquirido, 

existentes á data da transação;

9 1®. Q uando a aquisição se fizer por arremataçâo em hasta pública ou na hipótese do m dso lll deste artigo, a responsabilidade terá por limite máximo, 

respectivamente, o preço da arrem ataçâo o m ontante do q u in h ã o , legado ou meação.
9 2*. O  disposto no Inciso lll deste artigo aplica-se nos casos de extinção de pessoas Jurídicas, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada 

por qualquer sócio remanescente ou por espolio, com a mesma ou outra razão sodal ou sob firma individual.

C A P Í T U L O  V I  

D A  B A S E  D E  C Á L C U L O  

S E Ç À O I  

D A S  D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A I S

A rt. 301. A base de calculo do Im posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é o valor venal do imóvel.

Parágrafo Único. O  valor venal será apurado por:

I -  instrum entos legais de padronização dos valores Imobiliários;

II -  avaliação especial;

III -  arbitram ento,

SEÇÀO U

D A  A P U R A Ç À O  P O R  I N S T R U M E N T O S  L E G A I S  D E  P A D R O N I Z A Ç Ã O



A rt. 302. A apuração do valor venal por Instrumentos legais de padronização dar-se-á através de Lei de Iniciativa do  Poder Executivo, que Instituirá a 

Planta Genérica de Valores de Terrenos e a Tabela de Valores de Edificações.

§1°. O  cálculo do valor venal do Imóvel apurado com base neste artigo obedecerá aos critérios fixados no Anexo IV desta Lei.

§2®. A Planta Genérica de Valores dc Terrenos estabelecerá os valores unitários do  m etro quadrado, em  função dos seguintes elem entos, tomados 
conjunta ou separadamente;

I -  preços correntes das transações e das ofertas praticadas no mercado Imobiliário;

II -  características da área em que se situa o imóvel, relacionadas:

a) á infra-estrutura oferecida pelos serviços e equipamentos públicos existentes;

b ) á proximidade de pólos turísticos, econôm icos e de lazer que exerçam Influência no funcionam ento do  m ercado imobiliário.

III -  a política municipal de planejam ento do uso, aproveitam ento e ocupação do espaço urbano,

IV -  outros critérios dotados de validade técnica.

43®. A Tabela de Valores de Edificações estabelecerá o valor do m etro quadrado de construção, em função dos seguintes elementos, tomados conjunta ou 

separadamente:

I -  preços correntes das transações e das ofertas praticadas no mercado Imobiliário;

II -  categoria de uso;

III -  padrão construtivo;

IV -  equipam entos adicionais da construção;

V -  outros critérios dotados de validade técnica.

44°. A  Lei municipal de que trata o coput deste artigo definirá fatores de correção a serem aplicados em função das seguintes circunstâncias:

I -  no caso dos valores fixados na Planta Genérica de Valores de Terrenos:

a) acessibilidade em  relação ao logradouro;

b ) situação do lote de quadra:

c) topografia e pedologia da área;

d ) arborizaçâo da área.

II -  no caso dos valores fixados na Tabela de Valores de Edificações:

a) obsolescência da construção ou reform a;

b) depreciação da edificação.

45®. Havendo no Imóvel mais de uma face com acesso a logradouros públicos que. nos term os da Planta Genérica de Valores de Terrenos, obtiveram  

diferentes valores unitários de m etro quadrado de testada fictícia, utilizar-se-á aquele que conduza ao m aior valor venal.

46°. Ato do Poder Executivo atualizará m onetanam ente os valores estabelecidos na Planta Genérica de Valores de Terrenos e na Tabela de Valores de 

Edificações nos mesmos índices e períodos fixados para a atualização dos créditos tributários.

S E Ç Â O  I I I

D A  A P U R A Ç Ã O  P O R  A V A L I A Ç Ã O  E S P E C I A L  

A rt. 303. O  valor venal será apurado por avaliação especial quando:

I -  os elementos utilizados para a apuração do valor do  m etro quadrado de ou os fatores de correção aplicados, conforme os critérios definidos na Planta 

Genérica de Valores de Terrenos, não corresponderem  à realidade fática do imóvel;

II -  os elementos utilizados para a apuração do  valor do  m etro quadrado de construção ou os fatores de correção aplicados, conform e os critérios 

definidos na Tabela de Valores de Edificações, não corresponderem  á realidade fática do Imóvel.

A rt. 304. O  sujeito passivo solicitará á Secretaria M unicipal de Finanças a apuração do valor venal através de avaliação especial especificando a situação 

fática que não se encontra com patível com os critérios definidos nos instrum entos legais de padronização.

A rt. 305. O  órgão responsável pelo lançam ento do imposto utilizará as Informações coletadas através de diligência in  loco para efetuar os ajustes 

necessários á adequação dos critérios definidos nos Instrumentos legais de padronização á realidade fática do imóvel.

A rt. 306. O  lançam ento do  Imposto com base em valor venal apurado por avaliação especial será executado para fato gerador posterior ao deferimento 

do pedido form ulado pelo sujeito passivo.

Parágrafo Únlco. Ato do Poder Executivo estabelecerá prazo para a conclusão do processo de apuração do valor venal por avaliação especial.
S E Ç Â O  IV

D A  A P U R A Ç Ã O  P O R  A R B I T R A M E N T O

A rt. 307. O  valor venal será apurado por arbitram ento quando:
I o  s u je i t o  p a s s i v o  i m p e d i r  o u  d i f ic u l t a r  o  l e v a n t a m e n t o  d o s  d a d o s  n e c e s s á r i o s  a a p u r a ç ã o  d o  v a l o r  v e n a l ;

II -  o Imóvel encontrar-se fechado.

Parágrafo Ú nlco. O  órgão responsável pelo lançamento do im posto utilizará as informações coletadas através de diligência m  loco para estim ar os dados 
necessários à apuração do valor venal levando em consideração os elem entos circunvizinhos e o padrão construtivo de edificações semelhantes.

C A P Í T U L O  V I I

D A S  A L Í Q U O T A S

A rt. 308. O  Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana é devido em conformidade com as seguintes alíquotas:

I - para os imóveis nâo edificados: 2,0 %  (dois por cento);

II -  para os imóveis edlficados:

a) 1 ,0%  |hum por cento) para os imóveis de uso residencial;

b ) 1,2% (um  vírgula dois por cento) para os Imóveis onde sejam exercidas atividades Industriais, comerciais ou de prestação de serviços,

c) 1,5% (um  vírgula cinco por cento) para os imóveis onde sejam exercidas atividades autorizadas a funcionar pelo sistema financeiro ou similares.

4 1 ». Considera-se imóvel não edificado a terra nua.

4 2 ». Equipara-se a Imóvel não edlficado aquele cuja edificação seja de natureza tem porária ou provisória, podendo ser rem ovida sem alteração da 

substância ou da destlnaçâo económlco-soclal.

4 3 ». Considera-se imóvel edlficado:

I -  aquele que possa ser utilizado para habitação ou para o exercício de qualquer atividade, seja qual for a denominação, forma o u  destino;

II - o imóvel com edificação em andam ento ou edificação cuja obra esteja Interditada ou em bargada, paralisada, condenada, em ruínas ou em demolição. 

4 4 ». Ficará sujeito á alíquota mais gravosa o Imóvel de uso misto cuja inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal nâo tenha sido desm em brada.



A rt. 309. Tratando-se dc Imóvel residencial, cu|a área não cdlflcada seja superior a 5 (cinco) vetes a ârea construída, apllcar-se-à sobre a base de calculo 

do Imposto a aliquota correspondente, acrescida dc &0 %  (cinqüenta por cento).

ParAgrafo Único. O  cálculo do  valor venal excedente obedecerá aos critérios fixados no Anexo V desta Lei.

A rt. 310. O  imóvel que, nos termos do Plano Oiretor do M unicípio, não atender à sua função social ficará sujeito, durante 5 (cinco) exercícios 
consecutivos, a aplicaçáo das seguintes alíquotas progressivas:

I - 2 .OS (dois por cento) para o primeiro exercido;

II - 4 ,0 S  (quatro por cento) para o segundo exercido;

III - 8 ,0%  (oito por cento) para o terceiro exercido;

IV • 12,0% (dote por cento) para o quarto exercido;

V - 15.0% (quinze por cento) para o quinto exercido.

Parágrafo Único. Caso as exigências definidas no Plano Diretor nâo sejam atendidas nos cinco exercidos, m anter-se-á a aplicação da aliquota limite, até 

que se atendam as referidas exigências.

C A P Í T U L O  V I I I  

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 311. O  lançam ento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana dar-se-á:

I - ex offkio. através de procedim ento interno em basado nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal;

II -  ex offkio. através de ação fiscal m loco. para imóveis nâo inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal;

III -  por declaração do  sujeito passivo, após ação fiscal in loco. para Imóveis não Inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal.

Parágrafo Único. Na hipótese do indso I deste artigo, o Imposto será lançado anualm ente, na data de ocorrência do fato gerador.

A rt. 312. Sem prejuízo do disposto no artigo 73. o lançamento do im posto será revisto ex offlclo ou mediante Im pugnação do sujeito passivo, através de 

ação fiscal In loco, para imóveis onde seja constatada alteração nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal.

Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo, a revisão substituirá ou com plem entará o lançam ento precedente, sem prejuízo da aplicação da penalidade

cabível.

A r t .  313. A  critério ila Adm inistração Fazendána. o lançamento será efetuado cm nome:
I -  do contribuinte;
I I  -  do responsável solidário, nos termos desta Lei;

I I I  -  daquele qualificado com o responsável tributário, nos termos desta Lei.
Parágrafo Único. Para os Imóveis sob o regime de condom ínio ou composse, o lançam ento será efetuado:

I -  individualizadamente, em  nom e do co-proprietário ou do com possuidor, para cada unidade autônom a, ainda que contíguos ou vizinhos e pertencentes 

a um m

esm o titular; quando o regime de condom ínio ou composse seja pro-dtvlso ;

II -  em nom e de um , de alguns, ou de todos os condôminos ou compossuidores, sem prejuízo, nas duas primeiras situações, da responsabilidade solidária 

dos demais, quando o regime de condom ínio ou composse seja pro-indlviso.

A rt. 314. Será dada ciência do lançam ento ao sujeito passivo através de:

I -  notificação de lançamento, quando se tratar de denúncia espontânea para imóveis não Inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal ou revisão do 
lançam ento mediante Im pugnação do sujeito passivo para Imóveis onde seja constatada alteração nos dados do  Cadastro Imobiliário Fiscal; ou

II -  auto de infração, quando se tratar de Imóveis inscritos ex offkio  no Cadastro Imobiliário Fiscal ou revisão ex offkio  do lançamento para imóveis onde 

seja constatada alteração nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal; ou

III -  edital veiculado em  publicação oficial, nos demais casos.
Pa rá grafo  Ú nico . O  lançamento efetuar-sc-á obrigatoriamente por edital para imóveis cujo sujeito passivo c o responsável solidário sejam desconhecidos 

ou estejam em local incerto e não sabido.

C A P Í T U L O  IX  

D O  R E C O L H I M E N T O

A rt. 315. O  recolhim ento do Imposto será efetuado anualm ente, nas datas fixadas em calendário fiscal da Secretaria M unicipal de Finanças.

§ 1». í  facultado ao poder executivo Instituir descontos de até 2 0 %  (vinte por cento) para recolhim ento Integral e antecipado do tributo..

§ 2®. Os descontos a que se refere o § 1®. deste artigo, serão determ inados por portaria do Sr. Secretáno de Finanças, determ inando, inclusive, no mesmo 

ato, o calendário fiscal de pagam ento do tributo.

A rt. 316. Realizando-se o lançam ento na forma do parágrafo 2® do art. 65, fica vedado o lançamento de cota com prazo de recolhim ento a ser efetuado 
no exercício seguinte àquele em que ocorreu o lançamento.

C A P Í T U L O  X

D A S  I N F R A Ç Õ E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A r i .  317. É infração considerada levíssima, referente ao descumprimcnto das obrigações acessórias, o seguinte procedimento:

I erro, deficiência, omissão ou irrcgulaiidade dclinida em regulamento quando da apresentação de informações ou declarações fiscais, que náo impoite na 
redução ou supressão do tributo devido, sendo apurada por infoimaçáo ou declaração fiscal.

P a rá grafo  Ú n ic o : A  multa somente será considerada levíssima no caso de atendimento ao prazo estabelecido em intimação ou outro ato de autoridade fiscal 
solicitando os referidos documentos ou a regularização.

A r t .  318. São infrações consideradas médias, referentes ao descumprimcnto das obrigações acessórias, as seguintes situações e procedimentos:

I -  inexistência de Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal;

II -  atraso na apresentação de informações ou declarações fiscais;
I I I  • ausência de comunicação de qualquer alteração nos dados constantes do C adastro Im obiliário Fiscal, desde que náo implique em gozo indevido de 

isenção, nâo incidência ou reconhecimento de imunidade.

P a rá grafo  Ú n ico  a multa somente será considerada média no caso de atendimento ao prazo estabelecido cm intimação ou outro ato de autoridade fiscal 
solicitando os referidos documentos ou a regularização.

A r t .  319. São infrações consideradas graves, referentes ao descumprimcnto das obrigações acessórias, as seguintes situações e procedimentos:
I • inserir elementos falsos ou inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza, em  informações ou declarações fiscais, que resultem ou possam 

resultar na redução ou supressão do  tributo devido;

II • comunicação de qualquer alteração efetivamente nâo ocorrida nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal;



III - Inserir elem entos falsos ou Inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza em processo administrativo que resultem ou possam resultar na 

concessão ou reconhecim ento indevido de Isenção, não incidência ou Imunidade;

IV • ausência de comunicação de qualquer alteração nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal que implicaria na perda de isenção, não 

incidência ou Imunidade.

Parágrafo Únlco: a multa somente será considerada grave no caso de atendim ento ao prazo estabelecido em intimação ou outro ato de autoridade fiscal 
solicitando os referidos docum entos ou a regularização.

C A P Í T U L O  X I

D A S  P E N A L I D A D E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A r t .  320. A s  infrações referentes ao dcscum prim cnlo das obrigações acessórias serão punidas consoante a tabela do A nexo II desta Lei.

A r t .  321. São circunstâncias que agravam a pena referente ao dcscum prim cnlo das obrigações acessórias, obrigando á autoridade responsável pelo 
lançamento a sua majoração cm 5 0 %  (cinqüenta por cento):

I a reincidência, conforme definida cm  Lei;

II -  ter sido a Infração com etida com a participação de servidor ou em pregado público municipal.

§ 1* . Ocorrerá majoração em 100% no caso de adulteração, v id o  ou falsificação de qualquer livro ou docum ento fiscal;

§ 2® . O  agravam ento será aplicado cum ulativam ente com os anteriores quando se tratar da hipótese definida no inciso I do caput e parágrafo 1® deste

artigo.

S I  B - r i T U L O  I I I

D O  I M P O S T O  S O B R E  A  T R A N S M I S S Ã O  I N T E R  V I V O S  D E  B E N S  I M Ó V E I S  E  D E  D I R E I T O S  A  E L E S  R E L A T I V O S  -  I T B I

C A P Í T U L O  I 

D A  I N C I D Ê N C I A  

F .Ç À O  I 

D O  A S P E C T O  M A T E R I A L

A rt. 322. O  Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos tem  com o fato gerador:
I - a transmissão Inter vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, da propriedade de bens Imóveis;

II -  a transmissão Inter vivos, a qualquer titulo, por ato oneroso, de direitos reais sobre bens Imóveis;

III -  a cessão Inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de direitos relativos às transmissões descritas nos Incisos anteriores.

Parágrafo Únlco. Para fms de Incidência, consideram-se bens Imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente, desde que 

insuscetíveis de m ovim ento próprio ou de rem oção por força alheia, sem alteração da substância ou da destmação econômico-social.

A rt. 323. A  Incidência do Imposto Sobre a Transmissão in ter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos alcança as seguintes mutações 

patrimoniais:

I -  com pra e venda pura ou condicional e atos equivalentes;

II -  daçào em  pagamento;

III -  perm uta;

IV -  arremataçào ou adjudicação em qualquer das modalidades de hasta pública;

V -  tornas ou reposições que ocorram :

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da sociedade conjugal ou causo m ortis  quando o cônjuge ou herdeiro receber, dos imóveis situados no 

Município, cota-parte de valor m aior do que o da parcela que lhe caberia na totalidade desses imóveis;

b ) nas divisões para extinção de condom ínio de imóvel, quando for recebida por qualquer condôm ino cota-parte material cujo valor seja m aior do que o de sua 

cota-parte ideal.

VI -  m andato em causa própria e seus substabelecimentos, quando o instrum ento contiver os requisitos essenciais á com pra e á venda;

VII -acessâo física quando houver pagamento de indenização;

VIII -  instituição, extinção, transmissão ou cessão, quando cabíveis em cada caso, de:

a) íidetcomlsso;
b ) direito real de enfiteuse e subenfiteuse;

c) direito real de usufruto;

d ) direito real de superfície;
e )  ü u e l t u  r eal  d e  r e u ü d  e x p i e ^ s d i i i e n i e  L o n s t i l u l ü d  i t i b i e  I m ó v e i s ;

f ) direito real de uso;

g ) direito real de habitação;

h) direito real do prom ltente com prador;

I) direito real de servidão.

J) direitos ao usucapião;

k) direitos do arrem atante ou adjudicante, depois de assinado o auto de arremataçào ou adjudicação;

I) direitos sobre perm uta de bens imóveis;

IX -  transmissão ou cessão de bens ou direitos sobre Imóveis para Incorporação ao patrim ônio de pessoa Jurídica, em realização de capital, quando a 

atividade preponderante da adquirente for a com pra e venda, locação ou arrendam ento mercantil de imóveis, ou a cessão de direitos relativos à sua aquisição;

X -  transmissão ou cessão de bens ou direitos sobre imóveis do patrim ônio de pessoa Jurídica para o de qualquer um  de seus sócios, acionistas ou

respectivos sucessores, ressalvados os casos de nâo incidência;

XI -  transmissão ou cessão de bens ou direitos sobre Imóveis, decorrentes de fusão, Incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, quando a

atividade preponderante do  adqulrente for a com pra e venda, locação ou arrendam ento mercantil de Imóveis, ou a cessão de direitos relativos á sua aquisição;

XII -  qualquer ato judicial ou extrajudicial, inter vivos, nâo especificado nos Incisos anteriores que Importe ou se resolva em transmissão, a titulo oneroso, 

de bens imóveis ou de direitos reais sobre imóveis;

XIII -  cessão de direitos relativos aos atos mencionados no Inciso anterior.

SEÇÃO II

D O  A S P E C T O  E S P A C I A L



A rt. 324. Considera-se devido o Imposto no Município de São Caetano quando o bem imóvel ou. ao m enos, um  dos bens Imóveis participantes da 

operação situar-sc dentro dos seus limites territoriais

9 1® . Apllca-se o disposto no caput deste artigo ainda quando o titulo aquisitivo que servir de base para a transmissão ou o instrum ento que servir de 

base para a cessão tiverem sido lavrados além dos limites territoriais do M unicípio de São Caetano;

9 2®. Na hipótese do imóvel ocupar àrea pertencente a mais de um m unicipio, o lançamento far-se-á considerando o valor da parte do Imóvel localizada 
no Município de São Caetano.

S E Ç À O  l l l  

D O  A S P E C T O  T E M P O R A L

A rt. 325. Considera-se ocorrido o fato gerador do Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos;

I -  nos casos de transmissão da propriedade ou de direitos reais sobre bens Imóveis, no m om ento do  registro do titulo aquisitivo no Cartório de Registro 

de Imóveis respectivo;

II -  nos casos de cessão de direitos relativos ás transmissões descritas no Inciso anterior, no m om ento da lavratura do respectivo Instrumento.

C A P Í T U L O  II 

D A  N Ã O  I N C I D Ê N C I A

A rt. 326. O  Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos não Incide sobre a transmissão ou cessão:

I -  de bens móveis mantidos, em caráter permanente ou tem porário, no im óvel, para efeito de sua utilização, exploração, aform oseamento ou

com odidade;

II -  de bens ou direitos sobre imóveis utilizados para incorporação ao patrim ônio de pessoa Juridlca em pagam ento de capital nela subscrito;

III -  de bens ou direitos sobre Imóveis deslncorporados de pessoa Jurídica, desde que a transmissão ou cessão seja em beneficio dos mesmos alienantes 

ou cedentes que haviam incorporado tais bens ou direitos na form a do  Inciso anterior;

IV - de bens ou direitos sobre Imóveis que seja decorrente de Incorporação, fusão, cisão ou extinção de pessoa Jurídica;

V -  dos seguintes direitos reais sobre bens imóveis, com o definidos na Lei civil;

a) penhor;

b ) anticrese;

c) hipoteca.

A r t .  327. O  disposto nos incisos l l l  e V  do aitigo anterior náo se aplica quando a pessoa jurídica adquireme ou cessionária tenha conto atisidade
preponderante a com pra e venda, locação ou arrendamento mercantil dc imóveis, ou a cessào de direitos relativos á sua aquisição.

§1*. Considera-se caracterizada a atividade preponderante referida neste artigo quando mais de 5 0 %  (cinqüenta por cento) da receita operacional da pessoa 

jurídica adquirente ou cessionária, nos 2 (d o is) anos anteriores e nos 2 (dois) anos subseqUentes á aquisição ou ccssâo. decorrer de transações mencionadas neste artigo.
§2". Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a aquisição ou cessáo. ou menos de 2 (dois) anos antes dela. apurar-sc-á a preponderância 

referida no parágrafo anterior levando em conta os 3 (trés) primeiros anos seguintes ã data da aquisição ou ccssáo.
§3*. Verificada a preponderância referida neste artigo, tom ar-se-á devido o imposto, nos termos da Lei vigente á data da aquisição ou cessão, sobre o valor 

do bem ou direito nessa data.
94®. O  disposto neste artigo nâo se aplica á transmissão ou cessão de bens ou direitos, quando realizada em conjunto com a da totalidade do patrim ônio 

da pessoa jurídica alienante.

C A P Í T U L O  l l l  

D O  C O N T R I B U I N T E

A rt. 328. Sâo contribuintes do Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Oireltos a eles Relativos;

I -  o adquirente, nos casos de transmissão da propriedade ou de direitos reais sobre bens imóveis;

II -  o cessionário, nos casos de cessào de direitos relativos ás transmissões descritas no Inciso antenor;

III -  cada um dos permutantes, nos casos de perm uta.

C A P Í T U L O  IV  

D A  S O L I D A R I E D A D E

A rt. 329. São solidariamente responsáveis pelo Im posto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos:

I - o transmltente, nos casos de transmissão da propriedade ou de direitos reais sobre bens Imóveis;
II o  c c d c n t c ,  n o s  c a s o s  d c  c c s s â o  d c  d i r e i t o s  r e l a t i v o s  ãs t r a n s m i s s õ e s  d e s c r i t a s  n o  in c i s o  a n t e r i o r ;

III -  o responsável por lavrar, registrar ou averbar ato que im porte incidência do Imposto sem a exigência de com provação do  seu recolhim ento ou da 

dispensa por Isenção, não incidência ou imunidade.

C A P Í T U L O  V  

D A  B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt. 330. A  base de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos é o valor venal do imóvel objeto da

transmissão ou da cessào de direitos reais a ele relativos, apurado através de estimativa fiscal.

91*. Considera-se valor venal, para efeitos deste imposto, o valor pelo qual o bem ou direito seria negociado á vista, em condições normais de mercado,

92® . Na estimativa fiscal dos bens Imóveis ou dos direitos reais a eles relativos, poderão ser considerados, dentre outros elementos:

I- os valores correntes das transações de bens de mesma natureza no m ercado imobiliário de São Caetano;

II- os valores constantes no cadastro imobiliário;

III- o valor atribuído pelo contribuinte na gula Informativa;

IV - os valores das áreas vizinhas ou situadas em zonas econom icamente equivalentes, consideradas as características do imóvel com o form a, dimensões, 

tipo, utilização, localização, estado de conservação e Infra-estrutura urbana..

93® . O  prazo para que a Fazenda Municipal determ ine a estimativa fiscal, para pagam ento do imposto, será de 15 dias úteis, contados a partir da 

apresentação do requerim ento no órgão com petente.

94® . A  estimativa prevalecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que tiver sido realizada, findo o qual, sem o pagam ento do imposto, 

deverá ser feita nova estimativa fiscal; neste caso será cobrada a taxa de serviços administrativos e demais encargos previstos nesta Lei Com plem entar.

9S* . Serão objeto de nova estimativa os Imóveis ou os direitos reais a ele relativos, na extinção de usufruto, na dissolução da sociedade conjugal e na 

cessão de direitos hereditários no curso do inventário, sempre que o pagam ento do Imposto não tiver sido efetivado dentro do prazo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias, contados da data da estimativa fiscal.



§6® . O  disposto no § 4® e §5® deste artigo não terá aplicação após a constituição do crédito tributário quando prevalecerão os prazos do art. 335 desta 
Lei Com plem entar.

97® . Os valores venais dos Imóveis divulgados na forma do "caput" deste artigo tém presunção relativa, a qual será afastada sempre que:

I- o valor da transação for superior;

II- a Adm inistração Tributária aferlr base de calculo diferente, em  procedim ento de pedido de avaliação especial, processo do arbitram ento fiscal, 
processo de impugnação a lançamento ou outro procedim ento no exercido de suas atribuições;

III- a ação fiscal constatar o erro. fraude ou omissão, por parte do  sujeito passivo ou terceiro em beneficio daquele, na declaração dos dados do imóvel 

que estejam diferentes ao Inscrito no Cadastro Imobiliário do M unlciplo de São Caetano;

IV - . o valor venal divulgado, em nenhum a hipótese, será Inferior à base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana -  IPTU 

utilizada no exercido da transação;

§8 » . Para fins de apuração do valor venal na forma prevista no caput deste artigo, o Secretário de Finanças nomeará uma comissão de avaliação 

imoblliána, que será composta dos seguintes m em bros;

I -  U m  servidor munlctpal lotado na Seção de Cadastro da Secretaria de Finanças;

II- Um  representante dos Corretores de Imóveis de São Caetano.

A rt. 331. O  valor venal tam bém  poderá ser aferido.

I -  nos casos de instituição, extinção, transmissão ou cessão de uso do direito real de enfiteuse, em  9 5 %  (noventa e cinco por cento) do  valor venal que 

seria atribuído á transmissão da propriedade plena do Imóvel;

II -  nos casos de Instituição, extinção ou cessão de uso do direito real de usufruto, em 75%  (setenta e cinco por cento) do valor venal que seria atribuído á 

transmissão da propriedade plena do imóvel;

III -  nos casos de Instituição, extinção, transmissão ou cessão de uso do direito real de superfície, em  6 0 %  (sessenta por cento) do  valor venal que seria 

atribuído à transmissão da propriedade plena do imóvel;

IV -  nos casos de instituição, extinção ou cessão de uso do direito real de renda constituída expressamente sobre imóveis, em 6 0 %  (sessenta por cento) 

do valor venal que seria atribuído ã transmissão da propriedade plena do Imóvel.

A rt. 331-A  . Nâo serão deduzidos da base de calculo do imposto os valores de quaisquer dividas ou gravames, ainda que Judiciais, que onerem  o bem . nem 

os valores das dividas do espólio.

A rt. 331-B . Nas transmissões com utilização dos recursos m encionados no Inciso I do art. 332 desta Lei Com plem entar, deverá ser Informado:

I- O  valor efetivam ente financiado;

II - O  Valor do FGTS utilizado pelo com prador;

III- O  valor de avaliação feita pelo agente financiador;

IV - O  valor do saldo devedor nas transferências de financiamento;

V - O  nom e do agente financiador;

V I- A  data da alienação.

C A P Í T U L O  V I  

D A S  A L Í Q U O T A S

A rt. 332. O  Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos é devido á razão de uma aliquota de:

I - 0 ,5%  (cinco décimos por cento) sobre o valor efetivamente financiado nas transmissões relativas ao Sistema Financeiro de Habitação a que se refere a 

Lei Federal n » 4.380, de 21 de agosto de 1964. e legislação com plem entar,

II -  2 ,0 %  (dois por cento) nas demais transmissões, inclusive na adjudicação do imóvel pelo credor hipotecário ou a sua arremataçào por terceiros, mesmo 

que o bem tenha sido adquirido antes da adjudicação com financiamento do Sistema Financeiro da Habitação..

C A P Í T U I .O  V I I

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 333. O  lançam ento do Imposto Sobre a Transmissão inter Vivos de Bens imóveis e de Direitos a eles Relativos dar-se-á:

I -a través de Declaração feita pelo sujeito passivo no Cartório com petente para realizar a lavratura do titulo aquisitivo, devendo na declaração constar o 
valor do  bem ou, direito transmitido ou cedido, sem prejuízo de eventual necessidade de realização de estimativa fiscal, nos termos do  art. 330 desta Lei 

Com plem entar.

II -  por ato da Caixa Econômica Federal, através de Declaração para dedução do Imposto de Transmissão, na qual deverá constar os valores da venda, da 

avaliação feita pela Caixa Econômica Federal e. se o caso. dos valores utilizados de FGTS;

III -  por solicitação da autoridade com petente ou interessado referente a qualquer ato judicial ou extrajudicial 'In te r-v iv o s ', que im porte ou resulte em 
t r a n s m i s s ã o ,  o t í t u l o  o n e r o s o ,  d o  b e n s  I m ò v c i s ,  p o r  N a t u r c í a  o u  A c c s s ã o  físico o u  d c  d i r e i t o s  s o b r e  I m ò v c i s ,  d e v e n d o  o d e c l a r a ç ã o  c o n t e r  o  v a l o r  d a  t r a n s a ç ã o .

IV -  ex -  ofício, quando o sujeito passivo nâo realizar a declaração prevista no Inc. I deste artigo, ou quando a autoridade administrativa nâo concordar, 

com o valor apresentado na declaração por ser inferior ao valor real de mercado, onde, ocorrendo estes casos, o lançam ento do IT8I será sempre calculado sobre o 

m aior valor venal entre os constantes na declaração ou da estimativa fiscal.

Parágrafo Llnlco: a declaração efetuada pelo sujeito passivo, nos termos do Inc. I:

I -  será efetuada:

a) antes da lavratura em  cartório do título aquisitivo, nos casos de transmissão das propriedades ou direitos reais sobre bens Imóveis;

b ) antes da lavratura em cartório do respectivo instrum ento, no caso de cessão de direitos relativos ás transmissões descritas na Alínea anterior;

c) 30(trm ta) dias após a lavratura entre particulares do respectivo instrum ento, no caso de cessão de direitos relativos ás transmissões descritas na alínea a;

d ) 30|trlnta) dias após o trânsito em  julgado da sentença judicial que servir de base, para a transmissão ou cessão de direitos relativos ás transmissões descritas

na alínea *a";

II -  nâo vincula a autoridade administrativa responsável pelo lançamento

A rt. 334. Será dada déncia do lançam ento ao sujeito passivo através de:

I • notificação de lançam ento ou emissão de docum ento de arrecadação municipal; ou

II - auto de infração, caso o sujeito passivo não tenha efetuado a declaração prevista no artigo anterior.

Parágrafo Único. A ciência efetuada por m elo de docum ento de arrecadação municipal prescindirá da assinatura da autoridade administrativa 

responsável pelo lançamento.

C A PÍTU LO  VIII

D O  R ECO LH IM EN TO



A rt. 33S. O  recolhim ento do  Im posto será efetuado no prazo de 10 (dez) dias contados da data de emissão do respectivo D ocum ento de Arrecadação 

Municipal - D AM .

SEÇÀO I 

ISENÇÕES

A rt. 336 -  São Isentas do imposto:

I - a extinção do usufruto, quando o seu titular tenha continuado dono da nua-proprledade;

II -  a transmissão dos bens ao cônjuge, em  virtude da comunicação decorrente do regime de bens do casamento;

III - a transmissão dos bens ao(à) com panheiro(a), desde que com provado, por sentença Judicial, transitada em  julgado, a existência da união estável, em 

relação aos bens adquiridos, pelo esforço com um , na constância da união;

IV - a indenização de benfeitorias pelo proprietário ao locatário, considerado aquelas de acordo com a le i Civil;

V  -  a transmissão de gleba rural, cuja área nâo exceda a vinte hectares, que se destina ao cultivo pelo proprietário e sua familia, desde que não seja 

possuidor de outro Imóvel rural no M unicípio;

VI - a transmissão decorrente de Investidura,

VII -  a transmissão decorrente da execução de planos de habitação para população de baixa renda, patrocinados ou executados por órgãos públicos ou 

seus agentes;

VIII - as transferências de imóveis desapropriados para fins de reform a agrária;

IX - a transmissão decorrente da aquisição de Imóvel destinado á residência do(a) servidor(a) do  quadro ativo, desde que efetivo, ou Inativo do munlciplo 

e que outro não possua e cuja renda mensal não ultrapasse a 4S0 UFM s.

Parágrafo Únlco: o reconhecim ento da exoneração tributária nâo gera direito adquirido, tornando-se devido o imposto respectivo corrigido 

m onetariam ente desde a data da transmissão, se apurado que o beneficiado prestou falsa informação ou, quando for o caso, deixou de utilizar o imóvel para os fins 

que lhe asseguraram o beneficio.

CA PÍTU LO  IX

DAS INFRAÇÕES REFERENTES ÀS O BRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

A r t .  337. F. infração considerada levíssima, referente ao descumprimcnto das obrigações acessórias, o  seguinte procedimento:
I -  erro. deficiência, omissão ou irregularidade definida em regulamento quando da apresentação de informações ou declarações fiscais, 

redução ou supressão do tributo devido, sendo apurada por informação ou declaração fiscal.

Pa rá grafo  Ú n ic o : a multa somente será considerada levíssima no caso dc atendimento ao prazo estabelecido em intimação ou outro ato 
solicitando os referidos documentos ou a regularização.

A r t .  338. F. infração considerada média, referente ao descumprimcnto das obrigações acessórias, o seguinte procedimento:

I -  atraso na apresentação de informações ou declarações fiscais.

A r t .  339. São infrações consideradas graves, referentes ao descumprimcnto das obrigações acessórias, as seguintes situações e procedimentos:

I - Inserir elementos falsos ou inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza, em  informações ou declarações fiscais, que resultem ou possam 

resultar na redução ou supressão de tributo devido.

II -  inserir elementos falsos ou inexatos ou. ainda, om itir situação de qualquer natureza em  processo administrativo que resultem ou possam resultar na

concessão ou reconhecim ento indevido de Isenção, nâo incidência ou imunidade.

III -  ausência de comunicação de qualquer alteração nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal que implicaria na perda de Isenção, não

incidência ou Imunidade.

Parágrafo Únlco: A  multa som ente será considerada grave no caso do  atendim ento ao prazo estabelecido em  Intimação ou outro ato de autondade fiscal 

solicitando os referidos docum entos ou a regularização.

A r t .  340. F. infração considerada gravíssima, referente ao descumprimcnto das obrigações acessórias, a seguinte situação:
I - lavrar, registrar ou averbar ato que im porte incidência do Imposto sem a exigência de com provação do seu recolhim ento ou da dispensa por Isenção, 

náo Incidência ou im unidade, sendo apurada por ato lavrado, registrado ou averbado.
Parágrafo Único: A  multa som ente será considerada grave no caso do  atendim ento ao prazo estabelecido em  Intimação ou ou tro  ato de autoridade fiscal 

solicitando os referidos docum entos ou a regularização.

C A P Í T U L O  X 

D A S  P E N A L I D A D E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A r t .  341. A s  infrações referentes ao descum prim cnto das obrigações acessórias serão punidas consoante a tabela do Anexo II desta Lei.

A r t .  342. São circunstâncias que agravam a pena referente ao descumprimcnto das obrigações acessórias, obrigando ã autoridade responsável pelo 
lançamento a sua majoração em 50%  (cinqüenta por cento):

I a reincidência, conforme definida em Lei;

II -  ter sido a Infração com etida com a participação de servidor ou em pregado público municipal.

4 1 » ■ Ocorrerá majoração em 100%  (cem por cento) no caso de adulteração, v id o  ou falsificação de qualquer livro ou docum ento fiscal.

4 2 » . O  agravam ento será aplicado cum ulativam ente com os anteriores, quando se tratar da hipótese definida no m dso I do caput e 4 1» deste artigo.

Art. 342-A. Nas hipóteses de lavratura ou registro de escritura, os cartórios de ofícios de notas e os cartórios de registro de Imóveis deverão preencher o 

docum ento “Relação Olárla de Contribuintes de ITBI", cuja form a, prazo e condições de preenchim ento serão estabelecidos da seguinte maneira:

I -  A  Relação Diária de Contribuintes do ITBI conterá as seguintes informações:

a) Nom e do Cartório;

b) Més e ano a que se refira;

c) N úm ero da folha;

d) Data do preenchim ento e assinatura oficial;

e) N úm ero de ordem ;

f) N úm ero do livro, folha e data da lavratura da escritura;

g) Núm ero da matricula ou do registro do imóvel;

h| N úm ero do processo de avaliação;

I) N úm ero seqüencial;

J) N om e ou razão soda! do adqulrente,

k) Inscrição no CNPJ ou no CPF do adquirente;

I) Data do recolhim ento do ITBI,

que nâo importe na 

dc autoridade fiscal



m ) Identificação do órgão arrecadador;

II -  A  indicação do núm ero dc ordem  d c  que trata a alínea V  será crescente a partir de 0001, reiniciando-se a numeração quando do primeiro dia útil de 

cada anoclvll;

III -  A Relação Diária de Contribuinte do ITBI será preenchida m ensalmente e enviada para o Departam ento com petente até o dia 10 do més subseqüente.

IV -  A obrlgaçAo dc que trata o caput deste artigo aplica-se tam bém  aos casos de lavratura de m andados e substabelecimento de que trata o art. 323, 
inciso VI desta Lei Com plem entar.

V -  A  Relação DiAria de Contribuinte do ITBI serA emitida em  02 (duas) vias, destlnando-se uma via para a Prefeitura e outra para o Cartório.

T ÍTU L O  II 

D A S  T A X A S  

S U B - T I T U L O  I 

D A S  T A X A S  E M  R A Z Ã O  D O  P O D E R  D E  P O L Í C I A  

C A P Í T U I -O  I 

D A S  D I S P O S IÇ Õ E S  G E R A I S

A r t .  343. O  exercício regular do poder de polícia m unicipal dá origem as seguintes taxas:
I Taxa dc Licença para Localização e Funcionamento;

II -  Taxa de Fiscalização para Localização e Funcionam ento de Atividades;

III -  Taxa de Fiscalização para Execução de Obras, Remanejamento e Parcelamento do Solo;

IV  -  Taxa de Fiscalização para Utilização dos M eios dc Publicidade:
V -  Taxa dc Fiscalização Sanitária:
V I -  Taxa de Fiscalização dc Veiculo de Transporte de Passageiro;
V I I -  Ta xa  dc Fiscalização de M áquina, dc M otor c de Equipamento F.lctrocletrónico:

V I I I -  Ta xa  de Fiscalização de Funcionamento dc Estabelecimento em Horário Extraordinário.
Parágrafo Ú nico . Considera-se poder de polícia atividade da administração pública m unicipal que. limitando ou disciplinando direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção dc fato. em razão de interesse público concernente á segurança, à higiene, á ordem, aos costumes, á disciplina da 

produção c do mercado, ao exercício dc atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, ã tranqüilidade pública ou ao respeito à 
propriedade c aos direitos individuais ou coletivos.

A r t .  344. A  incidência c o lançamento das taxas em razão do poder de polícia municipal:

I náo produzem efeitos licenciatórios: c 
II -in d e p e n d e m :

a) da denominação contratual, contábil ou gerencial da atividade desempenhada;

b) da existência de estabelecimento fixo;

c) do cum prim ento de quaisquer exigências legais, regulam entares ou administrativas relativas ã atividade, sem prejuizo das commaçôes cabíveis;

d ) do resultado financeiro da atividade ou do pagam ento pelo serviço prestado, pela mercadoria vendida ou pelo produto industrializado ou extraído.

C A P Í T U L O  II

D A  T A X A  D E  L I C E N Ç A  P A R A  L O C A L I Z A Ç Ã O  F. F U N C I O N A M E N T O  D E  E S T A B E L E C I M E N T O S  C O M E R C I A I S ,  I N D U S T R I A I S ,  P R E S T A D O R E S
D E  S E R V I Ç O S  F. S I M I L A R E S

DA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E F U N C IO N A M E N TO  -  ALV AR Á  DE LICENÇA.

A rt. 345 -  A  localização e o funcionam ento de qualquer estabelecimento comercial, industrial, de credito, seguro, capitalização, agropecuário, de 

prestação de serviço de qualquer natureza profissional ou decorrente de profissão, arte, oficio ou função, depende do pagamento da taxa de licença, conforme 

constante na tabela Anexo VI desta Lei Com plem entar.

§ 1». considera-se estabelecimento o local do exercício de qualquer atividade referida nesta artigo, ainda que exercida no interior de residência, com 

localização fixa ou nâo, excetuando-se apenas aqueles isentos por Lei.

§ 2 ’  . a concessão da licença de que trata o caput deste artigo será condicionado a prévia regularização da situação fiscal do  imóvel onde funcionará a sede do 

estabelecimento.

A rt. 346 -  A taxa será devida:

I -  na instalação ou abertura do estabelecimento;
II -  na renovação anual da licença, relativa aos estabelecimentos em funcionam ento;

III -  nos demais casos conforme disciplmamento estabelecido nos parágrafos seguintes.

§ 1* - A  licença para localização e instalação inicial, será concedida mediante despacho, expedindo-se o ALVARÁ DE LICENÇA respectivo;
$ 2* - A  licença será válida som ente para o exercício em que for concedida ou renovada;

$ 3* - A  taxa independe de lançamento e será arrecadada quando da concessão da licença.
§ 4* - Q uando concedida a licença depois de 30(trlnta) de junho, a taxa será arrecadada pela metade;

§ 5* - A  renovação da licença será cobrada no m esmo valor da Inicial, sendo tam bém  renovado o alvará, Independente de novo requerim ento.

§ 6* - A  taxa de renovação será devida a partir do início de cada exercício financeiro, pagável até o últim o dia útil do  més de m arço.

A rt. 347 -  Nenhum  estabelecimento poderá prosseguir nas suas atividades sem estar de posse do Alvará de Licença, após decorrido o prazo para 

pagam ento da taxa de renovação.

Parágrafo Único -  O  Alvará de Licença será conservado em lugar visivel e de acesso á fiscalização.

A rt. 348 -  Para efeito de pagamento de taxa. sâo considerados estabelecimentos distintos:

I -  os que em bora no m esm o local, ainda que com idêntico ram o de negócio, pertençam a diferentes pessoas físicas ou Jurídicas;

II -  os que, em bora sob as mesmas responsabilidades e ram o de negócio, estejam situados em  prédios distintos ou locais diversos.

A rt. 349 -R E V O G A D O

A rt. 350 -  Para efeito do  pagam ento da taxa. considera-se em funcionam ento o estabelecimento até a data da entrada do pedido de baixa da inscrição. 

Parágrafo Único -  No caso de transferência ou sucessão de firma, os tributos vencidos e vincendos serão de responsabilidade do adquirente ou sucessor.



A r t .  3 5 1 - R E V O G A D O .

A rt. 352 • Nenhum  estabelecimento comercial, Industrial, prestador de serviços ou similar, poderá Iniciar suas atividades no M unicípio, sem que tenha 

sido previam ente obtida a licença para localização e funcionam ento, expedida pela Secretaria de Finanças do M unlciplo.

§ 1* -  A eventual Isenção de Tributos Municipais não Implica na dispensa da licença de que trata este artigo.
9 2* - Concedida a licença, expedlr-se á, em  favor do interessado, o alvará respectivo.

A rt. 353 • A licença para localização e funcionam ento de estabelecimentos comerciais. Industriais, prestadores de serviços e similares, deverá ser 

requerida a Secretaria de Finanças do M unicípio, antes do Início das atividades e, quando se verificar m udança de atividade ou quando ocorrerem  alterações nas 

características essenciais constantes no alvará anteriorm ente expedido.

9 1* -  O  fato de Já ter funcionado no m esmo local, estabelecimento igual ou semelhante, não cria direito para a abertura de estabelecimento similar.

9 2® -  O  estabelecimento Industrial que tiver máquinas, fornalhas, fornos e outros dispositivos onde se produza ou concentre calor, mediante combustão, 

deverá dispor de locais apropriados para depósito de combustíveis e manipulação de materiais inflamáveis.

9 3® -  A licença para a localização e funcionam ento deve ser precedida de Inspeção local, com a constatação de estarem satisfeitas todas as exigências

legais.

A rt. 354 -  A licença para o funcionam ento de açougues, padarias, hotéis, bares restaurantes, farmácias e outros estabelecimentos congêneres, será 

sempre precedida de vistoria local e de aprovação de autoridade sanitária com petente.

A rt  355 -  O  alvará de localização e funcionam ento deverá ser conservado no estabelecimento perm anentem ente, em lugar visível e de fácil acesso ao

público.

A rt. 356 -  A licença de localização e funcionam ento poderá ser cassada ou suspensa, conforme o caso:

I -S e r á  cassada:

a) quando se tratar de negócio diferente do requerido;

b ) com o medida preventiva a bem da higiene, da m oral ou do sossego e da segurança pública;

c) se o licenciado se negar a exibir o alvará de localização à autoridade com petente, 

quando solicitado a fazê-lo,

d ) por solicitação da autoridade com petente, provados os motivos que fundam entem  a solicitação;

I I -S e r á  suspensa:

a) quando a Irregularidade constatada seja passível de ser sanada;

b| quando nâo houver recolhim ento das taxas incidentes sobre a licença;

c) nos demais casos previstos em lei.

9 1* - Cassada ou suspensa a licença, o estabelecimento será im ediatam ente interditado até que sejam sanadas as Irregularidades.

9 2® -  Será Interditado todo estabelecimento que exercer atividades sem a devida licença, expedida em conformidade com o que preceltua este Capitulo.

CA PÍTU LO  III 

SEÇÃO I

CON DIÇÕ ES PARA A  CONCESSÃO D A LICENÇA PARA O  EXERCÍCIO D O  CO M ER CIO  A M B U LA N TE  E D O  COM ER CIO  EVEN TUA L.

A rt. 357 -  Considera-se com ércio ou serviço A M B U LA N TE , para os efeitos desta Lei, o exercício de venda de porta em  porta ou de maneira m óvel, nos 

logradouros públicos ou em locais de acesso ao público, sem direito a permanência definitiva.

A rt. 358 -  Considera-se com ércio EVEN TUAL para os efeitos desta Lei, o exercício de vendas com  apoio para mercadorias, em locais predeterm inados e

autorizados pelo órgão de Planejamento Municipal e de fácil acesso ao público, apenas durante o horário comercial.

A rt. 359 -  O  exercício do com ércio am bulante e do  eventual dependem  de licença prévia do órgão com petente da Prefeitura Municipal, em conformidade

com as prescrições da Legislação Tributária do M unlciplo e do que preceltua este Código.

A rt. 360 -  O  vendedor que usa veículos ou equipamentos, deverá atender ás normas de controle sonoro da S U D E M A  ou do órgão Am biental M unicipal, 

quando fo ro  caso.

A rt. 361 -  O  profissional am bulante. Inclusive aquele com autorização para estacionamento de veículo ou outro equipam ento tem porário em logradouros 

públicos, será responsável pela manutenção e limpeza do seu ponto e em torno da área do logradouro, e pelo acondicionamento do lixo e detritos.

A rt. 362 -  É proibido ao profissional am bulante e do comércio eventual, sob pena de apreensão do material:

I -  estacionar, por qualquer tem po, nos logradouros públicos, ou quando autorizado, fora do local previam ente indicado;

II -  Impedir ou dificultar o trânsito nos passeios públicos;

III -  ceder a outro a sua placa, a sua licença, bem com o o equipam ento ou veiculo utilizado no exercício de sua atividade, ressalvados os casos fortuitos 

plenam ente Justificados;

IV - usar placa, licença, equipam ento ou veiculo alheio para o exercício desta atividade, sem que esteja devidam ente autorizado por quem  de direito;

V  - negociar com ram o de atividade não licenciado;

VI - estacionar em rótulas, ilhas, áreas ajardinadas, arborizadas ou gramadas.

A rt. 363 • A com provada violação do disposto no artigo anterior, é causa suficiente para Impedir ou suspender a renovação da licença para o exercício do 

comércio am bulante e eventual.

A rt. 364 -  A renovação anual da licença será efetuada pelo órgão com petente. Independentem ente de novo requerim ento.

A rt. 365 • É proibido ao comércio am bulante e eventual, venda de bebidas alcoólicas, carnes e vísceras, armas e m unições, substâncias inflamáveis ou 

explosivos, carvão e, os artigos que ofereçam perigo a saúde ou segurança pública.

A rt. 366 -  A concessão de licença para localização de atividade do com ercio eventual, será previam ente requerida e concedida através da Secretaria 

Finanças m ediante pagam ento nos term os do Anexo V I .

CA PÍTU LO  IV

CON DIÇÕ ES PARA A  CONCESSÃO D A  LICENÇA PARA LO CALIZAÇÃO  E F U N C IO N A M E N TO  DE CASAS E LOCAIS DE DIVERSÕES PÚBLICAS



s e ç ã o  I

CO N DIÇÕ ES PARA A CONCESSÃO DA LICENÇA PARA A LOCALIZAÇÃO E F U N C IO N A M E N TO  DOS CIRCOS, TEA TR O S  DE AREN A. PARQUES OE DIVERSÕES, PAVILHÕES

E FEIRAS

A rt. 367 -  Dependem  de prévia licença do órgão com petente da Prefeitura, m ediante o requerim ento do interessado, localização e o funcionam ento de:

I • circos, teatros de arena, parques de diversões e similares;

II - pavilhões e feiras;

III - ranchos Juninos, forrós e assemelhados, e outros espetáculos de divertim ento publico e de funcionam ento provisório;

IV  • a autorização e a aprovação das normas de segurança expedidas pelos órgãos com petentes, serão afixadas em  local vlsivel ao público.

§ 1* -  A licença para localização somente será concedida se atendidas as seguintes exigências:

I - não existir num  ralo de 200,00m  (duzentos m etros) estabelecimento de saúde, tem plo religioso, escola ou repartição pública;

II -  receber aprovação expressa do órgão Municipal de Transportes;

III - atender a outras exigências julgadas necessárias, especialmente a proteção do  am biente, dos equipam entos e das Instalações urbanas.

§ 2® -  A licença para o funcionam ento é fornecida para o prazo m áxim o de 60 ) sessenta ) dias e só será renovada por igual período, mediante nova 

vistoria e atendidas as seguintes exigências:

I - apresentação de certidão de aprovação para o funcionam ento, expedida pelo Corpo de Bombeiros:

II - observância das condições gerais de higiene, com odidade, conforto e segurança, previam ente constatadas pela fiscalização do órgão com petente;

III - com prom isso formal de limpeza total do terreno ocupado e de suas imediações, com preendendo a remoção do lixo. entulhos, detritos, assim como 

demolição e aterram ento de quaisquer Instalações. Inclusive as sanitárias, sendo exigida a prestação de caução, com o garantia da execução dos serviços.

§ 3* -  O  não cum prim ento das exigências deste artigo. Importará na Imediata suspensão da licença concedida.

A rt. 368 -  As Instalações de parques de diversões não poderão ser alteradas ou acrescidas de novos mecanismos ou aparelhos, sem a prévia autorização 

do órgão com petente e da CELPE.

Parágrafo Únlco - Os mecanismos ou aparelhos referidos neste artigo, só poderão Iniciar seu funcionam ento após vistoria.

SEÇÀO II

CON DIÇÕ ES PARA A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A LO CALIZAÇÃO  E F U N C IO N A M E N TO  DOS CIN EM A S, TEA TR O S  E A U D ITÓ R IO S , CLUBES RECREATIVOS E DOS

SALÕES DE FESTAS

A rt. 369 -  Os cinemas, teatros, auditórios e outros estabelecimentos similares, devem  obedecer as prescrições do Código Sanitário e de Segurança Contra 

Incêndios além das normas do Código de Obras e Urbanism o.

Parágrafo Únlco - Os cinemas, teatros, auditórios, clubes recreativos e salões de festas, só poderão funcionar m ediante a licença do órgão com petente da 

Prefeitura Municipal.

A rt. 370 -  Os clubes recreativos e os salões de festas deverão ser organizados e equipados de m odo que sua vizinhança fique preservada de ruído ou 

incôm odo de qualquer natureza.

CA PÍTU LO  V

CO N DIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A LOCALIZAÇÃO E F U N C IO N A M E N TO  DE G A R A G EM  CO M ER CIAL, E S TA C IO N A M E N TO  E G U A R D A  DE VEÍCULOS.

A rt. 371 -  Os estacionamentos, estabelecimentos de guarda de veículos e as garagens comerciais, só poderão funcionar m ediante licença do órgão 

com petente da Prefeitura Municipal, exiglndo-se que:

I - estejam os terrenos devidam ente m urados;

II -  nâo possuam portões cujas folhas se abram para o exterior, quando construído no alinham ento do logradouro público;

III - sejam dotados de abrigos para veículos;

IV - m antenha-se em perfeito estado de limpeza, conservação e segurança;
V -  sejam obedecidos os afastamentos das normas de urbanismo.

4 1 » -  Entende-se por garagem comercial, o estabelecimento que se dedica á comercialização de estacionamento e guarda de veículos.

4 2 » -  Os estabelecimentos destinados á guarda de veículos ou garagens coletivas dependerão de liberação prévia do  órgão responsável pelo trânsito, para 

sua localização.

C A P ÍTU LO  VI

CO N DIÇÕ ES PARA A  CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A LOCALIZAÇÃO E F U N C IO N A M E N TO  DE OFICINAS DE CON SER TO  DE VEÍCULOS.

A rt. 372 -  A  localização e o funcionam ento de oficinas de conserto de veículos, em 

geral, som ente será permitida m ediante o atendim ento das seguintes exigências:

I - situarem-se em local com patível, tendo em vista a Legislação Urbanística pertinente;

II - possuírem dependências e áreas, devidam ente muradas e revestidas de pisos Im permeáveis, suficientes para o reparo dos veículos;

III • possuírem, com partim entos adequados para execução dos serviços de pintura e lanternagem,

IV - dispuserem de local apropriado para o recolhim ento tem porário de sucatas;

V -  encontrarem -se em perfeito estado de limpeza e conservação;

VI • observarem as normas relativas a preservação do sossego público.

C A PÍTU LO  VII

CO N DIÇÕ ES PARA A  CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A LOCALIZAÇÃO E F U N C IO N A M E N TO  D O A R M A Z E N A M E N TO  E CO M ÉR CIO  DE IN FLA M Á V EIS E EXPLOSIVOS.

A rt. 373 • Som ente sera perm itido o arm azenam ento e com ércio de substâncias Inflamáveis ou explosivos quando, além da licença para a localização e o 

funcionam ento, o Interessado atender as exigências legais quanto a zona permitida, a edificação e a segurança, sem prejuízo da observância das normas pertinentes 

apontadas por outras esferas de governo.

A rt. 374 -  Não será permitido depositar ou conservar nos logradouros públicos, m esm o que tem porariam ente, inflamáveis ou explosivos.

Parágrafo Únlco - Os infratores deste artigo terão os materiais apreendidos, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades.



A rt. 375 • Em todo depósito, posto dc abastecimento de veículos, arm azenam ento e com ércio de inflamáveis ou explosivos, será obrigatória a Instalação 

de dispositivos de com bate a Incêndios mantidos em perfeito estado de conservaçáo e funcionam ento, na form a estabelecida pela Legislação pertinente.

A rt. 376 -  Antes da formallzaçáo de processo para abertura de Posto de Abastecim ento de Combustíveis, Fabrica ou Oepósito de Explosivos, o Interessado 

deverá requerer um term o de viabilidade do projeto junto a Secretaria de Plane|amento do Município, que terá validade de 06 (seis) meses.
Parágrafo Único - A aprovação de projeto e conseqüentem ente expedição de Alvará para construção ou instalação de Postos de Revenda de Combustíveis 

ou Explosivos fica condicionada á apresentação do laudo de análise do Corpo de Bom beiros, da Secretaria de M eio Am biente do  M unicípio e SUDEM A.

A rt. 377 -  Nos postos de serviços, dentre os quais se incluem os lavajatos e de abastecimento de combustíveis, os serviços de lavagem e lubrificação de 

veículos só poderão ser realizados em  recintos apropriados, devendo ser dotados de drenagem  adequada, im pedindo a acumulação de água. resíduos e detritos no 

solo, bem com o o seu escoamento para logradouro público ou para a rede de drenagem  das águas pluviais.

C A PÍTU LO  VIII

CON DIÇÕ ES PARA A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA A  EXPLORAÇÃO OE RECURSOS M INERAIS

A rt. 378 -  O  aproveitamento de substâncias minerais da classe II, além de argllas em pregadas no fabrico de cerâmica verm elha e de calcário dolomítlco 

em pregado com o corretivo de solo na agricultura, especificados pelo regulam ento do  Código de Mineração, Decreto Lei N® 227, de 28 de fevereiro de 1 967, e 

legislação pertinente, dependerá de licença de exploração, expedida pelo órgão com petente do M unicípio.

Parágrafo Único - A  referida licença só terá validade após o registro no Oepartam ento Nacional de Produção Mineral - D N P M  e conseqüente publicação 

no Diário Oficial da União.

A rt. 379 -  A licença será processada mediante apresentação de requerim ento assinado pelo proprietário do  solo ou a quem  dele tiver expressa 

autorização.

Paragrafo Único - Somente as pessoas jurídicas poderão habilitar-se a concessão de Licença para Exploração de Recursos Minerais.

A rt. 380 -  Após a devida tramitação, a autoridade Municipal com petente, ou quem  dela receber delegação de com petência, emitirá a devida Licença, que 

deverá conter além dos dados referidos no § 1® do Art. 261, o prazo, a data de exploração e o núm ero da Licença.

§ 1® -  A  Licença para exploração de recursos é Intransferível e tem porária, não podendo exceder o prazo de 02 (dois) anos.

§ 2® -  A  renovação da licença dependerá de novo requerim ento, obedecendo todas as exigências desta Lei.

§ 3® -  Será interditada toda atividade de exploração mineral referida neste Capítulo, em bora licenciada, desde que posteriorm ente se verifique que a

exploração nâo se efetue conform e o estabelecido na licença ambiental expedida, e portanto esteja acarretando danos ambientais e paisagísticos Irrecuperáveis.

§ 4® -  A  atividade de mineração licenciada deverá m anter estreita harmonia com o m eio am biente físico, biológico e antrópico.

A rt. 381 -  Não serão concedidas autorizações para localização e exploração de recursos minerais situados nas proximidades de edificações ou de 

passagens de veículos ou pedestres, de m odo a preservar a circulação, a segurança e a estabilidade dos imóveis, as localizadas nas áreas de preservação e a 

integridade física das pessoas de acordo com as legislações pertinentes.

$ 1® -  Aquele que explorar os recursos minerais em pauta, fica obrigado a recuperar o meio am biente degradado, de acordo com solução técnica exigida

pelo órgão Ambiental com petente, na forma da Lei.

C APÍTULO  IX

D A  T A X A  DE: F I S C A L I Z A Ç A O  P A R A  L O C A L I Z A Ç Ã O  El F U N C I O N A M E N T O  DEI A T I V I D A D E S

S E Ç Ã O  I 

D A  I N C I D Ê N C I A

A rt. 382. A  Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionam ento de Estabelecimento -  TLF - ,  tem com o fato gerador o exercício, pelo 

M unicípio, de atividade de Poder de Policia, relativa á fiscalização exercida sobre a localização. Instalação e funcionam ento de estabelecimento, observando as 

condições de localização, segurança, higiene, saúde, bem com o de respeito á ordem , aos costumes, à tranqüilidade pública, á propriedade, aos direitos Individuais e 

coletivos e á legislação urbanística.

Parágrafo Único. O  disciplinamento e ordenam ento descritos no caput deste artigo obedecerão ás normas administrativas constantes de Lei municipal

específica.

A rt. 383. Considera-se ocorrido o fato gerador sem pre que o órgão municipal com petente executar ato tendente a verificar a adequação da atividade às 

normas administrativas constantes de Lei municipal específica.

Parágrafo Ú nico. Entende-se instalada neste M unicípio a atividade que se configure em unidade econômica, profissional ou nâo-econôm lca, onde sejam, 

total ou parcialmente, executadas, administradas, fiscalizadas, planejadas, contratadas ou organizadas as atividades, de m odo perm anente, tem porário ou itinerante.

S E Ç Ã O  II 

BASE DE CÁLCULO

A rt. 384. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização para Localização e Funcionam ento é o custo de execução do ato tendente a verificar a adequação da 

atividade ás

normas administrativas constantes de Lei municipal específica.

§ 1*. O  custo referido no copuf deste artigo será aferldo conform e os critérios fixados no Anexo VI desta Lei.

§ 2*. Relativamente á localização e/ou funcionam ento de estabelecimento, no caso de atividades diversas exercidas no m esmo local, sem 

delimitação física de espaço ocupado pelas mesmas e exploradas pelo m esmo contribuinte, a taxa será calculada e devida sobre a atividade que estiver sujeita á 

m aior alíquota, acrescida de dez por cento desse valor para cada uma das demais atividades.

S E Ç Ã O  l l l  

D O  C O N T R I B U I N T E

A rt. 385. O  contribuinte da Taxa de Fiscalização do Localização, de Instalação e de Funcionam ento de Estabelecimento -  TLF -  é a pessoa física ou 

jurídica sujeita ao desem penho, pelo úrgáo com petente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização,



a instalação c o funcionam ento de estabelecimento, pertinente ao zoneam ento urbano, em observância ás normas municipais de posturas.

S E Ç Â O  IV  

S O L I D A R I E D A D E  T R I B U T Á R I A

A rt. 386. Por terem  interesse com um  na situação que constitui o fato gerador da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionam ento 

de Estabelecimento -  TLF -  ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidários pelo pagamento da taxa, as pessoas físicas ou Jurídicas:
I - titulares da propriedade, do dom lnlo útil ou da posse do bem imóvel onde está localizado. Instalado e funcionando o estabelecimento:

II -  responsáveis pela locação do bem imóvel onde está localizado. Instalado e funcionando o estabelecimento.

S E Ç Â O V  

L A N Ç A M E N TO  E R ECO LH IM EN TO

A rt. 387. O  lançam ento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionam ento de Estabelecimento -  TLF -  ocorrerá:

I - no primeiro exercido, na data da inscrição cadastral;

II -  nos exercícios subseqüentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de 

Portaria baixada, até 31 de dezem bro do exercício anterior ao do lançamento e recolhim ento, pelo Secretáno Municipal responsável pela Adm inistração Fazendána;

III - em qualquer exercício, havendo alteração de endereço e/ou de atividade, na data da alteração cadastral.

A rt. 388 -  O  Lançamento da Taxa de Fiscalização para Localização e Funcionam ento dar-se-á:

I -  por declaração do sujeito passivo;

II -  ex officio. quando o sujeito passivo nâo efetuar a declaração prevista no inciso anterior.

§1®. A declaração efetuada pelo sujeito passivo, nos term os do Inciso I:

l -s e r á  efetuada:

a) antes da Instalação da atividade sujeita ao exercício do poder de polícia municipal;

b ) no prazo estipulado em  Lei municipal específica, quando se tratar da comunicação de alteração em quaisquer das características do licenciamento 

anteriorm ente concedido.

II -  nâo vincula a autoridade administrativa responsável pelo lançam ento.

A rt. 389 Sendo possível o lançam ento do tributo por mais de um  dos itens descritos no Anexo VI desta Lei, a autoridade administrativa utilizará aquele 

que conduza ao m aior valor.

A rt. 390. Será dada cléncia do lançam ento ao sujeito passivo através de:

I -  notificação de lançam ento ou emissão de docum ento de arrecadação municipal, ou

II -  auto de infração, caso o sujeito passivo nâo tenha efetuado a declaração prevista no artigo anterior.

Parágrafo Único. A ciéncla efetuada por m eio de docum ento de arrecadação municipal prescindirá da assinatura da autoridade administrativa 

responsável pelo lançamento.

A rt. 391. A  Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionam ento de Estabelecimento -  TLF -  será recolhida através de Docum ento de 

Arrecadação de Receitas Municipais -  D A M  - ,  pela rede bancária devidam ente autorizada pelo Ó rgão Fazendário, quando ocorrerem  as hipóteses previstas no art. 

386 desta Lei Com plem entar.

A rt. 392. O  lançam ento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionam ento de Estabelecimento -  TLF -  deverá ter em conta a 

situação fática do estabelecimento no m om ento do lançamento.

A rt. 393. É obrigatória a exposição em local visível no estabelecimento, do  certificado de licença de Localização, de Instalação e de Funcionam ento de 

Estabelecimento.

A rt. 394. No caso de abertura ou quando ocorrer m udança de ramo de atividade, modificação nas características do estabelecimento ou transferência 

do local, a taxa será devida proporcionalm ente ao núm ero de meses restantes para o térm ino do exercício.

A rt. 395. Não será concedida ou renovada qualquer licença para funcionam ento de atividades comerciais, industriais ou prestadoras de serviço em 

imóvel cujo proprietário nâo esteja quite para com a Fazenda M unicipal, em  relação ao m esmo.

A rt. 396. A  localização e/ou funcionam ento de estabelecimento comercial. Industrial ou de prestação de serviços sem a devida licença, fica sujeita á 

lacraçáo, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

A rt. 397. Será considerado abandono de pedido de licença a falta de qualquer providência da parte Interessada que Importe em arquivam ento do

processo.

S E Ç Â O  V I 

D O  R E C O L H I M E N T O

A rt. 398. O  recolhim ento da taxa será efetuado no prazo de:

I -  24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da cléncia do  lançam ento, nos casos de atividades classificadas com o diversões públicas de caráter 

itinerante ou provisória;

II • 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da cléncia do lançam ento, nos demais casos.

C A P Í T U L O  X

D A  T A X A  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D E  O B R A S .  R E .M  A N E J A M E N T O  F. P A R C E L A M E N T O  D O  S O L O

S E Ç Ã O  I 

D A  I N C I D Ê N C I A

A rt. 399. A  Taxa de Fiscalização para Execução de Obras. Rem anejam ento e Parcelamento tem com o fato gerador o exercício regular do poder de polícia 

municipal sobre o disciplinamento e ordenam ento do uso, aproveitam ento, rem anejam ento e parcelamento do solo, pelo órgão com petente, nos limites da lei 

aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a execução de obra particular, no que respeita â construção e reform a de edificação e â



execução de loteam onto de terreno, pertinente á lei de uso e de ocupação do solo e ao zoneam ento urbano, em  observância ás norm as municipais de obras, de 

edificações e de posturas.

Parágrafo Únlco. O  dlscipllnamento e ordenam ento descritos no caput deste artigo obedecerão ás normas administrativas constantes de Lei municipal

especifica.

A rt. 400. Considera-se:

I -  devida a taxa no Município de São Caetano quando o solo cujo uso. aproveitam ento, rem anejam ento ou parcelamento a ser disciplinado ou ordenado 

estiver dentro dos seus limites territoriais;

II • ocorrido o fato gerador sempre que o órgão municipal com petente executar ato tendente a verificar a adequação do uso. aproveitam ento, 

rem anejam ento ou parcelamento relativo á determ inada fatia de solo ás normas administrativas constantes de Lei municipal especifica.

S E Ç À O  II 

D O  C O N T R I B U I N T E

A rt. 401. é contribuinte da Taxa de Fiscalização para Execução de Obras. Rem anejam ento e Parcelamento o proprietário, o titular do dom ínio útil ou o 

possuidor a qualquer titulo do imóvel cujo uso. aproveitam ento, rem anejam ento ou parcelamento encontra-se sujeito ao exercício do poder de polida municipal.

S E Ç À O  I I I  

D A  S O L I D A R I E D A D E

A rt. 402. é  solidariamente responsável pela Taxa de Fiscalização para Execução de Obras, Rem anejam ento e Parcelamento o responsável pela prom oção 

do uso. aproveitam ento, rem anejam ento ou parcelam ento relativo á determinada fatia do solo.

S E Ç À O  IV  

D A  B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt. 403. A  base de cálculo da Taxa de Fiscalização para Execução de Obras, Rem anejam ento e Parcelamento é o custo de execução do ato tendente a 

verificar a adequação do uso. aproveitam ento, rem anejam ento ou parcelam ento relativo á determ inada fatia de solo ás normas administrativas constantes de Lei 

municipal especifica.

Parágrafo Únlco. O  custo referido no caput deste artigo será aferldo conforme os cntérios fixados no Anexo VII desta Lei.

S E Ç À O  V  

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 404. O  lançam ento da Taxa de Fiscalização para Execução de Obras, Rem anejam ento e Parcelamento dar-se-á:

I -  por declaração do sujeito passivo;

II -  ex officio. quando o sujeito passivo não efetuar a declaração prevista no inciso anterior.

§1». A  declaração efetuada pelo sujeito passivo, nos term os do inciso I:

I -  será efetuada:

a) antes da execução da obra, do rem anejam ento ou do parcelam ento do solo sujeito ao exercício do poder de policia municipal;

b ) no prazo estipulado em  Lei municipal especifica, quando se tratar da comunicação de alteração em quaisquer das características do licenciamento 

anteriorm ente concedido.

II -  nâo vincula a autoridade administrativa responsável pelo lançamento.

§2». Sendo possível o lançam ento do tributo por mais de um  dos itens descritos no Anexo VII desta Lei. a autoridade administrativa utilizará aquele que 

conduza ao m aior valor.

A rt. 405. Será dada ciência do lançam ento ao sujeito passivo através de:

I -  notificação de lançam ento ou emissão de docum ento de arrecadação municipal; ou

II -  auto de infração, caso o sujeito passivo não tenha efetuado a declaração prevista no artigo anterior.

Parágrafo Únlco. A  ciência efetuada por m elo de docum ento de arrecadação municipal prescindirá da assinatura da autoridade administrativa 
responsável pelo lançamento.

S E Ç À O  V I 

D O  K h (  O l . H I . M K M O

A rt. 406. O  recolhim ento da taxa será efetuado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da ciéncla do lançamento.

C A P Í T U L O  X I

D A  T A X A  D E  F I S C A L I Z A Ç Ã O  P A R A  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  M F I O S  D E  P U B L I C I D A D E

S E Ç À O I  

D A  I N C I D Ê N C I A

A rt. 407. A  Taxa de Fiscalização para Utilização dos Meios de Publicidade tem  com o fato gerador o exercido regular do poder de policia municipal sobre o 

dlsclplmamento e ordenam ento da veiculaçâo. por qualquer m eio, de publicidade:

l - e m  espaço público;

II -  em local visível a partir de espaço público;

III -  em local acessível ao público.

Parágrafo Únlco. O  discipllnamento e ordenam ento descritos no caput deste artigo obedecerão ás normas administrativas constantes de Lei municipal

especifica.

A rt. 408. Considera-se:

I - devida a taxa no M unlciplo de São Caetano quando a velculação da publicidade instalar-se dentro dos seus limites territoriais;

II • ocorndo o fato gerador sempre que o órgão municipal com petente executar ato tendente a verificar a adequação da velculação da publicidade ás 

normas administrativas constantes de Lei municipal específica.



S E Ç À O  II

l) .\  N Ã O  I N C I D Ê N C I A

A rt. 409. A Taxa de fiscalização para Utilização dos Meios de Publicidade não Incide sobre:

I -  Publicidade veiculada por rádio, Jornal e televisão;

II - Os dísticos ou denominações de estabelecimentos apostos nas paredes e vitrines, obedecido o recuo frontal, consoante Lei municipal especifica;
III -Propaganda eleitoral de partidos, coligações e candidatos, durante o período autorizado pela Justiça Eleitoral.

IV -  Anúncios indicativos, especiais ou orientadores, satisfeitas as normas administrativas constante de Lei Municipal específica.

S E Ç À O  l l l  

D O  C O N T R I B U I N T E

A rt. 410. é contribuinte da Taxa de Fiscalização para Utilização dos M eios de Publicidade aquele que prom ove a veiculação da publicidade sujeita ao 

exercício do poder de polida municipal, além daqueles definidos em Lei Municipal específica.

S E Ç À O  IV

D A  S O L I D A R I E D A D E

A rt. 411. í  solidariamente responsável Taxa de Fiscalização para Utilização dos M eios de Publicidade;

I - aquele que explora o meio utilizado para veiculaçâo da publicidade sujeita ao exercício do poder de polícia municipal;

II - o proprietário, o titular do dom ínio útil ou o possuidor a qualquer título do Imóvel de onde se veicula a publicidade sujeita ao exercício do poder de

policia municipal.

S E Ç À O V  

D A  B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt. 412. A  base de cálculo da Taxa de Fiscalização para Utilização dos M eios de Publicidade é o custo de execução do ato tendente a verificar a

adequação da veiculaçâo da publicidade às normas administrativas constantes de Lei municipal especifica.

Parágrafo Único. O custo referido no caput deste artigo será afendo conforme os critérios fixados no Anexo VIII desta Lei.

S E Ç À O  V I

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 413. O  lançam ento da Taxa de Fiscalização para Utilização dos Meios de Publicidade dar-se-á:

I -  por declaração do sujeito passivo;

II -  ex officio, quando o sujeito passivo não efetuar a declaração prevista no inciso anterior.

§1®. A declaração efetuada pelo sujeito passivo, nos term os do inciso I;

l -s e r á  efetuada;

a) antes da veiculaçâo da publicidade sujeita ao exercício do poder de polícia municipal;

b ) no prazo estipulado em  Lei municipal específica, quando se tratar da comunicação de alteração em quaisquer das características do licenciamento 

anteriorm ente concedido.

II -  não vincula a autoridade administrativa responsável pelo lançamento.

§2®. O  lançam ento descrito no Inciso II do caput deste artigo não será efetuado por mais de uma vez, para a mesma veiculação, dentro do mesmo

exercício.

§3®. Sendo possível o lançamento do tributo por mais de um  dos itens descritos no Anexo VIII desta Lei, a autoridade administrativa utilizará aquele que 

conduza ao m aior valor.

A rt. 414. Será dada clénda do lançam ento ao sujeito passivo através de:

I -  notificação de lançam ento ou emissão de docum ento de arrecadação municipal, ou

II -  auto de infração, caso o sujeito passivo não tenha efetuado a declaração prevista no artigo anterior.

Parágrafo Único. A ciência efetuada por m eio de docum ento de arrecadação municipal prescindirá da assinatura da autoridade administrativa 

responsável pelo lançamento.

S E Ç À O  V I I  

D O  R E C O L H I M E N T O

A rt. 41S. O  recolhim ento da taxa será efetuado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir da ciéncla do lançamento.

C A P Í T U L O  X I I  

TA X A  OE FISCALIZAÇÃO SAN ITÁR IA 

S E Ç À O  I 

F A TO  GERADOR E INCIDÊNCIA

A rt. 416. A  Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS tem com o fato gerador o desempenho, pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com 

observância do  processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a instalação e o funcionam ento de estabelecimento onde é fabricado, produzido, 
m anipulado, acondlcionado, conservado, depositado, arm azenado, transportado, distribuído, vendido ou consum ido alimentos ou exercida outra atividade 

pertinente á higiene publica, em  observância ás normas sanitárias.

A rt. 417. O  fato gerador da Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS -  considera-se ocorrido

I • no pnm eiro exercício, na data de m ldo  de atividade;
II • nos exercidos subseqüentes, pelo desem penho, pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da



fiscalização exercida sobre o funcionam ento de estabelecimento;

III • cm qualquer exercido, ante a alteração de endereço c/ou ato ou fato que modifiquem os dados da Inscrição.

A rt. 418. A  Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS -  não Incide sobre as pessoas físicas não estabelecidas.

Parágrafo Único - Consideram-se não estabelecidas as pessoas físicas que:
I- exerçam suas atividades em  suas próprias residências, desde que não abertas ao público em  geral;

II - prestam seus serviços á domicilio.

s e ç Ao  ii

BASE DE CÁLCULO

A rt. 419. A  base de cálculo da Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS  -  será determ inada, para cada atividade, conforme constante no Anexo XI desta lei 

Com plem entar.

SEÇÃO III 

SUJEITO  PASSIVO

A rt. 420. O  sujeito passivo da Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS -  é a pessoa ffslea ou jurídica sujeita ao desempenho, pelo órgão com petente, nos

limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, a Instalação e o funcionam ento de estabelecimento onde é

fabricado, produzido, m anipulado, acondkionado, conservado, depositado, arm azenado, transportado, distribuído, vendido ou consum ido alimentos ou exercida 

outra atividade pertinente à higiene pública.

SEÇÃO IV 

SOLIDARIEDADE TR IB U TÁ R IA

A rt. 421. Consideram-se solidariamente responsáveis pela pagam ento da Taxa todo aquele que tenha Interesse com um  na situação que constitui o fato 

gerador da Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS  -  além das pessoas previstas nesta Lei.

S EÇ Â O V  

L A N Ç A M E N TO  E R ECO LH IM EN TO

A rt. 422. A  Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS  -  será lançada, de ofício pela Autoridade Fazendárla, conform e Anexo XI desta Lei Com plem entar.

A rt. 423. O  pagam ento da Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS -  ocorrerá:

I - no prim eiro exercício, na data da Inscrição cadastral;

II -  nos exercícios subsequentes, de acordo com as datas fixadas em  Calendário Fiscal estabelecido pela Secretaria de Finanças do M unicio;

III -  na data de ocorrência do fato gerador nos casos de alteração de endereço e/ou de atividade, ou outros fatos que venham  a modificar os dados da

inscrição.

A rt. 424. A  Taxa de Fiscalização Sanitária -  TFS  -  será recolhida através de D ocum ento de Arrecadação de Receitas Municipais -  D A M  - ,  pela rede 

bancária devidam ente autorizada pelo Órgão Fazendárlo, quando ocorrerem  as hipóteses previstas no art. 215 desta Lei Com plem entar.

A rt. 425. O  lançam ento da Taxa de Fiscalização Sanltána -  TFS -  deverá ter em  conta a situação fática do estabelecimento no m om ento do  lançamento.

CA PÍTU LO  XIII

TA X A  DE FISCALIZAÇÃO DE VEÍCULO DE TR ANSPO R TE DE PASSAGEIRO

S E Ç Â O 1 

FA TO  GERADOR E INCIDÊNCIA

A rt. 426. A  Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiro -  TFV  , tem com o fato gerador o desem penho, pelo órgão com petente, nos 
limites üd lei aplicável e cum  obseivántia üu prucesso legal, da fiscalização exeicida suüre a cliculaçáu, a segurança, o corifoilu, a higiene, a conservação e u 

funcionam ento de veículo de transporte de passageiro, pertinente ao exercício de atividades dependentes de concessão ou de autorização do Poder Público e ao 

respeito dos direitos individuais ou coletivos, em observância às normas municipais de transporte.

A rt. 427. O  fato gerador da Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiro -  TFV  -  considera-se ocorrido:

I - no ato da concessão do prim eiro licenciamento;

II - nos exercícios subseqüentes, pelo desem penho, pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 

fiscalização exercida sobre a segurança, o conforto, a higiene, a conservação e o funcionam ento do  veículo de transporte de passageiro,

III - em qualquer exercício, na data de conserto, de reform a ou de restauração do veículo de transporte de passageiro.

SEÇÂO II 

BASE DE CÁLCULO

A rt. 428. A  base de cákulo da Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiro -  TFV -  será determ inada, para cada veículo de transporte de 
passageiro, pelo produto da média anual dos últimos doze meses dos passageiros transportados, de acordo com a zona de veiculação, se urbana ou rural, conforme 

fórmula constante no Anexo XVI desta Lei Com plem entar.

SEÇÂO I I I  

SU JEITO  PASSIVO

A rt. 429. O  sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiro -  TFV -  é a pessoa física ou jurídica sujeita ao desempenho,



polo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com observância do  processo legal, da fiscalização exercida sobre a circulação, a segurança, o conforto, a 

higiene, a conservação e o funcionam ento do veiculo de transporte de passageiro, pertinente ao exercido de atividades dependentes de concessão ou de 

autorização do Poder Público e ao respeito dos direitos Individuais ou coletivos, em observância ás normas municipais dc transporte.

S E Ç Â O  IV  

SOLIDARIEDADE TR IBUTÁ R IA

A rt. 430. Por terem  Interesse com um  na situação que constitui o fato gerador da Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiro -  TF V  -  ou 

por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidários pelo pagam ento da taxa:

I - a pessoa jurídica arrendadora ou feito outorga de direitos a qualquer titulo;

II - o responsável pela locação, bem com o locatário, do veiculo de transporte de passageiro.

S E Ç À O V  

L A N Ç A M E N TO  E R ECO LH IM EN TO

A rt. 431. A  Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiro -  TFV -  será lançada, de ofício pela A utoridade Fazendária. de acordo com a 

fórmula constante no Anexo XVI desta Lei Com plem entar.

A rt. 432. O  pagam ento da Taxa de Fiscalização de Veiculo de Transporte de Passageiro -  TFV  -  ocorrerá:

I - no primeiro exercicto, na data da Inscrição cadastral do veiculo de transporte de passageiro,

II -  nos exercidos subsequentes, conforme Calendário Fiscal estabelecido pela Secretaria de Finanças do M unicípio;

III - em qualquer exercício, havendo conserto, reform a ou restauração do veículo de transporte de passageiro.

A rt. 433. A  Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte de Passageiro -  TF V  -  será recolhida através de Documento de Arrecadação de Receitas 

M unicipais -  D A M  diretam ente na Tesouraria da Prefeitura M unicipal de São Caetano ou na rede bancária autorizada.

C APITULO  IX

TA X A  DE FISCALIZAÇÃO DE M Á Q U IN A , M O TO R  E E Q U IP A M E N TO  ELETR O M EC ÃN IC O.

SEÇÃO I 

FA TO  GERADOR E INCIDÊNCIA

A rt. 433-A  . Taxa de Fiscalização de M áquina, M otor e Equipam ento Eletromecãntco -  TF M , fundada no Poder de Policia do M unicípio, limitando ou 

disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em razão de interesse público concernente á tranqüilidade pública, tem 

com o fato gerador o desem penho, pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a 

localização. Instalação, conservação, funcionam ento e segurança de m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco, pertinente á disciplina da produção e ao 

respeito aos direitos individuais ou coletivos, em observância ás normas de melo ambiente e de posturas.

A rt. 433-B . O  fato gerador da Taxa de Fiscalização de M áquina, M otor e Equipam ento Eletromecânlco -  TF M  considera-se ocorrido:

I -  N o  primeiro exercício, na data da localização e da Instalação de m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco,

II -  Nos exercícios subsequentes, pelo desempenho, pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da 

fiscalização exercida sobre o funcionam ento da m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco;

III -  Em qualquer exercício, na data de conserto, de restauração ou de reform a de m áquina, m otor e equipam ento eletromecãntco.

A rt. 433-C . A  Taxa de Fiscalização de M áquina, M o to r e Equipam ento Eletromecânlco -  TM F , não Incide sobre a m áquina, m otor ou equipamento 

eletromecânlco utilizado:

I -  em residência particular;

II -  em atividade comercial ou prestadora de serviço.

SEÇÃO II 

BASE DE CALCULO

A rt. 433-D  . A  base de calculo da Taxa de Fiscalização de M áquina, M o to r e Equipam ento Eletromecânlco -  T F M , será determ inada conforme Anexo XIII 

desta Lei Com plem entar.

SEÇÃO III 

SU JEITO  PASSIVO

A rt. 433-E . O  sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de M áquina, M otor e Equipam ento Eletromecânlco -  TF M . é a pessoa física ou jurídica sujeita ao 

desem penho , pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com  observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre a localização, instalação e 

funcionam ento da m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco, pertinente á disciplina da produção e ao respeito aos direitos individuais ou coletivos, em 

observância ás normas de meio am biente e de posturas.

SEÇÃO IV 

SOLIDARIEDADE TR IB U TÁ R IA

A rt. 433-F . Por terem  Interesse com um  na situação que constitui o fato gerador da Taxa de Fiscalização de M áquina. M otor e Equipam ento 

Eletromecânlco -  T F M . ou por estarem expressamente designados, são pessoalmente solidários pelo pagam ento da taxa. as pessoas físicas ou Jurídicas:

l -  Titulares da propriedade ou do  dom im o útil ou da posse do bem imóvel onde está localizado, instalado e funcionando a m áquina, m otor ou 

equipam ento eletromecânlco;

li -  Responsáveis pela locação, bem com o locatário, do  bem imóvel onde está localizado, Instalado e funcionando a m áquina, m otor ou equipam ento 

eletromecânlco.



SEÇÃO V

L A N Ç A M E N TO  E R ECO LHIM EN TO

A rt. 433-G . A Taxa de Fiscalização de M áquina, M otor e Equipam ento Eletromccánico -  TF M , será lançada, de oficio, pela Autoridade Fazendária, de 

acordo com a tabela de valores definida no Anexo XIII desta le i Com plem entar.

A rt. 433-H . O  lançamento da Taxa de Fiscalização de M áquina, M otor e Equipam ento Eletromecânlco -  TF M , ocorrerá:

I -  N o  primeiro exercício, na data da inscrlçáo cadastral da m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco;

II -  Nos exercícios subsequentes, conform e Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de 

Portaria baixada, até 31 de dezem bro do exercício anterior ao do lançamento e recolhim ento, pelo Secretário Municipal de Finanças ou equivalente;

III -  Em qualquer exercido, havendo conserto, restauração ou reform a da m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco.

A rt. 433-1 . A Taxa de Fiscalização de M áquina, M otor e Equipam ento Eletromecânlco -T F M ,  será recolhida através de Docum ento de Arrecadação de 

Receitas Municipais -  O AM . pela rede bancária devidam ente autorizada pelo Órgão Fazendário, quando ocorrerem  as hipóteses previstas no art. 433-H desta lei 

Com plem entar.

I -  N o  primeiro exercício, na data da inscrição cadastral da m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco;

II -  Nos exercidos subseqüentes, conforme Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhimento de Tributos Municipais, estabelecido através de 

Portaria baixada pelo responsável pela Administração da Fazenda Pública Municipal, até 31 de dezem bro do exercício anterior;

III -  Em qualquer exercício, havendo conserto, restauração ou reform a da m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco, na data da vistoria fiscal.

A rt. 43 3-i . O  lançam ento da Taxa de Fiscalização de M áquina, M o to r e Equipam ento Eletrom ecám co- TF M , deverá ter em conta a situação fátlca da 

m áquina, m otor ou equipam ento eletromecânlco no m om ento do lançam ento.

CA PÍTU LO  X

TA X A  DE FISCALIZAÇÃO DE F U N C IO N A M E N TO  DE ESTA BELEC IM EN TO  EM  H O R Á R IO  ESPECIAL

SEÇÃO I 

FA TO  GERADOR E INCIDÊNCIA

A rt. 433-L . A  Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em Horário Especial -  TFH E, fundada no Poder de Policia do  M unicípio, limitando 

ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a abstenção de fato, em  razão de Interesse público concernente ao exercício de atividades 

dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, tem com o fato gerador o desempenho, pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com 

observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre o funcionam ento de estabelecimento em  horário especial, pertinente ao zoneam ento urbano, em 

observância ás normas municipais de posturas.

A rt. 433-M  . O  fato gerador da Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em  Horário Especial -  TFH E, considera-se ocorrido:

I -  N o  primeiro exercício ou més ou semana ou dia ou hora. na data ou na hora de micio de funcionam ento do estabelecimento em horário especial;

II -  Nos exercidos ou meses ou semanas ou dias ou horas subseqüentes, na data ou na hora de funcionam ento do estabelecimento em  horário especial;

A rt. 433-N  . A  Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em Horário Especial -  TFH E, não incide sobre as pessoas físicas não 

estabelecidas.

Parágrafo Único: Consideram-se nâo estabelecidas as pessoas físicas que:

I -  Exerçam suas atividades em suas próprias residências, desde que não abertas ao público em geral;

II -  Prestam seus serviços no estabelecimento ou na residência dos respectivos tom adores de serviços.

SEÇÃO II 

BASE D O  CALCULO

A rt. 4 3 3 -0  . A  base de calculo da Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em Horário Especial -  TFHE, será determ inada, para cada 

atividade, conforme constante no Anexo XIV desta Lei Com plem entar.

SEÇÃO lll 

SUJEITO  PASSIVO

A rt.43 3-P  . O  sujeito passivo da Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em  Horário Especial -  TFH E, é a pessoa física ou Jurídica 

sujeita ao desempenho, pelo órgão com petente, nos limites da lei aplicável e com observância do processo legal, da fiscalização exercida sobre o funcionam ento de 

estabelecimento em horário especial, pertinente ao zoneam ento urbano, em observância ás normas municipais de posturas.

SEÇÃO IV 

SOLIDARIEDAOE TR IB U TÁ R IA

A rt. 43 3-Q  . Por terem  interesse com um  na situação que constitui o fato gerador da Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em 

Horário Especial -  TFH E, ou por estarem expressamente designados, sâo pessoalmente solidários pelo pagam ento da taxa, as pessoas físicas ou jurídicas:

I -  Titulares da propriedade, do dom lm o útil ou da posse do bem Imóvel onde esta localizado. Instalado e funcionando o estabelecimento;

II -  Responsáveis pela locação, bem com o locatário, do bem Imóvel onde está localizado, Instalado e funcionando o estabelecimento.

SEÇÃO V 

L A N Ç A M E N TO  E R ECO LH IM EN TO

A rt. 433-R . A Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em Horário Especial -  TFH E, será lançada, de ofício, pela Autoridade Fazendária, 

de acordo com a tabela de valores definidas no Anexo XIV desta Lei Com plem entar.



A rt. 433-S. O  lançamento da Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em Horário Especial -  TFH E, ocorrerá:

I -  N o  primeiro exercido ou mês ou semana ou dia ou hora. na data da autorização e do licenciamento municipal;

II -  Nos exercidos subseqüentes, conform e Calendário Anual Fiscal de Lançamento e de Recolhim ento de Tributos M unicipais, estabelecido através de 

Portaria baixada, até 31 de dezem bro do exercício anterior ao do lançamento e recolhim ento, pelo Secretário Municipal de Finanças ou equivalente;

III -  Em qualquer exercício ou més ou semana ou dia ou hora, na data da nova autorização e do novo licenciamento municipal.

A rt. 43 3-T. A  Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento de Horário Especial, será recolhida através de Docum ento de Arrecadação de 

Receitas Municipais -  D A M . pela rede bancária devidam ente autorizada pelo ôrgão Fazendárlo, quando ocorrerem  as hipóteses previstas no art. 433-S desta Lei 

Com plem entar.

A rt. 4 3 3 -U . O  lançam ento da Taxa de Fiscalização de Funcionam ento de Estabelecimento em Horário Especial -  TFH E, deverá ter em conta a situação 

fática do estabelecimento no m om ento do lançamento.

S U B TlTU L O  II

DAS TAXAS EM R AZÃO  DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

C A P ÍTU LO  I

T A X A  D E  S E R V I Ç O  D E  C O N S E R V A Ç Ã O  E  M A N U T E N Ç Ã O  D E  V I A S  P Í  B I . IC A S

SEÇÃO I 

FA TO  GERADOR E INCIDÊNCIA

A rt. 434. A  Taxa de Serviço de Conservação e M anutenção de Vias Públicas -  TS M . tem  com o fato gerador a utilização, efetiva ou potencial, de serviços 

públicos, específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição pelo M unicípio, diretam ente ou através de autorizados, de permlsslonános, de 
concessionários ou de contratados, de conservação e m anutenção de vias públicas de rodagem , mediante recapeam ento asfaltlco e reposição de paralelepípedos e 

blocos de cim ento no leito do logradouro.

S E Ç À O  II 

B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt. 435. A  Taxa de Serviço de Conservação e M anutenção de Vias Públicas -  TS M  -  será cobrada, anualm ente, considerando-se para sua determinação o 

m aior desgaste provocado pelo veiculo em razão do seu peso. conforme constante no Anexo XII desta Lei Com plem entar.

S E Ç Â O  I I I  

S U J E I T O  P A S S IV O

A rt. 436. O  sujeito passivo da Taxa de Serviço de Conservação e M anutenção de Vias Públicas -  TS M  -  é o proprietário de veículos automotores 

matriculados no órgão de trânsito com  Jurisdição no M unlciplo de São Caetano usuário de vias de rodagem  que com põem  o com plexo viário deste M unlciplo.

S E Ç À O  IV  

L A N Ç A M E N T O  F. R E C O L H I M E N T O

A rt. 437. A  Taxa de Serviço de Conservação e M anutenção de Vias Públicas -  TSM  -  será lançada de oficio e devida quando da primeira matricula do 

veículo e em cada renovação anual subsequente.

A rt. 438. A  Taxa de Serviço de Conservação e M anutenção de Vias Públicas -  TS M  -  deverá ser paga de uma vez ou parceladamente, na forma e nos 

prazos previstos em calendário próprio.

Parágrafo Únlco. O  pagam ento das parcelas vmeendas só poderá ser efetuado após o pagam ento das parcelas vencidas.

C A P Í T U L O  II 

D A  T A X A  DF. C O L E T A  DF. R E S ÍD U O S  -  T C R

S E Ç À O  1 

D A  I N C I D Ê N C I A

A r t .  -139. A  Taxa dc Coleta dc Resíduos tem com o tato gerador a utilização efetiva ou potencial, do serviço público municipal dc coleta, transporte c 
dcstinaçâo final dos residuos sólidos relativos ao im óvel, prestado ao contribuinte ou posto á sua disposição.

A rt. 440. Para fins desta Lei, considera-se serviço de coleta de residuos a remoção periódica destes, quando gerados em Imóvel edlficado ou nâo. até o 

limite m áxim o de:

I -  cem litros/dia para coleta de residuos domiciliares;

II -  cento e cinqüenta litros/dia para coleta de residuos de serviço;

III -  duzentos litros/dia para coleta de residuos comerciais;

IV  -  até quinhentos litros/dia para coleta de residuos industriais.

Parágrafo Únlco -  A  coleta de residuos em  níveis superiores aos limites tratados considera-se especial, sujeitando-se a preço publico.

A rt. 441. Sendo prestado o serviço ou posto à disposição, a Incidência independe:

I - da form a, estrutura, superfície, destlnação ou utilização do imóvel;

II -  da existência de edificação no Imóvel;

III -  da edificação existente no Imóvel encontrar-se interditada, paralisada, condenada, em  ruínas ou em  demolição,

IV -  do atendim ento a quaisquer exigências legais ou regulamentares relativas ao uso ou aproveitam ento do im óvel, sem pre|uízo das penalidades

cabíveis.



A rt. 442. O  sujeito passivo da TCR é cobrado cm  virtude da prestação especifica c divisível, efetiva ou potencial, do serviço público de coleta e 

transporte de resíduos é seu fruidor a qualquer titulo .

A rt. 443. Está sujeito a preço público a rem oção ou retirada de resíduos hospitalares dos estabelecimentos geradores, em razão do que estabelece a 

Resoluçáo n .« 05/93, do Conselho Nacional do  M elo  Am biente -  C O N A M A , a de entulhos, detritos industriais, galhos de arvores e, ainda, a realizada em horário 
especial por sollcltaçáo do interessado.

'A rt . 444. A  TCR será lançada anualmente, ocorrendo seu fato gerador a partir de 1® de Janeiro do  exercício financeiro respectivo e cobrada tom ando-se 

por base o custo dos serviços, definidos no art. 1®, tom ados por grupos distintos de contribuintes que serão categorizados, a partir de elementos de cálculo de 

produç3o de lixo, medindo-se conform e a formula constante do  Anexo IX desta Lei, cuja resultante multiplicada pelo núm ero de meses do exercido totalizará o valor 

devido do tributo.

§ 1® - Os grupos de contribuintes para fins de cobrança da TCR seráo formados a partir da aplicação de m odelo m atem ático, através de fórmula de 

apuraçáo de produçáo de lixo, que levará em  conta dados censltárlos e de consum o, incluindo benefícios e quantidades de utilização de serviços públicos postos “a 

disposição dos contribuintes, pelo M unlciplo, ou por outros entes estatais, produção do lixo local, categoria do imóvel e dados de ocupação populacional por região 

do M u n lc ip lo .

§ 2® - A  TCR terá com o base de cálculo a estimativa oficial do custo total da coleta, transporte, destino final e administração de resíduos sólidos do 

exercido de sua cobrança, e será dividida, para fixação de seu valor, por grupos de consumidores categorizados na forma do parágrafo a n te rio r.

§ 3* - Nas hipóteses de utilização diversificada do  im óvel, será aplicado o m aior fator de utilização do imóvel no cálculo da TCR .

A r t .  445. A  cobrança da T C R  será feita em até doze vezes com pagamentos ocorrendo mensalmente, podendo oconrcr pagamento integral antecipado 

com  desconto | artigo 457. parágrafo único).

A rt. 446. O  transporte e a destlnação final do lixo, em desacordo com o Regulamento de Limpeza Urbana e as normas disciplmares a m atéria, sujeitará 

o Infrator às penalidades previstas na legislação de regência, nesta incluida a que trata dos crimes ambientais e de recomposição dos danos causados de qualquer 

natureza, sem prejuízo da responsabilidade civil e c rim in a l.

S E Ç Â O  II 

D A  N Â O  I N C I D Ê N C I A

A rt. 447. A Taxa de Coleta de Resíduos não incide sobre os serviços de coleta, transporte e destlnação final de resíduos sólidos:

I -  classificados com hospitalares, nos termos da Resolução n® 05/93, do Conselho Nacional do M eio Am biente -  C O N A M A ,

II -  que se constituam em entulhos, galhos de árvores e restos de materiais de construção;

III -  realizado em horário especial por solicitação do interessado.

Parágrafo Ú nico. Os serviços de coleta, transporte e destmaçâo final de resíduos sólidos descritos neste artigo ficarão sujeitos á cobrança de preço

público.

S E Ç Ã O  I I I  

D A S  I S E N Ç Õ E S

A rt. 448. São isentos da Taxa de Coleta de Resíduos os imóveis classificados com o casa residencial com até SO m 2 de área construída, cujo contribuinte 

atenda, cum ulativam ente, aos seguintes requisitos:

I -  nâo possuir outro imóvel no M unlciplo, considerando-se Inclusive aqueles em nom e do  seu cônjuge ou com panheiro;

II -  nâo auferir renda bruta mensal familiar superior a um  salário m ínim o;

III -  residir no imóvel;

IV -  utilizar o imóvel apenas para fins residenciais.

§1®. Em todas as hipóteses de isenção, o contribuinte deverá ser, em relação ao Imóvel:

I -  proprietário; ou
III -  cessionáno de promessa de com pra e venda firmada perante entidade governam ental; ou

IV -  titular da posse direta nos contratos de alienação fiduclána firmados perante entidade governam ental; ou

V -  arrendatário nos contratos de leasing firmados perante entidade governam ental.

§2®. As Isenções de que trata este artigo não Implicam na dispensa do cum prim ento das obrigações acessórias fixadas em Lei, regulam ento ou outro ato 

norm ativo, bem com o não desqualificam os beneficiários da condição de responsáveis pelo imposto, na form a da Lei.

§3®. O  descum prim ento reiterado do disposto no parágrafo anterior sujeitará o infrator, na form a do regulam ento, a perda do beneficio.

§4®. As Isenções de que trata este artigo serão requeridas á Secretaria Municipal de Finanças em processo administrativo, com periodicidade fixada nos 

termos do regulamento.
6«tí A efirárla rta r W k S n  que Hafarir n requerim enrn trataHn nn parAgrafrs anrorlrv alrançará n t fatns geraHnre< pncrerlisrec A riara em que n Interecsarln

protocolou o pedido respectivo.
§6®. Não será concedida isenção com base neste artigo a imóvel enquanto náo seja efetivada a regularização da sua respectiva construção ou reform a.

A rt. 449. São, ainda, isentos da Taxa de Coleta de Resíduos. Independentem ente da form ulação de qualquer requerim ento, os Imóveis Inseridos em  áreas 

de invasão, considerados com o favelas, urbanizadas ou nâo.

Parágrafo Único. O  Poder Executivo delimitará, através de critérios de classificação fixados em  regulam ento, as áreas que atendem  às exigências deste

artigo.

S E Ç Ã O  I V  

D O  C O N T R I B U I N T E

A rt. 450. São contribuintes da Taxa de Coleta de Resíduos o proprietário, o titular do dom ínio útil ou o possuidor, a qualquer título, do imóvel que se 

utilize, efetiva ou potencialm ente, do serviço público municipal de coleta, transporte e destlnação final dos resíduos sólidos.

S E Ç Â O V  

D A  S O L I D A R I E D A D E

A rt. 451. 5âo solidariamente responsáveis pela Taxa de Coleta de Resíduos:

I -  o proprietário em relação:

a) aos demais co-proprietários;

b) ao titular do dom ínio útil;



c) ao possuidor a qualquer titulo.

II -  o titular do dom ínio útil em relação:

a) aos demais co-tltulares do dom ínio útil;

b ) ao possuidor a qualquer titulo.

III -  os compossuldores a qualquer titulo.

S E Ç À O  V I 

D A  B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt. 452. A base de cálculo da Taxa de Coleta de Resíduos é a estimativa oficial do custo do serviço público municipal de coleta, transporte e destlnaçâo 

final dos resíduos sólidos relativo ao imóvel.

§1®. O  custo referido no caput deste artigo será aferido conforme os critérios fixados no Anexo IX desta Lei.

52®. A definição dos fatores de cálculo descritos no Anexo IX desta Lei tomará por base dados:

I -  Fator de periodicidade da coleta:

II -  Fator distancia do Imóvel;

§ 3*. O  Fator Distancia será estipulado por ato do Poder Executivo Municipal.

III -  Fator de utilização do imóvel, subdividido em residencial, comercial, serviço, Industrial e vazio urbano:

IV -  Fator de enquadram ento do im óvel, em razão de sua produção de lixo;
V - Fator seletividade da coleta.

§4®. Ato do  Poder Executivo atualizará m onetariam ente os valores estabelecidos na Lei de que trata o parágrafo anterior nos mesmos índices e períodos 

fixados para a atualização dos créditos tributários.

§5®. O  somatório dos valores lançados para todos os imóveis sujeitos ao tributo não excederá ao custo total anual do serviço público municipal de coleta, 

transporte e destlnaçâo final dos resíduos sólidos, conform e fixado na Lei Orçam entária Anual elaborada para viger no exercício a que se referir o lançamento.

S E Ç À O  V I I  

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 453. O  lançam ento da Taxa de Coleta de Residuos dar-se-á:

I - ex offkio, através de procedim ento interno em basado nos dados constantes do Cadastro Imobiliáno Fiscal;

II -  ex officío. através de ação fiscal in loco. para Imóveis não Inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal;

III -  por declaração do  sujeito passivo, após ação fiscal in loco. para imóveis não inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal.

51®. Na hipótese do Inciso I deste artigo, o im posto será lançado anualm ente, nas datas fixadas pela Secretaria Municipal de Finanças.

52®. Sendo possível o enquadram ento do Imóvel em mais de uma modalidade dassificatória, nos term os do Anexo IX desta Lei, será utilizada no 

Lançamento aquela que conduza ao m aior valor.

A rt. 454. Sem prejuízo do  disposto no artigo 73. o lançamento da taxa será revisto ex officío ou mediante Im pugnação do sujeito passivo, através de ação 

fiscal in loco, para Imóveis onde seja constatada alteração nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal.

Parágrafo Único. Na hipótese deste artigo, a revisão substituirá ou com plem entará o lançam ento precedente, sem prejuízo da aplicação da penalidade

cabível.

A r t .  455. A  critério ila Adm inistração Fazendária. o lançamento será efetuado em nome:
I -  do contribuinte;
I I  -  do responsável solidário, nos termos desta Lei;

I I I  -  daquele qualificado com o responsável tributário, nos termos desta Lei.
51®. Para os imóveis sob o regim e de condom ínio ou com posse, o lançamento será efetuado:

I -  mdividualizadamente, em  nom e do co-proprietário ou do com possuidor, para cada unidade autônom a, ainda que contíguos ou vizinhos e pertencentes 

a um m esmo titular, quando o regime de condom ínio ou composse seja pro-diviso,
II -  em nom e de um , de alguns, ou de todos os condôminos ou compossuldores, sem prejuízo, nas duas primeiras situações, da responsabilidade solidária 

dos demais, quando o regime de condom ínio ou composse seja pro-lndlviso.
52®. O  im posto relativo aos Imóveis objeto de fracionamento ou fusão será lançado com base na nova situação em relação aos fatos geradores posteriores 

á concessão da respectiva licença pela Secretaria Municipal de Planejamento.

A rt. 456. Será dada ciência do lançam ento ao sujeito passivo através de:

I • notificação de lançamento, quando se tratar de denúncia espontânea para imóveis não Inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal ou revisão do 

lançam ento mediante Im pugnação do sujeito passivo para imóveis onde seja constatada alteração nos dados do Cadastro imobiliário Fiscal; ou

II -  auto de infração, quando se tratar de Imóveis inscritos ex o//ício no Cadastro Imobiliário Fiscal ou revisão ex officío do lançamento para imóveis onde 
seja constatada alteração nos dados do Cadastro Imobiliário Fiscal; ou

III -  edital veiculado em  publicação oficial, quando se tratar ciénda acerca da emissão anual dos carnés de recolhim ento.
Parágrafo Ú nico. O  lançamento efetuar-se-á obrigatoriamente por edital para imóveis cujo sujeito passivo e o responsável solidário sejam desconhecidos 

ou estejam em local incerto e nâo sabido.

S E Ç À O  V I I I  

D O  R E C O L H I M E N T O

A rt. 457. O  recolhim ento da Taxa de Coleta de Resíduos será efetuado anualm ente, nas datas fixadas em calendário fiscal da Secretaria Municipal de

Finanças.

Parágrafo Único. Ê facultado ao poder executivo Instituir descontos de até 20 % (vm te  por cento) para recolhim ento Integral e antecipado do tributo.

A rt. 458. Reallzando-se o lançam ento na forma do parágrafo 2® do art. 6S, fica vedado o lançamento de cota com prazo de recolhim ento a ser efetuado 

no exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador.

S E Ç À O  IX

D A S  I N F R A Ç Õ E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A r t .  459. ii infração considerada levíssima, rclcrcntc ao dcscumprimento das obrigações acessórios, o  seguinte procedimento:
I erro. deficiência, omissilo ou irregularidade definida em regulamento quando da apresentação de informações OU declarações econôm ico- fiscais, que náo 

importe na redução ou supressão do tributo devido.
$ I ' . A  multa somente será considerada levíssima no caso do atendimento ao prazo estabelecido em intim açio  ou outro ato de autoridade fiscal solicitando 

o» referi .dos documentos ou regularização;



$2*. Ocorrerá majoração cm 100% (ccm  por ccnto). no cuso dc adulteração, vício ou falsificação dc qualquer livro ou documento fiscal.

A r t .  46(1. São infrações consideradas médias, referentes ao descumprimcnto das obrigações acessórias, as seguintes situações c procedimentos:
I -  inexistência d c  Inscrição no Cadastro Imobiliário Fiscal;

II -  atraso na apresentação de informações ou declarações fiscais;

I I I  • ausência de comunicação dc qualquer alteração nos dados constantes do C adastro Im obiliário Fiscal, desde que não im plique cm go/o indevido de 
isenção, não incidência ou reconhecimento de imunidade.

§ I V  A  multa somente será considerada leve no caso do atendimento ao prazo estabelecido cm intimação ou outro ato de autoridade fiscal solicitando os 

referidos documentos ou regularização;
§2* . Ocorrerá majoração cm  100% (ccm  por cento) no caso de adulteração, vício ou falsificação de qualquer livro ou documento fiscal.

A r t .  461. São infrações consideradas graves, referentes ao descumprimcnto das obrigações acessórias, as seguintes situações e procedimentos:

I - Inserir elementos falsos ou inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza, em  informações ou declarações fiscais, que resultem ou possam 

resultar na redução ou supressão do  tributo devido;

II -  comunicação de qualquer alteração efetivamente nâo ocorrida nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal;

III - Inserir elementos falsos ou Inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza em processo administrativo que resultem ou possam resultar na 

concessão ou reconhecim ento indevido de Isenção, nâo incidência ou Imunidade;

IV - ausência de comunicação de qualquer alteração nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal que Implicaria na perda de isenção, nâo 

incidência ou imunidade.

§1° . A  multa somente será considerada grave no caso do atendim ento ao prazo estabelecido em  intimação ou outro ato de autoridade fiscal solicitando 

os referidos docum entos ou a regularização;

42° . Ocorrerá majoração em 100%  (cem por cento), no caso de adulteração, vicio ou falsificação de qualquer livro ou docum ento fiscal.

S E Ç À O X

D A S  P E N A L I D A D E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A r t .  462. A s  infrações referentes ao descumprimcnto das obrigações acessórias serão punidas consoante a tabela do A nexo II desta Lei.

A r t .  463. São circunstâncias que agravam a pena referente ao descumprimcnto das obrigações acessórias, obrigando à autoridade responsável pelo 
lançamento a sua majoração em 5 0 %  (cinqüenta por cento):

I -  a reincidência, conforme definida cm  Lei;
II -  ter sido a Infração com etida com a participação de servidor ou em pregado publico municipal.

41». Ocorrerá majoração em 100% (cem por cento) no caso de adulteração, vício ou falsificação de qualquer livro ou docum ento fiscal.

42° . O  agravam ento será aplicado cum ulativam ente com os anteriores quando se tratar da hipótese definida no Inciso I do caput e 41° deste artigo.

C A PITU LO  III

TAXAS DE SERVIÇOS A D M IN IS TR A TIV O S

SEÇÀO I

TA X A  DE EXPEDIENTE

A rt. 463-A  . A  Taxa de Expediente tem  com o hipótese de incidência a apresentação de documentos ás repartições do  Ó rgão Fazendáno para apreciação e 

despacho pelas Autoridades M unicipais, a lavratura de termos e contratos com o M unlciplo, bem com o outras hipóteses, conform e constante no Anexo XV desta Lei 

Com plem entar.

41». A  cobrança da taxa será feita por m eio de gula, conhecim ento ou processo mecânico, na ocasião em que o ato for praticado, assinado ou visado ou 

em que o instrum ento form al for protocolado, expedido ou anexado, desentranhado ou devolvido.

42». Ficam isentos da taxa os requerim entos e certidões relativas aos servidores municipais, ao serviço de alistamento militar ou para fins eleitorais e as 

certidões para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

T Í T U L O  IV

D A S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

S U B  T Í T U L O  I

D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  l )K  M E L H O R I A

C A P Í T U L O  I

D A  I N C I D Ê N C I A

A rt. 464. A  contribuição de melhoria tem com o fato gerador a execução de obra pública da qual decorra valorização de imóvel situado na respectiva zona 

de influência.

A rt. 46S. A  Incidência alcança as seguintes obras públicas, realizadas pela Adm inistração Direta ou Indireta do M um cipio, Inclusive quando resultante de 

convênio com a União, o Estado ou entidade estadual ou federal:
I abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização, esgotos pluviais de praças e vias públicas.

II -  construção e ampliação de parques, campos de desportos, pontes, túneis e viadutos;

III -  construção ou ampliação de sistemas de trânsito rápido. Inclusive todas as obras e edificações necessárias ao funcionam ento do sistema;

IV -  serviços e obras de abastecimento de água potável, esgotos. Instalações de redes elétricas, telefônicas, de transportes e comunicações em  geral ou de 

suprimento de gas, funiculares, ascensores e Instalações de com odidades públicas;

V -  proteção contra secas, inundações, erosões e de saneamento e drenagem  em geral, retificação e regularização de cursos dá gu a  e irrigação;

VI -  construção, pavimentação e m elhoram ento de estradas de rodagem ;

VII -  construção de aeródrom os e aeroportos e seus acessos;

VIII -  aterros e realizações de em belezam ento em geral, inclusive desapropriações em desenvolvim ento de plano de aspecto paisagístico.

A rt. 466. Considera-se:

I • devido o imposto no M unlciplo de São Caetano quando o imóvel inserido na zona de Influência da obra sltuar-se dentro dos seus limites territoriais;

II - ocorrido o fato gerador no m om ento da valorização do imóvel, decorrente da execução total ou pardal da obra pública.



C A P Í T U L O  II

D O  C O N T  R I B U I N T E

A rt. 467. São contribuintes da Contribuição dc M elhoria o proprietário, o titular do domfnlo útil ou o possuidor, a qualquer titulo, do Imóvel Inserido na 

zona de influência obra pública.

C A P Í T U L O  I I I

D A  S O L I D A R I E D A D E

A rt. 468. São solidariamente responsáveis pela Contribuição de M elhoria:

I -  o proprietário em relação:

a) aos demais co-proprletários;

b ) ao titular do dom ínio útil;

c ) ao possuidor a qualquer titulo.

II -  o titular do dom ínio útil em relação:

a) aos demais co-titulares do dom lnlo útil;
b ) ao possuidor a qualquer titulo.

III -  os compossuldores a qualquer titulo.

C A P Í T U L O  IV 

D A  B A S E  D E  C Á L C U L O

A rt. 469. A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é o custo da obra publica relativo ao Imóvel.

Parágrafo Único. O  custo refendo no coput deste artigo.

I - nâo poderá ultrapassar a valorização relativa ao Imóvel decorrente da obra pública,

II -  Inclui todas as despesas necessárias á execução da obras, tais com o as provenientes de estudos, projetos, desapropriações, serviços preparatórios e 

investimentos necessários para que os benefícios sejam alcançados pelos Imóveis situados na zona de Influência, execução, administração, fiscalização e 

financiamento, Inclusive os encargos respectivos.

A r t .  470. A  determinação da Contribuição dc M elhoria de cada contribuinte far-se-á rateando, proporcionalmente, o custo parcial ou total da obra entre 
todos os imóveis incluídos na zona dc influência, levando ent conta a localização do im óvel, seu valor venal, sua testada ou área c o fim a que sc destina, analisados 
esses elementos cm conjunto ou isoladamente.

§1°. A  Secretaria M unicipal dc Finanças decidirá, em função da natureza da obra. dos benefícios para os usuários, das atividades econômicas predominantes 

e do nivcl de desenvolvimento da região, que proporção do custo total da obra será recuperada através d3 cobrança da Contribuição de Melhoria.
§2". O s  imóveis edificados cm condom ínio participarão do rateio dc recuperação do custo da obra na proporção do número de unidades cadastradas, cm

razão dc suas respectivas áreas de construção.

C A P Í T U L O  V  

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 471. O  lançamento da Contribuição de M elhoria dar-se-á ex officto.

A rt. 472. O  Poder Executivo, previam ente ao lançam ento, deverá publicar edital contendo, no m ínim o, os seguintes elem entos:

I -  m em onal descritivo do projeto;

II -  orçam ento total ou parcial do custo da obra;

III -  determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de M elhoria, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis

beneficiados;

IV -  delimitação da zona diretam ente beneficiada e a relação dos imóveis nela compreendidos.

§ 1 ». O  disposto neste artigo se aplica tam bém  aos casos de cobrança de Contribuição de M elhoria por obras públicas em execução, constantes de projetos 

ainda nâo concluídos.

§2®. Os contribuintes ou responsáveis solidários dos imóveis situados na zona de Influência têm o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 

do edital a que se refere o coput deste artigo, para reclamar de qualquer dos elementos nele constantes, cabendo ao Im pugnante o ônus da prova.

§3®. A reclamação deverá ser dirigida á Divisão de Julgamento de Processos Fiscais, através de petição fundamentada, que servirá para o Inicio do

processo administrativo fiscal e nâo terá efeito suspenslvo no lançamento e cobrança da Contribuição de M elhoria.

A rt. 473. Executada a obra de m elhoram ento na sua totalidade ou em  parte suficiente para beneficiar determ inados imóveis, de m odo a Justificar o início

da cobrança da Contribuição de M elhoria, proceder-se-á ao lançam ento referente a esses Imóveis.

A r t .  474. As impugnações ao lançamento não suspendem o inicio ou o prosseguimento da obra. nem terão efeito de obviar a Administração da prática dos atos necessários 
ao lançamento e á cobrança da Contribuição de Melhoria.

A r t .  475. A  erilério da Adm inistração Fazendária, o lançamento será efetuado em nome do:
! -  do contribuinte;

I I  do responsável solidário, nos termos desta Lei;
I I I  daquele qualificado com o responsável tributário, nos termos desta Lei.

Parágrafo Único. Para os Imóveis sob o regime de condom ínio ou composse, o lançam ento será efetuado:

I -  mdlvidualizadamente, em  nom e do co-proprietàrio ou do com possuldor, para cada unidade autônom a, ainda que contíguos ou vizinhos e pertencentes 

a um m esmo titular, quando o regime de condom ínio ou composse seja pro-diviso ;

II • em nom e de um , de alguns, ou de todos os condôminos ou compossuldores, sem prejuízo, nas duas primeiras situações, da responsabilidade solidária 

dos demais, quando o regime de condom ínio ou composse seja pro-indlviso.

CA PÍTU LO  VI 

D O  R ECO LH IM EN TO

A rt. 476. O  recolhim ento dar-se-á nas datas fixadas, em  cada caso, pela Secretaria Municipal de Finanças.

C A P ÍTU LO  VII



DOS CONVÊNIOS PARA EXECUÇÃO  DE OBRAS

F E D E R A I S  E  E S T A D U A I S

A rt. 477. Fica o Prefeito expressamente autorizado, em  nome do M unicípio, a firm ar convênios com a União e o Estado para efetuar o lançamento e a 

arrecadação da Contribuição de M elhoria devida por obra pública federal ou estadual, cabendo ao M unicípio percentagem na receita arrecadada.

s u b -t í t u l o  n

D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  P A R A  O  C U S T E I O  D O  S E R V I Ç O  D E  I L U M I N A Ç Ã O  P Ú B L I C A

C A P Í T U L O  I 

D A  I N C I D Ê N C I A  

S E Ç À O I  

D O  A S P E C T O  M  A T E R I A L

A rt. 478. A  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública tem com o fato gerador os serviços de Iluminação de vias, logradouros e demais 

bens públicos, e ainda a Instalação, m anutenção, m elhoram ento e expansão da rede de Iluminação publica, além de outras atividades a esta correlatas, conforme 

Emenda Constitucional n° 39, de 20 de dezem bro de 2002.

A rt. 479. A incidência independe:

I - da form a, estrutura, superfície, destlnaçâo ou utilização do imóvel;

II -  da existência de edificação no Imóvel;

III -  da edificação existente no Imóvel encontrar-se interditada, paralisada, condenada, em  ruínas ou em  demolição.

IV -  do atendim ento a quaisquer exigências legais ou regulam entares relativas ao uso ou aproveitam ento do im óvel, sem prejuízo das penalidades

cabíveis;

V -  do cadastramento do Imóvel junto ã concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território municipal.

Parágrafo Único A COSIP Incidirá sobre os imóveis de ambos os lados das vias publicas, m esmo que as luminárias estejam apenas instaladas em apenas 

um  dos lados, ou sobre os Imóveis situados no perím etro das praças, independente da distribuição de luminária.

S E Ç À O  II 

D O  A S P E C T O  E S P A C I A L

A rt. 480. A  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública Incidirá sobre as propriedades Imobiliánas autônom as, edificadas e nâo 

edificadas, servidas de Iluminação publica, levando-se em conta o consum o de energia elétrica.

S E Ç À O  l l l

D O  A S P E C T O  T E M P O R A L

A rt. 481. A Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública é;

I -  anual, para Imóveis não cadastrados junto á concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território municipal;

II -  mensal, para imóveis cadastrados Junto à concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão no território municipal.

C A P Í T U L O  II 

D A S  IS E N Ç Õ E S

A rt. 482. Sâo isentos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública os imóveis cadastrados Junto á concessionária distribuidora de 

energia elétnca de uso residencial cuja fatura mensal aponte consum o Igual ou inferior a 30 KWh (trinta kilowatts hora).

Parágrafo Ú nico. A Isenção tratada no caput deste artigo será concedida ex officío.

C A P Í T U L O  l l l

D O  C O N T R I B U I N T E

A rt. 483. São contribuintes da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública o proprietário, o titular do dom ínio útil ou o possuidor, a 

qualquer título, do imóvel localizado em  zona beneficiada pelo serviço de Iluminação pública.

C A P Í T U L O  IV

D A  S O L I D A R I E D A D E

A rt. 484. Sâo solidariamente responsáveis pela Contribuição para o Custeio do Serviço de iluminação Pública:

I -  o proprietário em relação:

a) aos demais co-propnetários;

b ) ao titular do dom ínio útil;

c) ao possuidor a qualquer titulo.

II -  o titular do dom ínio útil em relação:

a) aos demais co-tltulares do dom ínio útil;

b ) ao possuidor a qualquer titulo.

III -  os compossuldores a qualquer titulo.

c a p It u l o  V

DA BASE DE C Á LC U LO



A rt. 48S. A base de cálculo da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Publica tf:

I -  para os Imóveis não cadastrados Junto á concessionária distribuidora de energia elétrica será fixo e Igual a média dos valores lançados para os Imóveis 

de uso residencial situados no m esm o setor, levando-se em  consideração o lote padrão para aquela região;

II -  para os imóveis cadastrados Junto á concessionária distribuidora de energia elétrica, o resultado do produto entre o valor do  consum o dc energia 

elétrica apontado na fatura mensal e o valor da tarifa por kilowatt hora cobrada pela concessionária distribuidora de energia elétrica.
Parágrafo Únlco. O  valor da contribuição será atualizado nos mesmos índices e data dos reajustes de energia elétrica fixados pela Agencia Nacional de 

Energia Elétrica.

C A P Í T U I . O  V I 

D A S  A L Í Q U O T A S

A rt. 486. A Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, para os Imóveis cadastrados junto á concessionária distribuidora de energia 

elétrica, é devido em conformidade com  as seguintes alíquotas:

I - 4 .0%  (quatro por cento) para os imóveis de uso residencial ou para Imóvel localizado na zona rural, nos termos de Lei municipal;

II -  5 ,0%  (cinco por cento) para os imóveis onde sejam exercidas atividades comerciais ou de prestação de serviços;

III -  6 ,0%  (seis por cento) para os Imóveis onde sejam exercidas atividades Industriais ou onde se encontre Instalado:

a) órgãos, entes e entidades da Adm inistração Direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros Municípios. Inclusive aqueles Integrantes do Poder 

Executivo, Poder Legislativo, Poder Judiciário e Ministério Público; ou

b) entes e entidades da Adm inistração Indireta da União, dos Estados, do Oistnto Federal e de outros Municípios, tais com o as Autarquias e Fundações 

Instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista; ou

c) concessionárias e permlssíonàrías de serviço público federal, estadual, distrital federal ou municipal; ou

d) entidades ou Instituições classificadas com o serviços sociais autônom os.

§1». A  determ inação da classe/categoria de consum idor observará as normas da Agéncla Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL ou órgão regulador que vier 

a substituí-la.

§2°. Ficará sujeito à alíquota mais gravosa o Imóvel de uso misto cuja inscrição Junto á concessionária distribuidora de energia elétrica e no Cadastro 

Imobiliário Fiscal não tenha sido desm em brada.

C A P Í T U L O  V I I  

D O  L A N Ç A M E N T O

A rt. 487. O  lançam ento da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública dar-se-á:

I -  ex officio:
a) através de procedim ento interno, para imóveis nâo cadastrados Junto á concessionária distribuidora de energia elétrica, já inscritos no Cadastro Imobiliário 

Fiscal;

b ) através de banco de dados do agente convemado ou contratado, para imóveis cadastrados Junto á concessionária distribuidora de energia elétrica;

c) através de ação fiscal In loco. para imóveis não cadastrados junto á concessionária distribuidora de energia elétrica e não Inscritos no Cadastro Imobiliário 

Fiscal.

II -  por declaração do sujeito passivo, após ação fiscal In loco, para Imóveis nâo cadastrados junto  á concessionária distribuidora de energia elétrica e nâo 

inscritos no Cadastro imobiliário Fiscal.

Parágrafo Únlco. O  lançamento será efetuado:

I -  anualm ente, na hipótese do mciso I, alínea “a” e "c"; e

II -  m ensalmente, na hipótese do inciso I, alínea “b“.

A r t .  488. A  critério da Adm inistração Fazendária, o lançamento será efetuado em nome:
I -  do contribuinte;
I I  -  do responsável solidário, nos termos desta Lei.
Parágrafo Únlco. Para os Imóveis sob o regime de condom ínio ou composse, o lançam ento será efetuado:

I -  mdividualizadamente, em  nom e do co-proprietârio ou do com possuldor, para cada unidade autônom a, ainda que contíguos ou vizinhos e pertencentes 

a um m esmo titular; quando o regime de condom ínio ou composse seja pro-divíso ;
II -  em nom e de um , de alguns, ou de todos os condôminos ou compossuldores, sem prejuízo, nas duas primeiras situações, da responsabilidade solidária 

dos demais, quando o regime de condom inio ou composse seja pro-indlviso.

A rt. 489. Será dada cléncia do lançam ento ao sujeito passivo através de:

I - notificação de lançam ento, nos casos de lançam ento por declaração do sujeito passivo;

II -  auto de infração, nos casos de imóveis náo cadastrados junto à concessionária distribuidora de energia elétrica e inscritos ex officio no Cadastro 

imobiliário Fiscal, através de acão fiscal m loco:
III - emissão de docum ento de arrecadação municipal ou emissão de fatura de energia elétrica para imóveis cadastrados junto á concessionária 

distribuidora de energia elétrica;

IV -  edital veiculado em publicação oficial, para imóveis:

a) náo cadastrados Junto ã concessionária distribuidora de energia elétrica e Já Inscritos no Cadastro Imobiliário Fiscal, quando se tratar de cléncia acerca da 

emissão anual dos carnésde recolhim ento;

b ) cujo sujeito passivo e o responsável solidário sejam desconhecidos ou estejam em  local incerto e nâo sabido.
Parágrafo Ú nlco. A  cléncia efetuada poi meio dc documento de arrecadação m unicipal ou fatura de energia elétrica prescindirá da assinatura da autoridade 

administrativa responsável pelo lançamento.

C A P Í T U L O  V I I I  

I X )  R E C O L H I M E N T O

A rt. 490. O  recolhim ento da contribuição sera efetuado:

I • anualm ente, nas datas fixadas em calendário fiscal da Secretaria M unicipal de Finanças, para os imóveis nâo cadastrados Junto á concessionária 
distribuidora de energia elétrica;

II -  m ensalmente, na mesma data de vencim ento da fatura de energia elétrica, para imóveis Já cadastrados Junto á concessionária distribuidora de energia

elétrica.

Parágrafo Únlco. í  facultado ao poder executivo Instituir descontos de até 15%  (quinze por cento) para recolhim ento Integral e antecipado do  tributo, 

para os casos previstos no Inciso l.

A rt. 491. Realtzando-se o lançam ento na forma do parágrafo 2# do art, 65, fica vedado o lançamento de cota com prazo de recolhim ento a ser efetuado 

no exercido seguinte aquele em que ocorreu o lançamento.



C A P Í T U L O  IX

D A S  I N F R A Ç Õ E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S  

A r i .  492. É infração considerada levíssima, referente ao dcscumprimento das obrigações acessórias, o seguinte procedimento:
I erro. deficiência, omissão ou irregularidade definida cm regulamento quando da aprcsentaçlo de informações ou declarações fiscais, que náo importe na 

reduçilo ou supressão do tributo devido, sendo apurada por informação ou declaração fiscal.

A r t .  493. Sâo infrações consideradas médias, referentes ao dcscumprimento das obrigações acessórias, as seguintes situações c procedimentos:

I -  inexistência de Inscnçào no Cadastro Imobiliário Fiscal;

II -  atraso na apresentação de Informações ou declarações fiscais, sendo apurada á razão de um m elo do valor da multa por Informação ou declaração

fiscal;

I I I  -  ausência dc comunicação dc qualquer alteração nos dados constantes do Cadastro Im obiliário Fiscal, desde que náo implique cm  gozo indevido dc 
isenção, nâo incidência ou reconhecimento dc imunidade, sendo apurada â razão dc um meio do valor da multa por ato ou fato nâo comunicado.

A r t .  494. Sâo infrações consideradas graves, referentes ao descumprimento das obrigações acessórias, as seguintes situações c procedimentos:

I - Inserir elementos falsos ou inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza, em  informações ou declarações fiscais, que resultem ou possam 

resultar na redução ou supressão do  tributo devido;

II -  comunicação de qualquer alteração efetivamente nâo ocorrida nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal;

III - Inserir elem entos falsos ou Inexatos ou, ainda, om itir situação de qualquer natureza em processo administrativo que resultem ou possam resultar na 

concessão ou reconhecim ento indevido de isenção, nâo incidência ou Imunidade;

IV - ausência de comunicação de qualquer alteração nos dados constantes do Cadastro Imobiliário Fiscal que Implicaria na perda de isenção, não 

incidência ou imunidade;

C A P Í T U L O  X

D A S  P E N A L I D A D E S  R E F E R E N T E S  À S  O B R I G A Ç Õ E S  A C E S S Ó R I A S

A r t .  495. A s  infrações referentes ao descumprimento das obrigações acessórias serão punidas consoante a tabela do Anexo II desta Lei.

A r t .  496. Sâo circunstâncias que agravam a pena referente ao descumprimento das obrigações acessórias, obrigando ã autoridade responsável pelo 
lançamento a sua majoração cm 5 0 %  (cinqüenta por cento):

I -  a reincidência, conforme definida cm  Lei;

II -  ter sido a infração cometida com a participação de servidor ou em pregado público municipal.

§1® . Ocorrerá majoração em 100%  (cem por cento), no caso de adulteração, vicio ou falsificação de qualquer livro ou docum ento fiscal.

52® . O  agravam ento será aplicado cum ulativam ente com os anteriores, quando se tratar da hipótese definida no inciso l do caput e §1° deste artigo.

C APITULO  XI

D O A G EN TE  C O N V E N IA D O  O U  C O N TR A TA D O

A rt. 497. Ê facultado ao Poder Executivo firm ar convémo ou contrato com  a concessionária distribuidora de energia elétrica para executar a cobrança da 

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública.

51®. O  convênio ou contrato a que se refere o coput deste artigo deverá:

I -  determ inar ao agente convenlado ou contratado a obrigação periódica de rem eter á Secretaria Municipal de Finanças a relação individualizada dos 

valores lançados e não arrecadados;

II -  fixar data para o repasse ao Município dos valores arrecadado no més anterior pela concessionária distribuidora de energia elétrica;

III -  estipular, nos casos de infrlngéncia do Inciso antenor, os seguintes acréscimos:

a) atualização m onetária, com base nos mesmos Índices e períodos fixados para a atualização dos créditos tributários; e

b) multa de 0,33%  (tnnta e trés centésimos por cento) ao dia. sobre o valor náo repassado acrescido da parcela relativa á atualização m onetária, e

c) juros de mora de 1% (um  por cento) ao més sobre o valor nâo repassado, contados a partir do primeiro dia do més subseqüente ao da data estipulada para 

o repasse.

52®. Os acréscimos estipulados na forma do parágrafo antenor serão devidos a partir do dia seguinte á data estipulada para o repasse.

A rt. 498. As obrigações fixadas no convênio ou contrato de que trata o artigo anterior não excluem outras de caráter clvkl, administrativo ou penal.

L IV R O  l l l  

D OS PREÇOS PÚBLICOS 

T Í T U L O  Ú N IC O  

D AS DISPOSIÇÕES GERAIS

A rt. 499. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fixar tabelas de preços públicos a serem cobrados;

I -  pelos serviços de natureza industrial, comercial e civil, prestados pelo Município em  caráter de empresa e passíveis de serem explorados por empresas

privadas;

II- pela prestação de serviços técnicos de demarcação e marcação de áreas de terreno, de análise de processos para licenciamento ambiental de 

em preendim entos e atividades efetivas ou potencialmente degradadoras, avaliação de propriedade Imobiliária e prestação de serviços diversos;

III -  pelo uso de bens do dom lnlo municipal e de logradouros públicos, Inclusive do espaço aéreo e do subsolo;

IV -  pela exploração de serviço público municipal sob o regim e de concessão ou permissão.

51® . São serviços municipais com preendidos no Inciso I

I -  transporte coletivo;

II -  mercados, feiras e entrepostos;
III -  m atadouros, parques e currais;

IV -  fornecimento de energia;

V  • coleta, rem oção, destlnaçâo de resíduos nâo contemplados pela Taxa de Coleta de Resíduos;

VI -  cemitérios.

52® • Ficam com preendidos no inciso II:

I -  fornecim ento de cadernetas, placas, carteiras, chapas, plantas fotográficas, hellográflcas e semelhantes;



II -  prestação de serviços técnicos de demarcação e marcação de áreas de terrenos, avaliação de propriedades Imobiliárias e prestação de serviços

diversos;

III - prestação de serviços de expediente;

IV -  produtos e serviços decorrentes da base de dados geográficos em m elo analógico c digital;

V -  outrosserviços.
§3® . A  enum eração referida nos parágrafos anteriores é m eram ente exempliflcativa. podendo ser Incluídos no sistema de preços serviços de natureza 

semelhante prestados pelo Município.

A rt. 500 -  A  fixação dos preços para os serviços prestados exclusivamente pelo M unlciplo terá por base o custo unitário.

A rt. 501 • Quando não for possível a obtenção do custo unitário, para a fixação do preço será considerado o custo total do serviço verificado no último 

exercido, a flutuação nos preços de aquisição dos fatores de produção do serviço e o volum e de serviço prestado e a prestar.

§ 1* . O  volum e do serviço será m edido, conforme o caso. pelo núm ero de utilidades produzidas ou fornecidas, pela média de usuários atendidos e outros 

elementos pelos quais se possa apurá-lo.

§ 2® . O  custo total com preenderá o custo de produção, manutenção e administração do serviço e bem assim as reservas para recuperação do 

equipam ento e expansão do serviço.

A rt. 502 -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a fixar os preços dos serviços até o limite da recuperação dos custo total.

Parágrafo único: Além  do limite estabelecido do  caput. a fixação do preço do serviço dar-se-á mediante lei.

A rt. 503- Os serviços públicos municipais sejam de que natureza for, quando sob regime de concessão, e a exploração de serviços de utilidade pública, 

conforme disposto nesta Lei Com plem entar, terão o regulam ento, a tarifa e o preço fixados por Ato do Poder Executivo, na form a desta Lei Com plem entar.

A rt. 503- A  -  O  não pagamento dos débitos resultantes do fornecim ento de utilidades produzidas ou do uso das Instalações e bens públicos, em  razão da 

exploração direta de serviços municipais, acarretará, decorridos os prazos regulamentares, o corte do fornecim ento ou a suspensão do uso.

A rt. 503- B -  Aplicam -se aos preços públicos os dispositivos da presente Lei Com plem entar, no que couber.

LIVRO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TR AN SITÓ R IA S E FINAIS.

T ÍTU L O  I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

504. O  exercício financeiro corresponderá ao ano c iv il.

505. O s  valores expressos nesta Lei cm reais serão atualizados monetariamente nos mesmos Índices c períodos fixados para a atualização dos créditos

506. A  atualização monetária dos créditos tributários, preços públicos, valores decorrentes de contratos e demais importâncias já  vencidas, cuja 

sido atribuída por Lei á Fazenda Pública M unicipal, será realizada coni base no índice Nacional de Pieços ao Consum idor A m p lo  -  IP C A . calculado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

tjl" . A to  da Secretaria M unicipal de Finanças:
I declarará o percentual de atualização monetária a ser aplicado cm cada exercício financeiro:

I I  aplicará o percentual definido no inciso anterior aos valores expressos nesta Lei em reais.
§2". E m  caso de extinção ou impossibilidade de aplicação do índice definido no caput deste artigo, utilizar-se-á o índice Nacional de Preços ao Consum idor 

(IP C ) .  calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice oficial, a critério do chefe do Executivo M unicipal.

A rt. 507. O  pedido de restituição de receita não tributária, cuja administração não esteja a cargo da Secretaria Municipal de Finanças, deverá ser 

apresentado prim eiram ente ao órgão ou entidade responsável pela administração da receita.

§1®. O  órgão responsável pela administração da receita mam festar-se-á quanto:

I -  á validade form al e material do pagam ento impugnado;

II -  aos possíveis acréscimos que com porão o valor a ser restltuído.

§2''. Manifestando-se pela procedência do direito á restituição, o órgão responsável pela administração da receita encaminhará o pedido á Secretaria 
M unicipal de Finanças para processamento da restituição, nos termos desta Lei.

A r t .  508. O  M unicípio fica autorizado a fum ar convênio com instituição pública ou contrato com entidade privada que execute ações voltadas ao 

cadastramcnto dc inadimplentes.
P a rá grafo  Ú nico . E m  se tratando de divida relativa a crédito tributário.
I -  a remessa de informações limitar-se-á:

a) ao nom e, firma, razão sodal ou denom inação do sujeito passivo; e

b) ao núm ero do processo administrativo de onde se originou o crédito tributário;

e) ao núm ero de inscrição no Registro da Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal.

II -  abrangerá , tão somente, os valores inscritos no Registro da Divida Ativa da Fazenda Pública Municipal.

A rt. 508-A  -  Ficam incorporadas à legislação tributária municipal, as disposições relacionadas com matéria de natureza tributária constantes na Lei 

Com plem entar n « 123, de 14 de dezem bro de 2D06, que Instituiu o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

Parágrafo Ú nico: O  Chefe do Poder Executivo, m ediante decreto, quando necessário, im plem entará as normas regulamentares estabelecidas pelo Comitê 

Gestor de Tributação das M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte de que trata o inciso l do art. 2® da referida Lei Com plem entar Federal.

A rt. S08 -  B -  í  facultado á Administração Tributária reduzir em  S0% (cinqüenta por cento) o valor da taxa de que trata o artigo 382 desta Lei 

Com plem entar, devida pelas M icroempresas e das Empresas de Pequeno Porte, desde que atendidos os requisitos previstos na Lei Com plem entar n® 123, de 14 de 

dezem bro de 200 6 .

A rt. 508 -  C -  Ficam incorporados á legislação tributária municipal as disposições do Convênio ICM S 9/2009, que estabelece normas relativas ao 

Equipam ento Emissor de Cupom  Fiscal -  ECF e ao Programa Aplicativo Fiscal -  ECF -  PAF -  ECF, bem com o procedimentos aplicáveis ao fabricante ou ao Im portador 

de ECF, ao contribuinte usuário de ECF, ás empresas m terventoras e às empresas desenvolvedoras de PAF -  ECF.

A rt .

A r t .
tributários.

A rt .
cobrança tenha

S U B TÍTU L O  I



BASE 0 0  C A L C U L O  D O  IS S Q N  S O B R E  A  P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O  N A  F O R M A  OE S O C IE D A D E  OE P R O F IS IO N A L  LI BER AL.

A rt. 509. A  base de cálculo do ISSQN sobre a prestação de serviço na forma de sociedade de profissional liberal enquadradas nos Itens 4.01, 4.02, 4.06,

4.08, 4.11. 4.12, 4.13, 4.14, 4.1S, 4.16, S.01, 7.01, 10.03. 17.14. 17.19 e 17.20 do  Anexo I desta Lei, onde os sócios executem  pessoalmente todos os serviços 
prestados, de forma pessoal, será determ inada, m ensalmente, em função da natureza do serviço e dos outros fatores pertinentes.

A rt. 510. O  ISSQN sobre a prestação de serviço na forma de sociedade de profissional liberal será calculado, m ensalmente, através da multiplicação da 

Unidade Fiscal do M unlciplo -  U F M  -  com a alíquota correspondente e com o núm ero de profissionais habilitados.

A rt. 511. Os valores de lançam ento são os seguintes:

I - Q uando o serviço for prestado em  caráter pessoal pelo próprio contribuinte, o Imposto será devido da seguinte form a:

a) Profissionais autônom os de nível universitário........................................................200.0 UFM

b) Profissionais autônom os de nlvel m édio......................................................................100.0 UFM

c) Demais profissionais........................................................................................................... 50,0 UFM

II -  Q uando os serviços forem  prestados por sociedades civis de profissionais, de que trata o art. 509. desta Lei Com plem entar, o Imposto será devido 

m ensalmente, por profissional habilitado, na ordem  de 100 |cem) UFM s.

III -  Os valores de lançam ento são progressivos em  razão do núm ero de profissionais habilitados, de sócios, em pregados ou não, que prestem serviços em 

nom e da sociedade, em bora assumindo responsabilidade pessoal, nos term os da lei aplicável.

IV  -  Variáveis de acordo com a natureza do serviço e de outros valores pertinentes.

A rt. 512. A  prestação de serviço na form a de sociedade de profissional liberal ocorre quando os serviços a que se referem os subitens 4.02, 4.06. 4.08,

4.09, 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01. 7.01, 10.03. 17.13, 17.15, 17.18 e 17.19. com preendidos na lista de serviços, parte integrante desta Lei Com plem entar, forem 

prestados por sociedades.

A rt. 513. A  base de cálculo do ISSQN será determinada, m ensalmente, levando-se em conta o preço do serviço, quando a prestação de serviço sob forma 

de sociedade de profissional liberal:

I - não se enquadrar nos subitens 4.02. 4.06, 4.08, 4.09. 4.11. 4.12, 4.13, 4.14, 4.16. 5.01. 7.01, 10.03. 17.13, 17.15, 17.18 e 17.19. com preendidos na Lista 

de Serviços;

II - se enquadrar nos subitens 4.02. 4.06, 4.08. 4.09. 4.11, 4.12, 4.13, 4.14, 4.16, 5.01, 7.01, 10.03, 17.13, 17.15, 17.18 e 17.19, com preendidos na lista de 

serviços, for efetuada:

o ) por sócio pessoa Jurídica;

b) por sócio pessoa fisica não habilitado para o exercício da atividade correspondente aos serviços prestados;

c/em  caráter empresarial.

§ 1 » . A  prestação de serviço na forma de sociedade de profissional liberal é efetuada em caráter empresarial quando:

I -  pela atividade conjunta ou indiscriminada dos seus elementos na realização do serviço típico, fica descaracterizada a form a pessoal do trabalho 

profissional;

II -  os trabalhos resultantes são de produção indistinta, apresentando-se sem característica de trabalho pessoal;

III -  os profissionais habilitados não executam pessoalmente todos os serviços diretam ente relacionados com  a atividade da empresa;

IV - a prestação do serviço é realizada com auxílio de mais de 03 (trés) em pregados, que desem penhem , exclusivamente, serviços com preendidos na 

atlvldade-m eio da empresa.

§ 2*. Os benefícios fiscais de que trata este artigo.

I -  não Implicam na dispensa do cum prim ento das obrigações acessórias fixadas em  Lei. regulam ento ou outro ato norm ativo, bem com o não

desqualificam os beneficiários da condição de responsáveis pelo imposto, na forma da Lei;

II -  serão suspensos, na form a do regulam ento, quando se verificar o descum prlm ento reiterado do disposto no inciso anterior;

III -  serão requeridos e terão seus efeitos prorrogados, mediante processo administrativo dirigido á Secretaria Municipal de Finanças, em periodicidade

fixada nos termos do regulam ento.

A rt. 514 -  Ficam Incumbidas a Secretaria Municipal de Finanças, á Secretaria Municipal de Planejamento e á Procuradoria Geral do M unicípio, no âmbito 

de suas respectivas atribuições, a expedição de atos normativos para regulam entação das disposições constantes desta Lei.

A rt. 515 -  Ficam aprovados os Anexos I, II, III, IV, V. VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV e XVI constantes desta Lei.

T ÍTU L O  II 

DAS DISPOSIÇÕES TR AN SITÓ R IA S

A r t .  516. Enquanto náo editados os atos normativos previstos nesta Lei. ficam mantidas a vigência e eficácia dos atuais atos normativos editados pelo Poder 
Executivo Municipal.

Pa rá grafo  lln lc o . O  disposto no caput deste artigo náo se aplica aos atos normativos cujas disposições confinem com  as normas veiculadas por esta Lei.

A r i .  517. Enquanto nâo instituídos a D ivisão de Julgamento de Processos Fiscais e o Conselho de Recursos Fiscais previstos nesta Lei. suas competências 
scráo exercidas, respectivamente, pelo Secretário de Finanças do M unicípio  e pelo Chefe do Poder Executivo M unicipal.

A r t .  5 1 7 -A  Designam o órgáo central da Administração Tributária para os efeitos desta Lei Complem entar as expressões: “ Secretaria de Finanças", 
"Secretaria da Fazenda", “ Secretaria dos Negócios da Fazenda M unicipal" ou outra que venha a ser estabelecida em Lei ou regulamento.

TÍTU L O  III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A r i .  518. Verificada infração a qualquer dispositivo deste Código, no tocante á localização e funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, 
prestadores de serviços e similares, scráo impostas aos infratores as multas relacionadas abaixo:

I -  nos casos de inexistência de licença ou autorização paia a localização c o funcionamento: (IJF .V Iv)

a) 4.444,0 para o exercido de atividade relativa a arm azenagem  e com ércio de inflamáveis ou explosivos;

b ) 2.666,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de transporte de pessoas;

c ) 2.666,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de Instalação e operação de terminais rodoviários, ferroviários, aeroportuários e m etrovlános;

d) 1.777,0 para o exercício de atividade relativa a exploração de recursos minerais ou naturais;

e) 1 .1 1 1 , 0  para o exercido de atividade relativa aos serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro;



f) 1.111,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; Inspeção e avaliação de riscos para 

cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência dc riscos segurãvels;

g) 1 .200,00  para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento provisório,

h ) 815,0 para o exercido de atividade relativa a espetáculos dc divertim ento público com funcionam ento náo provisório;

I) 666,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de garagem comercial, estacionamento ou guarda do veículos;
|) 666,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de oficinas de conserto de veículos;

k) 111,0 para o exercício de atividades de comércio realizadas fora do estabelecimento ou do domicílio. Inclusive por melo de veículos, e desde que não 

ultrapasse o limite de 30 (trinta) dias, prorrogável a critério da Adm inistração.

I) 407,0 para o exercido de atividade não especificada nos Itens anteriores.
I I  nos casos dc cxcrcicio dc atividade divergente daquelas caracterizadas na licença ou autorização dc funcionamento efetivamente ocorrida;

a ) 5.555.0 para o  exercício dc atividade relativa á armazenagem c com ércio dc inflamáveis ou explosivos:

b ) 3.333,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de transporte de pessoas;

c ) 3.333,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de Instalação e operação de terminais rodoviários, ferroviários, aeroportuános e metroviàrios,

d ) 2.222,0 para o exercício de atividade relativa à exploração de recursos minerais ou naturais,

e ) 1.333,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro;

f) 1.333,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; Inspeção e avaliação de riscos para 

cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos segurãvels;

g ) 1.111,0 para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento provisório;

h ) 1.000,0 para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento não provisório;

I) 851,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de garagem comercial, estacionamento ou guarda de veículos;

J) 851,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de oficinas de conserto de veículos;

k) 130,0 para o exercício de atividades de comércio realizadas fora do estabelecimento ou do domicílio. Inclusive por m elo de veículos, e desde que não 

ultrapasse o limite de 30 (trinta) dias, prorrogáveis a critério da Adm inistração.

I) 407,0 para o exercício de atividade não especificada nos itens anteriores.

I I I  -  nos casos dc falta dc comunicação do encerramento das atividades:

a) 1.111,0 para o exercício de atividade relativa à arm azenagem  e com ércio de inflamáveis ou explosivos;

b ) 666,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de transporte de pessoas;

c) 666,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de Instalação e operação de terminais rodoviários, ferroviários, aeroportuários e m etroviános;

d ) 444,0 para o exercício de atividade relativa à exploração de recursos minerais ou naturais;

e) 277,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro;

f) 277,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para

cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis;

g ) 222,0 para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento provisório;

h ) 200,0 para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento não provisório;

I) 166,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de garagem comercial, estacionamento ou guarda de veículos;

)) 166,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de oficinas de conserto de veículos,

k) 55,0 para o exercício de atividades de comércio realizadas fora do estabelecimento ou do domicilio, Inclusive por m elo de veículos e desde que não 

ultrapasse o limite de 30 (trinta) dias, prorrogáveis a critério da Adm inistração;

I) 185,0 para o exercício de atividade não especificada nos itens anteriores.

I V  nos casos dc falta dc comunicação dc qualquer alteração nas características da licença ou da autorização para a localização c o funcionamento 
antcrioimcnte concedida:

a) 2.222,0 para o exercício de atividade relativa á arm azenagem  e com ércio de inflamáveis ou explosivos;

b ) 1.333,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de transporte de pessoas;

c) 1.333,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de Instalação e operação de terminais rodoviários, ferroviários, aeroportuários e m etroviárlos;

d ) 888,0 para o exercício de atividade relativa à exploração de recursos minerais ou naturais;

e) 555,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro;

f)  555,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; Inspeção e avaliação de riscos para

cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis;

g ) 444,0 para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento provisório;

h ) 407,0 para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento não provisório;

I) 370,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de garagem comercial, estacionamento ou guarda de veículos,

J) 370,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de oficinas de conserto de veículos;

k) 111,0 para o exercício de atividades de comércio realizadas fora do estabelecimento ou do domicílio, Inclusive por melo de veículos, e desde que não 

ultrapasse o limite de 30 (trinta) dias, prorrogáveis a critério da Adm inistração.

I) 370,0 para o exercício de atividade nâo especificada nos itens anteriores.
V  -  nos caso relativos á inobservância do horário dc funcionamento:

a) 259,0 para o exercício de atividade relativa á arm azenagem  e com ércio de inflamáveis ou explosivos;
b ) 133,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de transporte de pessoas,

c) 133,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de Instalação e operação de terminais rodoviários, ferroviários, aeroportuários e m etroviános;

d ) 88,0 para o exercício de atividade relativa á exploração de recursos minerais ou naturais;

e) 74.0 para o exercício de atividade relativa aos serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro;

f) 74,0 para o exercício de atividade relativa aos serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para

cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis;

g ) 59,0 para o exercido de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento provisório;

h ) 52,0 para o exercício de atividade relativa a espetáculos de divertim ento público com funcionam ento nâo provisório;

I) 44,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de garagem comercial, estacionamento ou guarda de veículos;

)) 44,0 para o exercício de atividade relativa ao funcionam ento de oficinas de conserto de veículos;

k) 1 1 ,0  para o exercido de atividades de com ércio realizadas fora do estabelecimento ou do domicilio, inclusive por m eio de veículos, e desde que nâo 

ultrapasse o limite de 30 (trinta) dias, prorrogáveis a critério da Adm inistração.

I) 37,0 para o exercido de atividade nâo especificada nos itens anteriores.'’

A rt. 519. O  responsável por loteamento fica obrigado a apresentar á Adm inistração:
I - título de propriedade da área loteada;

II - planta com pleta do loteam ento contendo, em  escala que permita sua anotação, os logradouros, as quadras, os lotes, a área total e as áreas cedidas ao 

patrim ônio municipal;

III - m ensalmente, comunicação das alienações realizadas, contendo os dados indicativos dos adqulrentes e das unidades adquiridas.

A rt. 520. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a dispor, mediante Decreto, sobre preços públicos para obter o ressarcimento de prestação de

serviços de natureza comercial ou industrial ou de sua atuação na organização e exploração de atividades econômicas.

Parágrafo Único. Os preços devidos pela utilização de bens e serviços municipais deverão ser fixados de m odo a cobrir os respectivos custos c serão



reajustados quando se tornarem  deficitários.

A rt. 521. O  Ó rgão Fazondáno manterá cadastro fiscal para admlnlstraç3o e cobrança dos tributos e preços públicos municipais e ainda disponibilizará ao 

contribuinte quaisquer Informações de seu Interesso.

A rt.522. Revolgam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei M unicipal n® 425/2000, de 21 de dezem bro de 2000.

A r t .  523. Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do cum prim ento da noventena.

Gabinete do Prefeito dc São Caetano (P E ), em 17 de dezembro dc 2010

JA D IEL CORDEIRO BRAGA 
Prefeito



I .i:I C O M P L E M E N T A R  V  06. l»K 17 DE D EZEM B RO DE 2010

A N E X O  I

L I S T A  D K  S E R V I Ç O S  C O M  I N C I D Ê N C I A  D E  I M P O S T O  S O B R E  S E R V I Ç O  D E  Q U A L Q U E R  N A T U R E Z A  -  I S S Q N . -A r t .  509

1 -Serviços de Informática e congêneres

1.02 -  Programação.
1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre 

outros formatos, e congêneres. (Reda\ ào dada /tela l.e i Com plem entar A'* 157, de 20161
1.04 - Elaboração dc programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos independente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa 

será executado, incluindo tablels, smattphoncs c congêneres. (Redação dada pela l.e i Com plem entar n" 157, de 2016)
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito dc uso dc programas de computação.
1.06 - Assessoria e consultoria cm informática.

1.07 -  Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração c manutenção de programas dc computação c bancos dc dados.
1.08 -  Planejamento, confecção, manutenção e atualização dc páginas eletrônicas.
1.09 Disponibilizaçáo. sem cessão definitiva, dc conteúdo dc áudio, video, imagem e texto por meio da intentei, respeitada a imunidade dc livros, jornais c 

periódicos (exceto a distribuição dc conteúdo pelas prestadoras de Serviços de Acesso Condicionado, dc que trata a Lei n* 12.485. de 12 de setembro de 2 0 1 1. sujeita 

ao IC M S ). (In c lu íd o  pela l.e i Com plem entar n ’  157, de 2016)
2 -  Serviços dc pesquisas e desenvolvimento dc qualquer natureza.
2.01 -  Serviços dc pesquisas c desenvolvimento de qualquer natureza.
3 -  Serviços prestados mediante locação, cessão de direito dc uso c congêneres.

3.01 -  V E T A D O .
3.02 Cessão dc direito dc uso dc marcas c dc sinais dc propaganda.
3.03 -  Exploração dc salòcs de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands. quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 

espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.
3.04 -  Locação, sublocaçáo. arrendamento, direito de passagem ou permissão dc uso. compartilhado ou nâo. de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos c 

condutos dc qualquer natureza.
3.05 -  Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário.

4 -  Serviços dc saúde, assistência médica c congêneres.
4.01 - M edicina e biomedieina.
4.02 -  Análises clinicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-sonografia. ressonância magnética, radiologia, tomografia c 

congêneres.

4.03 Hospitais, clinicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-soeorros. ambulatórios c congêneres.
4.04 -  Instrumentação cirúrgica.
4.05 -  Acupuntura.

4.06 -  Enfermagem , inclusive serviços auxiliares.
4.07 -  Serviços farmacêuticos.
4.08 -  Terapia ocupacional. fisioterapia c fonoaudiologia.
4.09 -  Terapias dc qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico. orgânico e mental.

4.10 -  Nutrição.
4 .1 1 -  Obstetrícia.
4.12 -  Odontologia.
4.13 -  Ortõptiea.

4.14 -  Próteses sob encomenda.
4.15 -  Psicanálise.
4.16 -  Psicologia.
4.17 -  Casas de repouso c de recuperação, creches, asilos e congêneres.

4.18 -  Inseminação artificial, fertilização in vitro c congêneres.
4.19 -  Bancos de sangue, leite. pele. olhos, óvulos, sêmen e congêneres.
4.20 -  Coleta dc sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.

4 .2 1 - Unidade de atendimento, assistência ou tratamento m óvel e congêneres.
4.22 -  Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontologica e congêneres.
4.23 -  Outros planos de saúde que se cum pram  através de serviços dc terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do

plano mediante indicação do usuário.

5 -  Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.
5.01 -  M edicina veterinária e zootecnia.
5.02 -  Hospitais, clinicas, ambulatórios, prontos-soeorros e congêneres, na área veterinária.

5.03 -  Laboratórios de análise na área veterinária.
5.04 -  Inseminação artificial, fertilização In vitro  c congêneres.
5.05 - Banco* dc cangue c dc órgãos c congêneres.
5.06 -  Coleta dc sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer espécie.
5.07 -  Unidade de atendimento, assistência ou tratamento m óvel e congêneres.
5.08 -  Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres.
5.09 -  Planos de atendimento e assistência m édico-vetcrinária.
6 -  Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.

6.01 - Barbcaria. cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres.
6.02 - Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres.
6.03 -  Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres.
6.04 - Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas.

6.05 • Centros de emagrecimento, spa e congêneres.
6.06 Aplicação de tatuagens, picrcings e congêneres. (In c lu íd o  pela l.e i Com plem entar n "  157, de 2016)
7 -  Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, utbanismo. construção c iv il, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres.
7.01 - Engenharia, agronomia, agrimensura, aiquitctura. geologia, uibanismo, paisagismo c congêneres.

7.02 • Execução, por administração, empreitada ou subempreitada. de obras de construção c iv il, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 
inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagcm e a instalação c montagem dc produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao IC M S ).

7.03 -  Elaboração dc planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais c outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração 
dc anteprojetos, projetos básicos c projetos executivos para trabalhos de engenharia.

7.(14 • Demolição.
7.05 • Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos c congêneres (exceto o fornecimento dc mercadorias produzidas pelo 

prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao IC M S ).
7.06 ■ Colocação e instalação de tapetes, caípctcs. assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com 

material fornecido pelo tomador do serviço.
7.07 • Recuperação, raspagem. polimento c lustroção dc piso* c congêneres.



7.08 - Cnlafctaçáo.
7.09 - V  ar lição. coleta. remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação c dcstinução final dc lixo. rejeitos c outros residuos quaisquet 

7 .1 0 - Lim pe/a. manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres.
7 .1 1 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores.
7 .1 2 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, quím icos e biológicos.
7.13 -  Dedetização, dcsinfeeçáo. desínsetizaçáo. imunização, higicnizaçâo. desratização, pulverização e congêneres.

7 .1 4 -V E T A D O .

7 . 1 5 - V E T A D O .
7.16 -  Florcstamcnto. rcflorcstamcnto. semeadura, adubaçâo. reparação do solo. plantio, silagem. colheita, corte e dcscawnmcnto de árvores, silvicultura, 

exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para quaisquer lins e por quaisquer meios. {Redução  

dada pela l.e l Com plem entar « *  157, de 2016)
7.17 -  Escoramento. contenção de encostas c serviços congêneres.
7.18 - Lim peza c diagagem de rios. portos, canais, balas, lagos, lagoas, represas, açudes c congêneres.
7 .1 9 - Acompanhamento c fiscalização da execução dc obras de engenharia, arquitetura e urbanismo.
7.20 -  Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos. geográficos, gcodésicos. geológicos, 

gcofísicos c congêneres.
7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação. mergulho, perfilagem. concrctaçâo. testemunhagem. pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com  a 

exploração c cxplotaçáo de petróleo, gás natural e dc outros recursos minerais.
7.22 -  Nuclcaçáo c bombardeamento de nuvens e congêneres.

8 -  Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica c educacional, instrução, treinamento c avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza.
8.01 - Ensino regular pre-eseolar. fundamental, m édio c superior.
8.02 -  Instrução, treinamento, orientação pedagógica c educacional, avaliação de conhecimentos de qualquer natureza.
9 -  Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens c congêneres.

9.01 -  Hospedagem dc qualquer natureza cm hotéis, apart-servicc condominiais. flat , apart-hotéis, hotéis residência, rcsidencc-scrvicc . suite scrvicc . 
hotelaria marítima, motéis, pensóes c congêneres; ocupação por temporada com fornecimento dc serviço (o  valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da 
diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

9.02 -  Agcncianiento, organização, promoção, intermediação c execução de programas dc turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens c congêneres.
9.03 -  Guias de turismo.
10 - Serviços dc intermediação e congêneres.
10.01 -  Agenciamento. corretagem ou intcimediação de câm bio, de seguros, de cartões de crédito, dc planos dc saúde e de planos de previdência privada.

10.02 -  Agenciamento. corretagem ou intermediação de títulos cm  geral, valores mobiliários c contratos quaisquer.
10.03 -  Agenciamento. corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, artística ou literária.
10.04 -  Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos dc arrendamento mercantil (leasing). de franquia (franchising) e de faturizaçáo (factoring).

10.05 -  Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens m óveis ou im óveis, nâo abrangidos em outros itens ou subitens. inclusive aqueles realizados no 
âmbito de Bolsas dc Mercadorias c Futuros, por quaisquer meios.

10.06 -  Agenciamento marítimo.
10.07 -  Agenciamento de noticias.
10.08 -  Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de vciculaçào por quaisquer meios.

10.09 -  Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
10.10 -  Distribuição de bens de terceiros.
11 Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres.

11.01 -  Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de embarcações.
11.02 -  V igilância, segurança ou monitoramento de bens. pessoas e semoventes. {Redação dada pela L e i Com plem entar n "  I S 7. de 2016)
11.03 -  Escolta, inclusive de veículos e cargas.
11.04 -  Arm azenam ento, depósito, carga, deseaga. arrumação e guarda de bens de qualquer espécie.

12 -  Serviços dc diversões, lazer, entretenimento c congêneres.
12.01 -  Espetáculos teatrais.
12.02 -  Exibições cinematográficas.

12.03 -  Espetáculos circenses.
12.04 -  Programas de auditório.
12.05 -  Parques de diversões, centros dc lazer e congêneres.
12.06 -  Boates, laxi-dancing c congêneres.

12.07 -  Shows. ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres.
12.08 -  Feiras, exposições, congressos e congêneres.
12.09 -  Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não.
12.10 -  Corridas c competições de animais.
12 .11 Competições esportivas ou de destreza fisica ou intelectual, com  ou sem a participação do espectador.
12 .12 -  Execução de música.
12.13 -  Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows. ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 

recitais, festivais c congêneres.
12.14 Fornecimento de músico paru ambiente» fechado:, ou mio. mediante tranamiaado por qualquer processo.
12.15 -  Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos c congêneres.
12.16 -  Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, óperas, competições esportivas, dc destreza intelectual ou 

congêneres.
12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza.
13 -  Serviços relativos a fonografiu, fotografia, cinematografia e rcpiogtalia.

1 3 .0 1 -V E T A D O .
13.02 -  Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem c congêneres.

13.03 -  Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, trucagem e congêneres.
13.04 - Rcpm grafia, nwcrofilmagcm e digitalização.
13.05 • Com posição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposiçáo, clicheria, zincografia, litografia c fotolimgrafia, exceto se 

destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de posterior 

circulação, tais com o bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, embalagens c manuais técnicos e dc instrução, quando ficarão sujeitos ao IC M S . {Redação dada pela 
Lei Complementar n~ 157. de 2016)

14 - Serviços relativos a bens dc terceiros.
14.01 • Lubrificação, lim peza, lustraçáo, revisão, carga c recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças c partes empregadas, que ficam sujeitas ao IC M S ).
14.02 -  Assistência técnica.
14.03 -  Recondicionamcnto de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao IC M S ).

14.04 - Rccauchutagcm ou regeneração dc pneus.
14.05 • Restauração, recondicionamcnto, acondicionamcnto. pintura, bencficiumento, lavagem, secagem, fingimento, galvanoplastia, anodi/ação. corte, 

recorte, plastilicaçâo, costura, acabamento, polimento, e congêneres, dc objetos quaisquer. (Redação dada pela Le i Com plem entar 157, de 2016/
14.06 Instalação c montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com 

material por cie fornecido.
14.07 -  Colocação de molduras e congêneres.



14.08 -  Encadernação. gravação c douraçâo dc livros, revistas c congêneres.
14.09 -  Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário linul. exceto aviamento.

14.10 -  Tinturutia c lavanderia.
14.11 • Tapeçaria c reforma dc estofamentos em geral.
14.12 • Fum laiiu e lanternagem.
1 4 .1 3 - Carpintaria e serralheria.
14.14 (iu incho intramunicipal. guindastes e içumcnto. (Redação dada pela l.e l Com plem entar n "  I S 7, de 20161
15 -  Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por 

quem  dc direito.
15.01 -  Administração dc fundos quaisquer, de consórcio, de cartão dc crédito ou débito c congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 

congêneres.
15.02 -  Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrcntc. conta dc investimentos e aplicação e caderneta de poupança, no Pais e no exterior, bem como 

a manutenção das referidas contas ativas c inativas.
15.03 -  Locação e manutenção de cofres particulares, dc terminais eletrônicos, dc tciminais dc atendimento c de bens c equipamentos cm geral.

15.04 -  Fornecimento ou emissão de atestados cm  geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de capacidade financeira c congêneres.
15.05 - Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou exclusão no Cadastro dc Emitentes dc Cheques sem Fundos 

C C F  ou cm quaisquer outros bancos cadastrais.
15.06 -  Emissão, rcemissâo e fornecimento dc avisos, comprovantes c documentos cm geral; abono dc firmas; coleta c entrega dc documentos, bens c 

valores; comunicação com  outra agência ou com a administração central: licenciamento eletrônico dc vcfculos; transferência de veículos; agcnciamcnto fiduciárío ou 
depositário: devolução de bens em custódia.

15.07 -  Acesso, movimentação, atendimento c consulta a contas cm geral, por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, facsfmilc. internet c telex, 
acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada: fornecimento de saldo, extrato c demais informações 

relativas a contas cm  geral, por qualquer nicio ou processo.
15.08 Emissão, rcemissâo. alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro dc contrato de crédito: estudo, análise c avaliação de operações dc crédito: 

emissão, concessão, alteração ou contratação de aval. fiança, anuência c congêneres: serviços relativos a abertura dc crédito, para quaisquer fins.

15.09 - Arrendamento mercantil ( Icasing ) dc quaisquer bens. inclusive cessão dc direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento c 
registro dc contrato, c  demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (  Icasing ).

15.10 -  Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos cm geral, dc títulos quaisquer, de contas ou carnés. de câmbio, de tributos e por 
conta de terceiros, inclusive os efetuados por m eio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de posição dc cobrança, recebimento ou 

pagamento: emissão de eamês. fichas de compensação, impressos c documentos cm geral.
15 .11 -  Devolução de títulos, protesto de títulos, sustaçâo de protesto, manutenção de títulos, reapresentaçào de titulos. c demais serviços a eles relacionados.
15.12 -  Custódia em geral, inclusive dc titulos c valores mobiliários.
15.13 -  Serviços relacionados a operações de câm bio cm  geral, edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato dc câm bio: emissão dc 

registro de exportação ou de crédito: cobrança ou depósito no exterior: emissão, fornecimento c cancelamento de cheques de viagem ; fornecimento, transferência, 
cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação c garantias recebidas, envio c recebimento de mensagens cm geral relacionadas a 
operações de câmbio.

15.14 -  Fornecimento, emissão, rcemissâo. renovação e manutenção de caitào magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres.
15.15 -  Compensação dc cheques e titulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por

qualquer m eio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos c de atendimento.
15.16 -  Emissão, rcemissâo. liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento, ordens de crédito c similares, por qualquer m eio ou

processo: serviços relacionados á transferência de valores, dados, fundos, pagamentos c similares, inclusive entre contas em geral.
15 .17 -  Emissão, fornecimento, devolução, sustaçâo. cancelamento e oposição de cheques quaisquer, avulso ou por talão.
15.18 -  Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação c vistoria de imóvel ou obra, análise técnica e jurídica, emissão, rcemissâo. alteração, 

transferencia e renegociação de contrato, emissão e rcemissâo do termo de quitação c demais serviços relacionados a crédito imobiliário.

16 -  Serviços dc transporte coletivo municipal.
16.01 -  Serviços de transporte de natureza m unicipal rodoviário, metroviário, ferrviário e aquaviário de passageiros. (Redação dada pela L e i Com plem entar  

n '  157, de 2016/
16.02 Outros serviços dc transporte dc natureza m un icip a l (In c lu íd o  pela L e i Com plem entar n "  157, de 2016/
17 -  Serviços dc apoio técnico, administrativo, juríd ico , contábil, com ercial e congêneres.
17.01 -  Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, nâo contida em outros itens desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento 

de dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 -  Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audivel. redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 
infra-estrutura administrativa e congêneres.

17.03 -  Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou administrativa.
17.04 -  Recrutamento, agcnciamcnto. seleção e colocação de m ão-de-obra.

17.05 -  Fornecimento de m ão-de-obra. mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou porários. contratados pelo 
prestador de serviço.

17.06 -  Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento dc campanhas ou sistemas dc publicidade, elaboração de desenhos, textos e 

demais materiais publicitários.
1 7 .0 7 - V F .T A D O .
17.08 -  Franquia (  franchisiny ).
17.09 -  Pericias, laudos, exames técnicos c análises técnicas.
17.10 -  Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e congêneres.

17 .11 -  Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 1C M S).
17.12 -  Adm inistração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros.
17 .13 -  Leilão e congêneres.

17.14 -  Advocacia.
17.15 • Arbitragem  de qualquer espécie, inclusive jurídica.
17.16 -  Auditoria.
17 .17 • Análise de Organização e Método».

17 .18 -  Atuária e cákulos técnicos de qualquer natureza.
1 7 .19 • Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares.
17.20 -  Consultoria c assessoria econômica ou financeira.
17.21 -  Estatística.

17.22 -  Cobrança em geral.
17.23 -  Assessoria. análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar 

e cm  geral, relacionados a operações de faturização ( factoring ).

17.24 -  Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres.
17.25 Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda c publicidade, cm qualquer m eio (exceto cm  livros, jornais, periódicas e nas 

modalidade» de serviços dc radiodifusão sonora e de sons e imagens dc recepção livre e gratuita). (In c lu íd o  pela l.e l Com plem entar n ’  157, de 2016/
IR • Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos dc seguros; prevenção e 

gerência dc riscos seguráveis c congêneres.
18.01 • Serviços de regulação dc sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção c avaliação de nscos para cobertura dc contratos dc seguros: 

prevenção c gerência dc riscos seguráveis c congêneres.
19 • Serviços de distribuição c venda de bilhetes c demais produtos dc loteria, bingos, caitões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive o»



decorrentes dc títulos dc capitalização c congêneres.
19.01 • Serviços de distribuição c venda de bilhetes e demais produtos dc loteria, bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 

decorrentes dc títulos de capitali/açâo e congêneres.
20 - Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, ferroviários c metroviários.
20.01 -  Serviços portuários, ferroportuários. utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 

dcsatracaçáo. serviços de piatieagent. capata/ia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços dc apoio m arítim o, de 
m ovimentação ao largo, serviços dc armadores, estiva, conferência, logística c congêneres.

20.02 -  Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia. movimentação de 
aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística c congêneres.

20.03 -  Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação dc passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e 

congêneres.
2 1 - Serviços dc registros públicos, cartorários c notariais.
21.01 -  Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
22 - Serviços de exploração de rodovia.

22.01 -  Serviços dc exploração dc rodovia mediante cobrança dc preço ou pedágio dos usuários, envolvendo execução dc serviços de conservação, 
manutenção, melhoramentos para adequação dc capacidade c segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência aos usuários c outros serviços definidos cm 
contratos, atos dc concessão ou dc permissão ou cm normas oficiais.

23 -  Serviços dc programação c comunicação visual, desenho industrial c congêneres.

23.01 -  Serviços de programação c comunicação visual, desenho industrial c congêneres.
24 - Serviços dc chaveiros, confecção dc carimbos, placas, sinalização visual, banners. adesivos c congêneres.
24.01 -  Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners. adesivos c congêneres.
25 -  Serviços funerários.

25.01 Funerais, inclusive fornecimento dc caixão, uma ou esquifes; aluguel de capela; transporte do corpo cadavérieo: fornecimento dc flores, coroas c 
outros paramentos, desembaraço de certidão de óbito; fornecimento dc véu. essa c outros adornos; embalsamcnto, embelezamento, conservação ou restauração dc 
cadáveres.

25.02 Translado intramunicipal c cremação dc corpos e partes de corpos cadavéricos. (Redação dada pela L e i Com plem entar » *  157. de 2016)
25.03 -  Planos ou convênio funerários.
25.04 -  Manutenção e conservação de jazigos c cemitérios.
25.05 Cessão de uso dc espaços cm  cemitérios para sepultamento. (In c lu íd o  pela Le i Com plem entar n '  157, de 2016)
26 -  Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusiv e pelos correios c suas agências franqueadas; 

counricr c congêneres.
26.01 -  Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios c suas agências 

franqueadas; couirier e congêneres.

27 -  Serviços de assistência social.
27.01 -  Serviços dc assistência social.
28 -  Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

28.01 -  Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.
29 -  Serviços de biblioteconomia.
29.01 -  Serv iços de biblioteconomia.
30 -  Serviços dc biologia, biotecnologia e quimica.

30.01 -  Serviços de biologia, biotecnologia c quim ica.
3 1 -  Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
31.01 -  Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, telecomunicações e congêneres.
32 -  Serviços dc desenhos técnicos.

32.01 -  Serviços de desenhos técnicos.
33 -  Serviços dc desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres.
34 -  Serviços de investigações particulares, detetives c congêneres.

34.01 -  Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.
35 -  Serviços de reportagem, assessoria dc imprensa, jornalism o c relações públicas.
35.01 -  Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalism o e relações públicas.

36 -  Serviços dc meteorologia.
36.01 -  Serviços de meteorologia.
37 -  Serviços dc artistas, atletas, modelos c manequins.
37.01 -  Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.

38 -  Serviços dc muscologia.
38.01 -  Serviços de muscologia.
39 -  Serviços dc ourivesaria e lapidação.

39.01 -  Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador do serviço).
40 -  Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.
40.01 -  O b ra*  <lc arte sob e ncom enda.



A N E X O  I I

I A  B E  I. A  I )  E  C  O  B  K  A  N  Ç  A  I )  E  P E  N  A  L  I I )  A  I» E  P E  C  II N  I  Á  R  I A  P E  I. O  I )  K S C U M P R I  M  E  N  I O  I )  E
O  B R  I G  A  <; ò  E  S  A  C K S S  6  R  I A S .

P i .n a i . i d a d i : < « i m )

Levíssim a Leve M édia G ra v e G ravíss im a

37.0 74.0 222.0 444.0 888.0



A N E X O  lll

TA BELA  OE CO BR ANÇA OE PENALIDADE PECUNIÁRIA PELO D ES C U M P R IM E N TO  DA O BR IG A ÇÃ O  PRINCIPAL.

P k n a i . i d a d k

G ra v e
100%  (cem  por cento) sobre o  valor do imposto 

atualizado moncturiamcntc.

G ravíss im a
2 0 0 %  (duzentos por cento) sobre o valor do 

imposto atualizado monctanumcntc.



A N E X O  IV

CÁLCULO OE VALOR VEN AL -  A rt. 302

I -  CÁLCULO 0 0  VALOR VENAL 0 0  IM Ó VEL -  VVI -  Art. 302 :

VVI • V V T s VVC 

O nde:

V V I ; Valor Venal do Imóvel 

V V T. Valor Venal do Terreno 

VVC: Valor Venal da Construção.

II -  CÁLCULO D O  VALOR VEN AL OA CO N STR UÇÃO  -  VVC :

VVC * Vm 2C x AC x Carac Const.

Onde:

VVC: Valor Venal da Construção 

Vm 2C. Valor do m 2 da Construção 

AC: Área Construída

Carac Const: Características da Construção.

III -  CÁLCULO DO VALOR VENAL DO IM ÓVEL NO Q U A L EXISTE

PRÉDIO EM  C O N D O M ÍN IO  -  W l  Cond.

VVI Cond = (V V T ♦ FITC) * | W C  * QPACC)

Onde:

VVI Cond.: Valor Venal do Imóvel em  Prédio em  Condom ínio

V VT: Valor Venal do Terreno

FITC: Fração Ideal do Terreno Com um

VVC: Valor Venal da Construção

Q PACC: Quota Parte da Área Construída Com um

IV -  CÁLCULO OA Q U O TA  PARTE DA ÁREA CO N STR UÍD A C O M U M - 

QPACC:

QPACC = T x U / C 

O nde:

QPACC Quota Parte da Área Construída Com um  

T: Área Total Com um  Construída do Condom ínio 

U: Área Construída da Unidade Autônom a 

C: Área Total Construída do Condom ínio.

V -  CÁLCULO D O  VALOR VENAL D O  TERRENO -  W T :

V VT= V m 2T x A T x PEDOL x TO P O G  x SIT QUAD R A  

O nde:

V V T: Valor Venal do Terreno 

V m 2 T: Valor do m2 do Terreno 

A T : Área do Terreno

PEDOL: Pedologla (ver tabela Fator de Correção ou Depredação de terreno) 
TO P O G : Topografia ( idem |

SIT Q U A D R A : Situação da Quadra (idem ).

VI -  CÁLCULO DA FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO C O M U M  DE CADA

UN ID A D E A U TÔ N O M A , NO TERRENO O ND E EXISTA PRÉDIO EM 

C O N D O M ÍN IO -F IT C :

FITC * T x U / C

Onde:

FITC: Fração Ideal de Terreno Comum  

T: Área Total do Terreno em Condom ínio 

U: Área Construída da Unidade Autônom a 

C: Área Total Construída do Condom ínio.

VII -  CALCULO DA TESTADA FICTÍCIA -  TF:

TF ■ (2 x TP x PP| / PM PP 

O nde:

TF: Testada Fictícia

TP: Testada Principal

PM : Profundidade M édia (Padrão * 30)



PP: Profundidade Principal.

VIII-CÁLCULO DA FRÁÇAO ID E A I RELATIVA A CADA UNIDADE 

C O N STR UÍD A  EM TERRENO COM  DIVERSAS UNIDADES 

A U T Ô N O M A S -F l:

Fl * AT x ACU / ATC

Onde:

Fl: Fração Ideal relativa a cada unidade construída em terreno onde 

houver diversas unidades autônom as.

A T: Area do Terreno

A C U : Área Construída da Unidade

A TC : Área Total Construída.



A N E X O  V

CALCULO DA AREA EXCEDENTE OE IM Ó V E L RESIDENCIAL ( AREA N A O  EDIFICADA SUPERIOR A OS VEZES A  AREA CO N STR UI D A) Art. 309

A R E A  E X C E D E N T E  D A  U N I D A D E  I M O B I L I Á R I A

AEXC + A T T  -  ATC

AEXC : área excedente da unidade Imobiliária.

A T T  : área total do terreno da unidade 

Imobiliária.

A TC  ; área total construída da unidade 

Imobiliária.



A N E X O  V I

TABELA PARA A  C O B R AN Ç A  DA T A X A  DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E F U N C IO N A M E N T O  DE ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS, INDUSTRIAIS, PRESTADORES DE SERVIÇOS E SIMILARES -  ART. S84

ço CNAE 2.0 Valor Denominação
Seção Divisão Grupo Ciasse Subclasse UFM

A A G R IC U LTU R A , PECUARIA, PR O DUÇÃO  FLORESTAL, PESCA i A Q U IC U L TU R A

01 130.0 A G R IC U LTU R A , PECUARIA E SERVIÇOS RELACIONADOS

01.1 130.0 Produçào de lavouras tem porárias

01.11-3 130.0 Cultivo de cereais

0111-3/01 130.0 Cultivo de arroz

0111-3/02 130.0 Cultivo de rrulho

0111-3/03 130.0 Cultivo de tngo

0111-3/99 130.0 Cultivo de outros cereais nâo especificados anteriorm ente

01.12-1 130.0 Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de lavoura tem porária

0112-1/01 130.0 Cultivo de algodão herbáceo

0112-1/02 130.0 Cultivo de Juta

0112-1/99 130.0 Cultivo de outras fibras de lavoura tem porária nâo especificadas anteriorm ente

01.13-0 130.0 Cultivo de cana-de-açúcar

0113-0/00 130,0 Cultivo de cana-de-açúcar

01.14-8 130,0 Cultivo de fum o

0114-8/00 130,0 Cultivo de fum o

01.1S-6 130,0 Cultivo de soja

0115-6/00 130,0 Cultivo de so

01.16-4 130,0 Cultivo de oleaginosas de lavoura tem porária, exceto soja

0116-4/01 130,0 Cultivo de am endoim

0116-4/02 130,0 Cultivo de girassol

0116-4/03 130,0 Cultivo de mamona

0116-4/99 130,0 Cultivo de outras oleaginosas de lavoura tem poràna não especificadas antenorm ente

01.19-9 130,0 Cultivo de plantas de lavoura tem porária não especificadas anteriorm ente

0119-9/01 130,0 Cultivo de abacaxi

0119-9/02 130,0 Cultivo de alho

0119-9/03 130,0 Cultivo de batata-mglesa

0119-9/04 130,0 Cultivo de cebola

0119-9/05 130,0 Cultivo de feijão

0119-9/06 130,0 Cultivo de mandioca

0119-9/07 130,0 Cultivo de melão

0119-9/08 130,0 Cultivo de melancia

0119-9/09 130,0 Cultivo de tom ate rasteiro

0119-9/99 130,0 Cultivo de outras plantas de lavoura tem porária não específ cadas anteriorm ente

01.2 130,0 Horticultura e floricultura

01.21-1 130,0 H orticultura



0121-1/01 130.0 Horticultura, exceto morango

0121-1/02 130.0 Cultivo de morango

01.22-9 130.0 Cultivo de flores e plantas ornam entais

0122-9/00 130.0 Cultivo de flores e plantas ornam entais

01.3 130.0 Produçào de lavouras perm anentes

01.31-8 130.0 Cultivo de laranja

0131-8/00 130.0 Cultivo de laranja

01.32-6 130.0 Cultivo de uva

0132-6/00 130,0 Cultivo de uva

01.33-4 130,0 Cultivo de frutas de lavoura perm anente, exceto laranja e uva

0133-4/01 130,0 Cultivo de açai

0133-4/02 130.0 Cultivo de banana

0133-4/03 130,0 Cultivo de caju

0133-4/04 130.0 Cultivo de cítricos, exceto laranja

0133-4/05 130.0 Cultivo de coco-da-baia

0133-4/06 130.0 Cultivo de guaraná

0133-4/07 130.0 Cultivo de maçà

0133-4/08 130,0 Cultivo de m am ão

0133-4/09 130.0 Cultivo de maracujá

0133-4/10 130.0 Cultivo de manga

0133-4/11 130.0 Cultivo de pêssego

0133-4/99 130.0 Cultivo de frutas de lavoura perm anente não especificadas anteriormente

01.34-2 130.0 Cultivo de café

0134-2/00 130.0 Cultivo de café

01.3S-1 130.0 Cultivo de cacau

013S-1/00 130.0 Cultivo de cacau

01.39-3 130.0 Cultivo de plantas de lavoura perm anente não especificadas anteriorm ente

0139-3/01 130.0 Cultivo de chá-da-indla

0139-3/02 130.0 Cultivo de erva-m ate

0139-3/03 130,0 Cultivo de pim enta-do-reino

0139-3/04 130.0 Cultivo de plantas para condim ento, exceto pim enta -do-relro

0139-3/05 130.0 Cultivo de dendê

0139-3/06 130.0 Cultivo de seringueira

0139-3/99 130.0 Cultivo de outras plantas de lavoura perm anente não especificadas anteriorm ente

01.4 130.0 Produçào de sem entes e m udas certificadas

01.41-S 130.0 Produçào de sem entes certificadas

0141-5/01 130.0 Produçào de sementes certificadas, exceto de forrageiras para pasto

0141-5/02 130.0 Produçào de sementes certificadas de forrageiras para formação de pasto

01.42-3 130.0 Produçào de m udas e outras formas de propagação vegetal, certificadas

0142-3/00 130.0 Produçào de mudas e outras formas de propagação vegetal,certificadas

01.5 130.0 Pecuária

01.51-2 130.0 Criação de bovinos

0151-2/01 130.0 Criação de bovinos para corte

0151-2/02 130.0 Criaçào de bovinos para leite

0151-2/03 130.0 Criação de bovinos, exceto para corte e leite



01.S2-1 130.0 Criação de outros animais de grande porte

01S2-1/01 130.0 Criação de bufalinos

01S2-1/02 130.0 Criação de eqüinos

01S2-1/03 130.0 Criação de asmmos e m uares

01.S3-9 130.0 Criação de caprinos e ovinos

01S3-9/01 130.0 Criação de caprinos

01S3-9/02 130.0 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã

01.S4-7 130.0 Criação de suínos

01S4-7/00 130,0 Criação de suínos

Ol.SS-S 130,0 Criação de aves

OlSS-S/Ol 130,0 Criação de frangos para corte

01SS-S/02 130.0 Produção de pintos de um dia

01SS-S/03 130,0 Criação de outros galmáceos, exceto para corte

01SS-S/04 130.0 Criação de aves, exceto galmáceos

OISS-S/OS 130.0 Produção de ovos

01.S9-8 130.0 Criação de anim ais não especificados anteriorm ente

01S9-8/01 130.0 Aplcultura

01S9-8/02 130,0 Criação de animais de estimação

01S9-8/03 130.0 Criação de escargó

01S9-8/04 130.0 Criação de bicho-da-seda

01S9-8/99 130.0 Criação de outros animais nâo especificados anteriorm ente

01.6 130.0 A tividades de apoio à agricultura e à pecuária; atividades de pós-colheita

01.61-0 130.0 Atividades de apoio á agricultura

0161-0/01 130.0 Serviço de pulvem ação e controle de pragas agrícolas

0161-0/02 130.0 Serviço de poda de árvores para lavouras

0161-0/03 130.0 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita

0161-0/99 130.0 Atividades de apoio ã agricultura não especificadas anteriormente

01.62-8 130.0 Atividades de apoio á pecuária

0162-8/01 130.0 Serviço de inseminação artificial em animais

0162-8/02 130,0 Serviço de tosquiam ento de ovinos

0162-8/03 130.0 Serviço de manejo de animais

0162-8/99 130.0 Atividades de apoio ã pecuária nâo especificadas anteriormente

01.63-6 130.0 Atividades de pós-colheita

0163-6/00 130.0 Atividades de pós-colheita

01.7 130.0 Caça e serviços relacionados

01.70-9 130.0 Caça e serviços relacionados

0170-9/00 130.0 Caça e serviços relacionados

02 130.0 PR O D U Ç ÃO  FLORESTAL

02.1 130.0 Produçào florestal -  florestas plantadas

02.10-1 130.0 Produção florestal -  florestas plantadas

0210-1/01 130.0 Cultivo de eucalipto

0210-1/02 130.0 Cultivo de acácla-negra

0210-1/03 130.0 Cultivo de pmus

0210-1/04 130.0 Cultivo de teça

0210-1/05 130.0 Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teça



0210-1/06 130.0 Cultivo de mudas em viveiros florestais

0210-1/07 130.0 Extração de madeira em  florestas plantadas

0210-1/08 130.0 Produçào de carvào vegetal -  florestas plantadas

0210-1/09 130.0 Produçào de casca de acácia-negra -  florestas plantadas

0210-1/99 130.0 Produçào de produtos nào-m adeirelros nâo especificados aíteriorm ente em florestas plantadas

02.2 130.0 Produçào florestal -  florestas notivos

02.20-9 130.0 Produção florestal -  florestas nativas

0220-9/01 130.0 Extração de madeira em  florestas nativas

0220-9/02 130,0 Produçào de carvào vegetal -  florestas nativas

0220-9/03 130,0 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas

0220-9/04 130,0 Coleta de lâtex em florestas nativas

0220-9/05 130,0 Coleta de palmito em florestas natrvas

0220-9/06 130,0 Conservação de florestas nativas

0220-9/99 130,0 Coleta de produtos não-m adeirelros nâo especificados anteriorm ente em florestas nativas

02.3 130,0 A tividades de apoio à produçào florestal

02.30-6 130,0 Atividades de apoio á produção florestal

0230-6/00 130,0 Atividades de apoio ã produção florestal

03 130,0 PESCA E A Q Ü IC U L TU R A

03.1 130,0 Pesca

03.11-6 130,0 Pesca em  água salgada

0311-6/01 130,0 Pesca de peixes em água salgada

0311-6/02 130,0 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada

0311-6/03 130,0 Coleta de outros produtos marinhos

0311-6/04 130,0 Atividades de apoio ã pesca em  água salgada

03.12 4 130,0 Pesca em  água doce

0312-4/01 130,0 Pesca de peixes em água doce

0312-4/02 130,0 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce

0312-4/03 130,0 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce

0312-4/04 130,0 Atividades de apoio à pesca em  água doce

03.2 130,0 Aqülcultura

03.21-3 130,0 Aquicultura em  água salgada e salobra

0321-3/01 130,0 Criação de peixes em água salgada e salobra

0321-3/02 130,0 Criação de camarões em  água salgada e salobra

0321-3/03 130,0 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra

0321-3/04 130,0 Criação de peixes ornam entais em água salgada e salobra

0321-3/05 130,0 Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e salobra

0321-3/99 130,0 Cultivos e semicultlvos da aqülcultura em  água salgada e salobra não especificados anteriorm ente

03.22-1 130,0 Aqülcultura em  água doce

0322-1/01 130,0 Criação de peixes em água doce

0322-1/02 130,0 Criação de camarões em  água doce

0322-1/03 130,0 Criação de ostras e mexilhões em água doce

0322-1/04 130,0 Criação de peixes ornam entais em água doce

0322-1/05 130,0 Ranicultura

0322-1/06 130,0 Criação de jacaré

0322-1/07 130,0 Atividades de apoio ã aqülcultura em água doce



0322-1/99 130.0 Cultivos e semicultivos da aqülcultura em  âgua doce nào especificados anteriorm ente

B IN DUSTRIAS EXTRATIVAS

OS 260.0 EXTR AÇÃO  DE CA R VÃ O  M IN ERAL

05.0 260.0 Extraçào de carvào m ineral

OS.OO-3 260.0 Extração de carvão m ineral

0 SOO-3/01 260.0 Extração de carvào mineral

OSOO-3/02 260.0 Benefioam ento de carvào mineral

06 260.0 EXTR AÇÃO  DE PETRÓLEO E GÁS N A TU R A L

06.0 260.0 Extraçào de petróleo e gás natural

06.00-0 260.0 Extração de petróleo e gás natural

0600-0/01 260.0 Extração de petróleo e gás natural

0600-0/02 260.0 Extração e beneflciamento de xisto

0600-0/03 260.0 Extração e beneflciamento de areias betuminosas

07 260.0 EXTR AÇÃO  DE M IN ERAIS M ETÁLICO S

07.1 260.0 Extraçào de m inério  de ferro

07.10-3 260.0 Extração de m inério  de ferro

0710-3/01 260.0 Extraçào de m inério de ferro

0710-3/02 260.0 Pelotizaçào, sintenzaçâo e outros beneficiamentos de m inéiio de ferro

07.2 260.0 Extraçào de m inerais metálicos nào-ferrosos

07.21-9 260.0 Extração de m inério  de alum inlo

0721-9/01 260.0 Extraçào de m inério de alumímo

0721-9/02 260.0 Beneflciamento de m inério de alum ínio

07.22-7 260.0 Extração de m inério  de estanho

0722-7/01 260.0 Extraçào de m inério de estanho

0722-7/02 260.0 Beneflciamento de m inério de estanho

07.23-5 260.0 Extração de m inério  de manganês

0723-S/01 260.0 Extraçào de m inério de manganês

0723-S/02 260.0 Beneflciamento de m inério de manganês

07.24-3 260.0 Extração de m inério  de metais preciosos

0724-3/01 260.0 Extraçào de m inério de metais preciosos

0724-3/02 260.0 Beneflciamento de m inério de metais preciosos

07.25-1 260.0 Extração de m inerais radioativos

0725-1/00 260.0 Extraçào de minerais radioativos

07.29-4 260.0 Extração de m inerais m etálicos nào-ferrosos nào especificados anteriorm ente

0729-4/01 260.0 Extraçào de minérios de m óbio e titânio

0729-4/02 260.0 Extraçào de m inério de tungstênio

0729-4/03 260.0 Extração de m inério de níquel

0729-4/04 260.0 Extraçào de minérios de cobre, chum bo, zinco e outros minerais metálicos nào-ferrosos nào esp«cificados anteriorm ente

0729-4/05 260.0
Beneflciamento de minérios de cobre, chum bo, 2inco e outras minerais metálicos nào-ferrosos nào especificados 

anteriorm ente

08 260.0 EXTR AÇÃO  DE M IN ERAIS N Ã O -M ETÁ LIC O S

08.1 260.0 Extraçào de pedra, areia e argila

08.10-0 260.0 Extração de pedra, areia e argila

0810-0/01 260.0 Extraçào de ardósia e beneflciamento associado

0810-0/02 260.0 Extraçào de granito e beneflciam ento associado



0810-0/03 260.0 Extração de m árm ore e beneflclamento associado

0810-0/04 260.0 Extração de calcário e dolomlta e beneflclamento associado

0810-0/05 260.0 Extração de gesso e caulim

0810-0/06 260.0 Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneflclamentc associado

0810-0/07 260.0 Extração de argila e benefictamento associado

0810-0/08 260.0 Extração de saibro e beneflclamento associado

0810-0/09 260.0 Extração de basalto e beneflclamento associado

0810-0/10 260.0 Beneficiamento de gesso e caulim associado á extração

0810-0/99 260.0 Extração e brltam ento de pedras e outros materiais para construção e beneflclamento associado

08.9 260.0 Extraçào de outros m inerais nào-m etállcos

08.91-6 260.0 Extração de m inerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos quim icos

0891-6/00 260.0 Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizante» e outros produtos quimicos

08.92-4 260.0 Extração e refino de sal m arinho e sal-gema

0892-4/01 260.0 Extração de sal m arinho

0892-4/02 260.0 Extração de sal-gema

0892-4/03 260.0 Refino e outros tratam entos do sal

08.93 2 260.0 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)

0893-2/00 260.0 Extraçào de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)

08.99-1 260.0 Extração de m inerais não-m etállcos nâo especificados anteriorm ente

0899-1/01 260.0 Extração de grafita

0899-1/02 260.0 Extraçào de quartzo

0899-1/03 260.0 Extraçào de amianto

0899-1/99 260.0 Extraçào de outros minerais nào-m etàlicos não especificados anteriorm ente

09 260.0 A TIV ID A D ES  DE A P O IO  À  EXTR AÇ ÃO  DE M INERAIS

09.1 260.0 A tividades de apoio à extraçào de petróleo e gós natural

09.10-6 260.0 Atividades de apoio á extraçào de petróleo e gás natural

0910-6/00 260.0 Atividades de apoio ã extração de petróleo e gás natural

09.9 260.0 A tividades de apoio à extraçào de minerais, exceto petróleo e gás natural

09.90-4 260.0 A tividades de apoio à extração de m inerais, exceto petróleo e gás natural

0990-4/01 260.0 Atividades de apoio à extração de m inério de ferro

0990-4/02 260.0 Atividades de apoio à extraçào de minerais metálicos nào-ferrosos

0990-4/03 260.0 Atividades de apoio à extraçào de minerais não-m etálicos

C IN DÚSTRIAS DE TR A N S FO R M A Ç Ã O

10 260.0 FABR ICAÇÃO  DE P R O D U TO S  ALIM EN TÍCIO S

10.1 260.0 A b a te  e fabricação de produtos de carne

10.11-2 260.0 A bate de reses, exceto suinos

1011-2/01 260.0 Frigorífico - abate de bovinos

1011-2/02 260.0 Frigorífico - abate de eqüinos

1011-2/03 260.0 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos

1011-2/04 260.0 Frigorífico - abate de bufalmos

1011-2/05 260.0 M atadouro -  abate de reses sob contrato, exceto abate de sjínos

10.12-1 260.0 A bate de suinos, aves e outros pequenos animais

1012-1/01 260.0 Abate de aves

1012-1/02 260.0 Abate de pequenos animais

1012-1/03 260.0 Frigorífico - abate de suínos



1012-1/04 260.0 M atadouro - abate de suínos sob contrato

10.13-9 180.0 Fabricação de produtos de carne

1013-9/01 180.0 Fabricação de produtos de carne

1013-9/02 180.0 Preparação de subprodutos do abate

10.2 180.0 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado

10.20-1 180.0 Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado

1020-1/01 180.0 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos

1020-1/02 180.0 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos

10.3 180.0 Fabricação de conservas de frutas, legum es e outros vegetais

10.31-7 180.0 Fabricação de conservas de frutas

1031-7/00 180.0 Fabricação de conservas de frutas

10.32-5 180.0 Fabricação de conservas de legum es e outros vegetais

1032-S/01 180,0 Fabricação de conservas de palmito

1032-5/99 180,0 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exce:o palmito

10.33-3 180,0 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes

1033-3/01 180,0 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes

1033-3/02 180,0 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

10.4 180,0 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e anim ais

10.41-4 180,0 Fabricação de óleos vegetais em bru to , exceto óleo de milho

1041-4/00 180,0 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho

10.42-2 180,0 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho

1042-2/00 180,0 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho

10.43-1 180,0 Fabricação de m argarina e outras gorduras vegetais e de óleos nào-com estiveis de animais

1043-1/00 180,0 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos nào-comestívels de animais

10.5 180,0 Laticínios

10.51-1 180,0 Preparação do leite

1051-1/00 180,0 Preparação do leite

10.52-0 180,0 Fabricação de latlcfnios

1052-0/00 180,0 Fabricação de laticínios

10.53-8 180,0 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis

1053-8/00 180,0 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis

10.6 180,0 M o a g e m , fabricação de produtos amiláceos e de alim entoí para anim ais

10.61-9 180,0 Beneficlam ento de arroz e fabricação de produtos do arroz

1061-9/01 180,0 Beneficiamento de arroz

1061-9/02 180,0 Fabricação de produtos do arroz

10.62-7 180,0 M oagem  de trigo e fabricação de derivados

1062-7/00 180,0 M oagem  de trigo e fabricação de derivados

10.63-5 180,0 Fabricação de farinha de m andioca e derivados

1063-S/00 180,0 Fabricação de farinha de mandioca e derivados

10.64-3 180,0 Fabricação de farinha de m ilho e derivados, exceto óleos de m ilho

1064-3/00 180,0 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos dem ilho

10.65-1 180,0 Fabricação de am idos e féculas de vegetais e de óleos de irllho

1065-1/01 180,0 Fabricação de amidos e féculas de vegetais

1065-1/02 180,0 Fabricação de óleo de milho em bruto

1065-1/03 180,0 Fabricação de óleo de milho refinado



10.66-0 180.0 Fabricação de alim entos para animais

1066-0/00 180.0 Fabricação de alimentos para animais

10.69-4 180.0 M oagem  e fabricação de produtos de origem  vegetal nâo especificados anteriorm ente

1069-4/00 180.0 M oagem  e fabricação de produtos de origem  vegetal nào especificados antenorm ente

10.7 180.0 Fabricação e refino de açúcar

10.71-6 180.0 Fabricação de açúcar em bruto

1071-6/00 180.0 Fabricação de açúcar em bruto

10.72-4 180.0 Fabricação de açúcar refinado

1072-4/01 180.0 Fabricação de açúcar de cana refinado

1072-4/02 180,0 Fabricação de açúcar de cereais Idextrose) e de beterraba

10.8 260.0 Torrefaçào e m oagem  de café

10.81-3 260.0 Torrefaçâo e m oagem  de café

1081-3/01 260.0 Beneflciamento de café

1081-3/02 260.0 Torrefaçào e m oagem  de café

10.82-1 180.0 Fabricação de produtos á base de café

1082-1/00 180.0 Fabricação de produtos à base de café

10.9 180.0 Fabrlcaçdo de outros produtos alimentícios

10.91-1 180.0 Fabricação de produtos de paniflcaçào

1091-1/00 180.0 Fabricação de produtos de panlficaçào

10.92-9 180.0 Fabricação de biscoitos e bolachas

1092-9/00 180.0 Fabricação de biscoitos e bolachas

10.93-7 180.0 Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos

1093-7/01 180,0 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates

1093-7/02 180.0 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes

10.94-5 180.0 Fabricação de massas alimentícias

1094-5/00 180.0 Fabricação de massas alimentícias

10.9S-3 180.0 Fabricação de especiarias, m olhos, tem peros e condimentes

109S-3/00 180.0 Fabricação de especiarias, m olhos, tem peros e condimentos

10.96-1 180.0 Fabricação de alim entos e pratos prontos

1096-1/00 180.0 Fabricação de alimentos e pratos prontos

10.99-6 180.0 Fabricação de produtos alim entícios nâo especificados anteriorm ente

1099-6/01 180.0 Fabricação de vinagres

1099-6/02 180.0 Fabricação de pós alimentícios

1099-6/03 180.0 Fabricação de ferm entos e leveduras

1099-6/04 180.0 Fabricação de gelo com um

1099-6/05 180.0 Fabricação de produtos para infusão |chá, m ate, etc.)

1099-6/06 180.0 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais

1099-6/99 180.0 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriorm ente

11 400.0 FABR ICAÇÃO DE BE8IDAS

11.1 400.0 Fabrlcaçdo de bebidas alcoólicas

11.11-9 400.0 Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas

1111-9/01 400.0 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar

1111-9/02 400.0 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas

11.12-7 400.0 Fabricação de vinho

1112-7/00 400.0 Fabricação de vinho



11.13-5 400.0 Fabricação de m alte, cervejas e chopes

1113-S/01 400.0 Fabricação de m alte, inclusive malte uísque

1113-S/02 400.0 Fabricação de cervejas e chopes

11.2 180.0 Fabricação de bebidas ndo-alcoólicos

11.21-6 180.0 Fabricação de águas envasadas

1121-6/00 180.0 Fabricação de águas envasadas

11.22-4 180.0 Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não-alcoólicas

1122-4/01 180.0 Fabricação de refrigerantes

1122-4/02 180.0 Fabricação de chá m ate e outros chás prontos para consumo

1122-4/03 180.0 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas

1122-4/99 180.0 Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas anteriorm ente

12 400.0 FABR ICAÇAO  DE P R O D U TO S  D O  F U M O

12.1 400.0 Processamento Industrial do fu m o

12.10-7 400.0 Processam ento Industrial do fum o

1210-7/00 400.0 Processamento industrial do fum o

12.2 400.0 Fabrlcaçào de produtos do fu m o

12.20-4 400.0 Fabricação de produtos do fum o

1220-4/01 400.0 Fabricação de cigarros

1220-4/02 400.0 Fabricação de clgarrllhas e charutos

1220-4/03 400.0 Fabricação de filtros para cigarros

1220-4/99 400.0 Fabricação de outros produtos do fum o. exceto cigarros, clgarrllhas e charutos

13 260.0 FABR ICAÇÃO  DE P R O D U TO S  TÊXTEIS

13.1 260.0 Preparação e flaçâo de fibras têxteis

13.11-1 260.0 Preparação e fiação de fibras de algodão

1311-1/00 260.0 Preparação e fiação de fibras de algodão

13.12-0 260.0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão

1312-0/00 260.0 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão

13.13-8 260.0 Fiação de fibras artificiais e sintéticas

1313-8/00 260.0 Fiação de fibras artificiais e sintéticas

13.14 6 180.0 Fabricação de linhas para costurar e bordar

1314-6/00 180.0 Fabricação de linhas para costurar e bordar

13.2 260.0 Tecelagem, exceto m alha

13.21-9 260.0 Tecelagem  de fios de algodão

1321-9/00 260.0 Tecelagem de fios de algodão

13.22-7 260.0 Tecelagem  de fios de fibras téxtels naturais, exceto algodão

1322-7/00 260.0 Tecelagem de fios de fibras téxtels naturais, exceto algodão

13.23-5 260.0 Tecelagem  de fios de fibras artificiais e sintéticas

1323-5/00 260.0 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas

13.3 260.0 Fabrlcaçào de tecidos de m olho

13.30-8 260.0 Fabricação de tecidos de malha

1330-8/00 260.0 Fabricação de tecidos de malha

13.4 260.0 A cabam entos em  fios. tecidos e artefatos têxteis

13.40-5 260.0 Acabam entos em  fios, tecidos e artefatos têxteis

1340-S/01 260.0 Estamparia e texturlzaçào em  fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

1340-5/02 260.0 Alvejam ento, tlnglm ento e torção em  fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário



1340-5/99 260.0 Outros serviços de acabam ento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário

13.5 180.0 Fabricação de artefatos tèxtels, exceto vestuário

13.51-1 180.0 Fabricação de artefatos têxteis para uso dom éstico

1351-1/00 180.0 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico

13.52-9 180.0 Fabricação de artefatos de tapeçaria

1352-9/00 180.0 Fabricação de artefatos de tapeçaria

13.53-7 180.0 Fabricação de artefatos de cordoaria

1353-7/00 180.0 Fabricação de artefatos de cordoana

13.54-5 180.0 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos

1354-5/00 180.0 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos

13.59-6 180.0 Fabricação de outros produtos têxteis não especificados arteriorm ente

1359-6/00 180.0 Fabricação de outros produtos têxteis nâo especificados anteriorm ente

14 180,0 CO N FECÇÃO  OE A R TIG O S  D O  V ESTUÁR IO  E ACESSÓRIOS

14.1 180,0 Confecção de artigos do vestuário e acessórios

14.11-8 180,0 Confecção de roupas intim as

1411-8/01 180,0 Confecção de roupas intimas

1411-8/02 180,0 Facção de roupas intimas

14.12 6 180,0 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas

1412-6/01 180,0 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob m edida

1412-6/02 180,0 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas

1412-6/03 180,0 Facção de peças do  vestuário, exceto roupas íntimas

14.13-4 180,0 Confecção de roupas profissionais

1413-4/01 180,0 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1413-4/02 180,0 Confecção, sob medida, de roupas profissionais

1413-4/03 180,0 Facção de roupas profissionais

14.14-2 180,0 Fabricação de acessórios do vestuário , exceto para segurarça e proteção

1414-2/00 180,0 Fabricação de acessórios do  vestuário, exceto para segurança e proteção

14.2 180,0 Fabricação de artigos de m alharia e trlcotagem

14.21-5 180,0 Fabricação de meias

1421-5/00 180,0 Fabricação de meias

14.22-3 180,0 Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malhariss e tricotagens, exceto meias

1422-3/00 180,0 Fabricação de artigos do vestuáno, produzidos em malharlas e tricotagens, exceto meias

15 180,0 PREPARAÇÃO DE CO U R O S  E FABRICAÇÃO DE A R TEFA TO S  CE C O U R O , ARTIG O S PARA V IA G E M  E CALÇADOS

15.1 180,0 Curtlm ento e outras preparações de couro

15.10-6 180,0 C urtim ento e outras preparações de couro

1510-6/00 180,0 Curtim ento e outras preparações de couro

15.2 180,0 Fabricação de artigos para viagem  e de artefatos diversos de couro

15.21-1 180,0 Fabricação de artigos para viagem , bolsas e sem elhantes d »  qualquer m aterial

1S21-1/Ú0 180,0 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

1S.29-7 180,0 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriorm ente

1S29-7/00 180,0 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

15.3 180,0 Fabricação de calçados

1S.31-9 180,0 Fabricação de calçados de couro

1531-9/01 180,0 Fabricação de calçados de couro

1531-9/02 180,0 Acabam ento de calçados de couro sob contrato



15.32-7 180.0 Fabricação de ténls de qualquer m aterial

1532-7/00 180.0 Fabricação de ténls de qualquer material

1S.33-S 180.0 Fabricação de calçados de m aterial sintético

1S33-S/00 180.0 Fabricação de calçados de material sintético

15.39-4 180.0 Fabricação de calçados de m ateriais não especificados anteriorm ente

1539-4/00 180.0 Fabricação de calçados de materiais nâo especificados anteriormente

15.4 180.0 Fabrlcaçdo de portes para calçados, de qualquer m aterial

15.40-8 180.0 Fabricação de partes para calçados, de qualquer m aterial

1540-8/00 180.0 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material

16 180.0 FABR ICAÇÃO DE P R O D U TO S  DE M AD EIR A

16.1 180.0 D esdobram ento de m adeira

16.10-2 180.0 D esdobram ento de madeira

1610-2/01 180,0 Serrarias com desdobram ento de madeira

1610-2/02 180.0 Serranas sem desdobram ento de madeira

16.2 180.0 Fabrlcaçdo de produtos de m adeira, cortiça e m aterial trançado, exceto m óveis

16.21 8 180.0 Fabricação de m adeira lam inada e de chapas de m adeira compensada, prensada e aglom erada

1621-8/00 180.0 Fabricação de m adeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada

16.22 6 180.0 Fabricação de estruturas de m adeira e de artigos de carpintaria para construção

1622-6/01 180.0 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas

1622-6/02 180.0 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para Instalações industriais e comerciais

1622-6/99 180.0 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção

16.23 4 180.0 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de rnideira

1623-4/00 180,0 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de m alelra

16.29-3 180.0
Fabricação de artefatos de m adeira, palha, cortiça, v im e  e material trançado nâo especificados anteriorm ente , exceto 

m óveis

1629-3/01 180,0 Fabricação de artefatos diversos de m adeira, exceto móveis

1629-3/02 180.0 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bam bu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis

17 180,0 FABR ICAÇAO  DE CELULOSE, PAPEL E P R O D U TO S  DE PAPEL

17.1 180,0 Fabrlcaçdo de celulose e outras pastas para a fabrlcaçdo de papel

17.10-9 180.0 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel

1710-9/00 180.0 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de aapel

17.2 180.0 Fabrlcaçdo de papel, cartolina e papel-cartào

17.21-4 180.0 Fabricação de papel

1721-4/00 180.0 Fabricação de papel

17.22-2 180.0 Fabricação de cartolina e papel-cartào

1722-2/00 180.0 Fabricação de cartolina e papel-cartào

17.3 180.0 Fabrlcaçdo de em balagens de papel, cartolina, papel-cartào e papelào ondulado

17.31-1 180.0 Fabricação de em balagens de papel

1731-1/00 180,0 Fabricação de embalagens de papel

17.32-0 180.0 Fabricação de em balagens de cartolina e papel-cartào

1732-0/00 180.0 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartào

17.33-8 180.0 Fabricação de chapas e de em balagens de papelão ondulaco

1733-8/00 180.0 Fabricação de chapas e de embalagens de papelào ondulado

17.4 180.0 Fabrlcaçdo de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartào e papelào ondulado

17.41-9 180.0 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartào e papelào ondulado para uso com ercial e de escritório



1741-9/01 180.0 Fabricação de form ulános contínuos

1741-9/02 180.0
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartào e papelão ondulado para uso comercial e de escntóno, exceto 

form ulário continuo

17.42-7 180.0 Fabrlcaçào de produtos de papel para usos dom éstico e higlénico-sanitário

1742-7/01 180.0 Fabricação de fraldas descartáveis

1742-7/02 180.0 Fabricação de absorventes higiênicos

1742-7/99 180.0 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiénico-samtário não especificados antenorm ente

17.49-4 180.0
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, carto ln a, papel-cartào e papelão ondulado não especificados 

anteriorm ente

1749-4/00 180.0
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolira, papel-cartào e papelão ondulado não especificados 

anteriorm ente

18 180.0 IM PRESSÃO E REPR O DUÇÃO DE GR AVAÇÕES

18.1 180.0 A tivid ad e  de Impressão

18.11-3 180.0 Im pressão de Jornais, livros, revistas e outras publicações periódicas

1811-3/01 180.0 Impressão de Jornais

1811-3/02 180.0 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas

18.12-1 180.0 Im pressão de m aterial de segurança

1812-1/00 180.0 Impressão de material de segurança

18.13-0 180.0 Im pressão de m ateriais para outros usos

1813-0/01 180.0 Impressão de material para uso publicitário

1813-0/99 180.0 Impressão de material para outros usos

18.2 180.0 Serviços de pré-lm pressào e acabam entos gráficos

18.21-1 180.0 Serviços de pré-lm pressão

1821-1/00 180.0 Serviços de pré-im pressâo

18.22-9 180.0 Serviços de acabam entos gráficos

1822-9/00 180.0 Serviços de acabamentos gráficos

18.3 180.0 Reprodução de materiais gravados em  qualquer suporte

18.30-0 180.0 Reprodução de m ateriais gravados em  qualquer suporte

1830-0/01 180,0 Reprodução de som em qualquer suporte

1830-0/02 180,0 Reprodução de video em  qualquer suporte

1830-0/03 180.0 Reprodução de software em qualquer suporte

19 260.0 FABR ICAÇÃO DE C O Q U E , DE P R O D UTO S DER IVADO S D O  PETRÓLEO E DE B IO CO M BUSTÍVEIS

19.1 260.0 Coquerlas

19.10-1 260.0 Coquerias

1910-1/00 260.0 Coquerias

19.2 260.0 Fabrlcaçào de produtos derivados do petróleo

19.21-7 260.0 Fabricação de produtos do refino de petróleo

1921-7/00 260.0 Fabricação de produtos do refino de petróleo

19.22-5 260.0 Fabricação de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino

1922-5/01 260.0 Formulação de combustíveis

1922-5/02 260.0 Rerrefino de óleos lubnflcantes

1922-5/99 260.0 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceta produtos do refino

19.3 260.0 Fabrlcaçào de biocombustivels

19.31-4 260.0 Fabricação de álcool

1931-4/00 260.0 Fabricação de álcool

19.32-2 260.0 Fabricação de biocom bustivels, exceto álcool



1932-2/00 260.0 Fabricação de blocombustivels. exceto álcool

20 180.0 FABR ICAÇAO  DE P R O D U TO S  Q U ÍM IC O S

20.1 180.0 Fabricação de produtos químicos Inorgânicos

20.11 8 180.0 Fabricação de cloro e álcalis

2011-8/00 180.0 Fabricação de cloro e álcalis

20.12-6 180.0 Fabricação de interm ediários para fertilizantes

2012-6/00 180.0 Fabricação de interm ediários para fertilizantes

20.13-4 180.0 Fabricação de adubos e fertilizantes

2013-4/00 180.0 Fabricação de adubos e fertilizantes

20.14-2 180.0 Fabricação de gases industriais

2014-2/00 180.0 Fabricação de gases industriais

20.19-3 180.0 Fabricação de produtos quím icos Inorgânicos nâo especificados anteriorm ente

2019-3/01 180,0 Elaboração de combustíveis nucleares

2019-3/99 180.0 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriorm ente

20.2 180.0 Fabricação de produtos químicos orgânicos

20.21-5 180.0 Fabricação de produtos petroquím icos básicos

2021-5/00 180.0 Fabricação de produtos petroquím icos básicos

20.22-3 180.0 Fabricação de interm ediários para plastificantes, resinas e fibras

2022-3/00 180.0 Fabricação de interm ediários para plastificantes, resinas e fbras

20.29-1 180.0 Fabricação de produtos quím icos orgânicos não especificados anteriorm ente

2029-1/00 180.0 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriorm ente

20.3 180.0 Fabricação de resinas e elastômeros

20.31-2 180,0 Fabricação de resinas termoplástlcas

2031-2/00 180.0 Fabricação de resmas termoplástlcas

20.32-1 180.0 Fabricação de resinas termoflxas

2032-1/00 180.0 Fabricação de resmas termofixas

20.33-9 180.0 Fabricação de elastômeros

2033-9/00 180.0 Fabricação de elastômeros

20.4 180.0 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas

20.40-1 180.0 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas

2040-1/00 180.0 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas

20.5 180.0 Fabricação de defensivos agrícolas e deslnfestantes domlssonitórios

20.51-7 180.0 Fabricação de defensivos agrícolas

20S1-7/00 180.0 Fabricação de defensivos agrícolas

20.52-5 180.0 Fabricação de deslnfestantes domlssanltários

20S2-S/00 180.0 Fabricação de desmfestantes domlssamtárlos

20.6 180.0 Fabricação de sabões, detergentes, produtos de lim peza, cosméticos, produtos de perfum aria  e de higiene pessoal

20.61-4 180.0 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos

2061-4/00 180.0 Fabricação de sabòes e detergentes sintéticos

20.62 2 180.0 Fabricação de produtos de lim peza e polim ento

2062-2/00 180.0 Fabricação de produtos de limpeza e polimento

20.63-1 180.0 Fabricação de cosméticos, produtos de perfum aria e de higiene pessoal

2063-1/00 180.0 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

20.7 180.0 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos afins

20.71-1 180.0 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas



2071-1/00 180.0 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas

20.72-0 180.0 Fabricação de tintas de Impressão

2072-0/00 180.0 Fabricação de tintas de impressão

20.73-8 180.0 Fabricação de im perm eablllzantes, solventes e produtos afins

2073-8/00 180.0 Fabricação de impermeabilizantes. solventes e produtos afins

20.9 180.0 Fabrlcaçdo de produtos e preparados quím icos diversos

20.91-6 180.0 Fabricação de adesivos e selantes

2091-6/00 180.0 Fabricação de adesivos e selantes

20.92-4 180.0 Fabricação de explosivos

2092-4/01 180.0 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes

2092-4/02 180.0 Fabricação de artigos pirotécnicos

2092-4/03 180.0 Fabricação de fósforos de segurança

20.93 2 180,0 Fabricação de aditivos de uso Industrial

2093-2/00 180.0 Fabricação de aditivos de uso Industnal

20.94-1 180.0 Fabricação de catalisadores

2094-1/00 180.0 Fabricação de catalisadores

20.99-1 180.0 Fabricação de produtos quím icos não especificados antericrm ente

2099-1/01 180.0 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos químicos para fotografia

2099-1/99 180.0 Fabricação de outros produtos químicos nâo especificados anteriormente

21 180.0 FABR ICAÇÃO DE P R O D U TO S  F A R M O Q U ÍM IC O S  E FAR M ACÊUTICO S

21.1 180.0 Fabrlcaçdo de produtos farm oqulm lcos

21.10-6 180.0 Fabricação de produtos farm oqulm lcos

2110-6/00 180,0 Fabricação de produtos farmoqulmlcos

21.2 180.0 Fabrlcaçdo de produtos farmacêuticos

21.21-1 180.0 Fabricação de m edicam entos para uso hum ano

2121-1/01 180.0 Fabricação de m edicam entos alopàticos para uso hum ano

2121-1/02 180.0 Fabricação de m edicam entos hom eopáticos para uso humano

2121-1/03 180.0 Fabricação de m edicam entos fitoterápicos para uso humano

21.22-0 180.0 Fabricação de m edicam entos para uso veterinário

2122-0/00 180.0 Fabricação de m edicam entos para uso veterm áno

21.23-8 180.0 Fabricação de preparações farmacêuticas

2123-8/00 180.0 Fabricação de preparações farmacêuticas

22 180.0 FABR ICAÇÃO  DE P R O D U TO S  DE BOR R ACHA E DE M ATER IA L PLÁSTICO

22.1 180.0 Fabrlcaçdo de produtos de borracha

22.11-1 180.0 Fabricação de pneum áticos e de câm aras-de-ar

2211-1/00 180.0 Fabricação de pneumáticos e de càm aras-de-ar

22.12-9 180.0 Reform a de pneum áticos usados

2212-9/00 180.0 Reforma de pneumáticos usados

22.196 180.0 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriorm ente

2219-6/00 180.0 Fabricação de artefatos de borracha nâo especificados anteriormente

22.2 180.0 Fabrlcaçdo de produtos de m aterial plástico

22.21 8 180.0 Fabricação de lam inados planos e tubulares de m aterial plástico

2221-8/00 180.0 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico

22.22-6 180.0 Fabricação de em balagens de m aterial plástico

2222-6/00 180.0 Fabricação de embalagens de material plástico



22.23 4 180.0 Fabricação de tubos e acessórios de m aterial plástico para uso na construção

2223-4/00 180.0 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção

22.29-3 180.0 Fabricação de artefatos de m aterial plástico nâo especificados anteriorm ente

2229-3/01 180.0 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessozl e doméstico

2229-3/02 180.0 Fabricação de artefatos de material plástico para usos Industriais

2229-3/03 180.0 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção, exceto tubos e acessórios

2229-3/99 180.0 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriorm ente

23 180.0 FABR ICAÇÃO  DE P R O D U TO S  DE M INERAIS N Ã O -M ETÁ LIC O S

23.1 180.0 Fabrlcaçào de vidro e de produtos do vidro

23.11-7 180.0 Fabricação de vid ro  plano e de segurança

2311-7/00 180.0 Fabricação de vidro plano e de segurança

23.12-5 180.0 Fabricação de em balagens de vidro

2312-5/00 180,0 Fabricação de embalagens de vidro

23.19-2 180.0 Fabricação de artigos de vidro

2319-2/00 180.0 Fabricação de artigos de vidro

23.2 180.0 Fabrlcaçào de cim ento

23.20-6 180.0 Fabricação de cim ento

2320-6/00 180.0 Fabricação de cim ento

23.3 180.0 Fabrlcaçào de artefatos de concreto, cim ento, flbroclm entc, gesso e m ateriais semelhantes

23.30-3 180.0 Fabricação de artefatos de concreto, cim ento, fibrocim ento, gesso e m ateriais semelhantes

2330-3/01 180.0 Fabricação de estruturas pré-m oldadas de concreto armado, em  série e sob encomenda

2330-3/02 180.0 Fabricação de artefatos de cim ento para uso na construção

2330-3/03 180,0 Fabricação de artefatos de fibrocim ento para uso na constaçào

2330-3/04 180.0 Fabricação de casas pré-m oldadas de concreto

2330-3/05 180.0 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

2330-3/99 180.0 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocim ento, gesso e materiais semelhantes

23.4 180.0 Fabrlcaçào de produtos cerâmicos

23.41-9 180.0 Fabricação de produtos cerâmicos refratárlos

2341-9/00 180.0 Fabricação de produtos cerâmicos refratárlos

23.42-7 180.0 Fabrlcaçào de produtos cerâmicos nâo-refratárlos para use estrutural na construção

2342-7/01 180.0 Fabricação de azulejos e pisos

2342-7/02 180.0 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para use na construção, exceto azulejos e pisos

23.49-4 180.0 Fabricação de produtos cerâmicos nâo-refratárlos não especificados anteriorm ente

2349-4/01 180.0 Fabricação de material sanitário de cerâmica

2349-4/99 180.0 Fabricação de produtos cerâmicos nào-refratárlos nâo especificados anteriorm ente

23.9 180.0 Aparelh am ento  de pedras e fabrlcaçào de outros produtos de minerais nào-m etàlicos

23.91-5 180.0 A parelham ento e outros trabalhos em pedras

2391-5/01 180.0 Britamento de pedras, exceto associado à extração

2391-5/02 180.0 Aparelham ento de pedras para construção, exceto associado á extração

2391-5/03 180.0 Aparelham ento de placas e execução de trabalhos em m ármore, granito, ardósia e outras pedras

23.92-3 180.0 Fabricação de cal e gesso

2392-3/00 180.0 Fabricação de cal e gesso

23.99-1 180.0 Fabricação de produtos de m inerais nâo-m etálicos não especificados anteriorm ente

2399-1/01 180.0 Decoração, lapidação, gravação, vltrfflcaçào e outros trabalfos em  cerâmica, louça, vidro e cristal

2399-1/99 180.0 Fabricação de outros produtos de minerais não-rnetállcos n lo  especificados antenorm ente



24 180.0 M ETA LU R G IA

24.1 180.0 Produçào de ferro -gusa  e de ferrollgas

24.11-3 180.0 Produção de ferro-gusa

2411-3/00 180.0 Produção de ferro-gusa

24.12-1 180.0 Produção de ferrollgas

2412-1/00 180.0 Produçào de ferrollgas

24.2 180.0 Siderurgia

24.21-1 180.0 Produção de sem i-acabados de aço

2421-1/00 180.0 Produçào de semi-acabados de aço

24.22-9 180.0 Produção de lam inados planos de aço

2422-9/01 180.0 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não

2422-9/02 180.0 Produçào de laminados planos de aços especiais

24.23-7 180,0 Produção de lam inados longos de aço

2423-7/01 180.0 Produção de tubos de aço sem costura

2423-7/02 180.0 Produçào de laminados longos de aço, exceto tubos

24.24-S 180.0 Produção de relam inados, trefllados e perfilados de aço

2424-S/01 180.0 Produçào de arames de aço

2424-S/02 180.0 Produçào de relaminados, trefllados e perfilados de aço, exceto arames

24.3 180.0 Produçào de tubos de aço, exceto tubos sem costura

24.31 8 180.0 Produção de tubos de aço com costura

2431-8/00 180.0 Produçào de tubos de aço com costura

24.39-3 180.0 Produção de outros tubos de ferro e aço

2439-3/00 180,0 Produçào de outros tubos de ferro e aço

24.4 180.0 M eta lurg ia  dos m etais nâo-ferrosos

24.41-5 180.0 M etalurgia do alum ínio e suas ligas

2441-5/01 180.0 Produçào de alumínio e suas ligas em formas primánas

2441-5/02 180.0 Produçào de laminados de alumínio

24.42-3 180.0 M etalurgia dos m etais preciosos

2442-3/00 180.0 M etalurgia dos metais preciosos

24.43-1 180.0 M etalurgia do cobre

2443-1/00 180.0 Metalurgia do cobre

24.49-1 180.0 M etalurgia dos metais não-ferrosos e suas ligas nâo especificados anteriorm ente

2449-1/01 180.0 Produçào de zinco em form as primárias

2449-1/02 180.0 Produçào de laminados de zinco

2449-1/03 180.0 Produçào de soidas e ànodos para galvanoplastla

2449-1/99 180.0 M etalurgia de outros metais nâo-ferrosos e suas ligas não especificados anteriorm ente

24.5 180.0 Fundlçào

24.51-2 180.0 Fundição de ferro e aço

2451-2/00 180.0 Fundição de ferro e aço

24.52-1 180.0 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas

2452-1/00 180.0 Fundlçào de metais não-ferrosos e suas ligas

25 180.0 FABR ICAÇAO  DE P R O D U TO S  DE M ETA L, EXCETO M A Q U IN A S  E E Q U IP A M E N TO S

25.1 180.0 Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada

25.11-0 180.0 Fabricação de estruturas metálicas

2511-0/00 180.0 Fabricação de estruturas metálicas



25.12 8 180.0 Fabricação de esquadrias de m etal

2512-8/00 180.0 Fabricação de esquadrias de metal

2S.13-6 180.0 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

2513-6/00 180.0 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

25.2 180.0 Fabrlcaçdo de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras

25.21-7 180.0 Fabricação de tanques, reservatórios m etálicos e caldeiras para aquecim ento central

2521-7/00 180.0 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecim ento central

25.22-5 180.0 Fabricação de caldeiras geradoras de vap or, exceto para acuecim ento central e para veiculos

2522-5/00 180.0 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento centrai e para veiculos

25.3 180.0 Forjaria, estam paria, m etalurgia do p ó  e serviços de tratam ento de m etais

25.31 4 180.0 Produção de forjados de aço e de metais nào-ferrosos e suas ligas

2531-4/01 180.0 Produçào de forjados de aço

2531-4/02 180,0 Produçào de forjados de metais nào-ferrosos e suas ligas

25.32-2 180.0 Produçào de artefatos estam pados de m etal; m etalurgia do pó

2532-2/01 180.0 Produçào de artefatos estampados de metal

2532-2/02 180.0 Metalurgia do pó

25.39-0 180.0 Serviços de usinagem , solda, tratam ento e revestim ento em metais

2539-0/00 180.0 Serviços de usinagem, solda, tratam ento e revestim ento em metais

25.4 180.0 Fabrlcaçdo de artigos de cutelarla, de serralherla e ferramentas

25.41-1 180.0 Fabricação de artigos de cutelarla

2541-1/00 180.0 Fabricação de artigos de cutelarla

25.42 0 180.0 Fabricação de artigos de serralherla, exceto esquadrias

2542-0/00 180,0 Fabricação de artigos de serralherla, exceto esquadrias

25.43-8 180.0 Fabricação de ferram entas

2543-8/00 180.0 Fabricação de ferramentas

25.5 180.0 Fabrlcaçdo de equipam ento bélico pesado, armas de fo g o  e munições

25.50-1 180.0 Fabricação de equipam ento bélico pesado, arm as de fogo e muniç&es

2550-1/01 180.0 Fabricação de equipam ento bélico pesado, exceto veiculos militares de com bate

25S0-1/02 180.0 Fabricação de armas de fogo e munições

25.9 180.0 Fabrlcaçdo de produtos de m eta l nào  especificados anteriorm ente

25.91-8 180.0 Fabricação de em balagens metálicas

2591-8/00 180.0 Fabricação de embalagens metálicas

25.92-6 180.0 Fabricação de produtos de trefilados de m etal

2592-6/01 180.0 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

2592-6/02 180.0 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padrcmzados

25.93 4 180.0 Fabricação de artigos de m etal para uso dom éstico e pessoal

2593-4/00 180.0 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal

25.99-3 180.0 Fabricação de produtos de metal nào especificados anteriorm ente

2599-3/01 180.0 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção

2599-3/99 180.0 Fabricação de outros produtos de metal nào especificados anteriormente

26 180.0 FABR ICAÇÃO DE E Q U IP A M E N TO S  DE IN FO R M Á TIC A , PR ODUTO S ELETRÔNICOS E ÓPTICOS

26.1 180.0 Fabrlcaçdo de com ponentes eletrônicos

26.10-8 180.0 Fabricação de com ponentes eletrônicos

2610-8/00 180.0 Fabricação de com ponentes eletrônicos

26.2 180.0 Fabrlcaçdo de equipam entos de Inform ática e periféricos



26.21-3 180.0 Fabrlcaçào de equipam entos de inform ática

2621-3/00 180.0 Fabricação de equipam entos de informática

26.22-1 180.0 Fabricação de periféricos para equipam entos de inform átira

2622-1/00 180.0 Fabricação de periféricos para equipam entos de Informática

26.3 180.0 Fabrlcaçào de equipam entos de comunicação

26.31-1 180.0 Fabricação de equipam entos transmissores de comunicação

2631-1/00 180.0 Fabricação de equipam entos transmissores de comunicação, peças e acessórios

26.32-9 180.0 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipam entos de comunicação

2632-9/00 180.0 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipam en:os de com unicação, peças e acessórios

26.4 180.0 Fabrlcaçào de aparelhos de recepçào, reprodução, gravaçào e am plificação de áudio  e  video

26.40-0 180.0 Fabricação de aparelhos de recepçào, reprodução, gravação e am plificação de áudio e video

2640-0/00 180.0 Fabricação de aparelhos de recepçào, reprodução, gravaçàoe amplificação de áudio e video

26.5 180,0 Fabrlcaçào de aparelhos e Instrum entos de m edida, teste e controle ; cronôm etros e relógios

26.S1-S 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos de m edida, testee controle

2651-5/00 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos de m edida, teste e controle

26.52-3 180.0 Fabricação de cronôm etros e relógios

2652-3/00 180.0 Fabricação de cronôm etros e relógios

26.6 180.0 Fabrlcaçào de aparelhos eletromédlcos e eletroterapèutlcos e equipam entos de Irradiaçào

26.60-4 180.0 Fabricação de aparelhos eletrom édlcos e eletroterapéutlccs e equipam entos de irradiação

2660-4/00 180.0 Fabricação de aparelhos eletromédlcos e eletroterapèuticose equipam entos de irradiação

26.7 180.0 Fabrlcaçào de equipam entos e Instrum entos ópticos. fotog'áflcos e cinem atográficos

26.70-1 180.0 Fabricação de equipam entos e Instrum entos ópticos, fotográficos e cinematográficos

2670-1/01 180,0 Fabricação de equipam entos e Instrumentos ópticos, peças e acessónos

2670-1/02 180.0 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios

26.8 180.0 Fabrlcaçào de m idlas virgens, m agnéticas e ópticas

26.80-9 180.0 Fabricação de m idlas virgens, magnéticas e ópticas

2680-9/00 180.0 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas

27 180.0 FABR ICAÇÃO  DE M Á Q U IN A S , APARELHOS E M ATER IA IS  ELÍTRICOS

27.1 180.0 Fabrlcaçào de geradores, transform adores e m otores elétrxos

27.10-4 180.0 Fabricação de geradores, transform adores e m otores elétricos

2710-4/01 180.0 Fabricação de geradores de corrente continua e alternada, peças e acessórios

2710-4/02 180.0 Fabricação de transform adores, indutores, conversores, slnrromzadores e semelhantes, peças e acessórios

2710-4/03 180.0 Fabricação de m otores elétricos, peças e acessórios

27.2 180.0 Fabrlcaçào de pilhas, baterias e acum uladores elétricos

27.21 0 180.0 Fabricação de pilhas, baterias e acum uladores elétricos, exceto para veículos autom otores

2721-0/00 180.0 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veiculos autom otores

27.22-8 180.0 Fabricação de baterias e acum uladores para veiculos autonotores

2722-8/01 180.0 Fabricação de baterias e acum uladores para veiculos auto m ito res

2722-8/02 180.0 Recondictonamento de baterias e acum uladores para veiculos automotores

27.3 180.0 Fabrlcaçào de equipam entos para dlstrlbulçào e controle de energia elétrica

27.31-7 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos para distribuição e controle de energia elétrica

2731-7/00 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos para distribuição e controle de energia elétrica

27.32-S 180.0 Fabricação de m aterial elétrico para Instalações em circuito de consum o

2732-S/00 180.0 Fabricação de material elétnco para instalações em circuito de consum o

27.33-3 180.0 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados



2733-3/00 180.0 Fabricação de fios. cabos e condutores elétricos isolados

27.4 180.0 Fabricação de lâm padas e outros equipam entos de Iluminação

27.4Ô-6 180.0 Fabricação de lâmpadas e outros equipam entos de Iluminação

2740-6/01 180.0 Fabricação de lâmpadas

2740-6/02 180.0 Fabricação de luminárias e outros equipam entos de ilum m a;ào

27.5 180.0 Fabricação de eletrodom ésticos

27.51-1 180.0 Fabricação de fogões, refrigeradores e m áquinas de lavar e secar para uso dom éstico

2751-1/00 180.0 Fabricação de fogòes, refngeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios

27.59-7 180.0 Fabricação de aparelhos eletrodom ésticos não especificados anteriorm ente

2759-7/01 180.0 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessórios

27S9-7/99 180.0 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos nâo espedfiçados anteriorm ente, peças e acessórios

27.9 180.0 Fabricação de equipam entos e aparelhos elétricos não especificados anteriorm ente

27.90-2 180,0 Fabricação de equipam entos e aparelhos elétricos não especificados anteriorm ente

2790-2/01 180.0 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvàc e grafita para uso elétrico, eletroímàs e isoladores

2790-2/02 180.0 Fabricação de equipam entos para sinalização e alarme

2790-2/99 180.0 Fabricação de outros equipam entos e aparelhos elétricos nâo especificados anteriorm ente

28 180.0 FABR ICAÇAO  DE M A Q U IN A S  E E Q U IP A M E N TO S

28.1 180.0 Fabricação de m otores, bom bas, compressores e equipamentos de transmissão

28.11-9 180.0 Fabricação de m otores e turbinas, exceto para aviões e veizulos rodoviários

2811-9/00 180.0 Fabricação de m otores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários

28.12-7 180.0 Fabricação de equipam entos hidráulicos e pneum áticos, e>ceto válvulas

2812-7/00 180.0 Fabricação de equipam entos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas

28.13-5 180,0 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes

2813-S/OO 180.0 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e acessórios

28.14-3 180.0 Fabricação de com pressores

2814-3/01 180.0 Fabricação de compressores para uso Industrial, peças e acessórios

2814-3/02 180.0 Fabricação de compressores para uso nâo-lndustrial, peças t  acessórios

28.15-1 180.0 Fabricação de equipam entos de transmissão para fins industriais

2815-1/01 180.0 Fabricação de rolamentos para fins industriais

2815-1/02 180.0 Fabricação de equipam entos de transmissão para fins indus:riais. exceto rolamentos

28.2 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos de uso geral

28.21-6 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos para instalações térmicas

2821-6/01 180.0 Fabricação de fornos industnals, aparelhos e equipam entos nâo-elétncos para instalações térmicas, peças e acessórios

2821-6/02 180.0 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e acessórios

28.22-4 180.0 Fabricação de m áquinas, equipam entos e aparelhos para t-ansporte e elevação de cargas e pessoas

2822-4/01 180.0 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para trznsporte e elevação de pessoas, peças e acessórios

2822-4/02 180.0 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para trznsporte e elevação de cargas, peças e acessórios

28.23 2 180.0 Fabricação de m áquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e com ercial

2823-2/00 180.0 Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e com ercial, peças e acessórios

28.24-1 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos de ar condicionado

2824-1/01 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos de ar condicionado para uso industrial

2824-1/02 180.0 Fabricação de aparelhos e equipam entos de ar condicionado para uso nâo-lndustnal

28.25 9 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para saneam ento básico e am biental

2825-9/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para saneam ento básico e am biental, peças e acessórios

28.29-1 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos de uso geral não especificados anteriorm ente



2829-1/01 180.0 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos nâo-eletrónicos para escritório, peças e acessórios

2829-1/99 180.0 Fabricação de outras máquinas e equipam entos de uso geral nào especificados antenorm ente, peças e acessórios

28.3 180.0 Fabricação de tratores e de m áquinas e equipam entos para o agricultura e pecuária

28.31-3 180.0 Fabricação de tratores agrfcolas

2831-3/00 180.0 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios

28.32-1 180.0 Fabricação de equipam entos para irrigação agrfcola

2832-1/00 180.0 Fabricação de equipam entos para irrigação agricola, peças é acessórios

28.33 0 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para a agricultura e pecuária, exceto para irrigação

2833-0/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação

28.4 180.0 Fabrlcaçdo de m àqulnas-ferram enta

28.40-2 180.0 Fabricação de m áquinas-ferram enta

2840-2/00 180.0 Fabricação de m áquinas-ferram enta, peças e acessórios

28.5 180,0 Fabrlcaçdo de m áquinas e equipam entos de uso na extraçto  m ine ra l e na construção

28.51-8 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para a prospecçào e extraçào de petróleo

2851-8/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para a prospecçàoe extraçào de petróleo, peças e acessórios

28.52 6 180.0 Fabricação de outras m áquinas e equipam entos para uso na extração m ineral, exceto na extraçào de petróleo

2852-6/00 180.0
Fabricação de outras máquinas e equipam entos para uso na extraçào m ineral, peças e acessórios, exceto na extraçào de 

petróleo

28.534 180.0 Fabricação de tratores, exceto agrícolas

2853-4/00 180.0 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas

28.54-2 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para terraplenagcm , pavim entação e construção, exceto tratores

2854-2/00 180,0
Fabricação de máquinas e equipam entos para terraplenagem, pavim entação e construção, peças e acessórios, exceto 

tratores

28.6 180.0 Fabrlcaçdo de m áquinas e equipam entos de uso Industrial especifico

28.61-S 180.0 Fabricação de m áquinas para a indústria m etalúrgica, exceto m áquinas-ferram enta

2861-5/00 180.0 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peçase acessórios, exceto m áquinas-ferram enta

28.62-3 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para as indústria: de alim entos, bebidas e fum o

2862-3/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para as indústrias de alimentos, bebidas e fum o, peças e acessórios

28.63 1 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para a indústria têxtil

2863-1/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para a indústria têxtil, peças e acessórios

28.64 0 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para as indústria: do vestuário , do couro e de calçados

2864-0/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios

28.65 8 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para as indústria: de celulose, papel e papelào e artefatos

2865-8/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para as indústrias de celulose, papel e papelào e artefatos, peças e acessórios

28.66 6 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para a indústria do plástico

2866-6/00 180.0 Fabricação de máquinas e equipam entos para a indústria dc plástico, peças e acessórios

28.69-1 180.0 Fabricação de m áquinas e equipam entos para uso industrial específico nào especificados anteriorm ente

2869-1/00 180.0
Fabricação de máquinas e equipam entos para uso mdustrialespecíflco nào especificados anteriorm ente, peças e 

acessórios

29 180.0 FABR ICAÇÃO  DE VEÍCULOS A U TO M O TO R E S , R EBO QUES E (ARROCERIAS

29.1 180.0 Fabrlcaçdo de autom óveis, cam ionetas e utilitários

29.10-7 180.0 Fabricação de autom óveis, cam ionetas e utilitários

2910-7/01 180.0 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

2910-7/02 180.0 Fabricação de chassis com m otor para automóveis, camionetas e utilitários

2910-7/03 180.0 Fabricação de m otores para autom óveis, camionetas e utilitários

29.2 180.0 Fabrlcaçdo de caminhões e ônibus



29.20-4 180.0 Fabrlcaçào de cam inhões e ônibus

2920-4/01 180.0 Fabricação de caminhões e ônibus

2920-4/02 180.0 Fabricação de m otores para caminhões e ônibus

29.3 180.0 Fabrlcaçào de cabines, carrocerlas e reboques pa ro  veiculos autom otores

29.10-1 180.0 Fabricação de cabines, carrocerlas e reboques para veiculo» autom otores

2930-1/01 180.0 Fabricação de cabines, carrocenas e reboques para caminhões

2930-1/02 180.0 Fabricação de carrocerlas para ônibus

2930-1/03 180.0 Fabricação de cabines, carrocenas e reboques para outros veiculos autom otores, exceto caminhões e ônibus

29.4 180.0 Fabrlcaçào de peças e acessórios po ro  veículos autom otores

29.41-7 180.0 Fabricação de peças e acessórios para o sistema m o to r de veiculos autom otores

2941-7/00 180.0 Fabricação de peças e acessórios para o sistema m otor de veículos automotores

29.42-5 180.0 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veiculos autom otores

2942-5/00 180,0 Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veiculos automotores

29.43 3 180.0 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veiculos autom otores

2943-3/00 180.0 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios dc veiculos automotores

29.44-1 180.0 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veiculos autom otores

2944-1/00 180.0 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos autom otores

29.4S-0 180.0 Fabricação de m aterial elétrico e eletrônico para veiculos autom otores, exceto baterias

2945-0/00 180.0 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veiculos automotores, exceto baterias

29.49-2 180.0 Fabricação de peças e acessórios para veiculos autom otores não especificados anteriorm ente

2949-2/01 180.0 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores

2949-2/99 180.0 Fabricação de outras peças e acessórios para veiculos automotores não especificadas anteriorm ente

29.S 180,0 Recondlclonam ento e recuperação de m otores para veicules autom otores

29.50 6 180.0 R econdicionam ento e recuperação de m otores para veiculos autom otores

2950-6/00 180.0 Recondicionam ento e recuperação de motores para veiculos autom otores

30 180.0 FABR ICAÇÃO DE O U TR O S  E Q U IP A M E N TO S  DE TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS A U TO M O TO R E S

30.1 180.0 Construção de embarcações

30.11-3 180.0 Construção de em barcações e estruturas flutuantes

3011-3/01 180.0 Construção de embarcações de grande porte

3011-3/02 180.0 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte

30.12-1 180.0 Construção de em barcações para esporte e lazer

3012-1/00 180.0 Construção de embarcações para esporte e lazer

30.3 180.0 Fabrlcaçào de veiculos ferroviários

30.31 8 180.0 Fabricação de locom otivas, vagões e outros m ateriais rodantes

3031-8/00 180.0 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes

30.32-6 180.0 Fabricação de peças e acessórios para vefeulos ferroviários

3032-6/00 180.0 Fabricação de peças e acessórios para veiculos ferrovlános

30.4 180.0 Fabrlcaçào de aeronaves

30.41-5 180.0 Fabricação de aeronaves

3041-S/00 180.0 Fabricação de aeronaves

30.42-3 180.0 Fabricação de turbinas, m otores e outros com ponentes e peças para aeronaves

3042-3/00 180.0 Fabricação de turbinas, m otores e outros com ponentes e peças para aeronaves

30.5 180.0 Fabrlcaçào de veiculos m ilitares de com bate

30.50-4 180.0 Fabricação de veículos m ilitares de com bate

3050-4/00 180.0 Fabricação de veiculos militares de com bate



30.9 180.0 Fabricação de equipam entos de transporte nào especificados anteriorm ente

30.91-1 180.0 Fabricação de m otocicletas

3091-1/00 180.0 Fabricação de motocicletas, peças e acessórios

30.92-0 180.0 Fabricação de bicicletas e triciclos não-m otorizados

3092-0/00 180.0 Fabricação de bicicletas e triciclos não-m otorizados, peças eacessórios

30.99-7 180.0 Fabricação de equipam entos de transporte não especificacos anteriorm ente

3099-7/00 180.0 Fabricação de equipam entos de transporte nào especificadcs antenorm ente

31 180.0 FABR ICAÇÃO  DE M ÓVEIS

31.0 180.0 Fabricação de móveis

31.01-2 180.0 Fabricação de m óveis com  predom inância de m adeira

3101-2/00 180.0 Fabricação de móveis com  predominância de madeira

31.02-1 180.0 Fabricação de m óveis com  predom inância de metal

3102-1/00 180,0 Fabricação de móveis com  predominância de metal

31.03-9 180.0 Fabricação de m óveis de outros m ateriais, exceto m adeira e m etal

3103-9/00 180.0 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto m adeira e metal

31.04-7 180.0 Fabricação de colchões

3104-7/00 180.0 Fabricação de colchões

32 180.0 FABR ICAÇÃO  DE P R O D U TO S  DIVERSOS

32.1 180.0 Fabricação de artigos de joalherla, bljuterla e semelhantes

32.11-6 180.0 Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesarla e joalherla

3211-6/01 180.0 Lapidação de gemas

3211-6/02 180.0 Fabricação de artefatos de joalherla e ourivesarla

3211-6/03 180,0 Cunhagem de m oedas e medalhas

32.12-4 180.0 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes

3212-4/00 180.0 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes

32.2 180.0 Fabricação de Instrum entos musicais

32.20-5 180.0 Fabricação de instrum entos musicais

3220-S/00 180.0 Fabricação de instrum entos musicais, peças e acessórios

32.3 180.0 Fabricação de artefatos pora pesca e esporte

32.30-2 180.0 Fabricação de artefatos para pesca e esporte

3230-2/00 180.0 Fabricação de artefatos para pesca e esporte

32.4 180.0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos

32.40-0 180.0 Fabricação de brinquedos e jogos recreativos

3240-0/01 180.0 Fabricação de jogos eletrônicos

3240-0/02 180.0 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios nào associada ã locação

3240-0/03 180.0 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à locação

3240-0/99 180.0 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos nào especificados anteriorm ente

32.5 180.0 Fabricação de Instrum entos e m ateriais para uso m édico e odontológlco e de artigos ópticos

32.50-7 180.0 Fabricação de instrum entos e m ateriais para uso m édico e odontológlco e de artigos ópticos

3250-7/01 180.0 Fabricação de instrum entos nào-eletrónlcos e utensílios para uso m édico, cirúrgico, odontológlco e de laboratóno

3250-7/02 180.0 Fabricação de m obiliário para uso m édico, cirúrgico, odontdógico e de laboratóno

3250-7/03 180.0 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos fisicos e aparelhos ortopédicos em  geral sob encom enda

32SO-7/04 180.0
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em  geral, exceto sob 

encomenda

3250-7/05 180.0 Fabricação de materiais para medicina e odontologia



3250-7/06 180.0 Serviços de prótese dentária

3250-7/07 180.0 Fabricação de artigos ópticos

3250-7/08 180.0 Fabricação de artefatos de tecido nào tecido para uso odonlo-m édico-hospitalar

32.9 180.0 Fabrlcaçdo de produtos diversos

32.91-4 180.0 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

3291-4/00 180.0 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

32.92-2 180.0 Fabricação de equipam entos e acessórios para segurança e proteção pessoal e profissional

3292-2/01 180.0 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

3292-2/02 180.0 Fabricação de equipam entos e acessórios para segurança pessoal e  profissional

32.99-0 180.0 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriorm ente

3299-0/01 180.0 Fabricação de guarda-chuvas e similares

3299-0/02 180.0 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

3299-0/03 180,0 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

3299-0/04 180.0 Fabricação de painéis e letreiros luminosos

3299-0/05 180.0 Fabricação de aviamentos para costura

3299-0/99 180.0 Fabricação de produtos diversos nâo especificados anteriormente

33 180.0 M A N U TE N Ç A O , REPARAÇAO E IN S TA LA ÇA O  DE M A Q U IN A S  E E Q U IP A M E N TO S

33.1 180.0 M anutenção e reparaçdo de m áquinas e equipam entos

33.11-2 180.0 M anutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veiculos

3311-2/00 180.0 M anutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veiculos

33.12-1 180.0 M anutenção e reparação de equipam entos eletrônicos e ósticos

3312-1/01 180.0 M anutenção e reparação de equipam entos transmissores de comunicação

3312-1/02 180,0 M anutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle

3312-1/03 180.0 M anutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eleroterapéuticos e equipamentos de irradiação

3312-1/04 180.0 M anutenção e reparação de equipam entos e instrum entos ópticos

33.13-9 180.0 M anutenção e reparação de m áquinas e equipam entos elétricos

3313-9/01 180.0 M anutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

3313-9/02 180.0 M anutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veiculos

3313-9/99 180.0 M anutenção e reparação de máquinas, aparelhos e matéria s elétricos nào especificados anteriorm ente

33.14-7 180.0 M anutenção e reparação de m áquinas e equipam entos da indústria mecânica

3314-7/01 180.0 M anutenção e reparação de máquinas motrizes nào-elétnczs

3314-7/02 180.0 M anutenção e reparação de equipam entos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas

3314-7/03 180.0 M anutenção e reparação de válvulas industnais

3314-7/04 180.0 M anutenção e reparação de compressores

3314-7/05 180.0 M anutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins industriais

3314-7/06 180.0 M anutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas

3314-7/07 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigaraçào e ventilação para uso industrial e comercial

3314-7/08 180.0 M anutenção e reparação de máquinas, equipam entos e aparelhos para transporte e elevação de cargas

3314-7/09 180.0 M anutenção e reparação de máquinas de escrever, calculare de outros equipam entos não-eletrôm cos para escritório

3314-7/10 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos par; uso geral nào especificados anteriorm ente

3314-7/11 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos par; agricultura e pecuária

3314-7/12 180.0 M anutenção e reparação de tratores agrícolas

3314-7/13 180.0 M anutenção e reparação de m áquinas-ferram enta

3314-7/14 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos par; a prospecçâo e extraçào de petróleo

3314-7/1S 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos par; uso na extraçào m ineral, exceto na extraçào de petróleo



3314-7/16 180.0 M anutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas

3314-7/17 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos de tarraplenagem, pavim entação e construção, exceto tratores

3314-7/18 180.0 M anutenção e reparação de máquinas para a Indústria metalúrgica, exceto m áqum as-ferram enta

3314-7/19 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos para as Indústrias de alimentos, bebidas e fum o

3314-7/20 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e equipam entos para a Indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados

3314-7/21 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a Indústria de celulose, papel e papelão e artefatos

3314-7/22 180.0 M anutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a Indústria do plástico

3314-7/99 180.0 M anutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos Industriais não especificados anteriorm ente

33.1S-5 180.0 M anutenção e reparação de veiculos ferroviários

3315-5/00 180.0 M anutenção e reparação de veículos ferroviários

33.16-3 180.0 M anutenção e reparação de aeronaves

3316-3/01 180.0 M anutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista

3316-3/02 180,0 M anutenção de aeronaves na pista

33.17-1 180.0 M anutenção e reparação de em barcações

3317-1/01 180.0 M anutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes

3317-1/02 180.0 M anutenção e reparação de embarcações para esporte e la;er

33.19-8 180.0 M anutenção e reparação de equipam entos e produtos nâo especificados anteriorm ente

3319-8/00 180.0 M anutenção e reparação de equipamentos e produtos nâo especificados anteriorm ente

33.2 180.0 Instaloçào de m áquinas e equipam entos

33.21 0 180.0 Instalação de m áquinas e equipam entos Industriais

3321-0/00 180.0 Instalação de máquinas e equipamentos Industriais

33.29-5 180.0 Instalação de equipam entos não especificados anteriorm ente

3329-5/01 180,0 Serviços de m ontagem  de m óveis de qualquer material

3329-S/99 180.0 Instalação de outros equipam entos não especificados anteriorm ente

D ELETRICIDADE E GÁS

35 260.0 ELETRICIDADE, GÁS E O U TR A S  UTILIDADES

35.1 260.0 Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica

35.11-5 260.0 Geração de energia elétrica

3511-5/00 260.0 Geração de energia elétrica

35.12-3 260.0 Transm issão de energia elétrica

3512-3/00 260.0 Transmissão de energia elétrica

35.13-1 260.0 Com ércio atacadista de energia elétrica

3513-1/00 260.0 Comércio atacadista de energia elétrica

35.14-0 260.0 Distribuição de energia elétrica

3514-0/00 260.0 Distribuição de energia elétrica

35.2 260.0 Produçào e distribuição de com bustíveis gasosos p o r redes urbanas

35.20-4 260.0 Produção de gás; processam ento de gás natural; distribuição de com bustíveis gasosos por redes urbanas

3520-4/01 260.0 Produção de gás; processamento de gás natural

3520-4/02 260.0 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas

35.3 260.0 Produçào e dlstribulçào de vapor, água  quente e ar condicionado

35.30-1 260.0 Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado

3530-1/00 260.0 Produçào e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado

E Á G U A , E S G O TO . A TIV ID A D E S  DE GESTÃ O  DE RESÍDUOS E D ESC O N TA M  IN AÇÃO

36 180.0 C A P TA Ç Ã O , T R A TA M E N TO  E DISTRIBUIÇÃO DE Á G U A

36.0 180.0 Coptaçào, tratam ento  e dlstribulçào de água



36.00-6 180.0 Captação, tratam ento e distribuição de água

3600-6/01 180.0 Captação, tratam ento e distribuição de água

3600-6/02 180.0 Distribuição de água por caminhões

37 180.0 E S G O TO  E A TIV ID A D ES  RELACIONADAS

37.0 180.0 Esgoto e atividades relacionadas

37.01-1 180.0 Gestão de redes de esgoto

3701-1/00 180.0 Gestão de redes de esgoto

37.02-9 180.0 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

3702-9/00 180.0 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

38 180.0 C O LETA , TR A T A M E N T O  E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE M ATER IA IS

38.1 180.0 Coleta de resíduos

38.11-4 180.0 Coleta de resíduos nâo-perigosos

3811-4/00 180,0 Coleta de resíduos nâo-perlgosos

38.12-2 180.0 Coleta de resíduos perigosos

3812-2/00 180.0 Coleta de resíduos perigosos

38.2 180.0 Tratam ento  e disposição de resíduos

38.21-1 180.0 Tra ta m e nto  e disposição de resíduos não-perigosos

3821-1/00 180.0 Tratam ento e disposição de resíduos não-perigosos

38.22-0 180.0 Tra ta m e nto  e disposição de resíduos perigosos

3822-0/00 180.0 Tratam ento e disposição de resíduos perigosos

38.3 180.0 Recuperação de materiais

38.31-9 180.0 Recuperação de m ateriais metálicos

3831-9/01 180,0 Recuperação de sucatas de alumínio

3831-9/99 180.0 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumimo

38.32-7 180.0 Recuperação de m ateriais plásticos

3832-7/00 180.0 Recuperação de materiais plásticos

38.39 4 180.0 Recuperação de m ateriais nâo especificados anteriorm ente

3839-4/01 180.0 Usinas de compostagem

3839-4/99 180.0 Recuperação de materiais nào especificados anteriorm ente

39 180.0 D ES C O N TA M  IN A Ç Ã O  E O U TR O S  SERVIÇOS DE G E S TÃ O  DE RESÍDUOS

39.0 180.0 Descontam inação e outros serviços de gestão de resíduos

39.00-5 180.0 Descontam inaçào e outros serviços de gestão de resfduos

3900-S/00 180.0 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos

F CO N S TR U ÇÃ O

41 260.0 C O N S TR U Ç Ã O  DE EDIFÍCIOS

41.1 260.0 Incorporação de em preendim entos Im obiliários

41.10-7 260.0 Incorporação de em preendim entos imobiliários

4110-7/00 260.0 Incorporação de em preendim entos Imobiliários

41.2 260.0 Construção de edifícios

41.20-4 260.0 Construção de edifícios

4120-4/00 260.0 Construção de edifícios

42 260.0 OBRAS DE IN FR A -ESTR UTUR A

42.1 260.0 Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas  e obras-de-arte especiais

42.11-1 260.0 Construção de rodovias e ferrovias

4211-1/01 260.0 Construção de rodovias e ferrovias



4211-1/02 260.0 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0 260.0 Construção de obras-de-arte especiais

4212-0/00 260.0 Construção de obras-de-arte especiais

42 .13 8 260.0 Obras de urbanização -  ruas, praças e calçadas

4213-8/00 260.0 Obras de urbanização -  ruas. praças e calçadas

42.2 260.0 Obras de Infra-estrutura para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos

42.21-9 260.0 Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações

4221-9/01 260.0 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica

4221-9/02 260.0 Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

4221-9/03 260.0 M anutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4221-9/04 260.0 Construção de estações e redes de telecomunicações

4221-9/05 260.0 M anutenção de estações e redes de telecomunicações

42.22-7 260.0 Construção de redes de abastecim ento de água, coleta de esgoto e construções correlatas

4222-7/01 260.0 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação

4222-7/02 260.0 Obras de irrigação

42.23-5 260.0 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto

4223-5/00 260.0 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para zgua e esgoto

42.9 260.0 Construção de outras obras de infra-estrutura

42.91-0 260.0 Obras portuárias, m arítim as e fluviais

4291-0/00 260.0 Obras portuárias, marítimas e fluviais

42.92 8 260.0 M ontagem  de instalações industriais e de estruturas m etálcas

4292-8/01 260.0 M ontagem  de estruturas metálicas

4292-8/02 260.0 Obras de m ontagem  industrial

42.99-5 260.0 Obras de engenharia civil nâo especificadas anteriorm ente

4299-S/01 260.0 Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-S/99 260.0 Outras obras de engenharia civil nào especificadas anteriorm ente

43 260.0 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CO N S TR U ÇÃ O

43.1 260.0 Dem ollçào e preparação d o  terreno

43.11-8 260.0 D em olição e preparação de canteiros de obras

4311-8/01 260.0 Demolição de edifícios e outras estruturas

4311-8/02 260.0 Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.12-6 260.0 Perfurações e sondagens

4312-6/00 260.0 Perfurações e sondagens

43.13-4 260.0 Obras de terraplenagem

4313-4/00 260.0 Obras de terraplenagem

43.19-3 260.0 Serviços de preparação do terreno náo especificados anteriorm ente

4319-3/00 260.0 Serviços de preparação do terreno nào especificados anteriormente

43.2 260.0 Instalações elétricas, hidráulicas e outras Instalações em  construções

43.21-5 260.0 Instalações elétricas

4321-S/00 260.0 Instalação e m anutenção elétrica

43.22-3 260.0 Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrlge-açào

4322-3/01 260.0 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02 260.0 Instalação e m anutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

4322-3/03 260.0 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

43.29-1 180.0 Obras de instalações em construções não especificadas anteriorm ente



4329-1/01 180.0 Instalação de painéis publicitários

4329-1/02 180.0 Instalação de equipam entos para orientação á navegação marítima, fluvial e lacustre

4329-1/03 180.0 Instalação, m anutenção e reparação de elevadores, escadase esteiras rolantes, exceto de fabricação própria

4329-1/04 180.0 M ontagem  e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos

4329-1/05 180.0 Tratam entos térmicos, acústicos ou de vibração

4329-1/99 180.0 Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriorm ente

43.3 180.0 Obros de acabam ento

43.30-4 180.0 Obras de acabam ento

4330-4/01 180.0 Impermeabilização em obras de engenharia civil

4330-4/02 180.0 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

4330-4/03 180.0 Obras de acabam ento em gesso e estuque

4330-4/04 180.0 Serviços de pintura de edifícios em geral

4330-4/05 180,0 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

4330-4/99 180.0 Outras obras de acabam ento da construção

43.9 180.0 O utros serviços especializados para construção

43.91-6 180.0 Obras de fundações

4391-6/00 260.0 Obras de fundações

43.99-1 260.0 Serviços especializados para construção não especificados anteriorm ente

4399-1/01 180.0 Adm inistração de obras

4399-1/02 260.0 M ontagem  e desm ontagem  de andaimes e outras estruturas tem poránas

4399-1/03 260.0 Obras de alvenaria

4399-1/04 260.0 Serviços de operação e fornecim ento de equipam entos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

4399-1/05 260.0 Perfuração e construção de poços de água

4399-1/99 260.0 Serviços especializados para construção não especificados a itenorm ente

G CO M ÉR CIO ; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS A U TO M O TO R E S  E M O TO CICLETAS

45 180.0 CO M ÉR CIO  E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS A U TO M O TO R E S  E M O TO CICLETAS

45.1 180.0 Com ércio de veiculos autom otores

45.11-1 180.0 Com ércio a varejo e por atacado de veículos autom otores

4511-1/01 180.0 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511-1/02 180.0 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

4511-1/03 180.0 Comércio por atacado de autom óveis, camionetas e utilitários novos e usados

4511-1/04 260.0 Comércio por atacado de caminhões novos e usados

4511-1/05 260.0 Comércio por atacado de reboques e sem l-reboques novos e usados

4511-1/06 260.0 Comércio por atacado de ônibus e m icroônibus novos e usados

45.12-9 260.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de veículos autom otores

4512-9/01 260.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de veículos autom otores

4512-9/02 260.0 Comércio sob consignação de veiculos automotores

45.2 130.0 M anutenção e reparação de veiculos autom otores

45.20-0 130.0 M anutenção e reparação de veículos autom otores

4520-0/01 130.0 Serviços de m anutenção e reparação m ecàmca de veiculos automotores

4520-0/02 130.0 Serviços de lanternagem ou funllarla e pintura de veículos automotores

4520-0/03 130.0 Serviços de m anutenção e reparação elétrica de veiculos au:om otores

4520-0/04 130.0 Serviços de alinham ento e balanceamento de veiculos automotores

4520-0/05 130.0 Serviços de lavagem, lubrificação e polim ento de veiculos actom otores

4520-0/06 130.0 Serviços de borracharla para veiculos automotores



4520-0/07 130.0 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

45.3 130.0 Com ércio de peças e acessórios para veículos autom otores

45.30-7 260.0 Com ércio de peças e acessórios para veículos autom otores

4530-7/01 260.0 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos autom otores

4530-7/02 260.0 Comércio por atacado de pneum áticos e càm aras-de-ar

4530-7/03 180.0 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autom otores

4530-7/04 180.0 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veicules autom otores

4530-7/05 180.0 Comércio a varejo de pneum áticos e càm aras-de-ar

4530-7/06 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de peçase acessórios novos e usados para veículos autom otores

45.4 180.0 Comércio, m anutenção e reparação de motocicletas, peças e acessórios

45.41-2 180.0 Com ércio por atacado e a varejo de m otocicletas, peças e zcessórlos

4541-2/01 180.0 Comércio por atacado de motocicletas e m otonetas

4541-2/02 180,0 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e m otonetas

4S41-2/03 180.0 Comércio a varejo de motocicletas e m otonetas novas

4541-2/04 180.0 Comércio a varejo de motocicletas e m otonetas usadas

4541-2/05 180.0 Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas é m otonetas

45.42-1 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de m otccicletas, peças e acessórios

4S42-1/01 260.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de motocicletas e m otonetas, peças e acessórios

4542-1/02 260.0 Comércio sob consignação de motocicletas e m otonetas

45.43-9 180.0 M anutenção e reparação de m otocicletas

4543-9/00 180.0 M anutenção e reparação de motocicletas e m otonetas

46 180.0 CO M ÉR CIO  POR A TA C A D O , EXCETO VEÍCULOS A U TO M O TO R E S  E M O TO C ICLETA S

46.1 180,0 Representantes comerciais e agentes do com ércio, exceto de veículos autom otores e m otocicletas

46.11-7 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de m atérias-prim as agrícolas e animais vivos

4611-7/00 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de m atér as-prlm as agrícolas e animais vivos

46.12-5 400.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de com bustíveis, m inerais, produtos siderúrgicos e químicos

4612-5/00 400.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos

46.13-3 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de m adeira, m aterial de construção e ferragens

4613-3/00 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de m adera. material de construção e ferragens

46.14-1 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de m áquinas, equipam entos, em barcações e aeronaves

4614-1/00 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de máquinas, equipam entos, embarcações e aeronaves

46.15-0 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de eletrodom ésticos, m óveis e artigos de uso dom éstico

4615-0/00 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico

46.16-8 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de téxtds, vestuário, calçados e artigos de viagem

4616-8/00 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de têxteis, vestuáno, calçados e artigos de viagem

46.17-6 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de produtos alim entícios, bebidas e fum o

4617-6/00 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de produtos alimentícios, bebidas e fum o

46.18-4 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio especializado em  produtos não especificados anteriorm ente

4618-4/01 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de m edicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

4618-4/02 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de instrumentos e materiais odonto-m édico-hospitalares

4618-4/03 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de jornais, revistas e outras publicações

4618-4/99 180.0 Outros representantes comerciais e agentes do com ércio especializado em produtos nâo especificados anteriorm ente

46.19-2 180.0 Representantes comerciais e agentes do com ércio de m ercadorias em  geral nào especializado

4619-2/00 180.0 Representantes comerciais e agentes do  com ércio de mercadorias em geral nào especializado

46.2 180.0 Com ércio atacadista de m otérlas-prlm as agrícolas e animais vivos



46.21-4 180.0 Com ércio atacadista de café em grào

4621-4/00 180.0 Comércio atacadista de café em grào

46.22-2 180.0 Com ércio atacadista de soja

4622-2/00 180.0 Comércio atacadista de soja

46.23-1 180.0 Com ércio atacadista de animais vivos, alim entos para animais e m atérias-prim as agrícolas, exceto café e soja

4623-1/01 180.0 Comércio atacadista de animais vivos

4623-1/02 180.0 Comércio atacadista de couros, làs. peles e outros subprodutos nào-comestivels de origem  animal

4623-1/03 180.0 Comércio atacadista de algodão

4623-1/04 180.0 Comércio atacadista de fum o em folha nâo beneficiado

4623-1/05 180.0 Comércio atacadista de cacau

4623-1/06 180.0 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

4623-1/07 180.0 Comércio atacadista de sisal

4623-1/08 180,0 Comércio atacadista de matérias-prim as agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4623-1/09 180.0 Comércio atacadista de alim entos para animais

4623-1/99 180.0 Comércio atacadista de matérias-prim as agrícolas nào especificadas anteriorm ente

46.3 260.0 Com ércio atacadista especializado em  produtos alimentícios, bebidas e fu m o

46.31-1 260.0 Com ércio atacadista de leite e laticínios

4631-1/00 260.0 Comércio atacadista de leite e laticínios

46.32-0 180.0 Com ércio atacadista de cereais e legum inosas beneficiados, farinhas, am idos e féculas

4632-0/01 180.0 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4632-0/02 180.0 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas

4632-0/03 180.0
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionam ento e 

acondicionamento associada

46.33 8 180.0 Com ércio atacadista de hortifrutigranjelros

4633-8/01 180,0 Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, lortallças e legumes frescos

4633-8/02 180,0 Comércio atacadista de aves vrvas e ovos

4633-8/03 180.0 Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais /ivos para alimentação

46.34-6 180,0 Com ércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado

4634-6/01 180,0 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 180.0 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/03 180.0 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

4634-6/99 180.0 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4 260.0 Com ércio atacadista de bebidas

4635-4/01 180.0 Comércio atacadista de àgua mineral

4635-4/02 260.0 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

4635-4/03 260.0 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4635-4/99 260.0 Comércio atacadista de bebidas nào especificadas anteriormente

46.36-2 400.0 Com ércio atacadista de produtos do fum o

4636-2/01 400.0 Comércio atacadista de fum o beneficiado

4636-2/02 400.0 Comércio atacadista de cigarros, clgarrllhas e charutos

46.37-1 180.0 Com ércio atacadista especializado em  produtos alimentícios nâo especificados anteriorm ente

4637-1/01 180.0 Comércio atacadista de café torrado, m oldo e solúvel

4637-1/02 180.0 Comércio atacadista de açúcar

4637-1/03 180.0 Comércio atacadista de óleos e gorduras

4637-1/04 180.0 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares



4637- 1/OS 180.0 Comércio atacadista de massas alimentícias

4637-1/06 180.0 Comércio atacadista de sorvetes

4637-1/07 180.0 Comércio atacadista de chocolates, confeltos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 180.0 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nâo especificados anteriorm ente

46.39-7 260.0 Com ércio atacadista de produtos alim entícios em  geral

4639-7/01 260.0 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4639-7/02 260.0 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, corr atividade de fracionamento e acondicionamento associada

46.4 260.0 Com ércio atacadista de produtos de consum o ndo-allm entor

46.41-9 260.0 Com ércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de arm arinho

4641-9/01 260.0 Comércio atacadista de tecidos

4641-9/02 260.0 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

4641-9/03 260.0 Comércio atacadista de artigos de arm arinho

46.42-7 260.0 Com ércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios

4642-7/01 260.0 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4642-7/02 260.0 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

46.43-S 180.0 Com ércio atacadista de calçados e artigos de viagem

4643-S/01 180.0 Comércio atacadista de calçados

4643-5/02 180.0 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem

46.44-3 260.0 Com ércio atacadista de produtos farm acêuticos para uso hum ano e veterinário

4644-3/01 260.0 Comércio atacadista de m edicam entos e drogas de uso humano

4644-3/02 260.0 Comércio atacadista de m edicam entos e drogas de uso veterinário

46.4S-1 260.0 Com ércio atacadista de instrum entos e m ateriais para uso m édico, cirúrgico, ortopédico e odontológlco

4645-1/01 260.0 Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

4645-1/02 260.0 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4645-1/03 260.0 Comércio atacadista de produtos odontológicos

46.46 0 180.0 Com ércio atacadista de cosméticos, produtos de perfum ar a e de higiene pessoal

4646-0/01 180.0 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfum ara

4646-0/02 180.0 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.47-8 180.0 Com ércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e outras publicações

4647-8/01 180.0 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4647-8/02 180.0 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

46.49-4 180.0 Com ércio atacadista de equipam entos e artigos de uso pessoal e dom éstico nâo especificados anteriorm ente

4649-4/01 180.0 Comércio atacadista de equipam entos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 180.0 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/03 180.0 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos recreativos

4649-4/04 180.0 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoana

4649-4/05 180.0 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

4649-4/06 180.0 Comércio atacadista de lustres, lummánas e abajures

4649-4/07 180.0 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

4649-4/08 180.0 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 180,0
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionam ento e 

acondicionamento associada

4649-4/10 180.0 Comércio atacadista de Jóias, relógios e bljuterlas. Inclusive aedras preciosas e semipreciosas lapidadas

4649-4/99 180.0 Comércio atacadista de outros equipam entos e artigos de uso pessoal e doméstico nào especificados anteriorm ente

46.5 180.0 Com ércio atacadista de equipam entos e produtos de tecnologias de inform ação e com unicação



46.51-6 180.0 Com ércio atacadista de com putadores, periféricos e suprimentos de inform ática

4651-6/01 180.0 Comércio atacadista de equipam entos de Informática

4651-6/02 180.0 Comércio atacadista de suprimentos para informática

46.52-4 180.0 Com ércio atacadista de com ponentes eletrônicos e equipam entos de telefonia e com unicação

4652-4/00 180.0 Comércio atacadista de com ponentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

46.6 180.0 Com ércio atacadista de m óqulnos, aparelhos e equlpam en:os, exceto de tecnologias de Inform ação e comunicação

46.61-3 180.0 Com ércio atacadista de m áquinas, aparelhos e equipam entos para uso agropecuário; partes e peças

4661-3/00 180.0 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças

46.62-1 180.0 Com ércio atacadista de m áquinas, equipam entos para terraplenagem , m ineração e construção; partes e peças

4662-1/00 180.0 Comércio atacadista de máquinas, equipam entos para terraolenagem, mineração e construção; partes e peças

46.63-0 180.0 Com ércio atacadista de m áquinas e equipam entos para uso industrial; partes e peças

4663-0/00 180.0 Comércio atacadista de máquinas e equipam entos para uso industrial; partes e peças

46.64-8 180,0 Com ércio atacadista de m áquinas, aparelhos e equipam entos para uso odonto-m édico -hospita lar; partes e peças

4664-8/00 180.0 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-m édico-hospitalar, partes e peças

46.65 6 180.0 Com ércio atacadista de m áquinas e equipam entos para uso com ercial; partes e peças

4665-6/00 180.0 Comércio atacadista de máquinas e equipam entos para uso com ercial, partes e peças

46.69-9 180.0 Com ércio atacadista de m áquinas, aparelhos e equipam entos nào especificados an te rio rm en te ; partes e peças

4669-9/01 180.0 Comércio atacadista de bombas e compressores, partes e peças

4669-9/99 180.0 Comércio atacadista de outras máquinas e equipam entos nào especificados anteriorm ente; partes e peças

46.7 260.0 Com ércio atacadista de m adeira, ferragens, ferram entas, n a te rla l elétrico e m ateria l de construção

46.71-1 260.0 Com ércio atacadista de m adeira e produtos derivados

4671-1/00 260.0 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

46.72 9 260.0 Com ércio atacadista de ferragens e ferram entas

4672-9/00 260.0 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

46.73-7 260.0 Com ércio atacadista de m aterial elétrico

4673-7/00 260.0 Comércio atacadista de material elétrico

46.74-5 260.0 Com ércio atacadista de cim ento

4674-S/00 260.0 Comércio atacadista de cimento

46.79-6 260.0
Com ércio atacadista especializado de materiais de construção nào especificados anteriorm ente e de m ateriais de 

construção em  geral

4679-6/01 180.0 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

4679-6/02 260.0 Comércio atacadista de m ármores e granitos

4679-6/03 180.0 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais

4679-6/04 260.0 Comércio atacadista especializado de matenals de construção nào especificados anteriorm ente

4679-6/99 260.0 Comércio atacadista de materiais de construção em  geral

46.8 Com ércio atacadista especializado em  outros produtos

46.81 8 400.0 Com ércio atacadista de com bustíveis sólidos, líquidos e gasosos, exceto gás natural e CLP

4681-8/01 400.0
Comércio atacadista de álcool carburante. biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, nào 

realizado por transportador retalhista (TRR)

4681-8/02 400.0 Comércio atacadista de combustíveis realizado por transportador retalhista (TRR)

4681-8/03 400.0 Comércio atacadista de combustíveis de origem  vegetal, exceto álcool carburante

4681-8/04 400.0 Comércio atacadista de combustíveis de origem  mineral em bruto

4681-8/05 400.0 Comércio atacadista de lubrificantes

46.82-6 260.0 Com ércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4682-6/00 260.0 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

46.83-4 180.0 Com ércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilzantes e corretivos do  solo



4683-4/00 180.0 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

46.84-2 180.0 Com ércio atacadista de produtos quim icos e petroquim icos, exceto agroquím icos

4684-2/01 180.0 Comércio atacadista de resinas e elastômeros

4684-2/02 180.0 Comércio atacadista de solventes

4684-2/99 180.0 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos nào especificados anteriorm ente

46.85-1 180.0 Com ércio atacadista de produtos siderúrgicos e m etalúrgicos, exceto para construção

4685-1/00 180.0 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção

46.86 9 180.0 Com ércio atacadista de papel e papelão em  bruto e de embalagens

4686-9/01 180.0 Comércio atacadista de papel e papelào em bruto

4686-9/02 180.0 Comércio atacadista de embalagens

46.87-7 180.0 Com ércio atacadista de residuos e sucatas

4687-7/01 180.0 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão

4687-7/02 180,0 Comércio atacadista de resíduos e sucatas nâo-m etálicos, exceto de papel e papelão

4687-7/03 180.0 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos

46.89-3 180.0 Com ércio atacadista especializado de outros produtos Intermediários nâo especificados anteriorm ente

4689-3/01 180.0 Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto combustíveis

4669-3/02 180.0 Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados

4669-3/99 180.0 Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários nào especificados anteriorm ente

46.9 180.0 Com ércio atacadista nôo-especlalizado

46.91-S 180.0 Com ércio atacadista de m ercadorias em  geral, com predom inância de produtos alimentícios

4691-5/00 180.0 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predom  nàncla de produtos alimentícios

46.92 3 180.0 Com ércio atacadista de m ercadorias em  geral, com predom inância de insum os agropecuários

4692-3/00 180,0 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predom  nàncla de insumos agropecuários

46.93-1 180.0 Com ércio atacadista de m ercadorias em  geral, sem predom inância de alim entos ou de insum os agropecuários

4693-1/00 180.0 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuános

47 CO M ÉR CIO  VAREJISTA

47.1 Com ércio varejista ndo-especlallzado

47.11-3 260.0
Com ércio varejista de m ercadorias em geral, com  predom háncia de produtos alim entícios -  hiperm ercados e 

superm ercados

4711-3/01 260.0 Comércio varejista de mercadorias em  geral, com predominância de produtos alimentícios -  hipermercados

4711-3/02 260.0 Comércio varejista de m ercadorias em  geral, com predominância de produtos alimentícios -  supermercados

47.12-1 130.0
Com ércio varejista de m ercadorias em geral, com  predom háncia de produtos alim entícios -  m im m ercados, mercearias 

e armazéns

4712-1/00 130,0
Comércio varejista de mercadorias em  geral, com predominância de produtos alimentícios -  m im m ercados, mercearias e 

armazéns

47.13-0 260.0 Com ércio varejista de m ercadorias em geral, sem predom inância de produtos alim entícios

4713-0/01 260.0 Lojas de departam entos ou magazines

4713-0/02 180.0 Lojas de variedades, exceto lojas de departam entos ou magazines

4713-0/03 260.0 Lojas duty free de aeroportos internacionais

47.2 180.0 Com ércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo

47.21-1 180.0 Com ércio varejista de produtos de padaria, laticínio, doces, balas e semelhantes

4721-1/01 180.0 Padaria e confeitaria com predom inância de produçào própria

4721-1/02 180.0 Padaria e confeitaria com predom inância de revenda

4721-1/03 180.0 Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 130.0 Comércio varejista de doces, balas, bom bons e semelhantes

47.22-9 130.0 Com ércio varejista de carnes e pescados -  açougues e peixarias



4722-9/01 130.0 Comércio varejista de carnes - açougues

4722-9/02 130.0 Peixaria

47.23-7 130.0 Com ércio varejista de bebidas

4723-7/00 130.0 Comércio varejista de bebidas

47.24-5 130.0 Com ércio varejista de hortifrutlgranjeiros

4724-S/00 130.0 Comércio varejista de hortifrutlgranjeiros

47.29-6 180.0
Com ércio varejista de produtos alim entícios em  geral ou especializado em  produtos alim entícios nâo especificados 

anteriorm ente ; produtos do fum o

4729-6/01 180.0 Tabacaria

4729-6/99 180.0
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nào especificados 

anteriorm ente

47.3 400.0 Com ércio vorejlsta de combustíveis poro  veiculos autom otores

47.31 8 400.0 Com ércio varejista de com bustíveis para veículos autom otores

4731-8/00 400.0 Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores

47.32-6 400.0 Com ércio varejista de lubrificantes

4732-6/00 400.0 Comércio varejista de lubrificantes

47.4 130.0 Com ércio vorejlsta de m aterial de construção

47.41-5 130.0 Com ércio varejista de tintas e m ateriais para pintura

4741-S/00 130.0 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.42-3 130.0 Com ércio varejista de m aterial elétrico

4742-3/00 130.0 Comércio varejista de material elétrico

47.43-1 130,0 Com ércio varejista de vidros

4743-1/00 130.0 Comércio varejista de vidros

47.44-0 130.0 Com ércio varejista de ferragens, m adeira e m ateriais de construção

4744-0/01 130.0 Comércio varejista de ferragens e ferramentas

4744-0/02 130.0 Comércio varejista de m adeira e artefatos

4744-0/03 130.0 Comércio varejista de materiais hidráulicos

4744-0/04 130.0 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhzs

4744-0/05 130.0 Comércio varejista de materiais de construção nào especificados antenorm ente

4744-0/99 130.0 Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.5 130.0 Com ércio vorejlsta de equipam entos de Inform ática e com unicação; equipam entos e artigos de uso doméstico

47.51-2 180.0 Com ércio varejista especializado de equipam entos e suprim entos de Informática

4751-2/00 180.0 Comércio varejista especializado de equipam entos e suprimentos de informática

47.52-1 180.0 Com ércio varejista especializado de equipam entos de teleionia e comunicação

4752-1/00 180.0 Comércio varejista especializado de equipam entos de telefonia e comunicação

47.53-9 130.0 Com ércio varejista especializado de eletrodom ésticos e eq jip am en to s  de áudio e video

47S3-9/00 130.0 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equ pam entos de áudio e video

47.54-7 130.0 Com ércio varejista especializado de m óveis, colchoarla e artigos de ilum inação

4754-7/01 130.0 Comércio varejista de móveis

4754-7/02 130.0 Comércio varejista de artigos de colchoarla

4754-7/03 130,0 Comércio varejista de artigos de iluminação

47.SS-S 130,0 Com ércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho

475S-S/01 130,0 Comércio varejista de tecidos

47SS-S/02 130.0 Comercio varejista de artigos de arm arinho

47SS-S/03 130,0 Comercio varejista de artigos de cam a. mesa e banho

47.56-3 130.0 Com ércio varejista especializado de instrum entos m usicaise acessórios



4756-3/00 130.0 Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios

47.57-1 130.0
Com ércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso dom éstico, exceto 

inform ática e comunicação

4757-1/00 130.0
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso doméstico, exceto 

Informática e comunicação

47.59-8 130.0 Com ércio varejista de artigos de uso dom éstico não especl'icados anteriorm ente

4759-8/01 130,0 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e perslaias

4759-8/99 130.0 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico nào especificados anteriorm ente

47.6 180.0 Com ércio varejista de artigos culturais, recreativos e espor.lvos

47.61-0 180.0 Com ércio varejista de livros. Jornais, revistas e papelaria

4761-0/01 180.0 Comércio varejista de livros

4761-0/02 180.0 Comércio varejista de jornais e revistas

4761-0/03 180.0 Comércio varejista de artigos de papelaria

47.62 8 180.0 Com ércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas

4762-8/00 180.0 Comércio varejista de discos. CDs, DVDs e fitas

47.63-6 180.0 Com ércio varejista de artigos recreativos e esportivos

4763-6/01 180.0 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 180.0 Comércio varejista de artigos esportivos

4763-6/03 180.0 Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios

4763-6/04 180.0 Comércio varejista de artigos de caça. pesca e cam plng

4763-6/05 180.0 Comércio varejista de em barcações e outros veiculos recreativos; peças e acessórios

47.7 180.0 Com ércio varejista de produtos farm acêuticos, perfum aria  e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos

47.71-7 180.0 Com ércio varejista de produtos farm acêuticos para uso hum ano e veterinário

4771-7/01 180.0 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

4771-7/02 180.0 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manlpu ação de fórmulas

4771-7/03 180.0 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

4771-7/04 180.0 Comércio varejista de m edicam entos veterinários

47.72-S 180.0 Com ércio varejista de cosméticos, produtos de perfum aria e de higiene pessoal

4772-S/00 180.0 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria £ de higiene pessoal

47.73-3 180.0 Com ércio varejista de artigos m édicos e ortopédicos

4773-3/00 180.0 Comércio varejista de artigos m édicos e ortopédicos

47.74-1 180.0 Com ércio varejista de artigos de óptica

4774-1/00 180.0 Comércio varejista de artigos de óptica

47.8 180.0 Com ércio vorejlsto de produtos novos nâo  especificados anteriorm ente e de produtos usados

47.81-4 130.0 Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4781-4/00 130.0 Comércio varejista de artigos do vestuáno e acessórios

47.82-2 130.0 Com ércio varejista de calçados e artigos de viagem

4782-2/01 130.0 Comércio varejista de calçados

4782-2/02 130.0 Comércio varejista de artigos de viagem

47.83-1 130.0 Com ércio varejista de Jóias e relógios

4763-1/01 130,0 Comércio varejista de artigos de joalhena

4763-1/02 130,0 Comércio varejista de artigos de relojoarla

47.84-9 130,0 Com ércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

4784-9/00 130.0 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

47.85-7 130,0 Com ércio varejista de artigos usados

4785-7/01 130.0 Comércio varejista de antigüidades



4785-7/99 130.0 Comércio varejista de outros artigos usados

47.89 0 130.0 Com ércio varejista de outros produtos novos nào especificados anteriorm ente

4789-0/01 130.0 Comércio varejista de suvenires, bijutenas e artesanatos

4789-0/02 130.0 Comércio varejista de plantas e flores naturais

4789-0/03 130.0 Comércio varejista de objetos de arte

4769-0/04 130.0 Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

4789-0/05 130.0 Comércio varejista de produtos saneantes domissanltárlos

4769-0/06 130.0 Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos

4769-0/07 130,0 Comércio varejista de equipam entos para escritório

4789-0/08 130,0 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4769-0/09 130,0 Comércio varejista de armas e munições

4769-0/99 130.0 Comércio varejista de outros produtos nào especificados anteriorm ente

47.9 130,0 Com ércio om bulonte  e outros tipos de com ércio varejista

47.90-3 130.0 Com ércio am bulante e outros tipos de com ércio varejista

H TR A N SPO R TE, A R M A Z E N A G E M  E CORREIO

49 TR ANSPO R TE TERRESTRE

49.1 260.0 Transporte ferroviário  e m etroferrovlárlo

49.11-6 260.0 Transporte  ferroviário de carga

4911-6/00 260.0 Transporte ferroviário de carga

49.12-4 260.0 Transporte  m etroferrovlárlo de passageiros

4912-4/01 260.0 Transporte ferroviário de passageiros mtermunlcipal e interestadual

4912-4/02 260.0 Transporte ferroviário de passageiros municipal e em regiào metropolitana

4912-4/03 260.0 Transporte m etroviárlo

49.2 260.0 Transporte rodoviário de passageiros

49.21-3 260.0 Tra nsporte  rodoviário coletivo de passageiros, com  Itinerário fixo, m unicipal e em regiào m etropolitana

4921-3/01 260.0 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com  Itinerário fixo, municipal

4921-3/02 260.0 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, m term unlcipal em regiào metropolitana

49.22-1 260.0 Tra nsporte  rodoviário coletivo de passageiros, com  itinerário fixo, interm unlcipal, interestadual e internacional

4922-1/01 260.0 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, m term unlcipal, exceto em regiào metropolitana

4922-1/02 260.0 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, interestadual

4922-1/03 260.0 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, internacional

49.23-0 130.0 Tra nsporte  rodoviário de táxi

4923-0/01 130.0 Serviço de táxi

4923-0/02 130.0 Serviço de transporte de passageiros -  locação de autom óves com motorista

49.24-8 130.0 Tra nsporte  escolar

4924-8/00 130.0 Transporte escolar

49.29-9 260.0
Tra nsporte  rodoviário coletivo de passageiros, sob regim e de fretam ento, e outros transportes rodoviários não 

especificados anteriorm ente

4929-9/01 260.0 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regim e d »  fretam ento. municipal

4929-9/02 260.0 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regim e d »  fretam ento, m term unlcipal, interestadual e internacional

4929-9/03 260.0 Organização de excursões em  veículos rodoviários próprios.m uniclpal

4929-9/04 260.0 Organização de excursões em  veículos rodoviários próprlos.lnterm um cipal, interestadual e internacional

4929-9/99 260.0 Outros transportes rodoviários de passageiros nâo especificados anteriorm ente

49.3 260.0 Transporte rodoviário de carga

49.30-2 260.0 Tra nsporte  rodoviário de carga



4930-2/01 260.0 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos t  m udanças, municipal

4930-2/02 260.0 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos c m udanças, m term unicipal, interestadual e internacional

4930-2/03 260.0 Transporte rodoviário de produtos perigosos

4930-2/04 260.0 Transporte rodoviário de mudanças

49.4 260.0 Transporte dutovlórlo

49.40-0 260.0 Tra nsporte  dutovlárlo

4940-0/00 260.0 Transporte dutoviário

49.5 260.0 Trens turísticos, teleféricos e similares

49.SO-7 260.0 Trens turísticos, teleféricos e similares

4950-7/00 260.0 Trens turísticos, teleféricos e similares

S0 260.0 TR ANSPO R TE A Q U A V IÁ R IO

50.1 260.0 Transporte m arítim o  de cabotagem  e longo curso

50.11-4 260.0 Tra nsporte  m arítim o de cabotagem

5011-4/01 260.0 Transporte m arítim o de cabotagem -  Carga

5011-4/02 260.0 Transporte m arítim o de cabotagem - passageiros

50.12-2 260.0 Tra nsporte  m arítim o de longo curso

5012-2/01 260.0 Transporte m arítim o de longo curso -  Carga

5012-2/02 260.0 Transporte m arítim o de longo curso -  Passageiros

50.2 260.0 Transporte por navegaçào Interior

50.21-1 260.0 Tra nsporte  por navegação Interior de carga

5021-1/01 260.0 Transporte por navegaçào Interior de carga, municipal, exceto travessia

5021-1/02 260.0 Transporte por navegação Interior de carga, Intermumclpal, Interestadual e internacional, exceto travessia

50.22 0 260.0 Tra nsporte  por navegação Interior de passageiros em linhas regulares

5022-0/01 260.0 Transporte por navegaçào interior de passageiros em linhas regulares, m um cipal. exceto travessia

5022-0/02 260.0
Transporte por navegação Interior de passageiros em linhas regulares, m term unicipal, interestadual e internacional, 

exceto travessia

50.3 260.0 N avegaçào de apoio

50.30-1 260.0 Navegação de apoio

5030-1/01 260.0 Navegação de apoio m arítimo

5030-1/02 260.0 Navegação de apoio portuário

50.9 260.0 O utros transportes aquavlárlos

50.91-2 260.0 Transporte  por navegaçào de travessia

5091-2/01 260.0 Transporte por navegaçào de travessia, municipal

5091-2/02 260.0 Transporte por navegaçào de travessia. Intermumcipal

50.99 8 260.0 Transportes aquavlárlos nào especificados anteriorm ente

5099-8/01 260.0 Transporte aquaviário para passeios turísticos

5099-8/99 260.0 Outros transportes aquavlános nào especificados antenorm ente

51 260.0 TR ANSPO R TE AEREO

51.1 260.0 Transporte aéreo de passageiros

51.11-1 260.0 Tra nsporte  aéreo de passageiros regular

5111-1/00 260.0 Transporte aéreo de passageiros regular

51.12-9 260.0 Tra nsporte  aéreo de passageiros nào-regular

5112-9/01 260.0 Serviço de táxi aéreo e locaçào de aeronaves com tripulaçàc

5112-9/99 260.0 Outros serviços de transporte aéreo de passageiros nào-regjlar

51.2 260.0 Transporte aéreo de carga



51.20-0 260.0 Tra nsporte  aéreo de carga

5120-0/00 260.0 Transporte aéreo de carga

52.3 260.0 Transporte espacial

51.30-7 260.0 Tra nsporte  espacial

5130-7/00 260.0 Transporte espacial

52 260.0 A R M A Z E N A M E N TO  E A TIV ID A D ES  AU XIIIA R ES  DOS TRANSPORTES

52.1 260.0 Arm azenam ento, carga e descarga

52.11-7 260.0 Arm azenam ento

5211-7/01 260.0 Arm azéns gerais -  emissào de v/arrant

5211-7/02 260.0 Guarda-m óveis

5211-7/99 260.0 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-m óveis

52.12-5 180.0 Carga e descarga

5212-5/00 180,0 Carga e descarga

52.2 180.0 A tividades auxlllares dos transportes terrestres

52.21 4 180.0 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados

5221-4/00 180.0 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados

52.22-2 180.0 Term inais  rodoviários e ferroviários

5222-2/00 180.0 Term inais rodoviários e ferroviários

52.23-1 180.0 Estacionam ento de veículos

5223-1/00 180.0 Estacionamento de veículos

52.29-0 180.0 A tividades auxlllares dos transportes terrestres nào especificadas anteriorm ente

5229-0/01 180.0 Serviços de apoio ao transporte por táxi. Inclusive centrais de chamada

5229-0/02 180,0 Serviços de reboque de veículos

5229-0/99 180.0 Outras atividades auxlllares dos transportes terrestres nào especificadas anteriorm ente

52.3 180.0 A tividades auxlllares dos transportes aquovlárlos

52.31-1 180.0 Gestão de portos e terminais

5231-1/01 180.0 Adm inistração da infra-estrutura portuána

5231-1/02 180.0 Operaçòes de terminais

52.32-0 180.0 A tividades de agenciam ento m arítim o

5232-0/00 180.0 Atividades de agenciam ento m arítimo

52.39-7 180.0 Atividades auxlllares dos transportes aquaviárlos náo especificadas anteriorm ente

5239-7/00 180.0 Atividades auxlllares dos transportes aquaviárlos nào especificadas anteriorm ente

52.4 180.0 A tividades auxlllares dos transportes aéreos

52.40-1 180.0 Atividades auxlllares dos transportes aéreos

5240-1/01 180.0 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

5240-1/99 180.0 Atividades auxlllares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

52.5 180.0 A tividades relacionadas à organização do transporte de c c g a

S2.SO-8 180.0 Atividades relacionadas à organização do transporte de carga

5250-8/01 180.0 Comlssana de despachos

5250-8/02 180.0 Atividades de despachantes aduaneiros

5250-8/03 180.0 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte m arítimc

5250-8/04 180.0 Organização logística do  transporte de carga

5250-8/05 180.0 Operador de transporte m ultlm odal -  O TM

53 180.0 CORREIO E O U TR A S  A TIV ID A D ES  DE ENTREGA

5 3.1 180.0 A tividades de Correio



53.10-5 180.0 Atividades de Correio

S310-S/01 180.0 Atividades do  Correio Nacional

5310-5/02 180.0 Atividades de franqueadas e permissionárlas do Correio Nacional

5 3.2 180.0 A tividades de m alo te  e de entrega

53.20-2 180.0 A tividades de m alote e de entrega

5320-2/01 180.0 Serviços de m alote nào realizados pelo Correio Nacional

5320-2/02 180.0 Serviços de entrega rápida

1 A L O JA M E N TO  E A U M E N TA Ç Ã O

55 A L O JA M E N TO

55.1 260.0 Hotéis e similares

55.10-8 260.0 Hotéis e similares

5510-8/01 260.0 Hotéis

5510-8/02 260.0 Apart-hotéis

5510-8/03 180.0 Motéis

55.9 180.0 O utros tipos de alo jam ento  nào especificados anteriorm ente

55.90-6 180.0 O utros tipos de alojam ento nâo especificados anteriorm ente

5590-6/01 180.0 Albergues, exceto assistenclais

5590-6/02 180.0 Campmgs

5590-6/03 180.0 Pensòes (alojam ento)

5590-6/99 180.0 Outros alojamentos nâo especificados anteriorm ente

56 180.0 A LIM E N TA Ç Ã O

56.1 180.0 Restaurantes e outros serviços de alim entação e bebidas

56.11-2 180,0 Restaurantes e outros estabelecim entos de serviços de alinentação e bebidas

5611-2/01 180.0 Restaurantes e similares

5611-2/02 180.0 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas

5611-2/03 130.0 Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares

56.12-1 130.0 Serviços am bulantes de alimentação

5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação

56.2 180.0 Serviços de catering, bufè e outros serviços de com ida preparada

56.20-1 180.0 Serviços de catering, bufé e outros serviços de com ida preparada

5620-1/01 180.0 Fornecim ento de alimentos preparados preponderantem ente para empresas

5620-1/02 180.0 Serviços de alimentação para eventos e recepções -  bufê

5620-1/03 130.0 Cantinas -  serviços de alimentação privativos

5620-1/04 130.0 Fornecim ento de alimentos preparados preponderantem ente para consum o domiciliar

J IN FO R M A Ç Ã O  E C O M U N IC A Ç Ã O

58 130.0 EDIÇÃO  E EDIÇÃO IN TEG R A D A  À IMPRESSÃO

58.1 130.0 Edlçdo de livros, jornais, revistas e outras atividades de edtçòo

58.11-5 130.0 Edição de livros

5811-5/00 130.0 Edição de livros

58.12-3 130.0 Edição de jornais

5812-3/00 130.0 Edição de jornais

58.13-1 130.0 Edição de revistas

5813-1/00 130.0 Edição de revistas

58.19-1 130.0 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos

5819-1/00 130.0 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos



58.2 130.0 Edlçào Integrada à Impressão de livros. Jornais, revistas e outras publicações

58.21-2 130.0 Edição integrada á impressão de livros

5821-2/00 130.0 Edição integrada à impressão de livros

58.22-1 130.0 Edição integrada á impressão de Jornais

5822-1/00 130.0 Edição integrada à impressão de jornais

58.23-9 130.0 Edição Integrada á impressão de revistas

5823-9/00 130.0 Edição Integrada à impressão de revistas

58.29-8 130.0 Edição integrada á impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos

5829-8/00 130,0 Edição Integrada ã impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos

59
ATIV ID A D ES  CIN EM A TO G R ÁFIC AS , PR O D U Ç ÃO  DE VÍDEOS E DE PR O G R AM A S DE TELEVISÃO ; G R A V A Ç Ã O  DE S O M  E 

EDIÇÃO  DE M ÚSICA

59.1 Atividades cinem atográficas, produçào de videos e de program as de televlsào

59.11-1 Atividades de produção cinem atográfica, de videos e de programas de televisão

5911-1/01 Estúdios cinematográficos

5911-1/02 260.0 Produçào de filmes para publicidade

5911-1/99 260.0 Atividades de produçào cinematográfica, de videos e de programas de televisão nào especificadas anteriorm ente

59.12-0 260.0 Atividades de pós-produçâo cinem atográfica, de videos e de program as de televisào

5912-0/01 260.0 Serviços de dublagem

5912-0/02 260.0 Serviços de mlxagem sonora em  produçào audiovisual

5912-0/99 260.0 Atividades de pós-produçào cinematográfica, de videos e de program as de televisão nào especificadas anteriorm ente

59.13 8 180.0 Distribuição cinem atográfica, de video e de program as de lelevisão

5913-8/00 180.0 Distribuição cinematográfica, de video e de program as de televisão

59.14 6 180.0 Atividades de exibição cinematográfica

5914-6/00 180.0 Atividades de exibição cinematográfica

59.2 180,0 A tividades de gravaçào de som e de edlçào de música

59.20-1 180,0 Atividades de gravaçào de som e de ediçào de música

5920-1/00 180.0 Atividades de gravaçào de som e de edição de música

60 260.0 A TIV ID A D E S  DE RÁDIO E DE TELEVISÃO

60.1 260.0 A tividades de rádio

60.10-1 260.0 Atividades de rádio

6010-1/00 260.0 Atividades de rádio

60.2 260.0 A tividades de televlsào

60.21-7 260.0 Atividades de televisão aberta

6021-7/00 260.0 Atividades de televisão aberta

60.22-5 260.0 Program adoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura

6022-S/01 260.0 Programadoras

6022-5/02 260.0 Atividades relacionadas à televlsào por assinatura, exceto piogramadoras

61 260.0 TELECO M UN ICA ÇÕ ES

61.1 260.0 Telecomunicações por fio

61.10-8 260.0 Telecom unicações por fio

6110-8/01 260.0 Serviços de telefonia fixa comutada -  STFC

6110-8/02 260.0 Serviços de redes de transporte de telecomunicações -  SRTT

6110-8/03 260.0 Serviços de comunicação m ultimídia -  SCM

6110-8/99 260.0 Serviços de telecomunicações por fio nào especificados anteriormente

61.2 260.0 Telecomunicações sem fio



61.20-5 260.0 Telecom unicações sem fio

6120-S/01 260.0 Telefonia m óvel celular

6120-5/02 260.0 Serviço móvel especializado - SME

6120-5/99 260.0 Serviços de telecomunicações sem fio nào especificados anteriormente

61.3 260.0 Telecomunicações por satélite

61.30-2 260.0 Telecom unicações por satélite

6130-2/00 260.0 Telecomunicações por satélite

61.4 260.0 Operadoras de televisão p o r assinatura

61.41-8 260.0 Operadoras de televisão por assinatura por cabo

6141-8/00 260.0 Operadoras de televisão por assinatura por cabo

61.42-6 260.0 Operadoras de televisão por assinatura por m icroondas

6142-6/00 260.0 Operadoras de televisão por assinatura por microondas

61.43-4 260.0 Operadoras de televisão por assinatura por satélite

6143-4/00 260.0 Operadoras de televisão por assinatura por satélite

61.9 260.0 O utras atividades de telecomunicações

61.90-6 260.0 Outras atividades de telecomunicações

6190-6/01 260.0 Provedores de acesso às redes de comunicações

6190-6/02 260.0 Provedores de voz sobre protocolo Internet -  VOIP

6190-6/99 260.0 Outras atividades de telecomunicações nào especificadas arteriorm ente

62 180.0 A TIV ID A D ES  DOS SERVIÇOS DE TEC N O LO G IA  D A IN FO R M A ÇÃ O

62.0 180.0 A tividades dos serviços de tecnologia da Inform ação

62.01-5 180.0 Desenvolvim ento de program as de com putador sob encomenda

6201-5/00 180,0 Desenvolvim ento de programas de com putador sob encomenda

62.02-3 180.0 D esenvolvim ento e licenciam ento de program as de com putador custom izáveis

6202-3/00 180.0 Desenvolvim ento e licenciamento de program as de com putador customizáveis

62.03-1 180.0 D esenvolvim ento e licenciam ento de program as de com putador nào-custom izáveis

6203-1/00 180.0 Desenvolvim ento e licenciamento de program as de com putador nào-customizáveis

62.04 0 180.0 Consultoria em  tecnologia da Inform ação

6204-0/00 180.0 Consultoria em tecnologia da Informação

62.09-1 180.0 Suporte técnico, m anutenção e outros serviços em  tecnologia da inform ação

6209-1/00 180.0 Suporte técnico, m anutenção e outros serviços em tecnologia da Informação

63 180.0 A TIV ID A D E S  DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE IN FO R M A ÇA O

63.1 180.0 Tratam ento  de dados, hospedagem  na Internet e outras atividades relacionadas

63.11-9 180.0 Tra ta m e nto  de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem  na internet

6311-9/00 180.0 Tratam ento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem  na internet

63.19-4 180.0 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Inform ação na Internet

6319-4/00 180.0 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

63.9 180.0 O utras atividades de prestaçõo de serviços de Inform açõo

63.91-7 180.0 Agências de noticias

6391-7/00 180.0 Agências de noticias

63.99-2 180.0 Outras atividades de prestação de serviços de inform ação não especificadas anteriorm ente

6399-2/00 180.0 Outras atividades de prestação de serviços de inform ação nào especificadas antenorm ente

K A TIV ID A D E S  FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS

64 A TIV ID A D ES  DE SERVIÇOS FINANCEIROS

64.1 700.0 Banco Central



64.10-7 700.0 Banco Central

6410-7/00 700.0 Banco Central

64.2 700.0 Interm ediação m onetária -  depósitos à visto

64.21-2 700.0 Bancos comerciais

6421-2/00 700.0 Bancos comerciais

64.22-1 700.0 Bancos m últiplos, com carteira comercial

6422-1/00 700.0 Bancos múltiplos, com carteira comercial

64.23-9 700.0 Caixas econôm icas

6423-9/00 700,0 Caixas econômicas

64.24-7 700,0 Crédito cooperativo

6424-7/01 700,0 Bancos cooperativos

6424-7/02 700,0 Cooperativas centrais de crédito

6424-7/03 700,0 Cooperativas de crédito m útuo

6424-7/04 700,0 Cooperativas de crédito rural

64.3 Interm ediação nào-m onetárla  -  outros Instrum entos de captação

64.31-0 700.0 Bancos m últiplos, sem carteira comercial

6431-0/00 700.0 Bancos múltiplos, sem carteira comercial

64.32 8 700.0 Bancos de investim ento

6432-8/00 700.0 Bancos de investimento

64.33 6 700.0 Bancos de desenvolvim ento

6433-6/00 700.0 Bancos de desenvolvim ento

64.34-4 700,0 Agências de fom ento

6434-4/00 700,0 Agências de fom ento

64.3S-2 700,0 Crédito im obiliário

6435-2/01 500.0 Sociedades de crédito imobiliário

6435-2/02 500.0 Associações de poupança e em préstim o

6435-2/03 500.0 Companhias hipotecánas

64.36-1 700,0 Sociedades de crédito, financiam ento e Investim ento -  financeiras

6436-1/00 700.0 Sociedades de crédito, financiamento e Investimento -  financeiras

64.37-9 700.0 Sociedades de crédito ao m icroem preendedor

6437-9/00 700.0 Sociedades de crédito ao m icroem preendedor

64.4 500.0 A rre ndam ento  m ercantil

64.40-9 500.0 A rren da m e nto  m ercantil

6440-9/00 500.0 A rrendam ento mercantil

64.5 500.0 Sociedades de capitalização

64.50-6 500.0 Sociedades de capitalização

6450-6/00 500.0 Sociedades de capitalização

64.6 500.0 A tividades de sociedades de participação

64.61-1 500.0 Holdings  de instituições financeiras

6461-1/00 500.0 Holdings de instituições financeiras

64.62-0 500.0 Holdings  de instituições nâo-flnanceiras

6462-0/00 500.0 Holdings de instituições nâo-financelras

64.63 8 500.0 Outras sociedades de participação, exceto holdings

6463-8/00 500.0 Outras sociedades de participação, exceto holdings

64.7 500.0 Fundos de Investim ento



64.70-1 500.0 Fundos de investim ento

6470-1/01 500.0 Fundos de investim ento, exceto prevldenciárlos e imobiliários

6470-1/02 500.0 Fundos de investim ento previdenciàrlos

6470-1/03 500.0 Fundos de investim ento imobiliários

64.9 260.0 A tividades de serviços financeiros nào  especificadas anteriorm ente

64.91-3 260.0 Sociedades de fom ento m ercantil -fa cto rln g

6491-3/00 260.0 Sociedades de fom ento mercantil - foctoring

64.92-1 260.0 Securitlzaçâo de créditos

6492-1/00 260.0 Securltizaçào de créditos

64.93-0 260.0 A dm inistração de consórcios para aquisição de bens e dlre tos

6493-0/00 260.0 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitas

64.99-9 260.0 Outras atividades de serviços financeiros nâo especificada: anteriorm ente

6499-9/01 260.0 Clubes de investimento

6499-9/02 260.0 Sociedades de investimento

6499-9/03 260.0 Fundo garantidor de crédito

6499-9/04 260.0 Caixas de financiamento de corporações

6499-9/05 260.0 Concessão de crédito pelas OSCIP

6499-9/99 260.0 Outras atividades de serviços financeiros nào especificadas interiorm ente

6S 500.0 SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA C O M P LEM EN TA R  E PLANOS DE SAÚDE

65.1 500.0 Seguros de vida e nào-vida

6S.11-1 500.0 Seguros de vida

6S11-1/01 500.0 Seguros de vida

6511-1/02 500.0 Planos de auxilio-funeral

65.12 0 500.0 Seguros não-vida

6512-0/00 500.0 Seguros nào-vida

65.2 500.0 Seguros-soúde

65.20-1 500.0 Seguros-saúde

6520-1/00 500.0 Seguros-saúde

65.3 500.0 Resseguros

65.30-8 500.0 Resseguros

6530-8/00 500.0 Resseguros

65.4 500.0 Previdência com plem entar

65.41-3 500.0 Previdência com plem entar fechada

6541-3/00 500.0 Previdência com plem entar fechada

65.42-1 500.0 Previdência com plem entar aberta

6542-1/00 500.0 Previdência com plem entar aberta

65.5 500.0 Planos de saúde

65.50-2 500.0 Planos de saúde

6550-2/00 500.0 Planos de saúde

66 A TIV ID A D ES  AU XIIIA R ES  DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA C O M P LEM EN TA R  E PLANOS DE SAÚDE

66.1 Atividades auxlllares dos serviços financeiros

66.11 8 260.0 Adm inistração de bolsas e m ercados de balcão organizados

6611-8/01 260.0 Bolsa de valores

6611-8/02 260.0 Bolsa de mercadorias

6611-8/03 260.0 Bolsa de mercadorias e futuros



6611-8/04 260.0 Administração de mercados de balcão organuados

66.12 6 260.0 Atividades de interm ediários em transações de titulos, valores m obiliários e m ercadorias

6612-6/01 260.0 Corretoras de titulos e valores mobiliários

6612-6/02 260.0 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários

6612-6/03 260.0 Corretoras de câmbio

6612-6/04 260.0 Corretoras de contratos de mercadorias

6612-6/05 260.0 Agentes de Investimentos em  aplicações financeiras

66.13-4 260.0 Adm inistração de cartões de crédito

6613-4/00 260.0 Administração de cartões de crédito

66.19-3 180.0 A tividades auxlllares dos serviços financeiros nào especificadas anteriorm ente

6619-3/01 180.0 Serviços de liquidação e custódia

6619-3/02 180.0 Correspondentes de instituições financeiras

6619-3/03 180,0 Representações de bancos estrangeiros

6619-3/04 180.0 Caixas eletrônicos

6619-3/05 180.0 Operadoras de cartões de débito

6619-3/99 180.0 Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros nào especificadas anteriorm ente

66.2 130.0 A tividades auxlllares dos seguros, da previdência com plem entar e dos planos de saúde

66.21-5 130,0 Avaliação de riscos e perdas

6621-5/01 130.0 Peritos e avaliadores de seguros

6621-S/02 130.0 Auditoria e consultoria atuarial

66.22-3 130.0 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência com plem entar e de saúde

6622-3/00 130.0 Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência com plem entar e de saúde

66.29 1 130.0 Atividades auxiliares dos seguros, da previdência com plem entar e dos planos de saúde nào especificadas anteriorm ente

6629-1/00 130.0 Atividades auxlllares dos seguros, da previdência com plem entar e dos planos de saúde nào especificadas anteriorm ente

66.3 130.0 A tividades de adm inistração de fundos por contrato ou conlssâo

66.30-4 130.0 A tividades de adm inistração de fundos por contrato ou comissão

6630-4/00 130.0 Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

L A TIV ID A D ES  IM OBILIÁRIAS

68 260.0 A TIV ID A D ES  IM OBILIÁRIAS

68.1 260.0 A tividades Imobiliárias de Imóveis próprios

68.10-2 260.0 Atividades im obiliárias de im óveis próprios

6810-2/01 260.0 Compra e venda de imóveis próprios

6810-2/02 260.0 Aluguel de imóveis próprios

68.2 130.0 A tividades Imobiliárias p o r contrato ou comlssào

68.21 8 130.0 Interm ediação na com pra, venda e aluguel de imóveis

6821-8/01 130.0 Corretagem na com pra e venda e avaliação de imóveis

6821-8/02 130.0 Corretagem no aluguel de Imóveis

68.22 6 130.0 Gestão e adm inistração da propriedade imobiliária

6822-6/00 130.0 Gestão e administração da propriedade imobiliária

M A TIV ID A D ES  PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS

69 130.0 A TIV ID A D ES  JURÍDICAS, DE CO N TA B ILID A D E E DE A U D ITO R IA

69.1 180.0 Atividades jurídicas

69.11-7 180.0 Atividades Jurídicas, exceto cartórios

6911-7/01 180.0 Serviços advocatíclos

6911-7/02 180.0 Atividades auxlllares da justiça



6911-7/03 180.0 Agente de propriedade Industrial

69.12-5 180.0 Cartórios

6912-S/00 180.0 Cartórios

69.2 180.0 A tividades de contabilidade, consultoria e auditoria c o n tá tlle  tributária

69.20-6 180.0 A tividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária

6920-6/01 180.0 Atividades de contabilidade

6920-6/02 180.0 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70 180.0 A TIV ID A D E S  DE SEDES DE EMPRESAS E DE CO N S U LTOR IA  EV1 G ES TÃ O  EM PRESARIAL

70.1 180.0 Sedes de empresas e unidades adm inistrativas locais

70.10-7 180.0 Sedes de empresas e unidades adm inistrativas locais

70.2 180.0 A tividades de consultoria em  gestào em presarial

70.20-4 180.0 Atividades de consultoria em  gestão em presarial

7020-4/00 180,0 Atividades de consultoria em gestào em presarial, exceto coasultoria técnica especifica

71 180.0 SERVIÇOS DE A R Q U ITE TU R A  E E N G EN H A R IA ; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

71.1 180.0 Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas relacionadas

71.11-1 180.0 Serviços de arquitetura

7111-1/00 180.0 Serviços de arquitetura

71.12-0 180.0 Serviços de engenharia

7112-0/00 180.0 Serviços de engenharia

71.19-7 180.0 A tividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia

7119-7/01 180.0 Serviços de cartografia, topografia e geodésia

7119-7/02 180.0 Atividades de estudos geológicos

7119-7/03 180,0 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e erçenharia

7119-7/04 180.0 Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

7119-7/99 180.0 Atividades técnicas relacionadas á engenhana e arquitetura nào especificadas anteriorm ente

71.2 180.0 Testes e análises técnicas

71.20-1 180.0 Testes e análises técnicas

7120-1/00 180.0 Testes e análises técnicas

72 180.0 PESQUISA E D ES E N V O LV IM EN TO  CIENTÍFICO

72.1 180.0 Pesquisa e desenvolvim ento experim ental em ciências físicas e naturais

72.10-0 180.0 Pesquisa e desenvolvim ento experim ental em clénclas físicas e naturais

7210-0/00 180.0 Pesquisa e desenvolvim ento experimental em clénclas físicas e naturais

72.2 180.0 Pesquisa e desenvolvim ento experim ental em clénclas sociais e hum anas

72.20-7 180.0 Pesquisa e desenvolvim ento experim ental em clénclas sociais e humanas

7220-7/00 180.0 Pesquisa e desenvolvim ento experimental em clénclas sociais e humanas

73 130.0 PUBLICIDADE E PESQUISA DE M ER CADO

73.1 130.0 Publicidade

73.11 4 130.0 Agências de publicidade

7311-4/00 130.0 Agências de publicidade

73.12-2 130.0 Agenciam ento de espaços para publicidade, exceto em veículos de com unicação

7312-2/00 130.0 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação

73.19-0 180.0 Atividades de publicidade nâo especificadas anteriorm ente

7319-0/01 180.0 Criaçào de estandes para feiras e exposições

7319-0/02 180.0 Promoção de vendas

7319-0/03 180.0 M arketing direto



7319-0/04 180.0 Consultoria em publicidade

7319-0/99 180.0 Outras atividades de publicidade nào especificadas anteriormente

73.2 130.0 Pesquisas de m ercado e de oplnlào pública

73.20-3 130.0 Pesquisas de m ercado e de oplnlào püblica

7320-3/00 130.0 Pesquisas de mercado e de oplnlào püblica

74 130.0 O U TR A S  A TIV ID A D ES  PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS

74.1 130.0 Deslgn e decoração de Interiores

74.10-2 130.0 Design e decoração de interiores

7410-2/01 130,0 Deslgn

7410-2/02 130,0 Decoração de Interiores

74.2 130,0 A tividades fotográficas e similares

74.20-0 130.0 Atividades fotográficas e similares

7420-0/01 130,0 Atividades de produçào de fotografias, exceto aérea e submarina

7420-0/02 130.0 Atividades de produçào de fotografias aéreas e submarinas

7420-0/03 130.0 Laboratórios fotográficos

7420-0/04 130.0 Filmagem de festas e eventos

7420-0/0S 130.0 Serviços de microfilmagem

74.9 130,0 A tividades profissionais, cientificas e técnicas náo especificadas anteriorm ente

74.90-1 130.0 A tividades profissionais, científicas e técnicas nào especificadas anteriorm ente

7490-1/01 130.0 Serviços de tradução. Interpretação e similares

7490-1/02 130.0 Escafandna e m ergulho

7490-1/03 130.0 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

7490-1/04 130.0 Atividades de Intermediação e agenciam ento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

7490-1/05 130.0 Agenclam ento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

7490-1/99 130.0 Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas nào especificadas anteriorm ente

75 130.0 A TIV ID A D ES  VETERINÁRIAS

75.0 130.0 A tividades veterinárias

75.00-1 130.0 Atividades veterinárias

7500-1/00 130.0 Atividades veterinárias

N A TIV ID A D ES  A D M IN IS TR A TIV A S  E SERVIÇOS CO M PLEM ENTAR ES

77 180.0 A LU G U ÉIS  N Ã O -IM O B ILIÁ R IO S  E G ES TÃ O  DE A TIV O S  IN TANGÍVEIS NÃO -FIN A N CEIR O S

77.1 180.0 Locaçào de m eios de transporte sem condutor

77.11-0 180.0 Locaçào de autom óveis sem condutor

7711-0/00 180.0 Locaçào de automóveis sem condutor

77.19-5 180.0 Locaçào de meios de transporte, exceto autom óveis, sem condutor

7719-5/01 180.0 Locaçào de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos

7719-5/02 180.0 Locaçào de aeronaves sem tripulação

7719-5/99 180.0 Locaçào de outros meios de transporte nâo especificados arterlorm ente, sem condutor

77.2 130.0 A lu g u e l de objetos pessoais e domésticos

77.21-7 130.0 A luguel de equipam entos recreativos e esportivos

7721-7/00 130.0 Aluguel de equipam entos recreativos e esportivos

77.22-5 130.0 A luguel de fitas de vid eo , DVDs e similares

7722-S/00 130.0 Aluguel de fitas de video, DVDs e similares

77.23-3 130.0 A luguel de objetos do vestuário. Jóias e acessórios

7723-3/00 130.0 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios



77.29-2 130.0 A luguel de objetos pessoais e domésticos nào especificados anteriorm ente

7729-2/01 130.0 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos

7729-2/02 130.0 Aluguel de m óveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrum entos musicais

7729-2/03 130.0 Aluguel de material médico

7729-2/99 130.0 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especrlcados anteriorm ente

77.3 130.0 A lu g u e l de m áquinas e equipam entos sem operador

77.31-4 130.0 A luguel de m áquinas e equipam entos agrícolas sem operador

7731-4/00 130.0 Aluguel de m áquinas e equipamentos agrícolas sem operador

77.32-2 130,0 A luguel de m áquinas e equipam entos para construção sem operador

7732-2/01 130,0 Aluguel de m áquinas e equipam entos para construção sem operador, exceto andaimes

7732-2/02 130,0 Aluguel de andaimes

77.33-1 130.0 A luguel de m áquinas e equipam entos para escritório

7733-1/00 130,0 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

77.390 130.0 A luguel de m áquinas e equipam entos nào especificados anteriorm ente

7739-0/01 130.0 Aluguel de m áquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

7739-0/02 130.0 Aluguel de equipam entos científicos, m édicos e hospitalare*, sem operador

7739-0/03 130.0 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tem poráno, exceto andaimes

7739-0/99 130,0 Aluguel de outras máquinas e equipam entos comerciais e industriais nào especificados anteriorm ente, sem operador

77.4 130.0 Gestào de ativos Intangíveis nào-flnanceiros

77.40-3 130.0 Gestào de ativos intangíveis nào-financeiros

7740-3/00 130.0 Gestào de ativos intangíveis nâo-fmanceiros

78 130.0 SELEÇÃO, A G E N C IA M E N TO  E LO CAÇ AO  DE M A O -D E -O B R A

78.1 130.0 Seleção e agenciam ento de m ào-d e -o bra

78.10-8 130.0 Seleção e agenciam ento de m ão-d e-ob ra

7810-8/00 130.0 Seleção e agenciam ento de m ào-de-obra

78.2 130.0 Locaçào de m à o -d e -o b ra  tem porária

78.20-5 130.0 Locação de m ào-d e-ob ra tem porária

7820-5/00 130.0 Locaçào de m ào-de-obra tem porária

78.3 130.0 Fornecim ento e gestào de recursos hum anos para terceiros

78.30-2 130,0 Fornecim ento e gestão de recursos hum anos para terceiros

7830-2/00 130.0 Fornecim ento e gestào de recursos hum anos para terceiros

79 130.0 A G ÊN CIAS DE V IAGENS, OPERADORES TUR ÍSTICO S E SERVIÇOS DE RESERVAS

79.1 130.0 Agências de viagens e operadores turísticos

79.11-2 130.0 Agências de viagens

7911-2/00 130.0 Agências de viagens

79.12-1 130.0 O peradores turísticos

7912-1/00 130.0 Operadores turísticos

79.9 130.0 Serviços de reservas e outros serviços de turismo nâo  especificados anteriorm ente

79.90-2 130.0 Serviços de reservas e outros serviços de turism o nâo especificados anteriorm ente

7990-2/00 130.0 Serviços de reservas e outros serviços de turismo nào espec ficados anteriorm ente

80 130.0 A TIV ID A D ES  DE V IGILÂNCIA, SEGUR ANÇA E IN VESTIGAÇÃO

80.1 130.0 A tividades de vigilância, segurança privada e transporte de valores

80.11-1 130.0 Atividades de vigilância e segurança privada

8011-1/01 130.0 Atividades de vigilância e segurança privada

8011-1/02 130.0 Serviços de adestramento de cães de guarda



80.12-9 260.0 Atividades de transporte de valores

8012-9/00 260.0 Atividades de transporte de valores

80.2 130.0 A tividades de m o nitora m ento  de sistemas de segurança

80.20-0 130.0 A tividades de m onitoram en to  de sistemas de segurança

8020-0/00 130.0 Atividades de m onitoram ento de sistemas de segurança

80.3 130.0 A tividades de Investigação particular

80.30-7 130.0 Atividades de investigação particular

8030-7/00 130.0 Atividades de Investigação particular

81 130,0 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E A TIV ID A D ES  PAISAGÍSTICAS

«1.1 130,0 Serviços com binados para apoio o edifícios

81.11-7 130,0 Serviços com binados para apoio a edifícios, exceto condom ínios prediais

8111-7/00 130.0 Serviços com binados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

81.12-5 130,0 Condom ínios prediais

8112-5/00 130.0 Condom ínios prediais

81.2 130.0 A tividades de lim peza

81.21-4 130.0 Lim peza em prédios e em  domicílios

8121-4/00 130.0 Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2 130,0 Im unização e controle de pragas urbanas

8122-2/00 130.0 Im unização e controle de pragas urbanas

81.29 0 130.0 A tividades de limpeza nào especificadas anteriorm ente

8129-0/00 130.0 Atividades de limpeza nào especificadas anteriorm ente

81.3 130.0 A tividades paisagísticas

81.30-3 130.0 Atividades paisagísticas

8130-3/00 130.0 Atividades paisagísticas

82 130.0 SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE A PO IO  A D M IN IS TR A TIV O  E O U TR O S  SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS

82.1 130.0 Serviços de escritório e apoio adm inistrativo

82.11-3 130.0 Serviços com binados de escritório e apoio adm inistrativo

8211-3/00 130.0 Serviços com binados de escritório e apoio administrativo

82.19-9 130.0 Fotocópias, preparação de docum entos e outros serviços especializados de apoio adm inistrativo

8219-9/01 130,0 Fotocópias

8219-9/99 130.0 Preparação de documentos e serviços especialuados de apoio administrativo nào especificados anteriorm ente

82.2 180.0 A tividades de teleatendlm ento

82.20-2 180.0 Atividades de teleatendlm ento

8220-2/00 180.0 Atividades de teleatendlm ento

82.3 260.0 A tividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos

82.30-0 260.0 A tividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos

8230-0/01 260.0 Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçòes e 'estas

8230-0/02 260.0 Casas de festas e eventos

82.9 130.0 O utras atividades de serviços prestados principalm ente às zmpresas

82.91-1 130.0 A tividades de cobrança e Inform ações cadastrais

8291-1/00 130.0 Atividades de cobrança e informações cadastrais

82.92 0 130.0 Envasam ento e em pacotam ento sob contrato

8292-0/00 130.0 Envasam ento e em pacotam ento sob contrato

82.99-7 130.0 A tividades de serviços prestados principalm ente às empresas não especificadas anteriorm ente

8299-7/01 130.0 M edição de consum o de energia elétrica, gás e água



8299-7/02 130.0 Emissão de vales-allmentaçâo, vales-transporte e similares

8299-7/03 130.0 Serviços de gravaçào de carimbos, exceto confecçào

8299-7/04 130.0 Leiloeiros Independentes

8299-7/0S 130.0 Serviços de levantam ento de fundos sob contrato

8299-7/06 130.0 Casas loténcas

8299-7/07 130.0 Salas de acesso à internet

8299-7/99 130.0 Outras atividades de serviços prestados principalmente ás empresas nâo especificadas anteriorm ente

O A D M IN IS TR A Ç Ã O  PÚBLICA, DEFESA E SEGUR IDADE SOCIAL

84 130,0 A D M IN IS TR A Ç Ã O  PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL

84.1 130,0 Adm inistração do estado e da política econôm ica e social

84.11-6 130,0 Adm inistração pública em  geral

8411-6/00 130.0 Administração pública em geral

84.12-4 130,0 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

8412-4/00 130.0 Regulação das atividades de saúde, educaçào, serviços culturais e outros serviços sociais

84.13-2 130.0 Regulação das atividades econômicas

8413-2/00 130.0 Regulação das atividades econômicas

84.2 130.0 Serviços coletivos prestados pela adm inistração publica

84.21-3 130,0 Relações exteriores

8421-3/00 130.0 Relações exteriores

84.22-1 130.0 Defesa

8422-1/00 130.0 Defesa

84.23 0 130.0 Justiça

8423-0/00 130.0 Justiça

84.24-8 130.0 Segurança e ordem  pública

8424-8/00 130.0 Segurança e ordem  pública

84.25-6 130.0 Defesa Civil

8425-6/00 130.0 Defesa Civil

84.3 130.0 Seguridade social obrigatória

84.30-2 130.0 Seguridade social obrigatória

8430-2/00 130,0 Seguridade social obrigatória

P EDUC AÇ AO

85 EDUC AÇ AO

85.1 Educaçào infantil e ensino fu n d a m e n ta 1

85.11-2 70 Educaçào infantil -  creche

8511-2/00 70 Educaçào Infantil -  creche

85.12-1 130.0 Educaçào infantil -  pré-escola

8512-1/00 130.0 Educaçào Infantil -  pré-escola

85.13 9 180.0 Ensino fundam ental

8513-9/00 180.0 Ensino fundamental

85.2 180.0 Ensino m édio

85.20-1 180.0 Ensino m édio

8520-1/00 180.0 Ensino médio

85.3 260.0 Educaçào superior

85.31-7 260.0 Educaçào superior -  graduação

8531-7/00 260.0 Educaçào superior -  graduação



85.32-5 260.0 Educação superior -  graduação e pós-graduação

8S32-S/00 260.0 Educação superior -  graduação e pós-graduação

85.33-3 260.0 Educação superior -  pós-graduação e extensão

8533-3/00 260.0 Educação superior -  pós-graduação e extensão

85.4 130.0 Educação profissional de nível técnico e tecnológico

85.41-4 130.0 Educação profissional de nlvel técnico

8541-4/00 130.0 Educação profissional de nivel técnico

85.42-2 130.0 Educação profissional de nlvel tecnológico

8542-2/00 130,0 Educação profissional de nivel tecnológico

85.5 130,0 A tividades de apoio à educação

85.50-3 130,0 Atividades de apoio á educação

8550-3/01 130.0 Administração de caixas escolares

8550-3/02 130,0 Atividades de apoio ã educação, exceto caixas escolares

85.9 130.0 O utras atividades de ensino

85.91-1 130.0 Ensino de esportes

8S91-1/00 130.0 Ensino de esportes

85.92-9 130.0 Ensino de arte e cultura

8592-9/01 130,0 Ensino de dança

8592-9/02 130.0 Ensino de artes cênicas, exceto dança

8592-9/03 130.0 Ensino de musica

8592-9/99 130.0 Ensino de arte e cultura nâo especificado anteriorm ente

85.93-7 180.0 Ensino de idiomas

8593-7/00 180,0 Ensino de idiomas

85.99-6 A tividades de ensino não especificadas anteriorm ente

8599-6/01 130.0 Formação de condutores

8599-6/02 130.0 Cursos de pilotagem

8599-6/03 130.0 Treinam ento em  Informática

8599-6/04 130.0 Treinam ento em  desenvolvim ento profissional e gerencial

8599-6/05 130.0 Cursos preparatórios para concursos

8599-6/99 130,0 Outras atividades de ensino nào especificadas anteriorm ente

Q SAUDE H U M A N A  E SERVIÇOS SOCIAIS

86 A TIV ID A D E S  DE A TE N Ç A O  A  SAUD E H U M A N A

86.1 260.0 A tividades de atendim ento  hospitalar

86.10-1 260.0 Atividades de atendim ento hospitalar

8610-1/01 260.0 Atividades de atendim ento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendim ento a urgências

8610-1/02 260.0 Atividades de atendim ento em  pronto-socorro e unidades hospitalares para atendim ento a urgências

86.2 260.0 Serviços m óveis de atendim ento  a urgências e de rem o çào de pacientes

86.21-6 260.0 Serviços m óveis de atendim ento a urgências

8621-6/01 260.0 U TI m óvel

8621-6/02 260.0 Serviços móveis de atendim ento a urgências, exceto por UTI m óvel

86.22 4 180.0 Serviços de rem oção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendim ento a urgências

8622-4/00 180.0 Serviços de rem oção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendim ento a urgências

86.3 180.0 A tividades de atençdo am bulatória1 executadas p o r médicos e odontólogos

86.30-5 180.0 A tividades de atenção am bulatorial executadas por médicos e odontólogos

8630-5/01 180.0 Atividade médica am bulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos



8630-5/02 180.0 Atividade médica am bulatorial com recursos para reallzaçàc de exames com plementares

8630-5/03 180.0 Atividade médica am bulatorial restrita a consultas

8630-5/04 180.0 Atividade odontológica com  recursos para realização de pro:edim entos cirúrgicos

8630-5/05 180.0 Atividade odontológica sem recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

8630-5/06 180.0 Serviços de vacinação e imunização humana

8630-5/07 180.0 Atividades de reprodução hum ana assistida

8630-5/99 180.0 Atividades de atenção ambulatorial nào especificadas anteriormente

86.4 180.0 A tividades de serviços de com plem entaçào diagnóstico e terapêutico

86.40-2 180.0 Ath/ldades de serviços de com plem entaçào diagnóstica e terapêutica

8640-2/01 180.0 Laboratórios de anatomia patológica e citológica

8640-2/02 180.0 Laboratórios clínicos

8640-2/03 180.0 Serviços de dlállse e nefrologia

8640-2/04 180,0 Serviços de tomografla

8640-2/05 180.0 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação iomzante, exceto tomografia

8640-2/06 180.0 Serviços de ressonância magnética

8640-2/07 180.0 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética

8640-2/08 180.0 Serviços de diagnóstico por registro gráfico -  ECG, EEG e outros exames análogos

8640-2/09 180.0 Serviços de diagnóstico por métodos ópticos -  endoscopia e outros exames análogos

8640-2/10 180.0 Serviços de quimioterapia

8640-2/11 180.0 Serviços de radioterapia

8640-2/12 180.0 Serviços de hem oterapla

8640-2/13 180.0 Serviços de litotripsia

8640-2/14 180,0 Serviços de bancos de células e tecidos humanos

8640-2/99 180.0 Atividades de serviços de com plem entaçào diagnostica e terapêutica nào especificadas anteriorm ente

86.5 130.0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos

86.50-0 130.0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos

8650-0/01 130.0 Atividades de enfermagem

8650-0/02 130.0 Atividades de profissionais da nutrição

8650-0/03 130.0 Atividades de psicologia e psicanálise

8650-0/04 130,0 Atividades de fisioterapia

8650-0/05 130.0 Atividades de terapia ocupacional

8650-0/06 130.0 Atividades de fonoaudiologia

8650-0/07 130.0 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral

8650-0/99 130.0 Atividades de profissionais da área de saúde nào especificacas anteriorm ente

86.6 130.0 A tividades de apoio  à gestào de saúde

86.60-7 130.0 Atividades de apoio á gestão de saúde

8660-7/00 130.0 Atividades de apoio à gestào de saúde

86.9 130.0 Atividades de atençào ó saúde h um ano nào  especificadas anteriorm ente

86.90-9 130.0 Atividades de atenção à saúde hum ana não especificadas interiorm e nte

8690-9/01 130.0 Atividades de práticas mtegratlvas e com plem entares em  saúde humana

8690-9/02 130.0 Atividades de bancos de leite hum ano

8690-9/99 130.0 Outras atividades de atenção à saúde hum ana nào especificadas anteriorm ente

87 130,0
A TIV ID A D ES  DE A TE N Ç A O  A  SAUD E H U M A N A  INTEGRADAS C O M  ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS EM  RESIDÊNCIAS 

COLETIVAS E PARTICULARES

87.1 130.0
Atividades de assistência a idosos, deficientes fislcos, Im unodeprlm ldos e convalescentes, e de infra-estrutura e apoio a 

pacientes prestadas em  residências coletivas e particulares



87.11-5 130.0
A tividades de assistência a idosos, deficientes fisicos, im unodeprim idos e convalescentes prestadas em  residências 

coletivas e particulares

8711-5/01 130.0 Clinicas e residências genátncas

8711-S/02 130.0 Instituições de longa permanência para idosos

8711-5/03 130.0 Atividades de assistência a deficientes físicos, im unodeprim idos e convalescentes

8711-S/04 130,0 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS

8711-5/05 130.0 Condom ínios residenciais para idosos

87.12-3 130.0 Atividades de fornecim ento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio

8712-3/00 130.0 Atividades de fornecim ento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio

87.2 130.0
A tividades de assistência pslcossoclal e  à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência m e n ta l e dependência 

quim ica

87.20-4 130,0
A tividades de assistência pslcossoclal e à saúde a portadoras de distúrbios psfquicos, deficiência m ental e dependência 

quimica

8720-4/01 130.0 Atividades de centros de assistência pslcossoclal

8720-4/99 130.0
Atividades de assistência pslcossoclal e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência m ental e dependência 

quimica nào especificadas anteriorm ente

87.3 130.0 A tividades de assistência social prestadas em  residências coletivas e particulares

87.30-1 130.0 Atividades de assistência social prestadas em  residências coletivas e particulares

8730-1/01 130.0 Orfanatos

8730-1/02 130.0 Albergues assistenciats

8730-1/99 130.0 Atividades de assistência social prestadas em  residências co etivas e particulares nào especificadas antenorm ente

88 130.0 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM A LO JA M E N TO

88.0 130.0 Serviços de assistência social sem alojam ento

88.00-6 130.0 Serviços de assistência social sem alojam ento

8800-6/00 130.0 Serviços de assistência social sem alojam ento

R ARTES, C U L TU R A , ESPORTE E RECREAÇÃO

90 130.0 A TIV ID A D ES  ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS

90.0 130.0 A tividades artísticas, criativas e de espetáculos

90.01-9 130.0 Artes cênicas, espetáculos e atividades com plem entares

9001-9/01 130.0 Produçào teatral

9001-9/02 130,0 Produçào musical

9001-9/03 130,0 Produçào de espetáculos de dança

9001-9/04 130,0 Produçào de espetáculos circenses, de marionetes e similares

9001-9/05 130,0 Produçào de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

9001-9/06 130,0 Atividades de sonorização e de iluminação

9001-9/99 130,0 Artes cênicas, espetáculos e atividades com plementares nào especificados anteriorm ente

90.02-7 130.0 Criação artística

9002-7/01 130,0 Atividades de artistas plásticos. Jornalistas Independentes e escritores

9002-7/02 130,0 Restauração de obras de arte

90.03-5 130,0 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

9003-5/00 130.0 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras itivldades artísticas

91 130.0 A TIV ID A D ES  LIGADAS A O  P A TR IM Ô N IO  CU LTU R A L E A M B IEN TA L

91.0 130.0 A tividades ligadas ao pa trim ô nio  cultural e am biental

91.01-5 130.0 Atividades de bibliotecas e arquivos

9101-5/00 130.0 Atividades de bibliotecas e arquivos

91.02-3 130,0
Atividades de museus e de exploração, restauração artística e conservação de lugares e prédios histórkos e atrações 

similares



9102-3/01 130.0 Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares

9102-3/02 130.0 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos

91.03-1 130.0 Atividades de Jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção am biental

9103-1/00 130.0 Atividades de Jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental

92 180.0 A TIV ID A D ES  DE EXPLORAÇÃO DE JO G O S  DE AZAR E APOSTAS

92.0 180.0 A tividades de exploração de jogos de azar e apostas

92.00-3 180.0 Atividades de exploração de Jogos de azar e apostas

9200-3/01 180.0 Casas de bingo

9200-3/02 180.0 Exploração de apostas em corridas de cavalos

9200-3/99 180.0 Exploração de jogos de azar e apostas nào especificados anteriormente

93 130,0 A TIV ID A D E S  ESPORTIVAS E DE RECREAÇAO E LAZER

93.1 130.0 A tividades esportivas

93.11-5 130,0 Gestào de instalações de esportes

9311-5/00 130.0 Gestào de instalações de esportes

93.12-3 130.0 Clubes sociais, esportivos e similares

9312-3/00 130.0 Clubes sociais, esportivos e similares

93.13-1 130.0 Atividades de condicionam ento fislco

9313-1/00 130,0 Atividades de condicionam ento fislco

93.19-1 130.0 Atividades esportivas nào especificadas anteriorm ente

9319-1/01 130.0 Produçào e prom oção de eventos esportivos

9319-1/99 130.0 Outras atividades esportivas nâo especificadas antenorm en:e

93.2 130.0 A tividades de recreação e lazer

93.21-2 130.0 Parques de diversão e parques temáticos

9321-2/00 130.0 Parques de diversão e parques temáticos

93.29 8 130.0 Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriorm ente

9329-8/01 130.0 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares

9329-8/02 130.0 Exploração de boliches

9329-8/03 130.0 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares

9329-8/04 130.0 Exploração de jogos eletrônicos recreativos

9329-8/99 130,0 Outras atividades de recreação e lazer nào especificadas anteriormente

S O U TR A S  A TIV ID A D ES  DE SERVIÇOS

94 130.0 A TIV ID A D E S  DE O R GAN IZAÇÕES ASSOCIATIVAS

94.1 130.0 Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e profissionais

94.11-1 130.0 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

9411-1/00 130.0 Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

94.12-0 130.0 Atividades de organizações associativas profissionais

9412-0/00 130.0 Atividades de organizações associativas profissionais

94.2 130.0 Atividades de organizações sindicais

94.20-1 130.0 Atividades de organizações sindicais

9420-1/00 130.0 Atividades de organizações sindicais

94.3 130.0 Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.30-8 130.0 Atividades de associações de defesa de direitos sociais

9430-8/00 130.0 Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.9 130.0 Atividades de organizações associativas nõo especificadas anteriorm ente

94.91-0 130.0 Atividades de organizações religiosas



9491-0/00 130.0 Atividades de organizações religiosas

94.92-8 130.0 Atividades de organizações políticas

9492-8/00 130.0 Atividades de organizações politicas

94.93-6 130.0 A tividades de organizações associativas ligadas á cultura e à  arte

9493-6/00 130.0 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e àarte

94.99-S 130.0 A tividades associativas nâo especificadas anteriorm ente

9499-5/00 130.0 Atividades associativas nâo especificadas anteriorm ente

95 130.0
REPARAÇÃO E M A N U TE N Ç Ã O  DE E Q U IP A M E N TO S  DE IN FO R M Á TIC A  E C O M U N IC A Ç Ã O  E DE O BJETO S PESSOAIS E 

D O M ÉSTICO S

95.1 130.0 Reparação e m anutenção de equipam entos de Inform ático e com unicação

95.11-8 130.0 Reparação e m anutenção de com putadores e de equipam entos periféricos

9511-8/00 130.0 Reparação e manutenção de com putadores e de equipam ertos periféricos

95.12-6 130.0 Reparação e m anutenção de equipam entos de comunicação

9512-6/00 130.0 Reparação e manutenção de equipam entos de comuntcaçàc

95.2 130.0 Reparação e m anutenção de objetos e equipam entos pessoais e domésticos

95.21-5 130.0 Reparação e m anutenção de equipam entos eletroeletrónicos de uso pessoal e dom éstico

9521-5/00 130.0 Reparação e manutenção de equipam entos eletroeletróniccs de uso pessoal e doméstico

95.29-1 130.0 Reparação e m anutenção de objetos e equipam entos pessoais e domésticos não especificados anteriorm ente

9529-1/01 130.0 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem

9529-1/02 130.0 Chaveiros

9529-1/03 130.0 Reparação de relógios

9529-1/04 130.0 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos nâo-m oterizados

9529-1/05 130.0 Reparação de artigos do  mobiliário

9529-1/06 130.0 Reparação de jóias

9529-1/99 130,0 Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriorm ente

96 130,0 O U TR A S  A TIV ID A D ES  DE SERVIÇOS PESSOAIS

96.0 130,0 O utras atividades de serviços pessoais

96.01-7 130,0 Lavanderias, tinturarias e toalheiros

9601-7/01 130,0 Lavanderias

9601-7/02 130,0 Tinturarias

9601-7/03 130,0 Toalheiros

96.02-5 130,0 Cabeleireiros e outras atividades de tratam ento de beleza

9602-5/01 130,0 Cabeleireiros

9602-5/02 130.0 Outras atividades de tratam ento de beleza

96.03-3 130.0 A tividades funerárias e serviços relacionados

9603-3/01 130.0 Gestão e m anutenção de cemitérios

9603-3/02 130.0 Serviços de cremação

9603-3/03 130.0 Serviços de sepultamento

9603-3/04 130.0 Serviços de funerárias

9603-3/05 130.0 Serviços de somatoconservaçào

9603-3/99 130.0 Atividades funerárias e serviços relacionados nào especificados anteriorm ente

96.09-2 130.0 Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriorm ente

9609-2/01 130.0 Clínicas de estética e similares

9609-2/02 130.0 Agências matrimoniais

9609-2/03 130.0 Alojam ento, higiene e em belezam ento de animais



9609-2/04 130.0 Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda

9609-2/99 130.0 Outras atividades de serviços pessoais nào especificadas anteriorm ente

T SERVIÇOS DOM ÉSTICOS

97 130.0 SERVIÇOS DOM ÉSTICOS

97.0 130.0 Serviços domésticos

97.00-S 130.0 Serviços domésticos

9700-5/00 130.0 Serviços domésticos

U O R G A N IS M O S  IN TER N A CIO N AIS E O U TR A S  IN STITUIÇÕ ES EXTRATERRITORIAIS

99 180.0 O R G A N IS M O S  IN TER N A CIO N AIS E O U TR A S  IN STITUIÇÕ ES EXTRATERRITORIAIS

99.0 180.0 O rganism os Internacionais e outras Instituições extraterritoriais

99.008 180.0 Organism os internacionais e outras Instituições extraterritoriais

9900-8/00 180,0 Organism os Internacionais e outras instituições extraterritonals



A N E X O  VII

T A X A  DF. F I S C A L I Z A Ç Ã O  D E  O B R A S , R E M  A N E J A M F .N T O .  

A P R O V E I T A M E N T O  F. P A R C E L A M E N T O  D O  S O L O .  a k t .403

V a l o r  d a  T a x a  

II  F M

C O N STR UÇÃ O  E REFORM A

10.0

l-Concessâo de Licença para Edlflcar

Edificações até 70m2, por unidade

Edificações de 71m2 a 300m 2, por m2 1.0

Edificações de 301 a S00m 2, por m2 1.5

Edificações acima de 501 m 2, por m2 2.0

Construção de piscina, por m2 2,0

Construção de fachadas e m uros, por m  linear 1.0

Reforma, construção de galpão ou quadra de esportes. Por m2 0.5

Concessão de Habite-se -  Por m2 0.4

Vistoria de Edificações, com efeito de legalização de obra. para com provar 

condições de habitalldade
1.5

D EM O LIÇÃO

II -  Por Unidade Imobiliária

Até 10Om2 50.0

Acima de 100m2 100.0

Pelo que exceder de 30.000m 2, cobrados por 100m2 ou fração 6.0

REPOSIÇÃO

1- De calçamento, por m 2 15.0

I I -  De asfalto, p o r m2 20.0

D ES M E M B R A M EN TO  O U  R EM EM B R A M EN TO .

1 -  Te rreno referente a desm em bram ento, rem em bram ento,

R em em bram ento e dem arcação, com área de até 5.000m 2 100,0

II -  Te rre no  referente a desm em bram ento, rem em bram en to  e dem arcação de 

área superior a 5.000m 2 até 10.000m 2
150.0

lll -  Terreno referente a desm em bram ento, rem em bram ento e demarcação de 

área superior a 10.000m 2
500.0



ANEXO VIII

|T£M
T A X A  DF. F I S C A I . I Z A Ç A O  P A R A  U T I L I Z A Ç Ã O  D O S  M E I O S  D E  

P U B L I C I D A D E - A R T .  412
V a l o r  d a  T a x a  E M  L  F.M s

01

1 -  Visual.

a) publicidade conduzida por pessoa e exibida em vias publicas, por 

unidade.
8.0

b ) publicidade através de anúncios, letreiros, placas Indicativas de profissão, 

arte ou oficio, distintivos, emblemas e assemelhados, colocados na parte 

externa do Imóvel, desde que visíveis ao público, por m etro quadrado.

C o m u m -5 .0
l.um inosa-10.0

c) publicidade na parte externa de veiculos, por unidade. 24.0

d) exposiçào de produtos feita em  estabelecimentos de terceiros ou em 

locais de frequência pública, por espécie.
24.0

e) publicidade em  prospecto, por espécie distribuída. 32.0

f) publicidade através de ouf door  e letreiros luminosos por exemplar. 220.C

g ) publicidade em placas, faixas, painéis, cartazes e similares, por m etro 

quadrado, por dia.
1.0

02

II -  Sonora.

a) instalado na parte interna do im óvel, por unidade. 10.0

b) instalado no espaço público, por unidade. 5.00

c) m óvel, por unidade. 64.0


